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BData/Hora; 11/03/2024 16:16:51

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

2024.03.11.0018

Descrição do protocolo

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada na execução de serviços de implantação de
Drenagem Profunda, na sede do município de Anajatuba

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela ae consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO; 2024.03.11.0018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor; PROTOCOLO
Descrição; Solícito abertura de processo para cx>ntrataçãc de e.npresa especializada na execução de
serviços de Implarttaçâo de Drenagem Profunda, na sadf do municipic de Anajatjba
Link; httpsJ/www.aprotocolo.com.br/anajatuba/protocoio/17603

DATA/HORA: 11/03/2024 16:16 Õ1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 11 de março de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.03.11.0018/2024. Por meio de formalização de demanda - DFD objetivando a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de

serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do

Município de Anajatuba/MA. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS

LEAL SANTOS lavrei o presente termo que vai por mim assinado, e segue com tramitação

digital sob o número n° 2024.03.11.0018.

ANAJATUBA/MA, 11 de MARÇO de 2024.

1

k
DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS

Setor de Protocolo

SECRETARIA MUNICIPAL DG ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leile, £68, Centre. CEP 55 490.000, A.najatuba - MA

www.anajatuDama.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALlZAÇAO DA DEMANDA

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Administração, aos cuidados

da Sra. ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação

da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

Responsável pela formalização da demanda: Ato de Nomeação:

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA Dec. 027/2022

E-maíl Institucional:

prefeituradcanajatuba_ma@outlook.com.br

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Identificação da demanda

O presente documento manifesta à necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de implantação de Drenagem Profunda, na

rua 11 de novembro, na sede do município de AnaJatuba/MA.

Com o aumento da urbanização e o impacto das mudanças climáticas, a gestão
adequada da água da chuva se toma cada vez mais relevante para prevenir enchentes,

preservar o meio ambiente e garantir uma infraestrutura adequada para a cidade.

A rua 11 de novembro possui uma localização que lhe proporciona ser o destino de

um grande acúmulo de águas pluviais, oriundos do escoamento de água de diversas

vias da sede do município. A falta de drenagem urbana compromete a infraestrutura

da via, em época de grandes chuvas, a mesma se toma verdadeiras piscinas,

dificultando o trânsito e até mesmo impedindo a circulação de pessoas e veículos.

Além desses problemas, existem os danos à saúde da população, visto que o acúmulo

da água na via favorece a propagação de vetores que são responsáveis pela
disseminação de várias doenças de vciculação hídrica.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de

Drenagem Profunda, na rua 11 dc novembro, na sede do município de
AnaJatuba/MA, a fim de garantir segurança e qualidade de vida aos moradores da

área urbana.

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.m8.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Documento de Formalização de Demanda  - DFD, a Diretora de

Engenharia atesta a necessidade de contratação dos seguintes serviços para atender o interesse

público do Município de Anajatuba - MA, fundamentando-se no art. Art. 18,!!, da lei 14.133/2021;

a) Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do

Município de Anajatuba/MA;

No intuito de que seja apresentado ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e realizada

a análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe

de Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

AMANDA D’ FÃTIMA MENDES SOUSA - (Diretora de Engenharia),

integrante Requisitante

SAMIR FONSECA DE ARRUDA - (Diretor de Arquitetura  e Urbanismo),

Integrante Técnico

RENAN JORGE SOUSA MENDES - (Engenheiro Civil), Integrante

Técnico

il.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e ao Departamento de Licitações e Contratos, se necessário, nos

termos do art. 6“, § 4° do decreto Municipal n“ 291/2023.

Anajatuba/MA, 12 de março de 2024.
Assinado de forma digital
por ANTONIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

S1LVA:72123117315

Dados: 2024.03.12 15:43:25

-03'00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.magov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Á Ilustríssima Senhora

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração estamos

encaminhando em anexo o Estudo Técnico Preliminar referente a execução dos serviços de

Implantação de Drenagem Profunda, na Rua Onze de Novembro, na sede do Município de

Anajatuba/MA para apreciação.

Anajatuba/MA, em 25 de março de 2024.

J 7T>Cl.nC6ft. O' ÍTa.'K,‘irTVQ
Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

Decreto 027/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo 2024.03.11.0018

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de
Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA.

Anajatuba - MA, 25 de março de 2024

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO

1.1. Conforme o Decreto Municipal n.° 295 de 2023, as licitações e procedimentos

auxiliares para a aquisição de bens. a contratação de prestação de serviços e, no que

couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública Direta,

Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de Estudo Técnico

Preliminar, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

1.2. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para

o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda,

bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

1.3. Este Estudo Técnico Preliminar -• ETP servirá de embasamento para a elaboração

do Projeto de Engenharia, Termo de Referência e instrução do processo Licitatório

para a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do

município de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1.1. O presente documento manifesta à necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na rua

onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA.

2.1.2. Com o aumento da urbanização e o impacto das mudanças climáticas, a gestão

adequada da água da chuva se toma cada vez mais relevante para prevenir

enchentes, preservar o meio ambiente e garantir uma infraestrutura adequada para a

cidade.

2.1.3. A rua onze de novembro possui uma localização que lhe proporciona ser o destino

de um grande acúmulo de águas pluviais, oriundos do escoamento de água de
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por

não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou

ao complexo do objeto a ser contratado.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza

comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão na sua

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global.

6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria

requisitante com antecedência de 05 (cinco) dias, em locais a serem definidos e

informados previamente pela administração.

a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-

los imediatamente, observando as condições estabelecidas para a prestação.

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a

termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos serviços

pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes

documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021.

6.4. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para desempenho

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto desta licitação, bem como realizará a indicação das instalações, do

aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a execução do objeto da

licitação. Serão solicitados como requisitos/documentações no presente edital para

fins de comprovação de qualificação técnica da empresa licitante:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br

Página 6 de 14
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a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da

ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros.

b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do ContratO;

cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

c) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para  o português, salvo se

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será

avaliada rigorosamente pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este

Município com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada

em razão das características dos trabalhos.

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)

expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve

apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa.

Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da

licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e

complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando

necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência.

f)

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

7.2. Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções para a

necessidade descrita;

7.1.

•  Solução 1) Licitação de mão de obra e material;

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município;

Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra.

De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado, diversas

empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de Engenharia, o que

possibilita ampla concorrência e vantagens à Administração Pública, propiciando

transparência e legalidade para requerida contratação.

7.3.

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E ANÁLISE

COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

8.1. A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, através

de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes públicos, busca

no Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema de Informações para

Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrato contratações similares no Município de

Estreito/MA, Trizidela do Vale/MA, São Luís/MA e no Tribunal de Contas do Estado,

conforme (anexo I do ETP), tais contratações levam em consideração o preenchimento

dos requisitos de segurança, durabilidade e consequentemente economia para os

cofres públicos.

8.2. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por

motivos de segurança e custo benefício, optou-se pela Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na rua

onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA, através de licitação de

mão de obra e materiais, com regime de execução indireta, ao passo do que restará

justificado a seguir:

A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município,

demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município dispõe é carente

de qualificação para a referida obra.

A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra, demonstrou-

se inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo mais interessante

ao Munícipio, portanto, que fosse realizado por uma única empresa.

Restando a Solução n.° 1- Licitação de mão de obra e material, pois veríficou-

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajaiuba.ma.gov.br
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escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras  e compensados, forros, argamassa

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc.

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida neste Pregão eletrônico

caracteriza-se como serviços de engenharia e a sua execução implicará diretamente

na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando

destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis

danos ambientais.

12.4.

Diante disso, na execução dos serviços deverá a CONTRATANTE e a

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira

fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às

leis ambientais na consecução da obra.

12.6.

13.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÂO DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar,

evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na execução de serviços

de Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do

município de Anajatuba/MA, a fim de garantir um melhor gerenciamento das águas

pluviais, proporcionando uma melhor trafegabilidade na via e contribuindo para o bem-

estar da população, mostra-se possível tecnicamente e  fundamentadamente

necessária.

13.1.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.13.2.

14.PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses.14.1.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.14.2.

15. RISCO DE CONTRATAÇÃO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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TERMO DE CONTRATO N® 146/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 007/2023-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.06.122/2023-PME

CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DRENAGEM PROFUNDA NO BAIRRO MADRE
PAULINA NO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA ODE
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE ESTREITO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, E A EMPRESA MARAUTO
EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA.

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2023, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTREITO, com sede na Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, CEP: 65.975-000, ESTREITO - MA,
inscrita no CNPJ sob o n® 07.070.873/0001-10, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
representada pelo Sr. LUCAS NERE PAIXÃO FILHO, Secretário Municipal de Infraestrutura,
portadora do RG n“ 012800421999-0 SESP MA e CPF 655.958.233-72 doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA,
CNPJ/MF n.® 03.938.934/0001-67, estabelecida na Rua Frei Epifânio da Abadia, n“02, Vila Nova,
CEP n" 65.912-060, imperatriz -MA, neste ato, representada pelo, Sr. JONH ANDSON DE ARAÚJO
SILVA portador da Carteira Nacional de Habilitação n.® 01215171366 DETRAN/MA e do CPF/MF
.9 632.859.163-20, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista
que consta no resultado final da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n" 007/2023-CPL, com fundamento na
Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

o
n

1.1. O contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia referente a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA NO BAIRRO MADRE PAULINA NO
MUNICÍPIO DE ÉSTREITO/MA, conforme especificações  e demais elementos técnicos constantes
no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edita! da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n* 007/2023'CPL, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a
adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do
artigo 102, § 6“, Itl a VI, da LDO 2020.

hr%j
t;|W'-■ i.

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL.

3.1. A obra será executada no local definido pelo projeto.
3.1.1. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem d^erviço

i' *
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OU documento equivalente.
3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se
aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,
fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

. ■ ■4
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4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades
correlatas, obriga-se a;
4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou
temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior
execução e implantação do objeto garantindo a plena cornpreensão das informações prestadas,
bem como sua aplicação correta nos trabalhos:
4.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Respoesabilidade Técnica - ARTs referentes

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n» 6.496, de 1977;
4.1.3. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o õaso, o alvará de construção e, se

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da

ao

necessário, o

legislação aplicável;
4.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do
artigo 111 da Lei n" 8.666, de 1993;
4.1.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;
4.1.5. Assegurar à CONTRATANTE:
4.I.5.I. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, deforma permanente, permitindo a CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos
sem limitações;
4.1.5.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.
4.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modoa conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no
prazo determinado.
4.1.7, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

r-
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4.1.8. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no
Projeto Básico.

4.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
4,1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências^e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação
ao cronograma previsto.

4,1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE,
a.l. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem
em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, para fins de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

4.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nO 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, conforme artigo 4“, §§ 2” e 3“, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

a. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas
e procedimentos do Prc^rama Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;

b. Nos termos dos artigos 3“ e 10“ da Resolução CONAMA n" 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
fa.l. resíduos Ciasse A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados); deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados  a áreas de aterro de resíduos da construção
civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
b.2. resíduos Classe B {recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;
b.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
b.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas,

c. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
d. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ovll,

Rubricai
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conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n"s 15.112,15.113,15.114,15.115 e
15.116, de 2004.

4.1,13. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA
’ 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma HBR-lQ.lSl- Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislação
correlata;

c. Nos termos do artigo 4", § 3“, da Instrução Normativa SLTÍ/MPOG n" 1, de 19/01/2010, deverão
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes:
4.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.
4.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
4.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução da reforma.

4.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

4.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

4.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas,
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações
inerentes à execução dos serviços ora contratados.
4.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por
lei.

4.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanítárias,
elétricas e telefônicas.

4.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.
4.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente.

Rubriq;&.I
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e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPrs;
4.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
4.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração;
4.1.26, Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
4.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação:
4.1.28. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos  a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto no Projeto Básico;
4.1.29. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
especificações;

4.1.30. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4.1.31. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a
qualidade dos serviços ou comprometer á integridade do patrimônio público;
4.1.32. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como agendar, junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas à obtenção de
licenças e regularização dos serviços e obras concluídos (Habite-se, Licença Ambiental de
Operação, etc.);
4.1.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.34. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.1.B5. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
sua habilitação e qualificação no certame ílcitatório;
4.1.36. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes
do cumprimento das obrigações prevldenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos
serviços;

4.1.37. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do artigo 7“ do Decreto n* 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito
da administração pública federai.

A
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5.1. Os serviços serão executados peta CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus
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anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
6.2. É permitida a subcontratação parcial, nos termos do Projeto Básico, até o limite de 30% (trinta
por cento) do valor total do contrato.
6.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente
aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.
6.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integra! da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n* 8.666/93;
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

7.1.7. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das
normas ambientais vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especiaimente do Projeto Básico e seus
anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificaçãocom as

exigidas na licitação.

8.1. O valor do contrato é de R$ 4.333.759,31 (Quatro milhões trezentos e trlríta e três mil
setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos).
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes

í
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9,1. O prazo de vigência do Contrato será 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo
tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

9,1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes a
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 13/12/2011.

ir

10.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da CONTRATADA.
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.CH)0,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos

probatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 59, § 39, da
Lei n9 8.666, de 1993.

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes
procedimentos:

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhada.
10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
10.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente,
ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não
fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.
10.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.
10.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência lega! dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (dez) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados,
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada
procedência legai.
10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos

serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na

com

apenas os

etapa subsequente.

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de q: ler
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das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição
definitiva aprovada, acompanhada da planiiha de medição de serviços e de memória de cálculo
detalhada.

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos
neste Edital.

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscai/Fatura apresentada pela CONTRATADA com
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais {Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida,
quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente
identificados;

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, ou na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no artigo 29 da Lei n" 8,666, de 1993; e
c, Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que

serviços efetivamente executados, bemos

tenha sido paga pela Administração.

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentoque a

Iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

10.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
10.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos da Instrução Normativa n“ 1,234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Leí n° 8.212, de 1991.
10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar n» 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
10.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n? 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6" da Instrução Normativa RFB n 1.234,
de 11 de janeiro de 2012.

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

1 ' f I;
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pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato,
de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% {seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula^

10.10. Nos casos

EM = lxNxVP|

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA
apresentar comunicação escrita informando o fato  à fiscalização da CONTRATANTE, a qual
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de
recebimento provisório.

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até
90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.
11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-à como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias

as

anteriores à exaustão do prazo.

11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exlnne a CONTRATADA, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

/' ■disposições legais em vigor (Lei n“ 10.406, de 2002).

íi11 r
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12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
12.1.1. Caso 0 contrato esteja em vigor depois de transcorrido um ano da data limite para
apresentação das propostas, será admitido o reajuste do preço, desde que solicitado pela
contratada e aprovado pela entidade concedente do convênio.

> .í

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

0R6Ã0:16' SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 15.451.0712.2140 - MANUTENÇÃO DA SECRET. MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA;

NATUREZA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE: TESOURO MUNICIPAL

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercicio
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostilamento.

1** .jr*,

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n* 8.666, de 1993, conforme
detalhado no Projeto Básico.

14.1.1. O representante da CONTRATANTE devera ser profissional habilitado e com a experiência
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.
14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos
serviços contratados.

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratadas, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE

rregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA,
ou, nesta Impossibilidade, justificadas por escrito.
enca

IS. i

15.1. Nos termos do art. 65, § 1“, da Lei n’ 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar,
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

nas mesmas

o

.A
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serão calculados sobre o valor15.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum
tipo de compensação entre eles> os limites de alteração acima estabelecidos.
15.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § T, da Lei n“ 8.666, de
1993 [artigo 102, § 6“, UI, da LDO 2014).
15.2.1. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado
em planilhas elaboradas pelo órgão, não podendo ser reduzida a diferença percentual entre o valor
global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art.
65, § r, da Lei n“ 8.666, de 1993 (artigo 102, § 6“, iV, da LDO 2014 combinado com o art. 14 do
Decreto 7.983, de 2014).

15.3. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos

mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-fínanceiro exceder o limiteou seu

de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e
externo (artigo 102, § 6”, VI, da LDO 2014 e art. 8^, parágrafo único, do Decreto 7.983, de 2014).
15.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução,
medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do
preço do edital.

;k . -

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular
processo administrativo, à penalidade de:
a. Muita moratória de até 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
contratação, até o limite de 10 (dez) dias.
16.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente
0 Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
b. Muita compensatória de até 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação;
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
pelo prazo de até dois anos;
d. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração petos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
penalidade de suspensão do subitem anterior.
16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
16.2.2. A aplicação de qualquer penalidade nio exclui a aplicação da multa. r



â£MAD -ANAJAlUbA

FOLHA_

RÚBRICA

PBSI-StTUSA oe ^

ESTREITOit'

UM NOVO TCMPO, UM* MOV* hiSTÓPI*

PROCESSO: L-i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITD

CNPJ: 07.070.873/0001-10

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que,
em ra2âo do contrato decorrente desta licitação:

16.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ns
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n^ 9,784, de 1999.
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
16.6. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for □
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
16.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) días, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
16,8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Rubrica:FIs.;
CPI - Prefeitura Mun. Oe Estreito - MA

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n" 8.666, de
1993;

1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. o cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovara impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
IV. o atraso injustificado no início do serviço;
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI. a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Contrato;
VII. 0 desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1^ do art. 67 da
Lei n9 8.666, de 1993;
IX. a decretação de falência, ou a instauração de ínsolvêncla civil;
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Rubrica;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato;

XII!. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 15 do art. 65 da Lei n5 8.666, de 1993;
XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratual mente imprevistas
desmobilízações, mobilizações e outras previstas, assegurada a CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;

XV. o

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

execução do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n5 8.666, de 1993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII, XVII e XVIIi desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

18.3.3. judicial, nos termos da legislação.
18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

18.5.1. devolução da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das muitas e indenizações a ela
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
18.7. O termo de rescisão deverá Indicar, conforme o caso; í. ■
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18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.7.3. Indenizações e multas.
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'.•Aülu.

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Decreto n? 3.722, de 2001, na Lei Complementar 123, de 2006, na Instrução
Normativa 5LTI/MPOG n” 2, de 30 de abril de 2008,  e na Lei n? 8.666, de 1993, bem como nos
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação doextrato deste Contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de ESTREITO/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

de 2023.Município de Estreito-MA, 09 de novembro

JOKH ANDSON DE ARAÚJO

SlLVA:63285916320 cudix v u^ioo

lQ
MARAUTO EMP. E CONTRUÇÔES LTDA
JONH ANDSON DE ARAÚJO SILVA

Pela CONTRATADA

FILHOLUCAS NERE PAI

Secretário Municipal de Infraestrutura

Pela CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n“:

Identidade n*:

lome;

í 7/ 5, / ■■ ^
Identidade n :

CPF f

•y
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Trecho II: Pov. Olho d'água até o Pov. Bom Gosto no município de
Duque Baceiar/Ma Conforme especificações contidas no processo
licitatório modalidade Pregão Eletrônico n« - 028/2023. BASE LEGAL:
Lei n» 10.520/02. Decreto Federal n» 10.024/2019, Decreto Municipal n»
01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n«
8.666/93, a Lei Complementar n» 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$
1.149.676,10 (Hum miihào, cento e quarenta e nove mil. seiscentos e
setenta e sete reais e de2 centavos), VIGÊNCIA: 23/11/2023 ao dia
23/11/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CV N« 8.0140.00/2023:
SICONV NO 941297/2023: 020203 Sec. Mun. de Administração, Finanças
e Infra-estrura; 26 0013 1012 0000 Construção, Recup. Manut. e
Melhoramento de Estradas Vicinais: ELEMENTO DE DESPESA;
4.4.90.51.00 Obras E Instalações; CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de Administração, Finanças e Infraestrutura. SIGNATÁRIOS: Sr.®
Sirlene de Nazaré Batista, CPF n * 371.082.688-84, f»!a contratada e o
Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira. CPF n® 088.961.273-00. Secretário
Municipal de Administração pela contratante. Duque Bacelar - MA, 23
de novembro de 2023.

PubiicadQ por ViVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador: 178ab704B3314b62b03099545612ea20

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

PORTARIA N9 93/2021 « GABINETE

PORTARIA N« 93/2021 = GABINETE

A Prefeita Municipal de Colinas — MA, no uso das atribuições que lhe

são

conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE

Art. 1® - NOMEAR para o cargo de coordenadora do Fundo de
Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB da Prefeitura de Colinas a

Sra.

MARiA DO SOCORRO BORBA TORRES. RG 053574302014-1 SSP/MA,

Sim bolo

DGA-1, nos termos do que dispõe o artigo 2® da Lei n® 432/2013.
Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as

disposições em contrário.
Afixe-se uma via da presente no átrio da Prefeitu^ Municipal e dê-se
^mpla ciência.

\„.,„Cdmpra-se.
Colinas, 04 de janeiro de 2021

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: c7a5e359541b436732466845e64554ac

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE CONTRATO N® 145/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 145/2023-PME. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 02.06-111/2023. ESPÉCIE: CONCORRÊNCIA
PÚBLICA n* 006/2023-CPL Partes; Prefeitura Municipal de Estreito • MA

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa ROTA
CONSTRUÇÕES LTOA, inscrita no CNPJ sob n® 13.041,586/0002-65.
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO £ RECAPEAMENTO EM
CBUQ EM DIVERSAS RUAS URBANAS NO MUNÍClPIO DE ESTREÍTO/MA,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 8.666/93. VIGÊNCIA: Será de 12(dqze)
meses, podendo ser prorrogado nas fundamentações legais. O valor
giobal do presente contrato é de R$ 8.993.968.36 (Oito milhões
novecentos e noventa e três mil novecentos e sessenta e oito reais e

trinta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0R6Ã0: 16 - SEC.
MUN, DE INFRAESTRUTURA; UNIDADE: 00 - SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA; 15.451.0501.1032 - OBRAS DE TERRAPLANAGENS E

PAVIMENTAÇÃO / BLOQUETEAMENTO DE VIAS URBANAS/RURAL:
NATUREZA: 4.4.90.51 - Obras E Instalações: FONTE: TESOURO

MUNICIPAL. SIGNATÁRIOS; Secretário Municipal de Finanças, o Sr. LUAN
BRUNO LOBO CAMPOS e pela empresa o Sr. RODRIGO BESSA MONTES.
Assinatura do contrato 08 de novembro de 2023.

Valmira Miranda da Snitva Baarroso

Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: ded528b3da6c379OSbc3298d79eb0325

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

21.21.0207.001/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

21.21.0207.001/2021

Ref. Contrato n® 21.21,0207.001/2021, Processo Administrativo n®

2023.1023,001/2023 - SEMAS. Objeto: Locação do imóvel residencial
onde funcionará a Secretaria Municipal de Assistência Social do

V  nunicípio de Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 09
(nova) meses. LOCATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 18.124.934/0001-09. LOCADOR:
LEONARDO SANTOS DE CASTRO, inscrito sob o CPF n'

604.XXX.XXX-66. Data das assinaturas; 01 de novembro de 2023.

Assinaturas; MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEONARDO

SANTOS DE CASTRO, Representante Legal.

Publicado por WYAGO PAZ DA SILVA

Código idenOficador: 3f6eef7e217677196c59a3007f57374e

EXTRATO DE CONTRATO N® 146/2023

EXTRATO DE CONTRATO N« 146/2023-PME. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 02.06.122/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito - MA. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura  e a

empresa MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, SOb
CNPJ n' 03.938.934/0001-67, OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALiZADA EM SERViÇO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA NO BAIRRO MADRE PAULINA NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei n® 8.666/93.

VIGÊNCIA; Será de 12 (doze) meses a conta da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado nas fundamentações legais. VALOR
GLOBAL R$ 4.333.759,31 (Quatro milhões trezenMs e trinta e três mll
setecentos e cinquenta e nove reais e trinia e um centavos), DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 16
INFRAESTRUTURA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0712.2140 -
MANUTENÇÃO DA SECRET. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA MUNICIPAL OE

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO
Código identificador: e76cc30cc67ea9a8d63dc9f51ca8fbc3

PREFEmiRA MUNICIPAL DE DUQUE BACEUR

EXTRATO DE CONTRATO N> 2311/2023

Ref: Processo Administrativo n® 198/2023: PARTES: Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e infraestrutura e a empresa PRIME SERVIÇOS

E CONSTRUCAO LTOA. inscrita no CNf^ sob o n®. 48.006.596/0001-63:
OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Duque
Bacelar - MA. Trecho I: Pov. Órfão ao Pov. Mocambo da Dellnha, e
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EXTRATO RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nfi
042/2023

NATUREZA: 4,4.90.51 - OBRAS E ÍNSTALAÇÓES; FONTE: TESOURO
WjNCIPAl. SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura. 0 Sr, LUCAS NERE PAIXÃO
FILHO, Secretário Municipal de infraesmitura e peia empresa MARAUTO
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 0 Sr. jONH AN050N DE
ARAÚJO SILVA Assinatura do contrato em 09 de novembro de 2023

PubJicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código idefítíffcadon 69fe442ô8e0c559G9âl3fl6bJ 0bbc669

AVISO RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» IL 042/2023*
CPL. A Secretária Municipal de Assistência Social no uso de suas
atribuições legais, fa2 saber a todos quanto a presente publicação

dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR avirem ou

Contratação Direta através de INEXIGIBILIDADE DE UCfTAÇÂO pelo
Município de Estreito*MA. nos seguintes termos: ESPÉCIE;
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n» IL 042/2023-CPL; FUNDAENTO
LEGAL: art. 25, inciso II, da Lei n®. 8.666/93. FAVORECIDO: KRETZER
& COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n*
11.179.644/0001-05. OBJETO: 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO NO SEMINÁRIO BRASILEIRO: A RELAÇÃO ENTRE SUAS &
SISTEMAS DE JUSTIÇA, QUE OCORRERÁ NA CIDADE FLORIANÒPOUS/SC,
A SER PROMOVIDO PELA EMPRESA KRETZER & COELHO DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, NAS DATAS DE 27 À 29 DE
NOVEMBRO. SOB FORMA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO-
PROCESSO: 02.06.l3B/2022-PME: VALOR: R$ 2.100,00 (Dois mil e
Cem reais), DOTAÇÃO ORÇAENTÁRIA: UNIDADE: 00 - SEC. MUN, DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEENTO: O0.122.OO52.2OB5.OOOO  - MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Estreito - MA, 21

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO 040/2023

EXTRATO OE INEXIGIBILIDADE DÊ LICITAÇÃO IL 040/2023-CPL.
RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 02.06,135/2023.
ESPÉCIE: Inexigibitidade de Licitação n« IL 040/2023-CPL. Partes:
Prefeitura Municipal de Estreito - MA através da SECRETÁRIA MUNICIPW.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n« 31.711.389/0001-07. OBJETO-COMTRATAÇÃO
DIRETA ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE PARA REALIZAÇÃO DE
CURSO OE FORMAÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES
ELEITOS E SERVIDORES PÚBLICOS DA REDE DE ATENDIMENTO À
CRIANÇA E ADOLESCENTE OE ESTREITO/MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 25, inciso il e art. 13, inciso VI. REFERÊNCIA: Processo
Administrativo n« 02,06.090/2023-PME. VALOR: R$ 10.500,00 (Dez
1H e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 26 -

'^UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0052.2104 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR;
NATUREZA:3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA
JURÍDICA: FONTE DO RECURSO: FMAS. Estreito • MA, 08 de novembro de
2023.

de novembro de 2023.

AMANDA JULLIANA CAMPOS CUNHA
Secretária Munícipai de Asistència Social
Portaria n® 001/2021

Publicado por. THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador 7208dd6a5fc5abd54elê3e901293654f

AMANDA JULLIANA CAMPOS CUNHA
Secretária Municioal de Assistência Soc!
Portaria 001/2021

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N® 040/2023

AVISO RATIFICAÇÃO INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N® IL 040/2023-CPL
A Secret^ia Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a Contratação Direta
através de inexigibitidade de Licitação pelo Município de Estreito-MA,

seguintes termos; ESPÉCIE: Inexigibiüdade de Licitação n® (L
040/2023-CPU FUNDAMENTO LEGAL: Art, 25. inciso 11  e art. 13, inciso
VI; FAVORECIDO: D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. inscrita no
CNPJ/MF sob n« 31.711.389/0001-07, OBJETO: CONTRATAÇÃO CMRETA
ATRAVÉS OE INEXIGIBILIDADE PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE
FORMAÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS E
SERVIDORES PÚBLICOS DA REDE DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
ADOLESCENTE DE ESTREITO/MA. PROCESSO: 02-06.090/2023-PME:
VALOR: R$ 10.500,00 (Oez Mi) e Quinhentos Roais) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 26 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 08.244.0052.2104 - MANUTENÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR: NATUREZA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA: FONTE DO RECURSO: FMAS. Estreito -
MA, 03 de Novembro de 2023.

nos

tjWtW’
-04

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador 8453bc4d38b2ala51e8d9fff€3cMbd6

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 042/2023

EXTRATO DE INEXIGlBILiDADE DE LICITAÇÃO IL 042/2023-CPL.
RESULTADO 00 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.06.14l/2023-PME.
ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LCfTAÇÂO n« IL 042/2023-CPL. Partes:
Vefeitura Municipal de Eâreito - P4A através da Secretaria Municipal de

^^Assistência Social e a empresa KRETZER & COELHO DE ORGANIZAÇÃO
OE FEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n« 11.179.644/0001-05. OBJETO -
02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO SEMINÁRIO
BRASILEIRO: A RELAÇÃO ENTRE SUAS & SISTEMAS DE JUSTIÇA.
QUE ocorrera na CIDADE PLORIANÓPOLIS/SC, A SER
PROMOVIDO PELA EMPRESA KRETZER & COELHO DE

ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, NAS DATAS OE 27 À 29 DE
NOVEMBRO, SOB FORMA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
FUNDAMENTO LEG«j art 25, inciso 11, da Lei n«. 8.666/9. REFERÊNCIA:
Processo Administrativo n® 02.06.138/2022-PME- VALOR: R$ 2.100,00

(Dois mil e Cem reais). DOTAÇÃO ORÇAENTÁRIA: UNIDADE: 00 - SEC.
MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEENTO: 08.122.0052.2085.0000 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Estreito - MA. 21 de novembro de 2023,

AMANDA JULLIANA CAMPOS CUNHA
Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 001/2021

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador. 484ba46901f7a34a67abd01f08c71al7
AMANDA JULLIANA CAMPOS CUNHA

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n® 001/2021
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • CONCORRÊNCIA

PÚBLICA 006/2023PublicadQ por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 0803797cdf30dc294660afcala5c7ceb

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

REFERÊNCIA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREfTO.
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Prefeitura Municipal de São Luís
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CONTRATO 34/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS -

MA, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

MORIAH

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., PARA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MELHORIAS
E MODERNIZAÇÃO EM REDES DE
DRENAGEM PLUVIAL, DENTRO DO

MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.

SEMOSP E A EMPRESA

TERRAPLANAGEM
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O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, inscrito no CNPJ sob o n“. 06.307.102/0001-30,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -
SEMOSP, com sede à Avenida Santos Dumont, n.° 2.000 - Sào Cristóvão, neste ato
representado pelo Secretário DAVID MURAD COL DEBELLA, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MA sob o n”. 110945201-2, portador do RG sob o n°.
1574982 SSP/MA e do CPF sob o n°. 709.090.403-20, residente e domiciliado nesta cidade,
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doravante denominado de CONTRATANTE; e a empresa MORIAH TERRAPLANAGEM
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, com sede na Rodovia BR 222, S/N, Cachoeiros,

97.350.862/0001-86, doravanteItapecuru Mirim - MA, inscrita no CNPJ sob o n.'
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denominada CONTRATADA, neste alo representada pelo Senhor BRUNO

CAVALCANTE BRITTO. portador da cédula de identidade de n° 199.140.94-4, inscrito no
CPF sob 0 n° 656.245.213-91, residente.e domiciliado neta cidade, tendo em vista o disposto

no Processo N® 11.294/2023 e o Pregão Eletrônico  - SRP n® 138 - CPL/PMSL/MA, e
proposta adjudicada que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente CONTRATO, instruído no Processo Administrativo 28.934/2023 de 08/11/2023,
Pregão Eletrônico - SRP n® 138 - CPL/PMSL/MA e Ata de Registro de Preços n®
623/CPL/PMSL/MA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de Serviços de Manutenção,
Melhorias e Modernização em Redes de Drenagem Pluvial, dentro do município de São
Luís, referente a Ata de Registro de Preços n® 623/CPL/PMSL/MA. de acordo com as
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especificações definidas no Projeto Básico constante no Anexo I do Edital de Licitação em
epígrafe e em
Administrativo 28.934/2023 de 08/11/2023 e proposta apresentada pela CONTRATADA.

conformidade com a Planilha Orçamentária incluso no Processo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global é de RS 64.612.950,99 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e doze mil,
novecentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos).
2.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VINCULACÃO DO CO

o

CONTRATO o
O)

o

3.1. o presente contrato fundamenta-se na Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, a
legislação que rege a espécie.
3.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
a) Edital da Licitação n” Pregão Eletrônico - SRP n° 138 - CPL/PMSL/MA e seus anexos,
b) Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA,
c) Ata de Registro de Preços n® 623/CPL/PMSL/MA.
3.3. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda  a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
É

D  O

Q 54.1. A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
tendo sua eficácia condicionada à data de sua publicação, mediante extrato no Diário Oficial

do Município, que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do parágrafo único
do artigo 61 da Lei Federal n“ 8.666/93 e art. 3“, XIV, “f’, do Decreto Municipal n“
53.647/2019 c/c art. 3°, XI, “f’ do Decreto Federal n“ 10.024/2019.

4.2. O contrato poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, nos termos do inciso
II, artigo 57, da Lei n® 8.666/1993.
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5.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá conforme a seguinte Dotação:
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12101.1751202172.041.3.3.90.39.0300000000Dotação

Orçamentária

Fonte de

Recurso

exercício0300000000-RECIJRSOS ORDINÁRIOS

ANTERIOR

39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAElemento de Despesa

3223/2023deNota

Empenho

12101.1751202172.041.3.3.90.39.0100000000Dotação

Orçamentária

Fonte de

Recurso
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39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUCÃO &
C
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6.1.0 regime de execução deste Contrato será a empreitada por preço unitário.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 9
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7.1. A prestação dos serviços será acompanhada por Comissão de FISCALIZAÇÃO ^
especialmente designada, formada por no mínimo 02 (dois) servidores do quadro de técnicos
desta Secretaria.

7.2. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, o *1
às suas expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados
observados o prazo a ser estabelecido na respectiva Notificação.
7.3. O aceite/aprovação do serviço pela FISCALIZAÇÃO não exclui a responsabilidade civil q g
da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as |
especificações estabelecidas, verificadas posterioimente, garantindo-se à Administração as
faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. f ̂
7.4. Executado o contrato, o seu objeto deve ser recebido:
7.4.1. PROVISORIAMENTE, pelo gestor do contrato em se tratando de serviços, em até 05 ^ *
(cinco) dias úteis da comunicação escrita da CONTRATADA. o ̂

a) Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da | |
CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria “in loco”, para registrar g |
anomalias construtivas aparentes,

b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão
indicadas as correções e complementações consideradas necessárias ao
Recebimento Provisório, bem como estabelecido o prazo para a execução dos
ajustes.
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c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções, e complementações e nova
solicitação oficial da CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela
FISCALIZAÇÃO, será realizado o Recebimento Provisório,

d) O recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade civil
pela guarda do bem e autoriza a ocupação do mesmo  o recebimento definitivo

verificação da qualidade, quantidade e conformidade do serviço
proposta e consequente aceitação.

7.4.2, DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente
e até 30 dias corridos da comunicação escrita da CONTRATADA ou do recebimento
provisório.

com a
visa a

a) O Recebimento Definitivo somente será efetuado pelo CONTRATANTE após a
comprovação pela CONTRATADA de pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes sobre o objeto do contrato e correções de
eventuais que não poderem ser detectadas durante  a vistoria, para isso o prazo
será de 30 dias, a contar da data de recebimento provisório,

b) Se o recebimento não ocorrer nos prazos estabelecidos, a CONTRATADA
notificará a Administração para fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o
qual se caracterizará o recebimento tácito, reputando-se como realizado
satisfatoriamente o objeto do contrato,

c) A Administração deve rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em
desacordo com o contrato,

d) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou
pelo contrato,

e) Salvo disposições em contrário constantes do edital ou de ato normativo, os
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a boa
execução do objeto do contrato, correm por conta da CONTRATADA,

f) Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços,
à CONTRATADA será aplicada muita conforme previsto em contrato, sendo
para tanto considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a
apresentação,

g) Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas
através de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela
FISCALIZAÇÃO e dentro dos previstos na lei.
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

8.1. A FISCALIZAÇÃO e gerenciamento deste contrato serão feitos por meio do servidor que
será designado pelo Secretário Municipal, através de portaria, nos termos do art. 73, da Lei n°
8.666/93.
8.2. Os serviços serão avaliados pela FISCALIZAÇÃO, sendo que o não cumprimento ou
cumprimento inadequado, de quaisquer das exigências estabelecidas, serão registradas em
boletim de medição, ficando a CONTRATADA sujeita às multas previstas no contrato.
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8.3. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer
membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao
desenvolvimento dos trabalhos.

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art. 77
e 87 da Lei n“ 8.666/93.

8.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do gestor do contrato devem
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.6. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela
FISCALIZAÇÃO e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura
dos participantes, assuntos tratados, decisões, datas das ações e responsáveis pelas
providências a serem tomadas.
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
U
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9.1. o pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

9.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trato o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3®,
da Lein® 8.666/93.

9.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo ou provisório
do serviço, conforme este Projeto Básico.
9.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 27, da Lei n® 8.666/93.

9.5. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências de acordo com a legislação
vigente.
9.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
9.6.1. O prazo de validade;
9.6.2. A data da emissão;

9.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.6.4. O período de prestação dos serviços;
9.6.5. O valor a pagar; e
9.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE;
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9.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifica,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
9.8.1. Não produziu os resultados acordados;
9.8.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
9.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar com emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulto aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 27 da Lei n° 8.666/93, para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
9.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
9.12. Previamente à emissão de nota de empenho e cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com a
Administração.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela FISCALIZAÇÃO da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
9.15. É necessária a apresentação de um Relatório Diário de Obra - RDO ou documento
semelhante, conforme descrito pela resolução CONFEA 1.024, que dispões sobre o livro de
ordem em serviços de engenharia e arquitetura, para o prosseguimento do pagamento dos
serviços executados.
9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
de regularidade fiscal, social e trabalhista.
9.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente com o
Município de São Luís/MA, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da CONTRATANTE.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 32 da Lei 8.212/93, nos termos do item 6 do Anexo
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
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9.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com
fundamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
9.19. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = {TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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9.20. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 0)
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10.1. Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados, depois de transcorrido 12
(doze) meses, contado do último dia do mês a que se refere a proposta, nos termos da art. 28,
§ 1®, da Lei 9.069/1995, pelo índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias, fornecido pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV, de acordo com a Instrução de Serviço n® 04/2012,
disponibilizado no site do DNIT.
10.2. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:
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Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado
71= índice de preço verificado mês consignado no Orçamento da SEMOSP
70 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o  índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
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10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. Para a segurança do CONTRATANTE quanto ao cumprimento das obrigações
contratuais, a CONTRATADA deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor
total do contraio, por uma das seguintes modalidades previstas no art. 56, da Lei n“ 8.666/93.

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emitidos sob forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério de Fazenda;
Seguro-garantia;
Fiança bancária.

11.2. A cobertura da garantia será de acordo com  a vigência contratual e o prazo para
apresentação da garantia será de 05 (cinco) dias após a contratação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE O
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12.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
12.2. Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à
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autoridade competente para as providências cabíveis. ^ §
12.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições falhas m ̂
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ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
12.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Projeto Básico.
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da õ 8
CONTRATADA, no que couber.
12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: ^ ̂
12.6.1. Exercer o poder de mando sobre empregados da CONTRATADA, devendo reportar- L
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao ^ ̂
usuário.

12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.
12.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA g |
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da § s
contratação e em relação à função específica para  a qual o trabalhador foi contratado.
12.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.
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12.6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
12.6.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
12.6.7. Certificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
12.6.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.
12.6.9. A licença ambiental será solicitada posterior a finalização do processo licitatório
quando os locais de serviço forem definidos conforme as demandas pretendidas, considerando
que o objeto está enquadrado pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. N.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA o
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13.1. Executar os serviços conforme especificações técnicas propostas em anexo ao Projeto
Básico e de sua proposta, com a alocação de empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua
proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade.
13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE.
13.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.
13.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 48 horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
13.8. Prestar todo o esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do objeto.
13.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

13.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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13.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especializações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.
13.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
13.13. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

13.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho por menores de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização de
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso e insalubre.
13.15. A CONTRATADA deverá realizar por meio de laboratório previamente aprovado pela S
fiscalização e sob suas custas, os testes, os ensaios exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais e serviços e equipamentos  a serem aplicados durante o serviço.
13.16. Manter os profissionais que executarão os serviços, objeto deste Contrato, devidamente
fardados e identificados mediante a utilização de crachás.
13.17. Fornecer os equipamentos de segurança individuais (EPTs) e equipamentos de
proteção coletiva (EPC’s) adequados e compatíveis com o tipo de exposição ao risco, a todos
os profissionais que executarão os serviços, objeto deste Contrato.
13.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos, prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146 de 2015. S
13.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 5 g
contrato. S S

13.21. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos ^ |
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores ^ |
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, | é
devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório ^ ®
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados |
nos incisos do § 1“ do art. 57 da lei n® 8.666 de 1993.
13.22. Cumprir além dos postulados legais vigentes, as normas de segurança da
CONTRATANTE.

13.23. Prestar todos os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia < s
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norma e legislação.
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14.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde | |
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO tfíZ CO
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANCÔES

15.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

15.1.2. Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução do objeto;
15.1.3. Cometer fraude fiscal;

15.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a
88, da Lei n° 8.666/93, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucional, as seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da
infração:

15.2.1. Advertência - a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da SEMOSP;

15.2.2. Multas - na seguinte forma:

a) De 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do equipamento não entregue, por dia
de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) De 0,2% (dois porcento de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso
da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do empenho no prazo previsto;
c) De 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do
item, após a emissão do Empenho;

d) De 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de
Empenho;

e) De 1,5% (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou
total do objeto contratado.

15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer
das hipóteses estabelecidas no Artigo 87,111, da Lei n° 8.666/93.
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso

XI V do art. 4° da Lei n® 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.
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15.2.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela contratante e comunicadas antes dos prazos
de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser
isentas total ou parcialmente da multa;

15.2.7. As sanções previstas nos subitens 15.2.1.  e 15.2.3., poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a do subitem 15.2.2., facultada a defesa prévia do interessado no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência, ou, em caso da
sanção aplicada no subitem 15.2.4. E 15.2.5 , no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.
15.2.8. As penalidades que gerarem aplicação de multas quando inferior ou igual ao valor de
R$ 10,00 (dez) reais serão abonadas, conforme decisão da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
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16.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, da

Lei no 8.666/93, e que ocorrerá nos termos do art.79, do mesmo diploma legal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO
O
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17.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1°, da Lei n® 8.666/1993.
17.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item
anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO ^ o
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18.1. A CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das
suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte dos serviços, exceto aqueles
que constam nos itens de maior relevância, subtópico 10.2 do Projeto Básico, até o limite
estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não implique em alterações substanciais nas
cláusulas pactuadas.
18.2. No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta abrangerá
apenas reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA e que executará, por seus próprios
meios, o principal dos serviços de que trata este Projeto Básico, assumindo a responsabilidade
direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
18.3. A assinatura do contrato caberá à empresa CONTRATADA, por ser a única responsável
perante a CONTRATANTE, mesmo que a subcontratação tenha sido autorizada pela
CONTRATANTE.

18.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de, antes do início dos serviços e durante a
execução dos mesmos, exigir que o pessoal técnico  e auxiliar da empresa CONTRATADA e
suas subcontratadas se submetam à comprovação de suficiência técnica para a realização dos
serviços e determinar a substituição de qualquer membro da equipe caso não satisfaça os
quesitos técnicos requeridos ou que não esteja apresentando o rendimento desejado;
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Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Somente serào permitidas subcontrataçào regularmente autorizadas pela
CONTRATANTE, sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada
por aditamento;
18.6. A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.
18.7. Não será admitida a participação de consórcios.

18.5.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, com o Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, com o Decreto
Federal n° 9.488/2018, com o Decreto Municipal n® 57.106, de 09 de agosto de 2021, com a
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com  a Lei Complementar n° 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, com a Lei Estadual n° 10.403, de 29
de dezembro de 2015, bem como com as demais legislações aplicáveis ao presente
procedimento.
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20.1. Incumbirá à CONTRATANI E providenciar a publicação resumida deste instrumento de
contrato ou de seus aiitamcnios í*o Di^iio Oficial do Município, que é condição indispensável

para sua eficácia, será proviaenciada pela Administi-açán até o quinto dia útil do mês seguinte

ao da assinaíii:?., par.r ocorrer no praao de vinte d:::i daquela data, qualquer que seja o seu

valor, ainda que sjin ônus, ressalva J., o disposto no 25 da Lei no 8.666, de 1993.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E URBANISMO

TERMO DE CONTRATO N® 1711001-5/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-= 0303002/2025

CONCORRÊNCIA N® 6/2023

TERMO Dc CONTRATO N" 1711001-5/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE . ̂
ENTRE Sí CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E URBANISMO, E
A EMPRESA ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA.

O Município de Tnzideia do Vaie/MA. por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, com sede r.a Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670. Bairro Aeroporto.
CEP n° 65,727-00, nesta cidade, inscrita nc CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22. . neste ato
reoresentado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Sr Miguel de Abreu Zuser.
nomeado pela Portaria n® 09/2021-GP de 04/01/2021. e em conformidade com as atribuições que
lhe foram delegadas, doravante denominalo simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 10.948.612/0001-64, ccm sede na
Av, Um Qd 13, n“ 26. Residencial Pirâmide. CEP. 65.138*00. no Município de Raposa - MA,
denominada CONTRATADA, neste aíc representada peio Senhor Clodoaido Correia, portador da
cédula de identidade n® 41237095-6 SSP/MA e CPF n® 747.351.608-63, tendo em vista o que
consta nc Processo Administrativo n® 0303002/2023  e o resuitado final da Concorrência n® 6/2023.
com fundamento na Lei n® 8 666, de 1993, e demais legislações correiatas. resolvem celebrar o
presente inst.-umenlo. mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 Este termo tem como objeto a contratação de empresa ̂ pecializada na prestação, de fonna
contínua, de serviços de impiantação e manutenção de drenagem profunda e superficial no
Município de Tnzideia do Vale (MA) de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura e
Urbanismo de Trízidela do Vale (MA)

12. Estes serviços abrangem:

1.2.1. A contratação de uma en^presa especializada na prestação, de forma continua, de serviços
de implartaçàü e manutenção de drenagem profunda  e superficial no Município de Trízidela do Vale
(MA), com 0 fornecimento de mão-de-obra, ferramentas, instrumentos, equipamentos e materiais
necessários para a execução aos serviços.

1 2 2. Os serviços de manutenção corretiva serão executados quando detectada a sua necessidade
pela Contratante e/ou pela Contratada, nesse caso somente com a aprovação da contratante, em
amoos os casos será expedida ordem de serviço respectiva. Os serviços serão prestados com o
fornecimento de material, equipamentos, ferramentas, instrumentos e mão de obra adequados para
a execução deste objeto, na forma das exigências contidas neste termo e demais anexos

J
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ESTADO DO fvíARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor totai da coníraíação é de RS 1.651.631.79 {um mflhão. seiscentos e cinquenta e um mii
e seiscentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos)

2.2 No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciãrios.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação

2.3 O valor acima é meramente esíimativo. de forma que os pagamentos devidos á CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.4 O valor a ser pago está adsínto aos serviços efetívamente autorizados através da Ordem de
Serviço néo ficando a S^retaría Municipal de Infraestrutura e Urbanismo obrigada a contratação
do valor total aqui estimado, e sim. somente dos itens constantes no ANEXO í. devidamente
executados,

2.5. As especificações técnicas estão descritas conforme Planilhas Orçamentárias constante no
Termo de Referência

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão realizados na zona urbana  e rural do município de Tnzideta do Vale de
interesse da Secretaria Mumapai de Infraestrutura  e Urbanismo

CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A Contratada deverá realizar os serviços de implantação e manuter>çâo de drenagem profunda
e superficial, por demanda de serviços, devidamente autorizados e provados pela Contratante
mediante emissão de ordem de serviços devidamente emitkla pela Contratante, descriminando o
tipo de serviços, inicio e prazo para a execução oos mesmos.

4.2. Os serviços serão realizados sempre em atendimento á ORDEM DE SERVIÇO.

4 3. Os seiviços objetos desta contratação deverão observar rigorosamente as Especificações
Técnicas constantes no ANEXO I do instrumento convocatório

4.4. A empresa contratada fornecerá todo o material, equipamento, inclusive ferramentas de uso
individual, e mão-de-obra à reaiizaçáo dos serviços.

4 5 Será de responsaoiíídade da empresa contratada o recolhimento de todos os encargos e
impostos decorrentes da realização des serviços

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A vigência deste instrumento será de 16 (dezesseis) meses, contados a partir de sua
assinatura

i

i

.■\v. Depuiadi) ( arluN Melo. n" 1670- Bairro Aeruiíoilo-Trizklela do Valc-.Maranhào
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZiDEl-A DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001'22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

5 2 0 prazo para inicio de execução dos serviços  é de 48h contados da data de recebimento da
Ordem de Serviço, emitida peio Fiscal do Contrato, indicado mediante Portaria e os prazos de
conclusão, e de 12 (meses) a partir da assinatura do Contrato

5.3. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, ate o itmíte de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisUos abaixo enumerados tíe forma simultânea e
autorizado fomialmente pela autoridade competente.

5.3 1. Os serviços tenham sido prestados regularmente,

5 3 2. A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços:

5 3.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

5 3 4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5 1.0 orazo máximo de execução dos serviços, objaio de cada contrato/ nota de empenho será
definido a cada contratação de acordo com. o iocal onde será realizada a obra e a quantidade
contratada.

6.2. A execução dos serviços ocorrerá nos dias de expediente da CONTRATANTE A autorização
para trabalhos em dias e horános excepcionais deverá ser solicitada à Fiscalização da
CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. O recebimento provisório dos serviços se fará após o término do prazo para execução dos
mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado peio representante legal da

CONTRATADA, e pelo representante da CONTRATANTE responsável pela fiscalitiação. no prazo
de até 15 (quinze) dias. Este termo estabelecerá  o prazo máximo, para a CONTRATADA efetuar as
correções, se for o caso.

7.2. Apos, os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de «é 60 (sessenta) dias pela
Comissáo de Recebimento de Obras da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
designadosfa) pelas Portarias 46-A/2021 - GP e /ou Portaria n® 226/2021 - GP. sendo lavrado
Temno de Recebimento Definitivo, desde que satisfeitas as seguintes condições;

a) Atendidas iodas as reclamações da FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeições que
venham a ser venficadas em qualquer elemento da obra ou serviços executados;

b). Entrega da Certidão Negativa de Débito (CND). fornecida pelo INSS, relativa a obra/serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8 1. O setor competente para proceaer o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.1 1 O prazo de validade:

mesmos

i

Deputado ( rtrIoN .Mel», ii' I67«. Kaino .Aeroporto- Tri/Jdcla do Vale-Mar»nhão
CLP: 05.127-1100- SÍlc: v>^-lruidriadovsde.nui.ttov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE

CNPJ N'’ 01.558.070/0001*22
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

8 1 2 A data da emissão,

8 1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante

3.1.4 O período de prestação dos serviços:

8.1 5. O vaiora pagar e

8 1 6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca! ou Fatura, ou circunstância que impeça a
iiquidaçào da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE,

8.3, Nos termos do item 1, do Anexo Víll-A da Instru^o Normativa SEGES/MP n° 05. de 2017. será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento proporcional à irregulandade verifica, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA;

6.3.1. Não produziu os resultados acordados:

8 3,2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou nâo as executou com a qualidade mmima
extgida:

8.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servtço. ou
utilizoü-cs com qualidade ou quantidade inferir á demandada;

8 4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar com emitida a ordem bancária para
pagamento.

8 5 Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulto aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 27 tí  a Lei n® 8.666/93. para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

8.6, Constatando-se, a situação de irregulandade da contrata, será providenciada sua notificação
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cntèrio da
CONTRATANTE.

8,7. Previamente à emissão de nota de empenho e cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para identificar possive! suspensão temporária de
participação em licitação, no âniorto do orgào ou entidade, proibição de contratar com a
Administração

S 8. Não havenao regularização ou sendo 3 defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela FISCALIZAÇÃO da regularidade fisca! quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existêrcia de pagamento a ser efetuado
para que sejam acionacos os meios pertinentes e rscessànos para garantir o recebimento de seus
créditos i

i

\v. Depmutít) ( arlo.s .MHu. n" lòfO- Btiirro .Aenipoit»-1 rizidela do Vale-^Maranhâo
C KP; 65.727-600- Síle; v.•>> v..i 4 ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiClPÂl DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'’ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

y

8 9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessár^s à
contratual nos autos do processo administrativo correspondente assegurada a

CONTRATADA a ampla delesa
rescisão

810 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
CONTRAT/\DA nào regularize sua situação dese decida pela rescisão do contrato, caso a

regularidade fiscal, social e trabalhista

11 Quantíc do pagamenio. será efetuada a retenção l.nbutáría prevista na legislação apsicável. ^
especial a prevista no artigo 32 da Lei 8.212/93, nos termos do item 6 do Anexo Xl da IN
SEGES/MP n, 5/2017. quando coubef

8 12. É vedado 0 pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, á empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com
fundamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;

8-13. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP sendo

EM = Encargos moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
i = índice de compensação finartceiía = 0.00016438, assim apurado:
1 = (TX)
í=(6/ 100)/365
1 = 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9,1. Os preços sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano comstío da data do orçamento a que a
proposta se referir.

9 2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPi MA
02/2023 - SICRO NOVO MA 10/2022 - ORSE 11/2022

9.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada,
aplicandc-se o índice XXXX exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuâíidade. com base .na seguinte fórmula (srí. 5® do Decreto n.® 1.054. de 1994);

R = V (I - i“) /1® onde

R = Valor do reajuste procuraoo.

V = Valor contratual a ser reajustado

l® = -ndice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente á data
fixada para entrega cia proposta na lic-taçâo;

Á
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIDPAL D6 TRiZiDELA DO VALE

CNPJ N‘' 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

;er*

I - índice relativo ao més do reajustamento;

9.4. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro. o iníerregnc mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamentc. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajusíamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer

9.6. Nas aferições finais, o índice uíiiizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.7 Caso o índice eslabeiecido para reajustamenío venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

9 8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamenío do preço do valor remar>escente. por meio de termo aditivo.

9.9. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10 1. A despesa deverá correr à conta da seguinte dotação orçamentária;

ÓRGÃO- 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FUNÇÃO; 15 - Urbanismo.
SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana
PROGRAMA; 0057 - Pavimentação de Vias Urbanas
PROJETO: 2.059 - Manutenção e conservação de vias urbanas.
NATUREZA DA DESPESA: 3 3.90 39.00 - Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte de Recursos 150CCOOOOO - Recursos não vinculados de inpostos,

10.2 No(s) exercicío{s) seguintefs), correrão a conta dos recursos próprios para atónder às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada ej^rcicio financeiro. ,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

11. 1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

12 1. Os serviços serão contratados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", onde cons’.a o
croncgrama. caderno de encargos, contemplando todo o detalhamento técnico da demanda e
valores obtidos pela utilização dos preços unitários, emitida pelo Fiscal do Contrato, indicado
mediante Portaria

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

i

à
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^  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

13 1 A CONTRATADA, alèm do fomectmento de mão de obra. dos materiais e dos equipamentos
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços objetos desta
especificação técnica oOnga-se a:

a) Executar o objeto contratado ern conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de
Referência e seu Editai

b) Manter todas as condições de habilitação ourame o prazo de vigência do contrato, nos termos da
legislação vigente;

c) Responsâb!Íizar-se inteoralmenie, pelo objeto da contratação, nos termos da iegisiaçào vigente
prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de Referencia.
c) Responder independentemente da fiscalização e do acompanbpnento pela CONT^^NTE.
por qua'squer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, a SECREiakia
MUNICIPAL DE tNFRAESTRÜI URA E URBANISMO, ou a terceiros, decorrentes de omissão, culpa
ou doSo na execução dos serviços objeto do Contrato:

e) A contratada é obrigada a reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas,
no tota! ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de accmpanhamerto pela fiscalização da Assessona Técnica de
Engenharia Civil;

f) Selecionar e preparar ngorosameníe os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
os atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legaimente
registradas em suas carteiras de trabaiho.

q) Responsabilizar-se, mtegraimente, pelos seus empregados alocados na execução da instalação
do objeto do contrato, arcando com todos os custos, saiãnos, transporte, refeição, verbas legais,

termos da legislação vigente, prestando-inetrabalhistas, fundiárias ou de qualquer natureza, nos
■medialo socorro em caso de mal-estar ou assemelhado;

(,) Responder junto è SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO por trxia
e qualquer prejuízo causado por seus funcionários, ao patrimônio da mesma e de seus funcionanos
6 usuários. A fiscalização apropriará os custos de reparação, para dedução por ocasião dos
pagamentos da medição dos serviços.

1) Manter a disciplina nos tocais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24íviníe e quatro) horas
apôs a notificação, qualquer empregado considerado com conduta inadequada ou inconveniente â
Administração:

empregados quanto ã prevenção de incêndios nas áreas da Administíaçàc,j) Instruir seus

1) Manter todos os equipamentos e utensílios necessário a execução dos serviços em perfeitas
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 {vinte e quatro) horas Os
equipamentos elétr-cos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos á rede
eiétnca:

m) íae.htificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios
Que sejam confundidos com propriedades simiiares da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFPAiESTRUTURA E URBANISMO OU terceiros;

.W. OeiiuUtIo Carlos Melo. ló“e- Baii ro VtToporlo- Tríxkícla do \ nte-Maranhão
< KP: &5.'L27-Of>0' Site: u w st n.-iilttaiknalc.mit.tMn.hr à7
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í^r

n) Designar. dentre os fyncionános desíacados para a execução dos serviços aqueie (s) que a
gifá(âo) como preposlo(s). apto',s) a representar  3 CONTRATADA, com poderes suficientes para
prestar e receber esclarecimentos

0) instruir seu(s) profissiona!(is'( envo!vitío(s) na execução do objeto contratado quanto à
necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE:

p) Manter durante a vigência do respecti\«3 contraio, escritório com representante na cidade onde os
telefone fixo para atender a quaisquer necessidades daserviços sarão executados, com

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, para casos excepcionais que
no contraia de prestação tís serviço, afim de realizar a eficazpor ventura venham ao correr

supervisão e execução dos serviços

Q) Cumprir as orientações 00 Tsca' dc contrato exceto as que infringir em normas legais;

f) Levar imediatarnente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas cabíveis,

s} A CONTRATADA deverá manter seu Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção
Civií-PGRCC nas condições determinadas pelo Ccns^ho Nacional de Melo Ambtente-CONAMA,
através da Resolução n“ 307 de 5 de julho de 2002 Ela submeterá á análise da Contratante que
aprovará, ou não, c medeio proposto,

fj A contratada deverá obrigatoriamente utilizar agregados reciciados nas obras contratadas sempre
que exESíif a oferta de agregados reciciados. capacidade de si^rimento e custo inferior em relação
aos agregados naturais, bem como 0 fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de mu;ta,
estabelecendo, para efeitos de fiscaiizaçáo oue todos os resíduos removidos deverão estar
acompanhados de controle de transporte de resíduos, em conformidade com as normas da Agencia
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR n"6 15 112.15.113, 15 114,15.115 e 15 116. de 2004.

Parágrafo primeiro: É dever da CONTRATADA observar as normas do Instituto Nacional de
*i^írolo9ia. Normalização e Qualidade ludustnal—INMETRO e as normas ISSO n* 14.000 da
Organização Internacional para padronização (Irternationai Organizalion of Standardization);

Parágrafo segundo A CONTFtAI ADA deve prcvidenciar junto ao CREA ou CAU as anotações ou
registros de responsabilidade técnica (ARTs ou RRT'8j referentes ao objeto do contrato e
especificações pertinentes, nos tern'K>s da Lei n** 6 496/1977 e da Lei n“ 12.378/2010.

Parágrafo terceiro: Responsabthzar-se pelo fiei cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos ã iegisiação social e trabalhista e do Sindicato da Caíegona em vigor, paríicuiarmente no
que se refere ao pessoal alocade nos serviços objeto do contrato.

Parágrafo quarto: A CONTRATADA deve providenciar  o pagamento de todas as Taxas e Licenças
quando assim for necessário, decenoendo do volume de serviço a ser executado,necessárias

deverá pagar também os impostos e demais oorigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir
sobre o objeto do contrato até c recebimento defin.íivo dos serviços:

Parágrafo quinto E vedado, á CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do
presente conliato, sern prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

i

à
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14.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO obriga-se a

a) Cumprir fielmente o Contrato;

b) Permiür o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam executar os
serviços, desde que previamente identificados e portando crachás da empresa;

Cl ind car formaimente à CONTRATADA a equípe oe fiscalização dos serviços

venham a ser formalmente solicitados peiad) Prestar quaisquer esclarecimentos que
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do contrato;

e) Zeíar pelo bom andamento do contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do
servidor que vier a ser designado Fiscal do Contrato;

0 Orientar a CONTRATADA quanto a melhor forma de execução dos serviços:

g) Efetuar o pagamento á CONTRATADA na forma prevista no contrato e em seus anexos;

h) Reiacionar-se com a CONTRATADA através do servidor designado pela CONTRATANTE. Fiscal
do Contrato o qual acompanhara e fiscalizará a execução do objeto contratado, verificando os
aspectos quantitativos e quaiiiatívos, anotando em registro próprio as falhas deíKitadas.
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu criíéno. exijam
medidas saneadoras;

14.2. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará
cessar nem diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos inclusive contra terceiros ou irregularidades
constatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FiSCALÍZAÇAO

15 1 Durante a execução do objete contratado, caberá á Contratante, por meio de equipe técnica
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, o direito de fiscalizar a fiel . . /.
observância das disposições do presente Termo de referência.

15.2. A fiscalização do contrato será exercida por um fiscal designado pela Secretaria Municipal de  ' ■
Infraestrutura e Urbanismo, ao quai competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso^
prestação de serviçe» e de tudo dará ciência è Administração, conforme art. 67 da lei n® 8 666.'93

15.3 A fiscalização de que irata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaiquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redib^tórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e. na ocorrência desta, não implica em co-responsabiiidade da CONTRATADA ou de seus
agenies e prepostos. de conformidade com o art 70 aa Lei n® 3.666/93

15.4, Para fins de fiscai-zaçáo. a CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências verificadas
execução do contrato, encaminhando cõpia à contratada para imediata correção das

irregularidades apontadas, sem quaisquer ônus à CONTFtATRANTE e sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em contrato.

03

na
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS SANÇÕES ADMlNISTRAUVAS

16 1. As sanções reiacionadss a execuçâc do conUato são aquelas previstas no Prajeto Básico
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA

17 1. Não haverá exigência ds garantia coníratuai da execução, peias ra2ões abaixo iustificadas

17,2. Per se traíar de serviços comuns, cuja previsão de quantidades não poderá ser definida com
exatidão, tendo em vista que os se^^iços serão prestados sob demanda

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÂO DO
CONTRATO

18.1 O presente contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,

1S 2. integram o presente contraio, independente de transcrição, vinculando as partes,

a) Edita! 6/2023, e seus anexos,

b) Projeto Básico

c) Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA,

d) Ata de Registro de Preços n” 086/2023

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

19.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 oa Lei n° 8.066/93.

19 2. A rescisão dc contrato poderá ser:

a) Determinada por ato Unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos a Xli
e XVIl do artigo 78 da Lei n" 8.666/93, nolifscando-se a Contratada com a antecedência minima de
30 (trinta) dias, exceto quanto ao mciso XVü;

D) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para c Contratante.

Cl Judicial, nos termos da iegislaçâo vigente sobre 3 matéria:

d) A rescisão administrativa ou
fundamentada da autoridade competente,

e) Os casos de rasdsâo contratual serão rormalmente motivados nes autos do processo,
assegurado o contraditório e a arnpia defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES

amigável deverá ser precedida de sutorização esenta e

ã

à

à
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

20.1 Eventuais aiterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666. ce
1993

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

21 1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® $.078. de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei Comptementar n“ 123, de 2006. Lei Complementar 147. de 2014 e
na Lei n® 8.686, de 1993. bem corrio nos demais regulamentos e normas administrativas federais,
que fazem parte integrante oeste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO LÊ! N®. 12.846/2013

22.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer
3 dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja. tanto
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou nâo financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática
üegai ou de corrupção scb as leis de qualquer país, seia de forma direta ou indireta quanto ac objeto
deste contrato, ou de outra forma que não feiacionada a este contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA NOTIFICAÇÃO

23.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se
processada por escrito mediante protocolo ou outro meio de registre que comprove a sua
efetivação, nâo sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do exU-ato deste Contrato na imprensa
Oficiai do município de Trizideia do Vaie. até o qumlo dia útil do més seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 {vinte? dias daqueia data. conforme dispõe o art. 61. parágrafo único,
da Lei8 66aM993.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A contratada obrigar-se-á a cbeaecer a todas as normas e rotinas da SECRETARIA
MUNiClPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, bem como aguardar sigjio em relação a
dados, informações ou documentos de que seus empregados venham a tomar conhecimento e
responderá, civil e criminalmente por descumpnr tais obrigações.

25.2. A fiscalização dos se.^ços será de responsabilidade dos técnicos da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, designados para esse fim

25.3. A relação aos serviços ass*m como os seus quantitativos, encontra-se o ANEXO i com seus
respectivos valores estimados.

25.4 O BDl- As err.piesas tíeverãe observar as disposições do acórdão 325/2007. do TCU.

25.5 A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO reserva-se o direito de
efetuar dütgéncias para comprovação da exeauibiüdade dos preços propostos, do cumprimento dos

-\v. I>cj)ut;ido ( arios Melo. n" J67Ü. Bairro .Aeroporto- I rizidcla do N ale-Vlaranhão
CLP: 65.72’-000- Site: 'i'w_ii.ifi/!d«*l!Híov«!v.ni4M>ovJ»r
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itens obrigatórios, para a certificação da capacitação técnica dos profissionais, bem como das
dos profissionais e doscaracterísticas comprobatórias tía especialização da empresa

equipamentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DQ PQBQ

Fica eieito o foro da Comarca de Pedreiras/MA. com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igua! teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assirtado pelos contraentes.

PT de 2023Município de Trizidela do Vaie (MA).

Abreu Zusar

Sec. Mun de Infii^strutura e Urbanismo
CPF 624.653.173-34

Portaria 09/2021 - GP

Contretgnji^ PC' ALBATR32 CCf^tRüCCES

ALBATROZ

CONSTRUCOES
LTDA:

10948612Q00164
ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ sob n“ 10 948.512/0001-64

CEHTIPC/^ v-NAS <5 ou«Jí»34»«nce»es.
O-ji-VíSeooenMf*»^ « Oli*C«(Bf.MC»FJAi
C.»«AL8ATP02 CONSTSUCOeS (.TDA. 1»*8e-'2COC
R.-a:ío Eu eoocewtS» ccm ttt l•n^106 p» rnm-“4i
•&t«ialu(s ncalit diNjuiienu:

UOOAHWfto

Fflót Rodar Vanie 810

Clcd<»ldo Correia

CPF n'’ 747.351.603-53

Contratado

TESTEMUNHAvS,

1.

còS. 6>/q. - !?

2.xL :..Ls.tí^
c J.S

i

i

.Av. r>c}uitvi{lfj C arlos Mefii. u" 16^0- Bairro Aeroporto- Vrizidela do Vuie-Mui-aiihâo
( LP: 6?,“2T-IH<0- Site; M.u\v.iii/iúa:iiÍu%ak.mn.t>os.br
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Av. Deputado Carlos Melo, n’ 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000

/
-i-

PROPONENTE; Prefeftura Municipal de Trizidela do Vale • Maranhão

Execu^ dos Serviços de Implantação e Manutenção de Drenagem Profunda e
OBJETO:

Superficial no Município de Trizidela do Vale - MA

ENDEREÇO: Vias Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de Trizidela do Vale - MA

EMPRESA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES - CNPJ n® 10.948.612/0001-64

BASE DE PREÇOS / SINAPI MA 02/2023 - SICRO NOVO MA 10/2022 - ORSE 11/2022 • Valores Sem
DATABASE; Desoneração

HORISTA - NÂO DESONERADO
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

ENCARGOS

SOCI/US:

114.08%

71,35%

23,50%BDI;

Detalhamento dos Valores desta Açâo/Investimento COM BDI:
Execução dos Serviços de hnplantação e Manutenção de

Drenagem Pro^nda e Superficial no Muníciplo de Trizidela do Vaie R$ 3.305.450,58 100.00*/«

-MA

49,97%RS 1.651.681,79Valor do 1" Contrato

Projeto Básico
Planilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro
Composição de BDI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO
2023

Ricardo Wo Barbosa
IroCMI

CREA. MA 111999002-5
E

CAPA 1 /7



SEMAÜ -ANAM

FOLHA^SXn^
RÚBRtCA

TUBA

I

PROCm
FLS..
RUB..{ITAaOOOMAWNH&O

l■farf rruRA munkpal dc ntstOELA do vau

CWi.fM.S5*.07«0«l-22
Av. OBBJUtto titlo» M^o. n* léTO • ABioporto • CE?: 65727-COO

PrefaaurtMuwoMiaeTitBdilaooVAie-Marirfdo
flÃnip» UnfiMMçap a ManupnçflodaDftfapww RxHunda  » SuDgficai no Município oe Tnzrteia oo Vaic •PBOPOHeWTE:

OBJETO:
MA

EWDe^CCO:I^Urt>i»ilÉS<d»eZon«Rurt«doMunlcaÍodeTfWOelAOoVBa-5Ã
BASE DE PREÇOS/ SBiAP» MA 02/2083 ♦ StCRO NOVO MA lOOiaZ~ >  PICAROOB SOCtÃ»;

DATABASE; OR3E 11/2022• VMae»S<mOooneraçAo
iMCas

2J,50S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

WCCR—
imrrAiuocoM VALOR TOTM. COM

«ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRtÇAO QUANT.UM).
BOI

m

SERVIÇOS
Mm BUHAREBKÍóaK o6ftÀ EW|
CHAPA
GALVAI«2AOO.
INSTALADA

m Q1/2Q22 ^^NAL^^AO COM FTTA
FIXADA EM CONE
plAstico. incluindo

11/2017

AÇO

REV

89.8«2.78 5.44%R$1.0

13 305.00 0,81%44330 RS30.00m2£00051ORSE1 1

2 2Ô5.00 0.14%R$ 73» R$M 300.00102656SINAP412

PARA

smauzaçAo oe obras
MONTADA EM CAVW.ETÊ
METÁLICO-1.00 X 1.00 M
UTILIZAÇÃO DE 600
CICIOS
FORNECIMENTO,
UN.IMPUNTAÇÂO E 01
RETIRADA DIÁRIA

PLACA

01

72.60 0.00%2.42 RS30.00 RS6212K6 (üaSICRO NOVO1 3

CorppoalçOM 74220,18 4,48%a3)3>-0101 ADMINISTRAÇÃO LOCAL e.OO RS 12.370.03 FU1 4

SSJ75JW A13%ja.TCTIWtEWAOeM

UI«>E2A MECANIZADA
OE CAMADA VEGETAL.
VEGETAÇÃO
PEQUENAS ARVORES
(dUmetro de tronco
P«NOR OUE 0.20 ML
COM TRATOR OE
E8TERAS.AF 05^)18

£

2.0

4 000.00 a24%lO.OÚO.OO RS 0.40 RSM2885252 ! SINAPI

eSCAVACAU. CAKUÃ 1
TRANSPORTE
MATERIAL DE 1"
CATEGORIA ■ OMT DE
1800 A 2.000 M -
CAMNHO OE SERVIÇO
EM REVESTIMENTO
prmAmo
ESCAVADEIRA
CAMNHÃO BASCULANTE

^gulaíhzaçAo
cof^actaçAo
SUBLEITO DE SOLO
PREOOLUNAN TEMENTE

COMPACTAÇAO I
ATERROS A 1C»H OO
PRQCTOR NORMAL

OE

COM
E

E
DE

OE

23050,00 1.43%9.46 RSn»* 2.500,00 RSSICRO NOVO 550214422

2660030 1.61%10.000,00 RS 2.66 RSM2SIN/U’1 10057623

14 02500 0,85%&.61 RSm* 2.500.00 RSSICRO NOVO 5502978IA

ONCNAOeM
«UÊWflCIAL

194.066,75 11,79%RS3.0

ASSENTAMENTO DE
GUIA (L£iO-F10) EM
TFlEChO
CONFECCIONADA EM
CONCRETO
FASRICAtK). OiMENSÒES
100X15X13X30
(COMPRSKENTO X BASE
INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURAJ,
PARA VIAS URBANAS
(USOVIARIO-AF Oa/2018

RETO

PRÊ-

CM
67.560.00 4.09S67.56 RSM 1.000.00 RS94273ai SINAPI

RicardoÁ jnío Barboso
EngonNetro Civi]

CREA - 'ma 111999002-S
HANUHAORCAMIKTÁMA 2/7



SEMAO-AI

folha C
RÚ8RICA

iTUBA

t

FLS r.i ^
PUB, T

£ST<iOO 00 WAJLOtH^O

^«rEiUlitA MUNtCíPJU OC IKCItKlA OO VAi£

CNCJ Dl (U 010,*0001-22

Av l>en>j»SD G>(IM M«‘o. «■ 1670 - AíTOporto - CEP; 6S727-OÜO

R:etel>OTUurA*l<dtTiaMBl«<toVi<<-Mgart>ao . T~-,  . r-mr-
TracelatloVale-

PBOPONEWTB:

OeJETO:
MA
VlwUrt»w»(to8ad»>an»RufO<doMunWtfOd»Tnfl!»ittdoVil»-MAgWOeRB»:

BASE DE PRE^ 1
DATABASC:

11 <.06%eiOAXOOtSOauUi:SmAPI MA 02/2023 • SICftO NOVO MA 10/3022-
OR3E ^^r2022 - VMeres Sot Oesoneracao 23,50=íà

PLAHILHA ORÇAMENTÁRIA

WCOR—
QUANT. EB/tTÃfUO COM

VALOR TOTAL <»M %DESCRiÇ^REFERÊNCIA CÕOIGO iMaITEM BOt
JBL

EXECUÇÀO OE SARJETA
CONCRETOOC

EMPREPARADO
BETmEIRA. MOLD^A
IN LOCO EM TRECHO
RETO, 40 CM BASE X 10
CM ALTURA.

COMP-
443B0C

Co(Tipostçâe&
Próprias

62.700,00 3.aOH62.76 RSRS1.000.00M3.2

eXECUÇAO OE PASSEIO
(CALÇW3A) CXJ PISO OE
CONCRETO
CONCRETO MOLOAOO !N
LOCO. FEITO EM C»RA,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ARMAOO.AF 08/2022

COM

NÃO

3.86%63.7^,75849.69 RS143 75,0094990SiNAPI33

1.160.2g7A7 70.21%MOBEWAOEM4,0

TUBO OE CONCRETO
REDES

COLETORAS OE AGUAS
PLUVIAIS, DIAMETRO QE
600 MM, JUNTA RlGlDA,
INSTALADO £M LCCAl.
COM BAIXO NÍVEL D£
INTERFERÈNCÍAC
FORNECIMENTO
ASSENTAMENTO.
AF 12/^15

PARA

E

40 962.60 2.43%105,00 RS 396.12 RSM92212SINAPI4.1

BOCA PARA BUEIRO
SIMPLES TUBULAR D = 60
CM EM CONCRETO. AÍAS
COM ESCONSIDADE DE
yy. INCLUINDO FÔRMAS
E MATERIAJS, 07/»J21

5.08%97,062,60RS 3,235,42 R$UN ^3,«)102750S:NAPI4.2

TUBO D£ CONCRETO
REDES

COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS. OIAAIETRÜ de
eoa MM, JUNTA FÚGÍOA,
INSTAL«30 E.M LOCAL
COM BAIXO Nível oe
INTERFERÊNCIAS
FORNÊCÍMENTO
ASSENTAMENTO
AF 12/2)15

PARA

b

87.187.80 5.28%62277 RSMO.OOM92214-1.3 SINAn

BOCA PARA BUEIRO
SIMPLES TUBULAR D • 80
CM EM CONCRETO. AÍU1.S
COM ESCONSIDADE OE
30', INCLUINDO FÔRMAS
E MATERIAIS. 07/2Cei

225 ir5.a3 13.63%R$40,00 RS 5620,38UN102751SINAPI4 4

TUBO DE CONCRETO
PARA
COLETORAS D£ ÂGÜAS
PLUVIAIS. oiAmetíío oe
1000 MM. JUNTA RÍGIDA,
INSTALADO EM LOCAL
COM BAIXO Ní\^L OE
INTERFERÊNCIAS
FORNECIMENTO
ASSENTAMENTO
AF_12/-2015

REOES

E

156.66470 9.49%745.02 RSM 210,00 RS922 Ifi45 SINAPI

iíRicardo^  0 Barbosa
Êogsnrtírro cívn

CREA- MA 111999002-5
PlANÍiWAORÇAMESTAíaA. 3/7



SEMAD-ANAJ,
folha

ROSftICA 'A

UBA

TRIZlpEU DO VAL£ _PROC.r>-^^^_/20_l^
FLS.,
RUB,

CtTAOOSC MMUMUs

l>MFEinjftA MUNfCtfAL OI maOtlA OO VAU

CM>I 01.S«.070)'(XW1-21

Ar C^rfoi Meio, rv* • Xirfoporto • Ct**

A*lekwMw4cMa»TilOde»»<>oV<B-MCT*ao I .. .
PKr-i>c^>*r*!^^^í^^^^»i^«fcfanu<B>i?lPdiDt»'MOiir»wtfii«toè8wi<rtlcMfto»*rtcio«oooTnn<Mai)ova>e-pROPowewre:

OBJETO:
KM6HDCTECO:tV'wUifa»»»M8«fcoZEHiRMri<JoMinldpiod»T<iMBado^-ff

Mltitn'1 MA OI2«S23-S>CRO NOVO MA 100022-
PATA BASE: OB3E 11/2022 • VAcwi 0»onyicâo 1 »

114,oa^
BASE DE

23.5y.t

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

WtOH—
i»frrArao com

VALOR TOTAL COM
%oescríçAoCÓDIGO UNO. QUANT.REFERÊNCIAITEM BIX

,BQL

Bros; OÃi^Ã BUEIRO
3IMPLES UJBÜL^ D «
100 CM EM CONCRETO.
ALAS

E8CONSIOACE DE 30*.

INaUM» FÔRMAS E

COM 32.61%538 626,00RI 1977,10 RSec.ooUN102752SINAPI4.6

SIMPLESLoeo

RETANGULAR.

ALVEhUUílA

TUOLOS CERAMICOS
MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS 16X1X1.2 M.

*F 170070

EM

COM 0.6S%RS 14.600,072 067.017.00 RSUN07849SINAPI47

1dA84.79 U1%RSSERVIÇOS AUMUARES6.0

«Ã5RÕCONÔftÉtÒ
PARA LASTRO, TRAÇO
1;4.5;4.S {EM MASSA
SECA DE CIMENTOl M3
AREIA MEDW BRITA 1) -

PREPARO

Af QKS12\

MANUAL

18.41879 1.12%470.41 R$38.90 RS94974SINAPI5.1

CcmpoMçfi» 1.566.00 0.08%5.22 RS300.00 RSCAIACAOEMMEIOFK) M2COMP-325052

SBRMÇOG
COIMieNTARB
OmPEZA E VARraÇAO
FINAL

11S.179.00 7.22%RSfi.0

055»:Con^xalçta 119.175.00 7.22%227 RS52.500,00 RSM26.1
^sa.

R$ 1.651.681,79 100.00%Custo TOTAL COR] BOI tetduso

tnwiítsopresertecrpwiaitono de RS 1.661.681.7^SUmMflhâoeaBiicntOB eCiOffljentsolAHMie SMscentoseCWeiibieUmResUeSeiertae
Noub Cenlaws}.

^prbosal?icardo
Ençi^

CREA-MA111999002-5
CM

FU-NJinAOUÇAMCNTAMA 4/7



I

(S^AtJpOO^ ^
flU,?lHtA£»Vi«U

vf*fí ânwo?&^íCCi :i

iw? v tbX^< OejUUM

Pivtm ’íir^i'i iíÃ OO Vflift • ÍAíiarrtôwwyqwewT»'
"" "oejfeTo,
tUPlMCg

■AH oe ■>«!«<»'MTA
lUM-

, iw^«<'»vik- a» D.«ftfy n
Viâ% s*a»«» /4>ivi ^^p.* ?*Q 2« T Co V jí# • MÃ
Eiwv-ioiip^ S«iYgps tfn WoHirj Suxtftcui no Hctcow g> Tri2«>«<» aa~V>i« - M»

enicAwoo» «ocuti» i
BOI

r4 s<>-

SWA«NW»QÍ,!OT3-SK:RO«0V0MA5a2B22 ORS6 »V«IK! • V«<ji»» S«>n D«oniKíí*> :

CRONOGRAMA FfSICO RNANCEIRO

ThIT pmCbriátsTíÃfF 3* MÊSDISCRMmAt^
DOS SERSKOS % VAtOR(TEM YAtOR%VAtOR%«MM%VAtORVAÍ.OR S>VALOR ■%%

ttf u.its.iim  i4.$a.i3aí»7%1UT% R$ IÍM2.UIMTÍi RS <S.U2.13RS 1AM2.1]istti.ia issr4«.tTS RISMVIÇOS
RNELUHHAMS

RS a».He.7sS.SI%1.0 E
u.aro.iTRS H.»TÕ.Í7| is.«ni RS1MT%1S,ST% RI tion.iTRI 11.ST»,171MT%Rt 1i.S7S.1T1SSTM.isjrK RS MSTS.iT

RS 68.775.03TERRARLENROEM *.1JH3e

w ars*».ss r I R» 37JW.SSR» ».SW,4C j -IMT^ I »»« USK.*» I 1»>8T%1i.t7%ISS7V. RS U.M4.4SIW* RS 12 344.46ORBMAaCM
SyPERFKMAI.

II.TSH RS IMOD&T»3S

isjrr% [rs H>.Mi,2g 1 iMn (rs i«4<i.2s•  I RS m.l»1.2SÍ 16.87% ["* 1W3»<.»RI 1S3U1.UIS»7%RI 1S3 36I,2SIMTH.
RS 1.I60MT.47DRENASEM 7C.J54.49

RS 1.020,80lABnS { nt 3320J»} 1A«7K I «t ÍM9M j lASTSII RS 3038,80iA«T%iSITH m  1239.1^1AW% RI 1139 «CBERVIÇOA
AUXIUAAES

RS laW.TS1.21%s«

1MT% i RS 1SJtt.S0lAsm I fcs tM6a.»e | iAS7% I rs iaosejoi*,m RI 1«K2.BeRS t« «S2»1AS7%1A»T% RS 1SK2.30aanncc*
COMRLEiairrARES

RS t19.l7S.a>7221IIU

sMntiMmP»ros«fM»B4T%SS<7% PmcMils)PinMai%>PSrtW»(%l tA«7«PvcataiSS) iMn
100.00%A<Mr»jf2o(>r)»ajs%Ajj,<»a»a9í»)00.07%Acunuladul^AcuffnÉiüo 1%) »»JB0%11.12%U.S7\ AcunAadu (%>Aojir«i40o (%>

P»r9»l»(RS) R> arajoojoParcM {RS) RO tra.MMjePmojUHB» R» Z7S2»6,aORS I SSIASI.T» g7S2Í0J»1M,00% PircMKH»)TOTAU P«rc4te (RS) RS zTomsoParc4M (RI) RS CTS3MJ0
AomuiacRi RS I.HtmT»RS 1.170401.4»Acuniulada IBS’AcumuladalRSl RS 1.101.t2<.1SRS ttSASOSOn 9SOOOS.SO AojanMdâlIU)AcurrK4ail9|14S)AcuinMdi (RS) RS J7$2H.3C (RS!
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Ricardo Mfo Barbosa
EngifrthWfo Ctvlf
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SEMAO

folha T)W
RÚ8RICA (f

UBA

FLS..
/RÜB..e;*j»oo 00 mapxnmíC'

.^BA :4UNIC?AL 0€ THtZiCCu; 10 VAlx

CNPi; CL5MÍ)7CI^>31-32

A» <■' liiJO-íjsrjt-crtr- CEPifeSTiJ^OOO

t

Prof»IH]faMwiclpiii^ MCKlc<iUoVa!é-»i»arDrh&c
gyiKy^ >10T S»»yàro* M l(nr(«nt»;&o e VanuiençSa lie Onruigem Profunda a SupeilKtat no t<i1urkc.pK) de
Ttijidola do ~
yfiaa UrfaanM da S^di c ^na R.Tti do Mtgfeyio <ie Titel^ do Vtie ♦ MA
S^NAPI MA 02/2023 • SíCkQ NOVC MM 1C'2C22 • ORSE
11/2022-Vriores Sedi OesofWfitç^»

mamõkWKBi 11^.08»»
23,50^BCH:

pftOPÇiW^frB;

OBJETO!

1  SWOBgÇQ;
;  8ASE DE PREÇOS f DATA

BfUKE:

composição do BD! - SENEFiCiO Ê DESPESAS INDIRETAS

DESWERACiÕITIPO DE OBRA PO EMPREESOiWENTO
Moi Coo!-ir.çao de Kfdes de Abastecrncnto ds CoV’ú cte Fr^joto

100.0QSÍCtvr’:7/rrt‘ ii-.) -I. ••,■•> !.'^uvifu <ktg» L-st:nial >-a i*e ■>€ '^rULelOa h£Ae da cáiciio para o íSS:
Iig: o. delr.i' » fespeo.-a aKqt>3!a d;> ISS 'entre 2^> e 5-x):r, C^ás- SOO»

* Médio 3'* Quanil1* QuartilAdotado SituaçãoSlglaaIterui

6.7 tH■;,95-éAC 3Ain' i»stíaç«4C C«-"
Oe-^'. ~o e G-'!fanf-<

‘s.1

"í 1 0.49» ■ 0.75V.0.?8%0,2?.í-j•íii

1,39% 1,74'^< 1,00%i  R- >r«>CO tr-á0 Q.-)4% 1,17%D'- .34% ir;4.-H>gMsP*i^ii-y-'^
-r-r ,■ j -1

Tfib-Aoa (tSS, vãtjCT da acótÇf. acn o rr\gwi. ic ■
Tis^>’j!ostContribL:!,-5oPTev'^rc‘.t;iaacL <. aKcc: Drv;’a-rT'i |
|üu-í-Sli-DMOüe.e.:.' •;)
SOI SEM «teion-.f A •;» '■ ~ Arcrú

}

l  1 8.74» e.74% 604% 9,40%
3.65».3.85%3 66%CP i.

2,50% 5.00%0.'‘-0’no ' :y-.

4.50%o,oc% 4.50% CPi:. } :.• o--i 0*?
I

24,18% 20.44%2
20.T3,fe1 ' • A

7  .-ívS a&éVáCos SíCíiiCII c 2522?2313:;*• r-if :*d-□ -.bf 'Ijtsx-.

: -j.u-i-omuD

(--•b
í ■».

i

fíXv arop..-'. tíe /‘í-airtfwimenlo-* V %
Jl
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SEMAO-AI

folha J
Rübrica

UBA

TRtZlÊEy^OOVAlC
PROCX

FLS., . “i

RUB..CSTADOOC

PRIFEIIURA MUNICIPM. OE TRaiMlA DO VAU

cw>] O1.SS8D7O/O0O1-U

Av DPOuUdoCifktv M«lo, aE • Acrvpofto > C£P' 6S.727 -000

y

Pte<BitijtaMuoicip<tleTta{l»l«doV«te-MBrM»lo

ÈxecuçOo dos ãer<Í9o«.de de Drenagem Rxlunda e SupartcU no dernTxlela úo -
PWOPOWEHTE:

08JETO:
MA

Vi8sUit>anas.<taSa(teeZonaRuiJ(loMurMcfciod»TiiriaMtdoViM-t4AENOCTECO:

114.08%ENCAROOS SOCM»:
SINAPI MA 02/2023 ■ aCRO NOVO MA 100022 -
ORSE 11/2022-V**«s San Descneraçflo

BASE OE PREÇOS/
DATABASE: 23,60%BOI:

f, ,

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

SEM OeSONERACAOCOM DCSONEWACm
descriçãoHEM MEieAMSTA% HORBTA% MENSAUSTA%H0R1STA%

GRUPOA

20.00%20 k:-:íoxv. ooot.

1.5C%i.ay.»

12^

1 50H' ■ A2 B&
im.
0.2C%

lonv.100%A3

0^0 20^.0 20%2^A4

Tã 0 60%060%aaaef—
TilT^

2 W-t2JQ&250%2.50%AE
3.(»%3 00*13D0nSettMaCantfaAdtfgTraBTratiMfioA7
8.00% S 0C%6 00%8 00%AS

1,00%1,00%: CO-:-. 100*»

17.W>% 37.80%17,90%A TOW

GRUPOB

FMbcwp BiBIMMt AuifcÜg» JDn 17,86% 0.00%0,00%17.88%

3.95% 0.30%0,00%3.Õ51»PalKkM

5S 0,66%0,87%066%0.87%Amdlto-EnfanSdade
833%10,96%10.96% 8,3.3%B4 ,13‘SaKrtB
005%005%0 07%IfcaicA PMemMade

FifaaJurtficatM»

&aadeCtww

0.56%0.56%0.73%BS

B7 sm.0.00%1 50*.t

0,11%a£Sí0,11%Au»lio Aficlente OeTf.Ttatw

iãSà11.11%eo Pértas GcrodiM
0.03%0.03% 0.04%0.04%610 Salário M.n>
18.16%47.22%47.22%B ToMt

GRUPOC

4 55% 3.46%
0.06%

iSSSt 346%Cl Amo Préva &<e^ado

Avào Pféwto Ttafea^ario

PériM InriaitoalM

DtPiialío RwckSo San Jusia Causa

0.11%0.08%C2 0.11%

2.40%3.15%2.40%3.15%C3

1,99%C4

C5 0.20%0.38%0.29%0.38%lrKla>íZ8Cfto ASIdcna

3£2i.10.80%jy»10.80%C Tom

GRUPO D

6.66%17.85%m 8.41% 3.23%Reíncidloel8cieA80t>f»e

ftemcMlraa de A Mbre Avbo PFé%4Q Trabshado *

Reíncieáncia de FGTS sobfe Avbo Pi4n4o
Indaiizado

0.31%0.41%0.38% 0.29%02

7,17%18.26%3^O ET9%Total

71.^84,61% 47.79% 114.08%TOT«.(A+8+C*D|

Ricardo ̂ 0 Barbosa
Enm^iro Cl>^l

CREA- Ma 111999002-5
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de trizidela do vale

CNPJ 01.553.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

c:EHTn)Ã<) m xi ixaçao oo t ermo m: contrato
DA CONCORRÊNCI A N° 6/2023

Aicndendo a L.el 8.666/93 e suas alíeravoes. em cspeciaí ao S^incípio da
ÍTibiicidadc. ceUiflco para devidos llns. que o

modalidade (■:ONCORRÊNCIA 6/2023. foÍ afixado rio quadro de avisos desia
í^refeiiura Municipal na presente dat.i.

-TERMO DE CONTRATO’- na

Secrclaria Alunicipa! dc AdmiuÍMraçáu. rrizidcia do Vale. í.'.siado do Maranhão.
cm i7 dc noxembro de 202.3.

Cnstianc C'ruz dc Freitas
CPÍ-: OI3.80!..32.3-.3y

Setor de Publicação

i
A

Av. Deputado Caríoâ Melo, nS 1570- Bairro Aeroporto- Triitdeia do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site; www.tfizidgfadOtfaie.ma.QQV.br à
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N“ 1711001-5/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 1711001-5/2023. Processo

Administrativo n° 0303002/2023. MODALIDADE: Concorrência 6/2023.

PARTES: SECRETARIA MUNICIP.AL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,

01-538.070/0001-22. e a Empresa ALBATROZinscrita no CNPJ sob o n

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrüa no CNPJ SOb n° 10.948.612/0001-64.
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de implantação e manutenção de drenagem profunda e
superficial no Município de Trizidela do Vale (MA), de interesse da Secretaria
iMunicipai de infraestrutura e Urbanismo de Trizídeía do Vaie (MA). VALOR
TOTAL: O valor total do contrato é R$ 1.651.681.79 (um milhão, seiscentos e

cinquenta e um mil e seiscentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÕRGÂO: 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0218 - Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo.

Urbanismo. SUBFÜNCAO: 451 Infraestrutura Urbana.FUNÇÃO- 15
PROGR.AMA; 0057 - Pavimentação de Vias Urbanas. PROJETO: 2.059 -

rbanas. NATUREZA DA DESPESA;

Pessoa Jurídica. Fonte de

Recursos; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos, BASE LEGAL:
Lei n'’ 8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: 17 de novembro de 2023 a 17 de

de 2025. DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2023.

Migue! de Abreu Zusar, Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, pela contratante, e Sr. Clodoaldo Correia,

representante da empresa, pela contratada.

Manutenção e conservação de vias
3.3.90.39.00 - Ouros Serviços de Terceiros

u

março

SIGNATÁRIOS: Sr

•r-

Â

Av. Deputadc Carlos ?>ileío. 16?0* Bairro Aè.'oporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: SS.727-000- Site; v/'wvv.tr!zu!cisdovale-tr;a.GQv.bf
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PROC. 0303002/1013^
t- l . ti S i i [

íiS TOíZIDELA
' ̂^OVMJE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

r^.

RUB.

DESPACHO ENC AMINHaNDO ARQI IVO.S EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DÍ ARIO OFICIAL DO MUNIC ÍPIO

t
DE:

I í Secretaria Municipal üe Inlraestrutisni c l.M>anismo

;  i
Setor de I ccnoiogia da Inronnação

:  : ASSUN1X): i I
■  [-ncaminho a mídia contendo !:X fR.ATO DO 1 ERMO DE CONI RAIO. referente j j
• à Concorrência 6'2023. para as prov idências cabíveis.

1

i  «

.  I

Abreu /usar

Scc. Mun. de ínfraestrutura e Urbanismo
Mlgut>

(
i

i

I L

i
▲

Av. Deputado Carlos Melo, n'-* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-OQO- Site: vjww.rnzidfiladovate.ma.gov.bf J
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i
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RUB.

ESTADO DO M.ARANHÂO
PREFEITURA MU.NICtPAL DE TRíZIDELA DO VALE

CNPJ 01 558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

C ERTIDÀO DE AF!XACÃO OO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA concorrência N" 6/2023

Aicnde?idu a Lei n® S.&66.'93 c suas aílcrações. em esjxciü) ao Princípio da
Publicidade, ccrtiíko pam o.s ucviJos fins. que o "EXTRAIO DO TERMO DE
C UN TKA rO” na modalidade CONCORRÊNCIA N" 6/2025. foi afixado no quadro de
aviso:» desla IVeíeitura Municipal na presenie dala.

Secretaria Municipal dc .AdiTÚnistraçào. fri/idela do Vaie. Eslado do Maranhao.
etn 17 dc novembro de 2023

C ri^iianc Cru/, dc Treilas

( PT; Oi.>.801323-39

Selor de Publicação

A

Av. Deputado Carlos Meio, ti^ 1670- Bairro A&ropOfto- triiídela do Vafe-Maranhâo
CEP; 65.727-QDO- Sito; ̂ yvv*;4r!zidel;iapvate.fna.gpv.br
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DÍÂRIO OFSCfâ^

PREFeí rURA MUNICIPAL i

TÊRCEÍRGS

Volume, 10 * Número t?-i4 de 17 ue NoveiPum fie

DATA: 17/11/2023

APRHSÊNTAÇAO
É um veículo ofraa! cte arvuiçjaçAo rtt) Vuitiapsil. cujo
objetivo é aiender ac princpio da Püchciaarfe que tem c^omc nraítcade

:->rSDarèr.cig

/>.• UXiíiS 3S

mostrar que o Pcder Púbiino rie-ve ar^r a rn^icr
possive!, Dara que a popuieção '.r Í-: •

suas atuações e dec-.sõe -

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontrani-se difi^niveis na fôrma
eletrônica no domínio https;'/in7;idet8dova}e.ma.gov.br/üianooftaal.php,
podenco ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadasfefô orévio.

PÊRIDÍOCÍOADE

Todas as edições são geradas diariameniE. com exceção aos
sábados dom-ngos e fenados.

CONTATOS

Tel: 9993136060S

E-maü: of.cia!diano2C21 @gniaii.aiííi

ENDEREÇO COMPUETO
Avenida Deputado Carios Mdo N^lbTO- Aemportc-

RESPONSÁVa.
Prefeitura Municipal de írizidela ao vaie

AssmaúQ corr> ais.naturís utc.S"

17:32:4y-Poc.’nn': ‘'ÒA cL.

.601.323-'' - em 17/11/2023:ün"*Ov; nc ;>.y Cnüífa-,£ Cruz de Freitas ■ CPF;
üeiaduv- .mil ;]S'..or/clSariooildal.php?id=2370-.•••kv-...!

i7»>
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EXTRATO DO TERMO DS ÇOHTfyjO
4-feXTRATO DO TERMO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE RREÇOS

■r EXTRATO DA ATA DE Rf GíSTRO O- PRFÇ

f EXTRATO DA ATA DE R£GIST'RO DE PREÇOS . '24/2023 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DA ATAQERFGiS r RODE PREÇOS ^2A‘?023- ^XTÍ^TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

V EXTRATO DA ATA DE HEGíSTRO DE Tí^lÇ.TS i2fc.'ig-i3 - EXTExATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

- EXTRATO DA AVA DE REGISTRO DE PREÇOS

“ ftff 1/A1/2C23 17:32:42 -IP'com n* 192.168.0.104
tr4i'dfií^rtovrf«..na.goviif’cl'Btk)a(tdal.php2kj=237Q.v*.v

AsstnâCO ô^elfsr.iccrna.it.'! j>or .nyi^-se Tri / í’:> ^  í:u ■ f-'
i. 1

•*,;« s,

:• »#
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' "S3?-r>-S''. n'5 cl« Tin^on-f/lA. fêorsssr.tada
vJ 'í,prc.-.sríi.Rr.ts \p.Qai o Sr. Adsibarto RocIts á&
:u pi-flaoor cia Carteira fle Idenudade n' 990,803

ê rtj C?F n* 39Ô.279 333-53 CONTATOS: Email:
... ;íí.3êIíií:Mí-:-
C‘-.í-''caáa tKJS itens; 4il0;15:ir:18;l9:30.31:3.-':38 & 43.

.■ T-tai Á !:e “S 15J 4ÇS.20 ■;':;âf!tc e csnqjsnta e um
e nc-vanía e sess ruaits a vinte cervtas^),

i

/TEL (99)3212-0681, V

.atrfKianios

TÊRMOOC CONT^TQ:
COlíIRATQS4T0 rí'

Õòi.â.io:

V P'!«íntara -io R^.st>-{> oe Pieços.OC TERMü Z£
1711001-5^2023 ‘
0303\)j2;2J2 J •»-
PARTES:
INFRAESTRUTURA E ÜRBÂNiSMO. inscriUí nc CNPJ
sob o n" 01,658.070/0001-?2, e ô Ernprc
CONSTRUÇÕES LTO.a. . .soríU no
10.348,312/0001-64. OSJETO; o.^^^iraiaçao clr- í-mprr.s.^^
especialiraja na presiaçàc, ae
serviçoü cis í-rpfan:aç?.o a
prolunda c Munciptn do
(MAV úis irteresüe ,>í!v?Bisri., ' •
InfraesifuíoM e Urtían <; !V> c» •. • '•;•
VALOR T01AL O •-■alr^r tniai <tn cnn' -^v

LEMUNlCíF-ALSECRETARIA

A LBA';'

ilc'ma

•rií’’.'’ -.r

- tXT RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;

124/2023

íiATO da AIa de registro de preços n®
124/2023

PREGÃO ELêTRONICO N“ 33/2Ô2S
PROCESSO ADMINtSTRAnVO N* 3107031/2023

,&TA OE REGISTRO DÊ PREÇOS M* 124/2023,
■"OJCbSSO ADMlNtSTfíATlVO N» 3107001/2023.

.!«c’oiD dô Tiizidete do Vaie - MA ./FufKio Municipal de.
Saúde, inscrio no CNPJ sob N® 11.424,417/0001 -06  e a  .
Emprtisa; A2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrito-
no CNPJ sob r." 29.246.228/0001-48. OBJETO:
RFCISTRO D6 RíEÇOS para e'/entüBl e Mura
.-orjírstaç^ de orrpM-esa para o fomeamanío de materiais
iaPoratcriais, do forma parcelada, de interesse do Fundo
MuitíCipal de Saúde do município de Trizideia do Vaie
(MA). PRA20 DE VíGÊNCtA- 12 (doze) meses «>ntado a
partir da dota de sua oubiicação, iVtODAUOtóE: Pregão
Eieirônico n“ 33/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Federal n‘^ 8.666/93 e suas poslenores iterações. Lei
redarai n"* 10.520;2C»2 e do Decreto 10.024J2019. DATA
DA ASSINATURA: 17 da novembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Trizideia do Vale ■ MA /Fundo Municipal
de Saúde representado oeia senhora Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, como gereriaadora o a empresa:
A2 PRODUTOS PARA SAUOE LTDA. inscrito no CNPJ
3UD 29.246.228/<fô01-48. estabetecida na Rua Teofilo
Dias. 280. Bairro Monte Ca^lo, CEP n“ 65.031-690, no
MtmfCípiQ de São Luls-MA, rapreserríada por seu
representante legal c S’’ Adriano Sentes ce Sousa,
poitaoc^ da Carteira oe Idew.tídada n’ 0187537720001 -1
SSP/f,4A Q do CPF n“ 001,726.613-07. CONTATOS: Email;
s2Dnxtt.tosDaraaaLnJe@Qmail.0Oir, / TEl (98) 99902-9690.
\* Colocada no Item; 2. Vabr Tctal é oe RS 3.900,00 (três
mi » nov^níos reais), como detentore do Registro de
Preços.

- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :

125/2023

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N“
125/2023

1.851.681,79 (jni m--thão, icsscenío-. e cirquc r -
e seiscentos e ontrita e utn roor- c.
centavos}. DOTAÇÀO ORÇAMENiÂRlA: ORG^vO
Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0218 - Secretórni
Municipal de tnfraestrjíura e Urbanismo. FUNCÂO: 1F -
Urbanismo. SUBFUMÇÃO: -iS? - lnfr3'=«.iAi:... .
PROGRAMA: COb/
PROJÍTTO: 2.059 - Manuíenyâo e ivnsfe?vaç&c ae
urbanas. NATUREZA DA DESPESA; 3.3 90.39.00 - Ojrt.*

Pesst?í3 ijfídíca.

Pavi-nentBçàü de V.as
.'...Tí'

Serviços dn lorceiros
Recursos; 1SOOOCODOO - P.naursos não -
impostos. BASE LEGAL. Lei S.665.-‘S3 4 suàs
alterações. ViGÉNClA: 17 de iiovemtro de 2C23 a '7 jt?
março da 2C25 DATA DA ASSINATURA >7 de novembro
ae 2023. SIGNATÁRIOS 3r. MiguâJ oe .sc-c. .ubur,
Secretário Municipal de infraes&^jtura e Urba.nisMíO psia
contratante, e Sr. Clocíoaido Correia, representante aa
empresa, pela cont^-atada

o.uc

- EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;

122/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE rRRÇO$
122'2023

PREGÃO ELETRÔNiCO hT 33/2922
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 3107001/2^23

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 122/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 3107001/2023
MunicipfO de '^rizáceia Oc '>'ate - hftA .rfurdc V..' -  •' ‘ -
Saúdo. irtscritü no CNPJ üOb 11.424.417/ÍX501 -66  e a
Empresa: A R OE AEREÜ LTOA, inscrito no CNPj soo w
10.464.744/0001-10. OBJETO; REGISTRC DE PREÇOS
para evsntua! e futjra conhalação de emprei,»
foíTiecimenlo de matcrinis laDoraionais. de
parcelada, de «iteresse do Fundo Mun:típai de Saude do
município de Tri2idela Vela (MA) PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contaoo a partir da daia de
sua publicação. MODALIDADE: Preçáo EJetrdnicc n*
33/2023. FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federai n= 8.66o/e3
e suas postencxes alterações, Lei Federal n® 10.520.''2002

00 Decreto 10.024/2019. DATA OA .ASSINATURA V/
oc novembro uc 2023. SIGNA'/ÀRIOS: .1.2 .
MA /Fundo Mupidpal de Saude represeateoo peta serncfíi
Fabiana Meireles dc Nascimento MeQei!■c^^ co.mo
gerenciadore s a empresa: A ft 0£ ABREU LTOA, nscrite
no CNPJ SCO -i* 1C4&4 744/0001 -lO. c-Slabeic.
Firmifio Gonçiives-■=’acr8tfaí>, n^ô6c, L:. . • •

■ na

e

PREGÃO eletrônico N*- 33/2023
PROCESSO AOMWISTRATIVO N" 3107001/2023

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N" 125/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 3107001/2023.
Município da Tr.zidela do Vaie - MA /Fundo Municipal de
Saúde, iriscrilo nc CNPJ sob N“ 11.424.417/0{K31 -06 e a

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA
Lj»3OéTATOR10S LTDA. inscrito no CNPJ sob n®
13 415.300/0001-62. OBJE*rO: REGiSTRO OE PREÇOS
para ôwerrtuat e futura conlrataçào de empresa para 0
ror.^ecimertto ds materiais laboratoriais, de forma
itu wGleua, da interesse ds Fundo Vumcip^ de Saúde do
■r:un!CÍpio oô Trizideia ao Vale (MAJ. PRAZO DE

32:42 - íPcô.>n n‘; 192.568.0.104
www.trizt£tsl8dcyak!-m3.gos(.bf/di3fioofidai.php?kl=2370

em 17.11/20?a-TPF
Acrcritic*..3L

1/3Ass!.“3cc por. Cris-.ài c C''c .li UTfrfj
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/filA
EXECUTIVO

Volume: 10 - Núm«o: 1664 de 21 de Agosto cte 2023
DATA: 21/08/2023

/U»RESENTAÇÀO
É um veículo oficial de aivulgação do Poder Exeoitivo Municipal, cujo
objeüvo é atender ao prirKiipk) da Publicidade que lem ojmo firaüdade
mostrar que o Poder Púbüco deve agir com a maior líansparônda
possível, para qus a população \Brtta o conhecimento de iodas as
suas atuações 8 decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário C^c^al en«»il^m-se dispcnlv^is na fcfma
elet^nica rw domínio hitosd^iztdeiadovaie.fna.gov.br/dianooficiaJ.pbp.
podendo ser consultadas e baixadas de forma graíuifa por c?ja!qusr
interessado, independente de cadasfeo prévio.

PERIDIOCiDADE
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Portaria n‘ 45/2023 - GP de 21 ce agosto de 2ü23.

O PREFEITO MÜNÍCÍPAÚ DE TRIZiOELA DO VALE --
ESTADO DO MARAKHÃO, no uso de suas ieg8i>''<
atribuições, que he são conferidas,
RESOLVE:

Art V - NOMEAR
Engenheiro Civil, portador do CPF n“ 057.956.053 -87, paro
Acompanhamento, Controls, Fiscalização dos Cor^lratos
aos Serviços ae Obras. Engenriana e Elaboração de
Projetos Base de Engenharia do Munic^pic do Triado'*: d--
Vaíe'WA. observadas as competônoian
leis, Lei Comptementa' 0? de 04 ae dôJ»rnb/c rife 2013
e os regulafreníos pertinentes do MurticipíO de Tniridela do
Vaie.

Alt 2® - Esta Portara entra arrs vigor na osía ú& s;ia
pubiioaçâo.

PÜBLIQUE-SE. CUMPRA.-SE. ARQUtVE-SE
GABINETE DO PREFEirO MUNICIPAL OE TRiZlCELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 21 DE
AGOSTO OE 2023.

RICARDO PiNTO BARBOSA,

PftOC.

FIS.

rRUB.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Muntc^l
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iGu&wvo Castro Srandao FHho
VicG-?refetíc(aj

Mada Sônia Sitva Abreu

Secretaria d© Educação
Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Fabiana Meireles do Na^imento Medeiros
Secretaria de Saúde

Maria Rosilena Siiva

Secretaria de Assisiência Social
H'0

Victor Denner Vasconcelos Fernandes
cecreíaria de Finanças

Charles Pierre Galindo Bedor

SGcreíaria de Pianej^íT'8r^lc ô Relações
Institucionais

J

Livto Barroso Maia

oecretarla de Agricuttura. Pecuária, Pesca Pesca
Atisson Polineiii Pascoaf Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

\ José Francisco Silva

Secretaria ds Esportes
Raimundo Gomes Fernandes FÜho

Secretaria Municipal de -ambiente e
Recursos Naturais

Miguel de A^treu Zusar
Ssc.'ôtaria ds Infrasstnrtitfa

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaris Municipal de Cultura u Tunsrno

I ivaniison Soares de Lima

Gentroiadoria Geral
Enoguo de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

•i-’

Hetder Caries Matos

Assessoríâ da Comunic^o e imprensa
Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

DIna Seima Leal

Secretaria Municipa! da Mulher
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Pelo presente, após análise do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, e considerando

a importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP e encaminho os autos do processo n° 2024.03.11.0018/2024 ao órgão requisitante

para a elaboração do Termo de Referência e demais elementos técnicos pertinentes a matéria.

. i

Anajatuba/MA, 26 de março de 2024.

Assinado de forma digital
por ANTONIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

Dados: 2024.03.26 10:47:45

-03'00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP- 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Á liustríssíma Senhora

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração estamos

encaminhando em anexo o Termo de Referência. Memorial Descritivo, Caderno de encargos e

Especificações Técnicas, ART's, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Cálculo

de BDI, Encargos Sociais, ART de Obra e Serviço referente a execução dos serviços Implantação

de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA.

Anajatuba/MA, em 12 de abril de 2024.

da. O' fuh.

Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

Decreto 027/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Seieçáo da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na
sede do município de Anajatuba/MA.

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos necessários para realização dos serviços:

DISCRIMINAÇÃO QTDUND.ITEM

Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze

de Novembro na sede do município de 01Serv.1.

Anajatuba/MA.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) serviço{s) objeto desta contratação são caracterizados  como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Muncipal n° 293/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão

somente a partir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n“340/2023.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada por meio de Documento de
Formalização de Demanda - DFD e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anâjatuba - MA.

WWW .anajatuba,ma.gov.br
Página 1 de 20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centra, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato OU da emissão da ordem

de serviço.

6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Onze de Novembro, localizada

na sede do Município de Anajatuba - MA.

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário; A ser definido conforme cronograma a

ser elaborado pelo órgão.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas no projeto,

promovendo sua substituição quando necessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. Não se aplica a este objeto.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8,078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas eas normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA,

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 3 de 20
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes,

caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Administração.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedilo Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.émajatuba.ma.gov.br
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7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

8.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal,

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 11.246, de

2022).

8.1.2,1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

8.1.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.1.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.1.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021).

8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedito Lette, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anaiatuba - MA.

wvvw.anajatuba.ma.gov.br
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8.1.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Teimo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

8.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

8.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;

8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas: e

8.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

8.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.2. Liquidação

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.2.2.1.0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se  o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço

e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de

2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente  ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes

interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para o

fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade de

seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte comprovação:

9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU),

em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnico na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura

e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior,

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado

de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que

comprovem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível com a

do objeto;
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9.2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s), será feita

mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como sócio),

ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de

Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou mediante

certidão do CREA ou do CAL) devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços,

em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação de

declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que acompanhada da anuência

do(s) mesmo(s).

9.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s)

profissional(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e

execução dos serviços, assim como a aunencia dos mesmo;

9.2.3.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que
atuará(âo) como Responsável(is) Técnico(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidào(ões)

de acervo técnico do CREA ou CAL) ou outro conselho legalmente habilitado, comprovando a

prévia execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes

do objeto da licitação.

9.2.3.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade

técnica, ficará(ào) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)

técnico(s).

9.2.3.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s)

outro(s) profissionai(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos

documentos de habilitação do profissional para análise.

9.2.3.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a

documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente

até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual

a empresa esteja vinculada do novo profissional.

9.2.3.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Operacional
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante acompanhado(s)
da(s) Fespectiva(s) certldão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAL) ou outro conselho

legalmente habilitado, comprovando a prévia execução de obras/serviços de características e
complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR

PREÇO “GLOBAL”.
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11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Código da Ficha:

Órgão:
Unidade:

Dotação:

Função:

Sub_Função:

Programa:

Projeto Atividade;

Ação;

ND:

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou12.2.4.

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
empregados, em decorrência daculpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

ou

ou o

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.dano,

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação,

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração
e que não traga prejuízo para o município.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização  do acesso ao sistema de

eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe  o Decreto Muncipal n°338/2023.
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal;

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do valor

do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa será

de 15% do valor do contrato licitado.
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente  ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá  o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art, 156. §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45. Q4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não excluí, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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15. VALOR ESTIMADO

15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que deverá ser juntado
após sua conclusão como apêndice deste termo.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECUÇÃO E
GARANTIA DE PROPOSTA

16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.

16.2. Regime de execução

16.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

16.3. Critérios de aceitabilidade de preços

16.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

16.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3®, da Lei n°14.133/2021);

16.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de

aceitabilidade de preços será:

16.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.

16.4.2. custos unitários relevantes.

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilltação.

16.4.1. Será exigida, como requisito de pré-habültaçào, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ; 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério do

licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1®, da Lei Federal n®

14.133/2021.

16.4.2. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.
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Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I,

parte, da Lei Federal n** 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4,
BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original constar junto com a

proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § l’’, II, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

ill. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fíança-Bancáría (art. 96, § 1^ III, da Lei

Federal n° 14.133/2021),

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das

obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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www.anaiatuba.ma.gov.br
Página 18 de 20



SEMao.

^^SRtCA

tuba
P

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratanteafirmação que. como

independentemente de interpelação judicial, caso  o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1®, I, 2* parte,
da Lei Federal n® 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil  e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável
pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de
contratação.

16.4.3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade
da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro
Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar
por Igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito
licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão fomiuladas por escrito, sendo
facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de
concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

16.5. Exigências de habilitação.

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e utteriores
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

16.5.1.1. Habilitação jurídica;

16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.5.1.4. Qualificação econômico-financeira;

16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federa! n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Anajatuba/MA, em 12 de abril de 2024.

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n° 027/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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17 2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Anajatuba/MA, em 12 de abril de 2024.

Á'IÜÍ
'■ AMANDA D’FÁTIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n" 027/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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PROJETO BÁSICO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM

PROFUNDA, NA RUA ONZE DE NOVEMBRO, NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

LOCAL:

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA

ANAJATUBA-MA

2024
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1. MEMORIAL DESCRITIVO

1.1. CONCEPÇÕES DE PROJETO

Este memorial descreve os estudos elaborados para  o Projeto

Básico que visa a execução de Serviços de Drenagem Urbana Profunda, na

rua onze de novembro, na sede do município de Anajatuba-MA.

Para elaboração deste projeto, foram observados os seguintes

parâmetros:

—> Normas Técnicas da ABNT;

—» Especificações de Serviços do DNIT;

^ Procedimentos, Normas e padrões adotados pela Prefeitura de Anajatuba.

Projetos de Drenagem Urbana referem-se ao gerenciamento das

águas pluviais, incluindo o escoamento de chuvas  e o controle de inundações,

através de sarjetas, bocas de lobo, poços de visita e tubulações subterrâneas.

À medida que a cidade cresce e se urbaniza, as superfícies impermeáveis,

como ruas, calçadas e edifícios, aumentam, reduzindo a capacidade do solo de

absorver a água. Isso resulta em escoamento mais rápido e volumoso das

águas pluviais, causando enchentes, erosão e impactos negativos no meio

ambiente e na infraestrutura urbana.

O acúmulo de água em calçadas e ruas da cidade facilita

ocorrências de acidentes graves e a propagação de vetores que são

responsáveis pela disseminação de várias doenças de veiculação hídrica, o

que pode ser evitado com um bom funcionamento de drenagem urbana, sendo

ela superficial ou profunda.

O objetivo deste Projeto Básico é favorecer o escoamento das águas

provenientes das chuvas, contribuindo para uma melhor qualidade de vida à

população.

1.2. SITUAÇÃO ATUAL
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A rua onze de novembro possui uma localização que lhe proporciona

ser o destino de um grande acúmulo de águas pluviais, oriundos do

escoamento de água de diversas vias da sede do município. A falta de

drenagem urbana compromete a infraestrutura da via, em época de grandes

chuvas, a mesma se toma verdadeiras piscinas, dificultando o trânsito e até

mesmo impedindo a circulação de pessoas e veículos. Portanto, faz-se

necessário a Implantação de sistemas de drenagem urbana na via de forma

imediata.

1.3. OBJETIVOS

GERAL

Implementar um sistema de Drenagem Profunda na rua onze de

novembro, na sede do município de Anajatuba-MA, oferecendo o adequado

escoamento das águas pluviais, proporcionando melhores condições de tráfego

e qualidade de vida à população.

ESPECÍFICO

•  Possibilitar o desenvolvimento urbano de forma harmônica, articulada e

sustentável;

• Reduzir o custo de manutenção da via;

• Melhorar o trafego de veículos e pedestres após chuvas intensas;

• Reduzir a proliferação de vetores responsáveis pela disseminação de

doenças de veiculação hídrica;

•  Contribuir para manutenção do bem-estar da população.

1.4. LOCALIZAÇÃO
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Rua Onze de Novembro, no bairro Limirique, município de

Anajatuba-MA.

i

.
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1.5. JUSTIFICATIVA

O Projeto de Sistema de Drenagem Urbana tem por finalidade

promover o adequado escoamento das águas pluviais, contribuindo para

melhores condições de tráfego e bem-estar à população.

O projeto apresentado justifica-se, pois, a drenagem pluvial

subterrânea na rua onze de novembro evitará a formação de poças d’água e,

consequentemente, diminuirá a proliferação de doenças causadas por

mosquitos e outros insetos. Além disso, a drenagem pluvial também é um fator
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Importante na preservação do melo ambiente, pois evita o acúmulo de resíduos

sólidos e reduz a contaminação da água e do solo, como também reduz a

manutenção da infraestrutura da via.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

2.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

As presentes especificações destinam-se a fixar as condições sobre

as quais deverão ser executados os serviços de engenharia para Implantação

de Drenagem Profunda, na rua Onze de Novembro, na sede do município de

Anajatuba/MA.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa

obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e

detritos que venham a se acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações

provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado  a mais perfeita execução

dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído

de linha durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material

equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará

junto aos departamentos e divisões na Rede Física  o apoio para essa definição

e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo

padrão de qualidade.
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Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar

refazê-los, quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as

especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

A Contratada deverá manter serviço ininterrupto de vigilância da

obra até sua entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos

decorrentes da execução da mesma. É de sua responsabilidade manter

atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças, evitando

interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e

atualizado dos projetos e especificações.

2.2. SERVIÇOS PRELiMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 16 da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de

1966, na qual estabelece a obrigatoriedade da colocação e manutenção de

placas em obras, instalações e serviços de engenharia, arquitetura ou

agronomia, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os

seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela

execução dos trabalhos.

Este serviço é composto pelo fornecimento de materiais, acessórios

para fixação, equipamentos e a mão de obra necessária para instalação de

placa para identificação da obra. A placa terá as dimensões 3,00 m x 1,50 m

com as informações pertinentes à obra.

A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a

Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de

acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado

peta Fiscalização.

A placa deverá ter a face em chapa de aço galvanizado, n° 22,

adesivada, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de
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madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suportar o

peso próprio da placa e a ação dos ventos sobre a mesma. Caberá ao

Construtor a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da

Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção.

2.3. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

O Construtor deverá manter na obra, durante o tempo indicado em

planilha, efetivo de mão de obra composta no mínimo por: Engenheiro civil de

obra pleno, responsável pela obra, com ART vinculada à obra e topógrafo.

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e

detalhados na composição unitária de preço pertencente a proposta financeira

do edital e durante o período de execução da obra. A Fiscalização poderá

suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem

detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de

orçamentação de obras. Caso as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos

serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor mensal

pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a

serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total

estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

2.4. EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL DE VIAS URBANAS

LOCAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM

A locação será de responsabilidade do construtor. Deverá ser global,

sobre quadros de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. Os

quadros, em tábuas ou sarrafos, devem ser nivelados e fixados de tal modo

que, resistam às tensões dos fios de marcação, sem oscilação e sem

possibilidade de fuga da posição correta.
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Os serviços de topografia tais como locação e cotas de greide serão

executados pela CONTRATADA e seus custos deverão ser incluídos nos

preços unitários dos quantitativos propostos.

ESCAVACÀO MECANIZADA DE VALA

A escavação, será executada nos locais de assentamentos dos

tubos de PEAD, retirando todo o material destruído pela erosão, até encontrar

terreno firme, executado com escavadeira hidráulica.

Na escavação de valas, os solos devem possuir um determinado

teor de material fino de boa plasticidade para dispensar o uso de

escoramentos. Materiais isentos de finos e solos argilosos de menor

consistência quase sempre requerem alguma forma de contenção das paredes.

No início da escavação da vala deve-se afastar o entulho resultante

da quebra de pavimento para longe da borda da mesma, para evitar o uso

indevido na posterior etapa de execução da envoltória do tubo. Durante a

escavação, o material isento de pedras ou entulhos deve ser colocado fora dos

limites da vala, a fim de se evitar eventuais desabamentos para o interior da

mesma.

REATERRO MECANIZADO

Solos de aterro que são granulares em essência fornecem rigidez

relativamente alta com mínimo de esforço de compactação; solos granulares

compactados apresentam pequena tendência a deslocar ou consolidar com o

tempo. Solos não coesivos são menos sensíveis à umidade, tanto por ocasião

da colocação como durante o uso a longo prazo.

Os Solos granulares dos tipos pedrisco, brita, cascalho e areia são

fáceis de usar como envoltória e reaterro. Apresentam sensibilidade baixa à

umidade e o aterro pode ser facilmente compactado com o uso de

compactador de placa vibratória, em camadas de 20  a 30 cm.
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Solos do tipo areia siltosa são aceitáveis como material de

envoltória/reaterro para instalação dos tubos. No caso de valas abertas em solo

de areia siltosa o mesmo pode ser diretamente reutilizado como material de

aterro na zona do tubo. Precaução deve ser tomada com esses solos, já que os

mesmos podem ser sensíveis à umidade. Controle de umidade pode ser

requerido, quando compactar o solo para atingir a densidade desejada, com

razoável energia de compactação.

Solos dos tipos areia siltosa/argilosa e silte arenoso/argiloso são

materiais aceitáveis em envoltória/reaterro, entretanto, sua rigidez

relativamente baixa prejudica seu uso em instalações mais profundas que

podem tornar-se saturadas, impedindo a compactação adequada em locais

onde água parada esteja presente. Cuidado extra deve ser tomado na

colocação e compactação do aterro sob o tubo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos

adequados, como a escavadeira hidráulica e se necessário, complementados

com 0 emprego de serviço manual.

EXECUCÀO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO

Em geral, o grau de compactação mínimo especificado para as

camadas é de 85% em relação a energia normal Proctor.

Em solos com maior fração de finos a compactação da envoltória

deve ser feita com soquetes portáteis (manuais ou mecânicos). Em solos

granulares a compactação é mais eficiente se executada por equipamentos

com placa vibratória.

LASTRO PARA ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES

O controle de declividade de fundo e dos alinhamentos na vala deve

ser realizado de modo criterioso, seguindo o estabelecido em projeto,

principalmente em instalações que operam por gravidade.
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A primeira camada de lançamento na vala, o berço,  é o apoio da

tubulação e tem a função de proporcionar uma distribuição de tensões uniforme

nas zonas inferiores do perímetro do tubo. O berço também tem a função de

regularizar o local de apoio do fundo do tubo, evitando superfícies irregulares e

materiais pontiagudos ao longo da instalação. O material recomendado para a

camada de berço é a areia não compactada, podendo ser utilizado também

material argiloso, desde que não haja presença de água ou lençol freático

aflorando no fundo da vala.

A espessura do berço deve ser no mínimo de 10 cm para apoio em

solo ou em rocha. É Ideal que o berço tenha compressibilidade igual à do aterro

compactado das camadas de aterro nas zonas de reverso e atemo inicial, para

que 0 sistema se deforme de maneira uniforme durante o processo construtivo.

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE PEAD

Serão adquiridos, comercialmente e assentados, os tubos de PEAD

(ou tubo de polietileno de alta densidade), com diâmetros entre 500 mm a 1200

mm, assentado e rejuntado com material colante. Os tubos de PEAD

(polietileno de alta densidade) deverão ser fabricados de acordo com as

normas DNIT 093/2016 - EM. Serão fornecidos em varas de 6,00 m ou 12,00

m de comprimento.

Em todas as fases de transporte, inclusive manuseio e

empilhamento, deverão ser tomadas medidas especiais para evitar choque que

afetem a integridade do material. Tubos até DN400 poderão ser descarregados

e baixados na vala manualmente; do DN500 à 1200 devem ser baixados com

auxílio de equipamento mecânico usando-se cintas de nylon fixadas em dois

pontos do tubo. Equipamentos mecânicos poderão ser utilizados também para

facilitar as junções.

Os tubos serão alinhados ao longo da vala, do lado oposto ao da

terra retirada da escavação, devendo os mesmos ficar livres de eventuais
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riscos de choques resultantes, principalmente da passagem de veículos e

máquinas. Durante o manuseio dos tubos, devem-se evitar choques e

manobras bruscas. A descida na vala deverá ser feita com precauções. Antes

da colocação dos tubos, o fundo da vala deverá ser uniformizado.

Para que obtenhamos a declividade e alinhamento desejado,

utilizaremos no assentamento dos tubos duas réguas fixadas na posição

horizontal, uma a jusante e outra a montante do terreno em questão. Faz-se o

nivelamento em função da declividade, estica-se uma linha de nylon, sendo

fixadas nas duas réguas niveladas de tal maneira que após o assentamento

dos tubos a linha coincida com a geratriz superior externa dos tubos.

A seguir são descritos passo a passo, os procedimentos para correta

junção de tubos e acessórios, de modo a garantir  a estanqueidade do sistema.

1° Passo: Preparação das superfícies a serem unidas:

- Limpar com pano úmido a bolsa que receberá a ponta do tubo com

0 anel de vedação;

- Na extremidade do tubo, remover a proteção que envolve o anel de

vedação e verificar sua integridade, bem como se está posicionado no vale da

1® corrugação;

- Limpar a ponta e o anel de vedação.

2° Passo: Lubrificação:

- Lubrificar o anel de vedação e a bolsa do tubo com pasta

lubrificante para tubos e conexões com junta elástica.

3° Passo: Alinhamento dos tubos:

- Alinhar os tubos vertical e horizontalmente;

- Aproximar a ponta da bolsa.

4° Passo: Introdução da ponta na bolsa:

- A inserção da ponta na bolsa é feita através de encaixe rápido

(após lubrificação), empurrando-se ou tracionando-se uma barra de tubo em

direção à outra até a completa inserção da ponta na bolsa;
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- Para tubos até DN600, pode ser utilizada uma alavanca e anteparo

de madeira para facilitar esse deslocamento. O anteparo de madeira tem por

finalidade evitar esforços concentrados sobre a parede da ponta ou da bolsa do

tubo.

• Para tubos a partir do DN600 (inclusive) a inserção da ponta na

bolsa (após lubrificação) pode ser realizada com  o auxílio mecânico de uma pá

escavadeira, colocando-se um anteparo de madeira, empurrando uma barra de

tubo em direção à outra. A inserção da ponta na bolsa, principalmente na

instalação de acessórios tipo curva, pode ser realizada com o auxílio de cintas

de nylon com largura mínima de 3 cm, as quais devem ser posicionadas

abraçando o corpo do tubo (nunca na bolsa), em cada parte a ser unida. Com o

auxílio de catracas de aperto, tracionar as cintas para aproximação dos tubos,

até a completa inserção ponta-bolsa.

O recobrimento da tubulação deve ser feito em camadas e

compactadas com 30 cm acima da geratriz superior do tubo, com material

isento de pedras ou objetos cortantes e pontiagudos com arestas vivas. O

restante do recobrimento pode ser feito com material granular do próprio local

escavado, compactado em camadas de 20 cm de espessura. Caso o material

escavado não atinja o grau de compactação necessário, substituir o material da

camada de aterro final por outro de melhor qualidade.

O acabamento da chegada ou saída do tubo na Caixa de Passagem

ou PV deve ser feito sempre com o lado ponta do tubo. Assim, para o primeiro

tubo de saída a ser lançado a partir da caixa, recomenda-se cortar a barra

próximo ao meio, utilizar a metade ponta-ponta e reservar a metade ponta-

bolsa para terminação na caixa seguinte, de modo que não haja descarte da

bolsa no início da saída do trecho. Seguir lançando as demais barras no

sentido do fluxo. É recomendado que sejam acomodadas no mínimo três

corrugações do tubo na parede lateral da caixa. As corrugações dos tubos de

maiores diâmetros provavelmente extrapolam a largura da caixa, devendo-se
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então ser reforçada a parede externa da caixa com uma camada de 20cm de

concreto.

POCQ DE VISITA E BOCA DE LOBO

Serão colocados em quantidades de acordo com o projeto.

POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM PLUVIAL

Poço de visita é uma câmara que conecta trechos sucessivos de

uma rede subterrânea de dutos permitindo realizar inspeção e serviços de

manutenção.

Serão executados poços de visita retangular para drenagem, em

alvenaria de blocos de concretos, com dimensões e características fixadas em

projeto ou de acordo com o álbum de projetos-tipo de dispositivos de drenagem

do DNER.

Os poços de visita serão colocados em cada cruzamento de vias,

onde haja mudança de diâmetro, mudança de declividade e nas mudanças de

direção das redes. A distância de um poço ao outro nunca deve ultrapassar de

100,00 m.

^ CHAMINÉ PARA POÇO DE VISITA

Serão executados chaminé para poço de visita em alvenaria de

tijolos cerâmicos revestidos intemamente com argamassa de cimento e areia

no traço de 1:3, em massa.

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO

Serão instalados tampões de ferro fundido articulado para águas

pluviais - DN 600 classe 400.

BOCA DE LOBO

Serão executadas bocas de lobo do tipo gaveta (com abertura na

guia) simples e/ou dupla, com cavaletes e tampas pré-moldadas em concreto

armado, e nas dimensões conforme desenho apresentado.
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As escavações deverão ser feitas de modo a permitir a instalação

dos dispositivos previstos, adotando-se um sobrelargura conveniente das

cavas de assentamento. Concluída a escavação e preparada a superfície de

fundo será feita a compactação para fundação da boca de lobo.

As bocas de lobo serão assentes sobre base de concreto com fck

mínimo de 15Mpa. As alvenarias serão de blocos de concreto ou tijolos

cerâmicos maciços, assentados com argamassa de cimento e areia no traço de

1:3, sendo revestidos internamente com a mesma argamassa. A parte superior

da alvenaria será fechada com uma cinta de concreto, com resistência fck

mínimo de 15 Mpa.

A guia de chapéu para bocas de lobo, tem por finalidade servir como

guia de calçada ao mesmo tempo que dá acabamento  à parte frontal da boca

de lobo e serve para captação e escoamento das águas pluviais

dimensões de 1,20 x 0,15 x 0,30 m.

com

BOCAS DE BSTC

Dispositivos destinados a transferir e/ou direcionar a saída das

águas das tubulações para o local de deságue.

Conectadas à frente dos dissipadores de energia, as bocas deverão

estar completamente desimpedidas de vegetação e outros detritos e permitir

perfeito escoamento das águas de saída.

As condições de acabamento serão apreciadas pela fiscalização, em

bases visuais. As bocas executadas serão medidas pela contagem do número

de unidades executadas e suas dimensões estão descritas em projeto.

ASSENTAMENTO DE GUIA ÍMEIO-FI01 EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO

Este serviço envolve a execução do meio-fio, confeccionado em

concreto pré-fabricado nas dimensões 100x15x13x30 cm.
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Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa,

deverá ter seção retangular com dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de

espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura e 100 cm (cem centímetros) de

comprimento, para as peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado

no mínimo 15 cm (quinze centímetros). O fundo das valas onde serão

assentados os meios-fios deverá ser regularizado  e apiloado.

O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a

regularização da base. O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais

com aterro. Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos

serviços deverá ser retirada imediatamente do local da obra.

EXECUCÃQ DE SARJETA EM CONCRETO

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de

acordo com projeto e serão assentados sobre uma base de concreto.

Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá nos serviços

de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck mínimo

será de 15Mpa, e execução de juntas a cada 6,00m.

EXECUCÀO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO MOLDADO

IN LOCO

Características:

Concreto fck = 20mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ Areia média/ brita 1) -

preparo mecânico com Betoneira 400 I.

Sarrafo de madeira 2,5 x 10,0 cm em pinus, mista ou equivalente da

região - bruta.

Sarrafo de madeira 2,5 x 7,5 cm em pinus, mista ou equivalente da

região - bruta.

Execução:
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Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada,

montam- se as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser

lançado;

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura

superficial por meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista

com 0 concreto ainda fresco;

Por último, são feitas as juntas de dilataçáo, a cada 2 m;

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer  a base e as

ripas, irrigando-as ligeiramente. As ripas servirão como forma devendo ser

retiradas antes da concretagem do quadro lateral.

A calçada acabada deverá ter caimento médio de 2% em direção à

rua, não devendo apresentar nichos. O acabamento deverá ser feito com

desempenadeira de mão.

Anajatuba-MA, 11 de abril de 2024.

AMANDADFATIMA

MENDES

SOUSA;60330239350

Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia
Dec. 027/2022

Assinado d« forma digital por
AMANDA D FATIMA MENDES

SOUSA:603302393&0

Dados: 2024.04.11 110534-03 00’
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OBRA: IMPUNTAÇÃO OE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO
LOCAL: RUA ONZE DE NOVEMBRO, BAIRRO LIMIRIQUE

MUNICÍPIO: ANAJATUBA-MA

FONTE DE REFERêNCIA: SINAPI - 02/2024 - MA |SICR03 -10/2023 - MA
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (HORiSTA: 82,97% ; MENSALISTA: 46,10%)

COMPOSIÇÃO DO BDi

DESONERAÇÃOTIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias  e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim

50,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
5,00%Sobre a base de cálculo, definir 3 respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%);

Intervalo de admissibilidade
SituaçãoSiglas % AdotadoItens

Médio 39 Quartil19 Quartil

4,67%3,80% 4,01%3,80%Administração Central AC

0,40% 0,74%0,32%0,32%SGSeguro e Garantia

0,56% 0,97%0,50%0,50%RRisco

1,21%1,02% 1,11%1,02%DFDespesas Financeiras

7,30% 8,69%6,64%6,64%LLucro

3,65%3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 3,65% 3,65%CP

5,00%2,50%Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 2,50% 0,00%ISS

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, conforme

Lei 12.844/2013 - Desoneração)
4,50% 4,50%OK 0,00%CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)
20,97% 24,23%19,60%BDI PAD 20,09% OK

il COM desoneração 26,14% OKBDI DES

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

ri+AC GIM * DPr^lH)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI.DES =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi Com

Desoneração, e que esta é a arternativa mais adequada para a Administração Pública.

AUMOA DFATMA MOfXS

{Moa: 2a24j>4.n

Amanda D' Fátima Mendes Sousa

AMANDA O FAT[MA

MENDES

5OU5A-603302393S0

Diretora de Engenharia

CREA-MA N9 111661038-8
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ENCARGOS SOCIAIS

Estado: MARANHAO • MÃ A PARTIR DE DEZEMBRQ/2023Vi2èncla^

FEVEREIRO/2024Tabelas SINAPI utilizadas na base of^amentáfia (Més/Ano):

Encargos Sociais Sobre a Mào de Obra:
SÍMDÍSOHmçMCOMDí^HtHAQAO

DESCRIÇÃOCÓOI6D
MENSAUSTA (%)HOmiAMENSAUSTA (Ifc)HORIS7A {%}

CropoA
20.00%20,00%0.00%0.00%Al nss

1.50%1,50%1,50%1,50%SESIA2

im,1.00%1,00%1,00%^NAIA3

0,20%0,20%|]£U 0,20%Ó,20%'A4

0,60%0,60%0,60%0.60%SEBRAEAS

2,50% 2.50%2,50%2,50%Salírio EducaçáoA6

3,00%3.00%3,00%Seguro Contra Acidertes de Trabatio 3.00%A7

8.00%8.00%8,00%6,00%FGTSA8

0.00%0,00%0,00%0,00%SECONCI

36.m36,88%16,80%Total 16,80%A

flrapaB
Nãoincíâe17,89%NáokiCHleRepouso Semanal Rerrwnerado 17,89%BI

Náo intíde3.95%Náo incide3,95%ã2 Fenados

0,64%0.85%0,64%0,85%Auxflio - Enfenntdade83

11.03% 8.33%6,33%11,03%13*S^oB4

0,04%0.06%0,04%0,06%Licença PaternidadeBS

0,56%0,74%0.56%0,74%F^sJjstiftcadasS6

Nio incide1,59%1.59% NáoincideOias de Chuva07

0,10% 0.08%0.06%0.10%AuaMa Acidentes de TrabaltoB8

9.20%12,18%9,20%12,18%Filias Gozadas89

0,03%0,04%0,03%0,04%S^noMattmidade810

18,88%48,48%18,88%48,48%TotalB

Grupo C
3,46%4,58%3,46%Awso FV4VH) Indenizado 4,58%Cl

0,08%0,11%0.1»%0.11%AiAso Révio TrabalhadoC2

1.31%1,73%1,73% 1,31%Férias IndenizadasC3

1,82%2,41%1,82%2,41%Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,39% 0,29%0,29%Indenização Adicional 0,39%CS

6,88%9,22%8,98%9,22%TotalC

GmpoD
6,95%17,82%3,17%Relcidéncia de Grupo A sobre Grupo 8 8.14%Dl

Relnodèda da Grupo A sobre Awso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Atéso

Préwo hdengado

0,31%0,41%0,29%0.38%02

7,26%18,23%9,52% 3,46%TotalD

69.90%
t

46,10% 112,68%82,97%Total (A-i-B-fC+D)

[  FetHe: SRt: http:, www.caixa.QQv.fafTabela SMAPI - Conposiçio de Eneargu Seeiaii

A data das Tabelas SINAR de Inarat» e de Composições para elaboração Orçanentária é de; FEVEREmO/2024

E a data da Tabela SMAPI de Cnnpeslçie de Encargos Saciais de reíeréncla. é a parllr de; DEZEMBRO/2023

Composições do ilpo; COM DESONERAÇÃOUfflzamos as T^las SNAPI da Insutms e de

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

% Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:Código: %dos^Gnj£o^
16,80%A

MENSALISTASHORISTAS
B 48,43%

46.10%82.97%
c 9,22%

8,52%D

A^xlnadedc degiutpor
AMAAOA □ F ATMA liCMaS
sousMnwuAnsd
CMcn M24l>4n
•08*00'

AMANDA D FATIMA
MENDES

SOUSA603302393S0

Amanda D' Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia
CREA-MA N« X11661038-8
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PREFErrURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO

LOCAL: RUA ONZE OE NOVEMBRO, BAIRRO LIMIRIQUE

MUNICÍPIO: ANAJATUBA-MA

FONTE DE REFERÊNCIA: SINAPI - 02/2024 - MA |S»CR03 -10/2023 - MA

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (HORISTA: 82,97% : MENSAUSTA: 46,10%)

BDI 26,14%

MEMÓRIA OE CALCULO

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA OE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF,03/2022_PS
M.TURA

1,50 m

BASE

3,00 m

x

4,SD m*X

1.1

ADMINISTRAÇÃO OA OBRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MÊS =

2.0

2.1

4,00 meses

EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE VIAS URBANAS

LOCAÇÃO OE REDE OE DRENAGEM
EXTENSÃO DO TRECHO

I

348,00 m

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAU COM PROF. ATÊ I.S M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), URG. DE 1,5
M A 2.5 M, EM SOLO DE ÍA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL OE INTERFERInQA AF_02/2021

PROFUNDIDADECOMPRIMENTO URGURAX X

3.2

835,20m^348,00 m 1,60 m 1,50 mX X

REATERRO MECANIZADO DE VAU COM ESCAVADEIRA HIORÃUUCA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M’ / POTÊNOA; 111 HP), LARGURA ATÉ 1.5 M, PROFUNDIDADE

DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1* CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL OE INTERFERENOA. AF_04/2016
URGURA

0,80 m

COMPRIMENTO

348,00 m

PROFUNDIDADEX X

167,04m’0,60 mX X

3.3

EXECUÇÃO E COMPAaAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREOOMINANTEMENTE ARGILOSO EXCLUSA/E SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
PROFUNDIDADE

0,60 m

COMPRIMENTO

348,00 m

URGURA

0,80 m

X X

167,04m*X X

3.4

LASTRO COM MATERIAL 6RANUUR (AREIA ) PARA ASSENTAMENTO DAS TUBUUÇÕES

URGURA

1,60 m

COMPRIMENTO

348,00 m

ALTURAK X

0,10 mK X

3.S

55,68m*

TUBO OE PEAD CORRUGAOO DE OUPU PAREDE PARA DRENAGEM, ON SOO MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

48,00 mEXTENSÃO DO TRECHO

3.6

TUBO OE PEAD CORRUGAOO DE DUPU PAREDE PARA DRENAGEM, DN 600 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA- FORNECIMENTO  E ASSENTAMENTO. AF_01/2021
108,00 mEXTENSÃO 00 TRECHO

7

TUBO DE PEAD CORRUGAOO DE OUPU PAREDE PARA DRENAGEM. DN 800 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

16Z,00 mEXTENSÃO DO TRECHO

3.8

TUBO DE PEAD CORRUGAOO OE DUPU PAREDE PARA DRENAGEM, DN 1200 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA - FORNEDMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

30,00 mEXTENSÃO DO TRECHO

3.9

3.10 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO

11,00 unidadesQUANTIDADE

BASE PARA POÇO OE VISITA RETAN6UUR PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS - 2X2 M, PROFUNDIDADE - 1,40 M

QUANTIDADE 1,00 unidade

3.11

3.12 POÇO DE VISITA - PVI 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS

QUANTIDADE s 4,00 unidade

CHAMINÉ DOS POÇOS OE VISfTA - CPV 01 - AREIA E BRITA COMEROAIS
5,00 unidadeQUANTIDADE

3.13

BOCA OE 6STC O « 0,60 M - ESCONSIDAOE 0* - AREIA  E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSA5

1,00 unidadeQUANTIDADE

3.14

BOCA OE BSTC O = 1,20 M - ESCONSIDAOE 0* - AREIA  E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS

1,00 unidadeQUANTiOAOE

3.15
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PREFEITURA MUNICIPAL OE AN AJATUBA - MA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedilo Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

OBRA; IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO

LOCAL: RUA ONZE DE NOVEMBRO, BAIRRO LIMIRIQUE

MUNICÍPIO: ANAJATUBA-MA

FONTE DE REFERÊNCIA: SINAPI -02/2024 - MA |SICR03  • 10/202B • MA
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (HORtSTA; 82,97% ; MENSAUSTA: 46,10%)

BDI 26,14%

MEMÓRIA DE CALCULO

ASSENTAMENTO OE 6UIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCICmAOA EM CONCRETO PRE-FABRICAOO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024
345,00 m

2,00 Lados

TRECHO

690,00 tn

690,00 m

LADOS

TOTAL GUIA

TOTAL GUIA

TOTAL

LADOSX

3.16

í EXTENSÃO TOTAL

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

725,00 mI EXTENSÃO TOTAL SARJETA

3.17

...18 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
J EXTENSÃO TOTAL

LARGURA

ESPESSURA

VOLUME

VOLUME TOTAL

TOTAL

690,00 m

1,00 m

0,06 m

1 EXTENSÃO TOTAL

690,00 m

41,40ni’

ESPESSURALARGURAX X

0,06 tn1,00 mX X

Assirudo defofmj pof
AMANDA D FAT1MA hCNCCS

$OUSA.'60i302393S0

Dadw 2CÜ4.04.n

•03'00’

Amanda D' Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

CREA-MA N9 111661038-8

AMANOA D FATIMA

MENDES

SOUSA;603302393S0



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA- MA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

Bancos

SINAPI • 02/2024 - Maranhão

SICR03 • 10/2023 < Maranhão

B.D.I.

26,14%

Encargos Sociais
Desonerado:

Horísta: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Composições Analíticas com Preço Unitário
IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO, NO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA-MA

Composições Analíticas com Preço Unitário

Total

7.202,00

Quant.

1,0000000

Valor Unit

7.202,00

Und

mês

TipoCódigo Banco

CPU - 02 Próprio

Descrição

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

2.1

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

103,78 5.189,00SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 50,0000000ENGENHEIRO CiVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

90778 SINAPI

20,13 2.013,00SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 100,000000090781 SINAPI

6,884,003.121,63 MOcomLS=>MO sem LS => 3.762,37 LS =>

Valor com BDI => 9.084,60Valor do BDI => 1.682,60

TotalQuant.

1,0000000

Valor Unit

594,01

UndTipoCódigo Banco

CPU.15Q Próprio

Descrição

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM, DN
500 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

3.6

594,01DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição m

0,0352000 201,69 7,09CHP5631 SINAPIComposição
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA8RUTA 111 HP-CHI DIURNO. AF_06/2014

82,10 1.78CHI 0,02180005632 SINAPIComposição
Auxiliar

0,1084000 17,00 1,84SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88246 SINAPIComposição
Auxiliar

C(»nposição
Auxiliar

Insumo

2,23SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1084000 20.56SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

0,0578000 21,75 1,25UNPASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
Material00020078 SINAPI

552,21 579.830 -n
C- O
w c

3.22 ?

M 1,0500000TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI DN/DI 500
MM (DRENAGEM/ESGOTO)

Material00044812 SINAPIInsumo
tA

m

S1,48 MOcomLS=>MO sem LS => 1,79 LS =>
>O
O

Valor com BDI => 749,Valor do BDI => 155,27
>

A»'nado de íoima digital
porAMANDADFATIMA

MENDES

AMANDAD

FATIMA MENDES

SOUSA:60330239 soiísa.603302393So
Dadas: 2024.04.II

1107:58 4«'00'350

08
>



SEMAO-AN

folha

iTUBA

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA > MA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO
LOCAL: RUA ONZE DE NOVEMBRO, BAIRRO UMiRIQUE

MUNICÍPIO: ANAIATUBA-MA

FONTE DE REFERÊNCIA: SINAPI - 02/2024 - MA |SiCR03 -10/2023 - MA

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (HORISTA: 82,97%; MENSAUSTA; 46,10%)

BDI 26,14%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR UNIT. VALOR UNIT. ! VALOR TOTAL S/ VALOR TOTAL C/ I
C/BOI BDIS/BDI BDI

DESCRIÇÃO DOS SERIOÇOS UNO QUANT.ITEM CÓDIGO ; BM4CO ;

RS 1.770,21
samcos preliminares

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

1.0

R$1.403.37 R$ 1.770,21R$ 311,86 R$39348440SINAPI1036891.1

AF_03/2022_PS
AWHIIIimÃCto DA OBRA2.0

R$ 28.808,00 RSRS7.202J0 RS 9.064,60 36.338,40Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4,00«•U-OZ mes

R$ 749.698,21'DE DRENAGEM DE VIAS URBANAS

LOCAÇÃO DE REDE OE DRENAGEM R$ 1.830.48 R$RS 6,63 2.307,24RS 546348,00MSINAPI990633-1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M.

EM SOLO 0€ lA CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL OE
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

RS 4.844,16 RSR$731 6.105,31RS 5,80835,20SINAPI3.2 90091

REATERRO MECANIZADO DE VAU COM ESCAVADEIRA

HIDRÃUUCA (CAPACIDADE OA CAÇAMBA: 0,8 /
POTÊNCIA: 111HP), URGURA ATÉ 1,S M. PROFUNDIDADE
DE 1,S A 33 M, COM SOLO OE 1* CATEGORIA EM LOCAIS

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

I

RS 2334 RS 3.157,05 RS 3,982,23RS 18,90167.0493368 SINAPI3.3

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PREOOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO,

ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

USTRO COM MATERIAL 6RANUUR (AREIA) PARA

ASSENTAMENTO DASTUBUUÇ^S
TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPU PAREDE PARA

DRENAGEM. DN SOO MM. JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

RS 1.894.23 RSRS 11,34 R$1430 2.388.67I# 167,043.4 I 9638S SINAPI

R$ 187,67 RS 8.284,07 RSRS 148,78 10.449,465S,683.5 100323 SINAPI

RS 28.512.48 RSR$ 594,01 R$ 749,28 35.9653448303.6 I CPU.ISQ Próprio m

I

TUBO DE PEAD CORRUGADO OE DUPU PAREDE PARA

DRENAGEM, ON 600 MM, JUNTA ELÃSTICA INTEGRADA -
FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

RS 94.456,80 R$RS 874,60 RS 1.103,22 119.147,76M 108,00í 7 I 90708 SINAPI

TUBO DE PEAD CORRUGADO OE DUPU PAREDE PARA

DRENAGEM, DN 800 MM, JUNTA ELÃSTICA INTEGRADA -

FORNECIMENTO EASSENTAMENTO. AF_01/2021

1

RS 230.140.44 RSRS 1.420,62 RS 1.791,97 290.299,UM 162,003.8 94875 SINAPI

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPU PAREDE PARA

DRENAGEM, ON 1200 MM, JUNTA ELÃSTICA INTEGRADA

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGUUR, EM

ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO

RS 3.014,32 RS 3.80236 R$90.429,60 RS 114.067,80i  3.9 30,00M94881 SINAPI

RS 1.401,20 R$ 1.76737 RS 15.413,20 RS 19-442,171130UN3.10 97956 SINAPI
I

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA

DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

DIMENSÕES INTERNAS = 2X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M

RS 5.651,29 RS 7.128.53 R$ 5.651,29 RS 7.128,531,00UN!  3.11 99301 SINAPI

R$ 2.434,18 R$ 3.07037 RS 9.736,72 RS430 12.281,88POÇO DE VISITA ■ PVI 03 - AREIA E BRfTA COMERCIAIS

CHAMINÉ DOS POÇOS DE VISITA - CPV 01 - AREIA E BRITA
COMERGAIS

BOCA DE BSTC D > 0,60 M - ESCONSIDAOE 0* • AREIA E

BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS

BOCA DE BSTC O = 1,20 M - ESCONSIDAOE 0* - AREIA E

BRfTA COMERCIAIS - ALAS ESCCM4SAS

ASSENTAMENTO DE CUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.

CONFECaONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

3.12 2003682 SICR03 un

3,13 I 2003714 RS 1.521,79 RS 7.608,95 RSR$ 1.919,58 9.597,905,00SICR03 un

RS 1.096,58 R$ 1.383,22 R$ 1.096,58 RS 1.383,221,003.14 0804377 SICR03 un

RS 4.11532 RSRS 4.115.32 R$ 5.19136 5.191,061300804401 SICR033.15 un

R$ 31.132.80 R$RS 45.12 RS 56,91 39.267.90M 690,0094275 SINAPI3.16

]
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RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO
LOCAL; RUA ONZE DE NOVEMBRO, BAIRRO ÜMIRIQUE

MUNICiPIO: ANAIATUBA-MA

FONTE DE REFERÊNCIA; SINAPI -02/2024- MA |SICR03- 10/2023- MA
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (HORISTA; 82,97%; MENSALISTA: 46,10%)

BDI 26,14%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR UNtT. VALOR TOTAL S/ VALOR TOTAL C/

C/BDI BDIBDI

VALOR UNtT.

S/BOI
,  UNO QUM4T.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM CÓDIGO I BANCO !

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10

CM ALRIRA. AF_01/2024
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO ARMADO.

AF 08/2022

RS 24.671,75 RS 31.117,00RS 42.92R$ 34,03725.00MSINAPI942873,17

R$31.374.57 R$ 39.575,50R$ 757,84 RS 9S5,93m* 41,40SINAPI949908

TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS S/ BDI

VALOR DO BDI

R$ «24.561^

W$ie,244>»

TOTAL GERAL DOS SERVtpSSC/BDI R$787J0«L82

imçorXa o VoJof Total da Planilha Orçamentária em:
787.806,82RS

Setecentos e Oitenta e Sete Mll e Oitocentos e Seis Reais e Oitenta e Dois Centavos

Auinjdg defomi« digital por
AMANOA D FATIUA AiFNCeS

SOUSAM3U2»}Sa

Datkn: inA.OA II 1!4B:36

AMANOA D FATIMA

MENDES

SOUSA60330239350

Amanda D' Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

CREA-MA NB 111661038-8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, An^atuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

OBRA; IMPWNTAÇiO D£ DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO

LOCAL: RUA ONZE DE NOVEMBRO, BAIRRO LIMIRIQUE

MUNICÍPIO: ANAJATUBA-MA

FONTE DE REFERÊNCIA: SINAPI - 02/2024 - MA | SICR03 -10/2023 - MA

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (HORISTA: 82,97% ; MENSAUSTA; 46,10%)

BDI 26,14%

CRONOGRAMA FfSICO FINANCEIRO
otsoBCtooossamcDsITEM M«s 2> Mês TOTAL (K$í39 Mês 4« Mês PESOpq

■  1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 1,770,21 0,22%

1.770,21

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 2S,00%

9.084.60

25,00%

9.084,60

25,00%

9.084,60

25,00%

9.084,60

36.338,40 4,61%

EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE VIAS URBANAS 25,00% 20,00% 25,00% 30,00% 749.698,21 95,16%
3.0

187.424,55 149.939,64 187.424,55 224.909,47

PERCENTUAL SIMPLES

PERCENTUAL ACUMULADO

TOTAL SIMPI^ (RS)

ACUMULADO (R$)

25,17%

25,17%

198.27936

1MJZ7936

20,19%

45,36%

159.024,24

357.303,60

24,94%

70,30%

196.509,15

553312,75

29,70%

100,00%

233.994,07

787.80632

R$ 787.806,82 100%

AMANDA 0 FATlMA

MENDES

SOUSA;60330239350

Amanda D' Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

CREA-MAN» 111661038-8

>lfi ii<| <Í>iUi Ji
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 866, Centro, CEP; 6S.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ; 06.002.372/0001-33

Encargos Sociais
Desonerado:

Horísta: 82,97%

Mensallsta: 46,10%

B.O.I.

26,14%

Bancos

SINAPI - 02/2024. Maranháo

SÍCR03 • 10/2023 • Maranhão

Obra

IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO. NO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA4WA

Curva ABC de Serviços
Total Peso (%) Peso AcumuladoQuant. Valor UnitUndTipoDescriçãoCódigo Banco

(%)

36.8536,85290.299,14162,0 1.791,97ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS

MTUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA

DRENAGEM. DN 800 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA
DRENAGEM, DN 600 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA

DRENAGEM, DN 1200 MM. JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA •
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

E>CCUÇA0 DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO W LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL. NÁO ARM/yJO. AF_08/2022

94875 SINAPI

51,9715,12119.147.76108,0 1.103.22MASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS
90708 SINAPI

66.45114.067.80 14,483.802,2630.0ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

M94881 SINAPI

71,4839.575,50 5,02955,9341,4m*PISO-PISOS94990 SINAPI

78,4639.267,90 4,9658,91690,0MDROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA
DRENAGEM, DN 500 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO US9JADO. MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF_01/2024

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO

94275 SINAPI

81,07

85.64

4,6136.338.40

35.965,44

4,0 9.084.60

749.28

mésSEDI • SERVIÇOS DIVERSOS
DROP - ORENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

contenção / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE
CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

CPU - 02 Próprio
CPU.15Q Próprio

4.5748,0m

3,95 89,5931.117,00725.0 42,92M94287 SINAPI

92,0619.442.17 2.471.767,4711.0UN97958 SINAPI

93,611,563.070,47

187,67

12.261.86

10.449.48

4,0POÇO DE VISITA - PVI03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA ) PARA
ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES
CHAMINÉ DOS POÇOS DE VISITA - CPV 01 - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSOES INTERNAS
= 2X2 M, PROFUNDIDM5E = 1,40 M

un2003682 SICR03

100323 SINAPI
94,941,33FUES- FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS

55,66m*

96.161,229.597,901.919.565.0 73un2003714 SICR03
CóO o
m(D97,060.907.128,531,0 7.128,53UNDROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÁO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

5 Z7399301 SINAPI
>

O O
>

97.840,777,31 6.105,31835,2ESCAVAÇÁO MECANIZWOA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO).
ESCAVADEIRA (0,8 M3). LARG. DE 1.5 MA 2,5 M, EM SOLO DE IA
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE WTERFERÉNCIA.
AF 02/2021

m*MOVT - MOVIMENTO DE TERRA90091 SINAPI

V
c
a
>



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372rt)001-33

Encargos Sociais

Desonerado:

Horísta: 82,97%

Mensalista: 46,10%

B.D.I.

26,14%

Bancos

SINAPI - 02/2024 • Maranhão

SÍCR03 • 10/2023 - Maranhão

Obra

IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO, NO
município de ANAJATUBA-MA

Curva ABC de Serviços

Total Peso (%) Peso AcumuladoQuant. Valor UnltUndTipoDescriçãoCódigo Banco
(%)

98,505.191,06 6.191,06 0,661.0BOCA DE BSTC D « 1,20 M - ESCONSIDADE 0* - AREIA  E BRÍTA
COMERCIAIS • ALAS ESCONSAS

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA

HIDRAuLICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M* / POTÊNCIA: 111
HP), LARGURA ATÉ 1,5 M. PROFUNDIDADE DE 1.5 A 3,0 M. COM
SOLO DE 1* CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL OE
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

un0804401 SICR03

0.51 99,0023,64 3.962,23167,04MOVT - MOVIMENTO DE TERRA93368 SINAPI

99,3114,30 2.388,67 0.30187,04MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGLOSO - EXCLUSIVE SOLO,

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AFJ1/2019

LOCAÇÃO DE REDE DE DRENAGEM SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAVI - PAVIMENTAÇÃO
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF,03/2022_PS

96385 SINAPI

99,60

99,62

2.307,24

1.770,21

0,29346,0 6.63M39063 SINAPI

103689 SINAPI
0,224,5 393.38m’

0.18 100,001.0 1.383,22 1.383.22BOCA DE BSTC D « 0,60 M - ESCONSIDADE 0* - AREIA  E BRITA
COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS

un0804377 SICR03

624.561,86

163.244,96

787.806,62

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

AMANOA O FATIMA

MENDES

SOUSA:603302393S0

Amanda D' Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

CREA-MA N8111661038-8

AuhiMe deferme p«f
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RÚBRICA

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240759269

USA
Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A  ^IWI A
Lei n** 6.496^ de 7 de de2embro de 1977 I l«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220565426

1. Responsável Técnico

AMANDA □' FATIMA MENDES SOUSA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1116610388

Registro: 1116610388MA

2. Dados do Contrato

Contratante: prefeftura MUNICIPAL DE anajatuba-ma

RUA BENEDrrO LEITE

Complemento:

Cidade: ANAJATU8A

CPF/CNPJ: 06.002.372/0001-33

N”: 868

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65490000

Celebrado em;

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público
Contrato: Não especificado

Valor; R$787.806,82

Ação Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA ONZE DE NOVEMBRO

Complemento:
Cidade: ANAJATUBA

Data de Início: 02/04/2024

N”: S/N

Bairro: LIMWIQUE

UF: MA CEP: 65490000

Coordertadas Geográficas: -3.26623S, -44.620175

Código: Não Especificado

Previsão de término: 02/05/2024

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA CPF/CNPJ; 06.002.372/0001-33

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > OBFtAS HIDRAULICAS E RECURSOS HlDRlCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1.1 - BOCA DE
LOBO

80 - Projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >#5.3.1.6 - GALERIA

80 - Projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HlDRlCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PAFtA OBRAS CMS > #5.3.1.13 - POÇO
DE VISITA PAFtA DRENAGEM

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRlCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1.8 - SARJETA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.1 - BOCA DE LOBO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1,6-GALERIA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HlDRlCOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >
#5.3.1.13 - POÇO DE VISfTA PARA DRENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >
#5.3.1,7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8-SARJETA

UnidadeQuantidade

11,00 un

348,00 m

5.00 un

690,00 m

725,00 m

11,00 un

348,00 m

5,00 un

690,00 m

725,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÁO DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÁO DE DRENAGEM PROFUNDA, NA RUA ONZE DE
NOVEMBRO, NO BAIRRO LtMIRIQUE, NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA -MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas rnirmas téaiicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em' littps'//crea-ma.s<tac.com.br/publico/, com a diave: AC3x2
Impresso em: 10/04/2024 às 17:56:20 por.. ip: 179.83.144.233

www.creama.org.br

Tel. (98)2106-6300

atendimenloScreama.org.br

Fax: (98)2106-6303
CREA-MA

C  M t ngertur
• Ágronandã do

MfirtnÉiéo
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m
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240759269

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220565426

- Cláusula Compromissória: Ckialquer conflrto ou Ittlgk) originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
rws termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes dedaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO OE EMTOADÊ DE CLASSE

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações adma AMANDA D' FATMA MENOES SOUSA - CPF: 603 303.393-50

de de

Local data PREFErrURA MUNICrAL DE ANAJATUBA-MA- CNPJ: 06.003.372^)001-33

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferânda no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 09/04/2024

A autentíddade desta ART pode ser vertflcada em: httpsJ/cree-ma.sitac.com.br/publco/, com a cíiave: AC3x3

Impresso em. 10/04/3024 às 17:56.20 por , ip: 179.03.144.233

WWW.creama.ot9.br

Tal (98)2106-8300

ater>d<(nento@creama.orB.br

Fax; (98)2106-0303
■CREA-MA

• A.y(ív ^ fc» oo
tÍMÊ.Í}»0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Pelo presente. APROVO o TERMO DE REFERENCIA objetivando a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA NA RUA ONZE DE

NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

Em seguida, encamínhe-se os autos à Contabilidade para informações a

respeito de dotação orçamentária suficiente para fins de abertura de Processo Licitatório, na

modalidade Pregão, no valor total de R$ 787.806,82 (Setecentos e oitenta e sete mil,

oitocentos e seis reais e oitenta o dois centavos).

Anajatuba/MA, 30 de abril de 2024.

Assinado de forma digital
por ANTONiA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

S1LVA;72123117315

Dados: 2024.04.30 09:34:34

-03'00’

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SlLVA:72123n7315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868 Centro, CEP 65iSOOOO. Anajatuba-MA

WWW anajatuba. ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito LEITE.868 CNPJ, 06002372/0001-33

Exercício 2024

Página 1

À Sra. ANTÔNIA DO ESPÍRITO S. D. SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RESPOSTA A SOLíCITAí;ÃO DE DOTAÇÃO

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

Confome solicitado, segue dotação orçamentária e esti.n^t; do impacto Orcamentana-Financeiro,,

compatível com o Piano Plurianual e com a Lei Orçamentaria, assim como as devidas fontes de recursos.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme a baixo:

Código da Ficha : 61

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇAO

Dotação : 04.122.0017.2017.0000

Função : 04 Administração

Sub_Função : 04122 Administração Geral

Programa : 04122 0017ADMINIS'!'RAÇAO GERAL

Projeto Atividade : 04122 0017 2017 MANUT, DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ação: 04122 00172017 0000 MANUT CA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ND : 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Tefcei.'o:'  - .^essoa Jurídica

Saldo Orçamentário : R$ 1.259.482,92 UM MILHãO, DUZEN^^Üb e CINQUENT/I E NOVE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA
E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS

Suplementada: SIM ( ) NAO ( )

Atencíosamente,

Anajatuba/MA, 30/04/2024

JADEVALDD CRUZ RIBEIRO
Contador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento ás determinações do inciso II do Art. 16 da Lei

Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,

DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas

despesas serão empenhadas na Dotações Orçamentárias:

Código da Ficha: 61

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Dotação; 04.122.0017.2017.0000

Função; 04 Administração

Sub_Função: 04122 Administração Geral

Programa: 04122 0017 ADMINISTRAÇAO GERAL

Projeto Atividade: 04122 0017 2017. MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
Ação; 04122 0017 2017 0000 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ND: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de

R$ 787.806,82 (Setecentos e oitenta e seté mil, oitocentos e seis reais e oitenta e dois

centavos)

Anajatuba/MA, 06 de maio de 2024.

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

Assinado deforma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA S1LVA:72123117315

Dados: 2024.05.0614:38:56

-03’00'

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba-MA

CNPJ; 06.002.372/0001-38

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 {Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajosa visando a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM
PROFUNDA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

ANAJATUBA/MA possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Piano Plurian'ua!,(P.PA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará ps limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2024, • /

Anajatuba/MA, 06 de maio de 2024.

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

SILVA:721231173 Dados: 2024.05.06
14:37:27 -03'00'

Assinado de forma

DUTRA

15

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000,

Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da a seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA NA RUA ONZE DE

NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, conforme planilha abaixo:

R$ 136.193.989,15TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 787.806,82ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA
SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
AMINISTRAÇÃO
ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

0,58%

R$ 10.640.535,96

R$ 787.806,82

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA

SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

7,40%

Declaro ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios

subsequentes.

Anajatuba/MA, em 06 de maio de 2024.

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123n731

Assinado deforma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

Dados: 2024.05.06

14:40:26-03'00’5

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n« 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controlador Geral do Município

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Assunto: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

Senhor Controlador,

ENCAMINHO OS autos do processo administrativo N® 2024.03.11.0018/2024, que versa sobre a

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA NA RUA ONZE

DE NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, para apreciação e parecer

de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 06 de maio de 2024

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

Assinado de forma

digital por ANTONIA 00
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA;72123117315

SI LVA:7212311731 Dados: 2024.05.06
15:21:50 -03'00'5

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n“ 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.magov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER DE CONFORMIDADE NS 048/2024-CGM

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de julgamento: Menor preço global

Processo Administrativo 2024.03.11.0018

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de

Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n® 2024.03.11.0018, no dia 11

de março de 2024, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada na execução

de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do

Município de Anajatuba/MA. A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerencia

dor para o processo é a Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Munici

pal n^218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 11/03/2024 001

II Abertura de processo administrativo; 11/03/2024 002

Documento de Formalização da Demandas

- DFD;
lil 11/03/2024 003-005

Indicação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP;

IV 12/03/2024 006

Estudo Técnico PreliminarV ETP; 25/03/2024 007-084

Aprovação do ETP com Despacho à EPC

para elaboração do Termo de Referên

cia;

VI 26/03/2024 085

Despacho do Termo de referência com

anexos;
Vll 12/04/2024 086-140

Aprovação do Termo de Referência com

despacho á contabilidade solicitando

informação a respeito de dotação or-

Vlll 30/04/2024 il

ACONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n« 06.002.372/0001-33 // Home Page: /7ffps.//vvww. anajatuba. ma. aov. br
Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

çamentária;

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

IX 30/04/2024 142

Declaração do Ordenador de Despesa,

declaração de adequação orçamentária

e financeira, declaração sobre esti

mativa do impacto orçamentário-

financeiro;

X 06/05/2024 143 - 145

Solicitação de parecer de conformida

de da Controladoria.
XI 06/05/2024 146

A necessidade da contratação partiu da Diretora de Engenharia, a Sra. AMANDA

D’FÁTIMA MENDES SOUSA, responsável pelo Documento de Formalização da demanda -
DFD, onde encaminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTÔNIA DO ESPÍ
RITO SANTO SILVA DUTRA, solicitando providências para a contratação. Ato contínuo, a

Secretária Municipal de Administração indica a equipe de planejamento para Elaboração

do Estudo Técnico - ETP, encaminhando os autos ao coordenador da Equipe de Planeja

mento de Contratação - EPC.

Elaborado e encaminhado o ETP para apreciação e providências, a Secretária apro

va e encaminha os autos ao órgão requisitante para a elaboração do Termo de Referência.

Acatando a solicitação da secretária, departamento de engenharia iniciou o proce

dimento solicitado juntamente com a planilha orçamentária, onde chegou a um valor or

çado de R$ 787.806,82 (Setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e seis reais e oitenta e

dois centavos). Ato contínuo, despacha o Termo de Referência para análise e aprovação.

Aprovado o Termo de Referência pelo ordenador de despesas, os autos foram en

caminhados para a contabilidade em consulta sobre informação da dotação orçamentária.

Obteve-se resposta que há previsão em orçamento da referida despesa. Assim, a ordena-

dora de despesa declara adequação orçamentária e financeira, assim como a estimativa

sobre o impacto orçamentário-fmanceiro.

O processo foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer de

conformidade processual.

3, Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de

natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade d

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionar

quanto à oportunidade e conveniência. (

ipro-

lade

É 0 parecer.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n" 06.002.372/0001-33// Home Page; bffps./zWvnv. anajatuba. ma. aov. br
Página 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Anajatuba/MA, 06 de, naio de 2024.

r\

C'. Gicivak o Nunes Mach^
Controlador Geral

Decreto n® 022/2022
\J

O

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n» 06,002.372/0001-33 // Home Page: https.//www.anaiatuba.ma.aov br
Página 3 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. CerWo, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CMPJ: 06.^002.372/0001-33

Ao Senhor

ANDRÉ LUiS MENDONÇA MARTINS
Procurador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Senhor Procurador.

ENCAMINHO em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo administrativo

2024.03.11.0018/2024 que versa sobre a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando a EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE

DRENAGEM PROFUNDA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

ANAJATUBA/MA, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória para que seja

precedida a análise e manifestação jurídica da contratação para fins do controle prévio de

legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Anajatuba/MA, 09 de maio de 2024

Assinado de forma digital
porANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

Dados: 2024.05.09 10:00í)3

-03'00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite 86d Cenlio CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

w\vi.v anajatuba na gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

LICITAÇAO ABERTA A AMPLA PARTICIPAÇAO

REGIDO PELA LEI FEDERAL N .14.133/21, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 E

SUAS ALTERAÇÕES E INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N'^ 73/2022.
PROCESSO LICITATORIO N“ XXX/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2024.03.11.0018/2024

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:
Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria de Engenharia

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de
Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência.
Anejco II do Presente Edital
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública online por meio de
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do PORTAL LICITA
ANAJATUBA, site: vwtfw licitaan r.

c:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Inicio: / /2024 - Término: I /2024, às : hs (Horário de Brasilia)

SESSÃO PUBLICA: _/_/2024, às : h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasilia (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".
DIÃ. HORÁRIÒ, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Anajatuba, localizada na Rua Benedito Leite. 868, Centro, Cep:65.490.000,
Anajatuba/Maranhào.

E-mail para contato com o Departamento de Licitação e  Contratos
CDl(S)anaiatubá ma gov br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www anaiatuba qov br

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

M^RIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE| Eqjtal e seus anexos com 84 (oitenta e
quatro) páginas, incluindo esta,

numericamente ordenadas.

JESUS

Portaria n° 005/2024

E-mail. 'Qsaíi(jGDl@an3iatuba ma oov pr

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bei>edilo Leite, 668. Centro, CEP 65 490 000 Anajatuba - MA

WWW anaiatuba ma gov br
Págma 1 de 34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002 372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.03.11.0018/2024

DISPUTA ABERTA E FECHADA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

06,002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará às : hrs, do dia / /2024. licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, MENOR PREÇO
GLOBAL que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei

Federal n°14.133. de 01 de abril de 2021 demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei

n“14.133/21

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página

eletrônica; vw;.> iicitaanaiatuba com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme

estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as

constantes no sistema Portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1 1 O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de Implantação de Drenagem

Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos,

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.3, A licitação será realizada em único item.

1.4 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,

conforme dispõe o Decreto Municipal n“294/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado

0 valor total de R$ 787.806.82 (Setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e seis reais e oitenta

e dois centavos),

15 O projeto básico contendo as planilhas orçamentária elaborado pelo Departamento de

Engenharia encontra-se disponível no Departamento de Licitação e Contratos, no endereço

mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS

Não aplicável.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP 65 490 000. Anajatuba - MA
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3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

3 2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Código da Ficha: 61

Órgão 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Dotação 04.122 0017 2017.0000

Função: 04 Administração

Sub_Função 04122 Administração Gera!

Programa: 04122 0017 ADMINISTRAÇAO GERAL

Projeto Atividade: 04122 0017 2017 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ação 04122 0017 2017 0000 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ND: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1 Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITA

ANAJATUBA

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à correção ou á alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este processo.

4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital.

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4,5. Em razão do valor e de sua indivisibilidade por sua própria natureza, na presente licitação

não será aplicado o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14 133, de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868 Centro. CEP 65 *190 000. Anajatuba - MA
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI. nos limites previstos da Let Complementar n*^ 123, de 2Q0G e do Decreto n,° 8.538, de
2015

4 7. Náo poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,

4 7 3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a eia necessários:

4 7 4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

4.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

4 7 6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4,7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7 8 agente público do órgão ou entidade licitante;

4 7 9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina  a matéria, conforme ^ 1® do art 9® da Lei n°

4,8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4 9 A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

.le
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CNPJ: 06 002.372/0001-33

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

4 110 disposto nos itens 4.7.2. e 4 7.3. nâo impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre  o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidònea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7,8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 14 Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de

preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-

cnpj da empresa), conforme previsto no Art 5°, inciso III. da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de4 14.1

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

- ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

- ITI no sitio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas

digitais existentes em um arquivo assinado em relação á regulamentação da ICP-Brasii e com

as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu

a ICP-Brasi!

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4 14. e

4,14,1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o

resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a

regulamentação da ICP-Brasil

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e concorda

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas

constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e

irrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5 10 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos.

5.1.1 valor unitário do item, o quai incidirá sobre os valores unitários dos subitens da Planilha

Orçamentária que faz parte integrante deste edital.;

5,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leile. 868 Centro. CEP 65 49ü 000. Anajatuba - MA
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5.2 1. O licitante nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos deverão estar computados todos os valores necessários para o

atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos,

encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros,

materiais, custos inerentes á aquisição, transporte e armazenamento, nâo cabendo a Prefeitura

Municipal de Anajatuba quaisquer custos adicionais.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5 5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses

5,6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas  e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

5.7 1.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5 7 2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5 7 3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização e. após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências; assinatura de prazo para  a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art 71 inciso IX, da Constituição: ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações -

CBO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CcP 65 490 000. Anajatuba - MA
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5 10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior.

6. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com 0 preço ou o percentual de desconto, conforme  o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

6 2 1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal  , nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.2 2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do

6 2,3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos cisos Hl e !V do art 1" e inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6 2 4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,

6 3, O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14 133 oe

2021.

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo .ja Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

art 4", da Lei r. ^ 14 'V'. üe2021

XXXili da Constituição:

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6 4 2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que

microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6,5 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante ás sanções

previstas na • n" 14 " ;-2, de 20. , e neste Editai

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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6 6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6 7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor finai mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9 1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta: e

6 9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6,10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finai máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

6.10,2. percentual de desconto inferior a lance já registrado peto fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6 11, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

Item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão,

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6 14 No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-habilitaçâo, será

obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia de proposta nos termos do

art 58 da Lei n® 14.133/21, em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ:

06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação,

considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, e será apresentada a

critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1®, da Lei

Federal n® 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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6.14 1 Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em dinheiro, deverão

ser depositados no;

CONTA CORRENTE. 5219

AGÊNCIA: 1208-4

BANCO BRADESCO

FAVORECIDO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

6,14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Municipal de

Anajatuba. durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data de abertura do certame,

6.14.3 Caso a licitante opte peta modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a

licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou superior a vigência da

proposta a contar da data da abertura do certame

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7 1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7 2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso. antenormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e os licitantes.

7 4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7 5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 7 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$0.05 (zero virgula cinco centavos).

7 9 0 licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7 10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7 11 Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7 11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7 11,2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

7.11.3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

7,11 4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de peto menos 5% (cinco por cento), o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7 11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12,2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.12,5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

até 0 encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7 13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.
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7 13.2 A etapa de iances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7 13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7 13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7 14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7 15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7 16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação

7 19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
C--4np!eriem^'_ " 123 _ regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7 20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior

7 20 4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7,21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no çiij,

7,21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo á classificação;

7,21.1.2, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei:

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7 21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.21.2.2 empresas brasileiras:

7 21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29
do dezt. nbro --y 200L.

7,22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento

3 Le. 133, de 202 "i. nesta ordem;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 66 JSiO 000. Anaiatuüa - MA

wvAV anajatuba ma gov br
Página 12 de 84



SEíWad .

folha ^
RÜBRICA

atuba

-.{Vrt ,T^
a‘ .tf

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06 002.372/0001-33

7 22 1 Nâo será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7 22 2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administração

7.22,3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes,

7 22 4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatòrio.

7 22.5 O PREGOEIRO solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22,5.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo 1 deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

7.22.5 1,1. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores

adequados ao último lance ofertado, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto

Executivo.

7 22.5.1 2 Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos

valores adequados ao último lance ofertado, conforme o cronograma presente no mesmo

arquivo da planilha orçamentária informado na aba “Cronograma”,

7 22 5 1 3 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de

que aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da

composição do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

7 22 5 1 4 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES)

7.22.5.1.5. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais

especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e

especificações conforme o edital”.

7 22.5 1 6 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01

(uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a

última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferenciaimente

dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência

bancária).

7 22 6 É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7 23 Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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8. FASE DE JULGAMENTO

8 1 Encerrada a etapa de negociação, se for o caso, o PREGOEIRO verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no ar: da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7.

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8,1.1 SICAF, quando for 0 caso;

8 1.2 Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (nttos '■■Vvww portaltransparencia. qov o' sar.coes. ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União { '.aps : . ‘/w .

8 1 4 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8 1 1 "8.1.2.

Pessoa

8 15 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA.

8,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

8 3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o PREGOEIRO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art

8 3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (iN n" 3/2018, art. 29, ^1*^).

8,32. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação (IN ;

8.3,3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o PREGOEIRO verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 6 4 deste edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto â adequação ao
objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos observado o disposto no artigo 29 a 35 da SEGES n" 73 de 30 de

.. ■ O' ''sancoes/cnep).

acima pela Consulta Consolidada
TCU ihttps /.'certidoesapf apDs.tcu qov br, ;.

3.1.3."e

de Jurídica do

z.-.' CàyU-).

1h art. 29.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será analisado se a
licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do item 6.14. do edital. A
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não comprovação ensejará na desclassificação da licitante pela não comprovação de

requisito de pré-habilitação.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que;

8.7.1. contiver vicios insanáveis;

8.7 2 não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação

8.7 4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração;

8 7 5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade observará o seguinte:

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço

considerará o seguinte.

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado;

8.9 2 No regime de empreitada por preço unitário,  a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital:

8.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

8 94 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado peta Administração, equivalente á diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a

Lei.

8 10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11,1 Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será convocado a

apresentar á Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-iníegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

8 11.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução

contratual

8.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade:

8.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8 11.5 Para efeito do subitem anterior admite-se  a adequação técnica da metodologia empre

gada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condi

ções para a justa remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro,

Detalhamento do BDI e Encargos Sociais, não constituem motivo para a desclassificação da

proposta Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que nâo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação:

8 12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem

a substância das propostas

8.12 2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

8 13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto

8.14 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de

recurso desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

8.15. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado

o disposto neste editai,

8.16. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos

documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das

disposições contidas abaixo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação, constam no item 9.13 em
diante, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos

9,1 1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econòmico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral, se for o caso,

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País. as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto
!o, ou consulahzados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econòmico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. fIN n°

9.5,2 Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de
documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n® 14,133/2021.

9.6 1. Para fins do subitem acima, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro
Cadastral expedido pelo "Departamento de Licitações e Contratos”, em substituição aos
documentos por ele abrangidos (quando a opção estiver disponível, bem como os documentos
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros,

9,1 2 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Anajatuba/MA
deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta
no item 9.13 em diante.

dos 'Ja L-:, :

60 de 29 de laneiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-

e
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9.13 É de responsabilidade do licitante conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
Cadastro de Fornecedores de Anajatuba/MA e manté-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9 1.4 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Anajatuba a consulta será realizada

mediante o documento Cedificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante

junto a plataforma, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação

complementar especificada neste edital

9,7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declaraníe responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da iei (

9.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

9.10 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração

data e horário exclusivos, a ser agendado por meio de solicitação via e-mail ou protocolo

central, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes,

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9 11 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verificada por

meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste edital, em relação à

habilitação jurídica, á regularidade fiscal, á qualificação técnica e à qualificação econômica

financeira.

9.11,1 O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá

atender ás condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICiTA ANAJATUBA.

9.11.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do

PREGOEIRO

Ha ( .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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9 12. A verificação pelo PREGOEIRO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9 13 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação

do PREGOEIRO

9 14 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §

_ _ ; ^ - e no ̂  V ju art 39 da iDStrucào Normativa SEGES n° 73. de 30 ae seiembro de

9,15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

9.15.2 Respeitada a exceção do subiíem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21, art. 64.

e TJ.'

9 16 1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame;

e

9 16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas:

9.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia

para fins de habilitação e classificação.

9.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite 868 Centro, CEP '•^'iL'OO0 Anajatuba-MA
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9.22 As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos

Itens a seguir-

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.23.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional:

9.23.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede,

9 23 3 Wlicroempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de

Wlicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio p.^esas-£ negocios/pt-br/empreendedor:

9 23.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

9 23 5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREI/ME n,° 77. de 18 de março de 2020:

9.23.6 Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

9 23 7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:

9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,

9.23 9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24 1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso:

9.24,2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 asjO 000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma.gov br
Pagina 20 de 84



SnMAD-ANAJ^TUBA
roLHA . i -jnl
RÚBRICA awm

MH

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - IVIA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

9 24 3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9 24.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de

1943;

9.24.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microem.preendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.6 1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

9 24 6 2 Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual:

9.24 7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal,

9.24.7 2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á Dívida ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei:

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ADMINISTRAÇÃO
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9.25. QUALlFlCAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

9.25.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de  2(dois) anos;

9.25.1 2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura;

9 25 1 3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

9.25.2 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o aru ,

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9 25.3 Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da

empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

• ‘^4 de 19/1. ou de uma declaração, sob as penas da

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25 4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor total cotado pela licitante ou do

item pertinente.

9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5 1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia

registrada ou autenticada na Junta Comercial:

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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9.25 5 3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente: ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante:

9 25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante:

9.25.6 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional

de Contabilidade.

9.25.7 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil

Digital - ECD. desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil, por

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED).

9.25.8 Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável e registrados em Junta Comercial.

9 25.9 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão:

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n,® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9 25 10. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°, inciso H alínea '^c', da IN Seoes/ME n®

_,_!) ou de sociedade simples.

9.26. QUALlFICAÇAO TÉCNICA

9.26.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, deverá ser apresentado as

seguinte(s) documento(s):

9.26.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.26.1 1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação

9.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes

interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para a

execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que estejam de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte

documentação

9.26 2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente {Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.26,2 2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil) na entidade

profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho

Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade

relacionada com o objeto,

9.26.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nivel superior,

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado

de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que

comprovem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível com a

do objeto:

9.26.2.3.1. A comprovação do vinculo empregaticio do(s) Responsável(is) Técnico{s), será feita

mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como

sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou

mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de

Serviços, em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante

apresentação de declaração de contratação futura do(s) profissional{is), desde que

acompanhada da anuência dofs) mesmo(s).

9.26.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s)

profissional(is) que atuará(ão) como responsávei(is) técnico(s) pelo acompanhamento e

execução dos serviços, assim como a anuência dos mesmos;

9 26.2 4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico

Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s)

profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável(is) Técnico(s), acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) certidâo(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente

habilitado, comprovando a prévia execução de obras/serviços de características e

complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação.

9.26.2.5. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qua!(ais) for{em) comprovada{s) a capacidade
técnica ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)

técnico(s).

9 26.2 6. 0{s) profissional(is) deverá(ão) ser maníido(s) no quadro permanente da contratada

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(âo) ser apresentado(s)
outro{s) profissiona!(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos

documentos de habilitação do profissional para análise.

9.26.2 7 A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a

documentação comprobatória. sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico
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vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho

regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

9.26.2 8 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Operacional

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante

acompanhado(s) da{s) respecíiva(s) certidão{ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro

conselho legalmente habilitado, comprovando a prévia execução de obras/serviços de

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO

9.27.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.27.2. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias,

9.27.3 A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

9.27.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9 27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento

9 27 6 Para facilitar a análise da documentação pelo PREGOEIRO. è importante aue o licitante

convocado além de apresentar toda a documentação exiaida no edital, que o mesmo seia

apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não aplicável.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Não aplicável.

12. RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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12 2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante

12.3.1 a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

12 3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo:

12,3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1° do art. 17 da Lei n° 14.133.

.  , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento

12,4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

12 5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da aata da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis  á defesa de seus

interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital,

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou

intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da ..l ' , • .j

da data da abertura do certame.

13 2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da

abertura do certame

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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13 3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço

eletrônico

meio

.... :

13.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13 4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14 1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a PREGOEIRO/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

14,1.2,1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

14.1.2 3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14 1.2 4 deixar de apresentar amostra.

14 1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3 1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1 4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6 1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6 3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14 1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14 1.8 praticar ato lesivo previsto no . oaU: 2 846. de 2013-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

14,2.1 advertência;

14,2.2 multa,

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e

14,2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14 3 2 as peculiaridades do caso concreto

14 3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

14 3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1 1. 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do

valor do contrato licitado

14.4.2, Para as infrações previstas nos itens 14.1 4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa

será de 15% do valor do contrato licitado.

14 5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa,

14,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

14 7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6,

14 1.7 e 14 1 8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14,1.1, 14.1.2 e

14.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aú 156 ^5°. da Lei n.^

14.2. Com fulcro na :
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14 9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art 45, §4° da IN SEGES/ME n ° 73,

14,10, A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento

14 13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14,14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15 2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão,

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

15.4 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia/DF inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e

na documentação relativa ao procedimento

15.5, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
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15 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse público

15 10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer questões

oriundas deste procedimento.

15 12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico vAm.anaiatuba.ma.Qov br e-mail:
eletrônicoendereçoSistema do TCE nola' ; e

!  e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
.1:

htír s

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP:

65 490 000, Anajatuba/MA. nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

i^s

franqueada aos interessados

15,13 Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16.

deste instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO os seguintes anexos;

16.1.1 Anexo I - Modelo de Proposta.

16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2 1 Apêndice A - ETP
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16.1.2.2. Apêndice B - Projeto Executivo

16,1.4 Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em xxxx de xxxxxx de 2024,

ANTÒNIA DO espírito SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

ANEXO I

WIODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente PREGÃO ELETRÔNICO n® /2024

Senhor PREGOEIRO.

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epigrafe. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço;

E-mail Oficial de comunicação'

Valor Total da Proposta'RS. . .

j Tei:

PLANILHA DA PROPOSTA {ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

QTD. VALOR R$ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

Implantação de Drenagem
Profunda na Rua Onze de

Novembro na sede do Município de
Anajatuba/MA

Serviço 011.

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais

detalhamentos solicitados no projeto executivo, devidamente preenchidos com os valores

readequados ao último valor ofertado.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O EDITAL;
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr{a). (nome

completo), brasileiro(a), estado civil (xxxxx), profissão (representante comercial), portador(a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Anajatuba - MARua BeiieCito Leite. B58 Centro, l-
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da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n® (número

completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo),

b) Para contato comercial: Responsâvel/Representante Legal (nome completo); xxxx. Telefone

Fixo n® (xx) xxxx-xxxx Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx(gxxx.xxx.xx.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA Fi/IUNiCtPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedrto Leite. 8Ô8 Centro,'..tP 5549QOOO Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

ANEXO il

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na

sede do município de Anajatuba/MA.

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,

quantitativos necessários para realização dos serviços:

UND. QTDDISCRIMINAÇÃOITEM

Implantação de Drenagem Profunda na Rua

Onze de Novembro na sede do município de

Anajatuba/MA.
Serv. 011.

1.3. O prazo de vigência da contratação è de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Let n" 14 133, de 2021.

1 4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Muncipal n® 293/2023

3. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA

esta sendo elaborado pelo órgão assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão

somente a partir de 2025. conforme dispõe o art. 2® do Decreto Municipal n°340/2023.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no por meio de Documento de

Formalização de Demanda - DFD e aprovada por meio do despacho da Autoridade

competente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedilo Leiie, 868 Centro. .- •- 'L'00 Anajatuba - MA
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo enconíra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabitidade

5.1.1 Os critérios de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1 Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3 1 Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4 1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.51. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os a-^s 96 e seguintes da Lei n°

, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.6 3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10

dias úteis após a assinatura do contrato.

5.6 4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação

5.7. Vistoria

5.7.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é  imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
' DÜO. Anajatuba - MARua Benedito Lede. 868. Centro. CLP
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assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim. de segunda â sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

5.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.7.4. Caso o licitante opte por nào realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.1. Inicio da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato OU da emissão da

ordem de serviço.

6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Onze de Novembro, localizada

na sede do Município de Anajatuba - MA.

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser definido conforme cronograma a

ser elaborado pelo órgão.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas no projeto,

promovendo sua substituição quando necessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. Não se aplica a este objeto.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso lil, da Lei n® 14.133, de 2021)

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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6.6, Procedimentos de transição e finalização do contrato

6 6.1 Nâo serào necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido ás

características do objeto

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 Em caso de impedimento ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7 4 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7 5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros

7.6. Preposto

76 1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da

execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução

do objeto contratado.

7 6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante todo o periodo de vigência do contrato.

7 6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o

exercício da atividade.

7.7. Fiscalízaçao

7 7 1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

7 7 2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados

7 7 4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7 7 5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

7.7 6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7 7 7 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

7 7 8 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

7 7 9 Caso ocorra descumpnmento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Administração

7 8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência,

7 8 3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais,

7,8 4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

7 8.5. O gestor do contrato tomará providências para a  formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

7.8 6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7 8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-

Financeiro. o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

8.1.11. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.1.12. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, peto fiscal,

mediante termos detalhados, quando v/erificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo (Art. MO. I, a , da Lei n“ 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n°

11 246, de 2022).

8.12.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga,

8.12.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.12.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.12.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8,1.2.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art 119 c/c art. 140 da Lei n® 14133, de 2021).

8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.1 2 7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades

8 13 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8 14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.1 4 1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento (art. 21. VIII Decreto n° 11.246, de 2022),

8 1 4,2 Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando á CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções,

8.1 4 3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.1.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização

8 145 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8 1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

8.1.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança
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8 17. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

8.2. Liquídaçao

8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

lermos do art 7°, ̂ 3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2 2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como;

8.2.2.1 o prazo de validade:

8 2.2.2. a data da emissão:

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8 2 2 4 o período respectivo de execução do contrato;

8 2 2.5. 0 valor a pagar, e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se  o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante,

8.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 aa Lei n° 14.133, de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa

8.2 8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação.
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8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8 4 1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço

e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar

em sua proposta,

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Físcal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8,4.1 acima.

8 4 4, Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4,1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o

art. 8° do Decreto Municipal n° 116 de 13 de maio de 2014.

8 4 6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

8 4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização
monetária.
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8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratónos
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da Nota Fiscal/Faíura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moraíórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

365

9. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documentofs):

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.1 1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes

interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para o

fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade de

seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte comprovação.

9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnico na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura

e Urbanismo/CAU), em plena validade que comprove atividade relacionada com o objeto,

9.2,3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior,

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado

de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que

9.1
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comprovem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível com a

do objeto;

9.2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técníco(s), será feita

mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como

sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou

mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de

Serviços, em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante

apresentação de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que

acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9,2.3 2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s)

profissional(is) que atuará(âo) como responsávei(is) técnico(s) pelo acompanhamento e

execução dos serviços, assim como a anuência dos mesmo;

9.2 3.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissiona!(ais) que

atuará(ão) como Responsável(is) Tecnico(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)

certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,

comprovando a prévia execução de obras/serviços de características e complexidade

semelhantes às constantes do objeto da licitação.

9.2.3.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade

técnica, ficará(âo) obiigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)

técnico(s).

9.2.3.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s)

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos

documentos de habilitação do profissional para análise

9 2.3.7, A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a

documentação comprobatória. sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico

vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho

regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

9.2 3 7 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Operacional

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certtdão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro

conselho legalmente habilitado, comprovando a prévia execução de obras/serviços de

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação.

10. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR

PREÇO "GLOBAL".
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11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Código da Ficha:

Órgão

Unidade:

Dotação

Função

Sub_Função

Programa

Projeto Atividade

Ação

ND:

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.1.1 Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

Contratos;

12.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12 1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12 1.4 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12 1 7 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados:

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Editai e Contrato:

12.2.1 Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'::í0 Anajatutia - maRua Beneoito Leite. 868 Centro. ’

WWW anajatuba ma gov or

Página 45 de 84



OEMAD-AN
folha

rúsricÃ 7.
a

JATUBA

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33

12.2.2 Comunicar à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários,

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4 Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12 2.5 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

12 2.6 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12 2.10 A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos

DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

13. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de

Referência.

13 2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,

a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,  a contar da convocação, para celebração do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração

e que não traga prejuízo para o município.

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
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mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibiüzaçâo do acesso ao sistema de

processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Muncipal n°338/2023.

13.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13 3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali

de ■estabelecida as disposições da ..

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos

. e reconhece os direitos da Administração previstos nos1

• na l ..arttacf, i -

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato,

13.5 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n'* 14 133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n“.

14.133/2021. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14 1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:

14 1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel:

14 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14 1.2 4, deixar de apresentar amostra:

14,1.2 5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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14.1.3 nào celebrar o contrato ou não en^egar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14 1.5 fraudar a licitação

14.1.6 comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

14.1.6 2. induzir deliberadamente a erro no juigamento;

14 1.6 3. apresentar amostra falsificada cu deteriorada:

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14 1.8 praticar ato lesivo previsto no ad • da Lei n  12 846. de 2013.

14 2. Com fulcro na . a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminai:

14.2.1 advertência,

14,2.2 multa,

14 2.3 impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

14 3. Na aplicação das sanções serão considerados.

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14 3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14,3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

14 4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do

valor do contrato licitado

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1 4. 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa

será de 15% do valor do contrato licitado.

• M ■
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á

penalidade de multa

14 6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14 8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0. 0, 0, 0 e 0, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no ait da Lei ; -'' 14.133/2021.

14,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do

14 10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

14 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento

14.13. O recurso e o pedido de reconsioeração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final oa autoridade competente.

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integrai dos danos causados.

' 3 j IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

002.372/0001-33CNPJ:

15. VALOR ESTIMADO

15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que deverá ser juntado
após sua conclusão como apêndice deste termo.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECUÇÃO E
GARANTIA DE PROPOSTA

16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16 1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL

16.2. Regime de execução

16.2.1, O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

16.3. Critérios de aceitabilidade de preços

16.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

16.3.1 1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar á
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibiüdade (art. 59, §3°, da Lei n°14,133/2021);

16 4 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

16.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.

16 4.2 custos unitários relevantes

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.

16.4,1, Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta
em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor
equivalente a 1% {um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério
do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96. § da Lei Federal n°
14.133/2021

16 4 2 As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da
Garantia de Proposta.
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CNPJ; 06.002.372/0001-33

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, V

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4,
BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original constar junto com a

proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantía (art. 96, § 1°, II, da Lei

Federal 14.133/2021),

A apólice deverá ter vigência minima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP,

lli. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1^ III, da Lei

Federa! n° 14.133/2021).

A fiança bancária íormalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legaímente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência minima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante ocorrido durante a realização do certame - e para a

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das

obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.
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CNPJ: 06 002 372/0001-33

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 327 e 838 do Código Civii Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação que. como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso  o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I, 2^
parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil  e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável
pela contratação, para aferição de sua iegaiidade, registro e anexação ao processo de
contratação.

16.4.3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade

da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar

por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito

licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,

sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso

de concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

16.5. Exigências de habilitação.

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial â luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

16.5.1.1, Habilitação jurídica:

16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista.

16.5,1 4 Qualificação econômico-financeira'

16.5.1 5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se amda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei

Complementar n® 123^2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar

n® 155/2016. e suas alterações e demais normas pertinentes.
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17.2 Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Anajatuba/MA, em XX de XXXXX de 2024.

AWANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n® 027/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/2024
APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2024.03.11.0018

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de
Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do município de
Anajatuba/MA.

Anajatuba - MA, XX de XXXXX de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ. 06 002.372/0001-33

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO

Conforme o Decreto Municipai n.° 295 de 2023, as licitações e procedimentos

auxiliares para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, no

que couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública

Direta, Autárquica e Fundacionai Municipal, deverão ser precedidos de Estudo

Técnico Preliminar nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

1 .1.

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para

0 atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo

processo de contratação.

1.2.

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP servirá de embasamento para a elaboração

do Projeto de Engenharia. Termo de Referência e instrução do processo Licitatório

para a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do

municipio de Anajatuba/MA.

1.3.

2. JUSTIFICATIVA

2,1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2 1.1 O presente documento manifesta à necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na

rua onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA.

2.1.2. Com 0 aumento da urbanização e o impacto das mudanças climáticas, a gestão

adequada da água da chuva se torna cada vez mais relevante para prevenir

enchentes, preservar o meio ambiente e garantir uma infraestrutura adequada para

a cidade.

2 1,3. A rua onze de novembro possui uma localização que lhe proporciona ser o destino

de um grande acúmulo de águas pluviais, oriundos do escoamento de água de

diversas vias da sede do município A falta de drenagem urbana compromete a
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infraestrutura da via. em época de grandes chuvas, a mesma se torna verdadeiras

piscinas, dificultando o trânsito e até mesmo impedindo a circulação de pessoas e

veículos

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO2.2

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de

Drenagem Profunda, ra rua onze de novembro, na sede do município de

Anajatuba/MA. a fim de garantir segurança e qualidade de vida aos moradores da

área urbana.

2.2.1

2.2.2. A drenagem urbana refere-se ao gerenciamento das águas pluviais em áreas

urbanas, incluindo o escoamento de chuvas e o controle de inundações. À medida

que a cidade cresce e se urbaniza, as superfícies impermeáveis, como ruas,

calçadas e edifícios, aumentam, reduzindo a capacidade do solo de absorver a

água. Isso resulta em escoamento mais rápido e volumoso das águas pluviais,

causando enchentes, erosão e impactos negativos no meio ambiente e na

infraestrutura urbana.

2.2.3 Um sistema de drenagem urbana eficiente deve ser capaz de recolher as águas

superficiais de uma região e guiar a um destino final, diminuindo problemas de

alagamentos, inundações, erosão e sedimentação, melhorando a qualidade de vida

da população e assegurando o bem-estar social.

2.2.4. Tal contratação se justifica, pois a drenagem pluvial subterrânea na rua onze de

novembro evitará a formação de poças d’água e, consequentemente,  diminuirá a

proliferação de doenças causadas por mosquitos e outros insetos. Além disso, a

drenagem pluvial também é um fator importante na preservação do meio ambiente,

pois evita 0 acúmulo de resíduos sólidos e reduz  a contaminação da água e do solo,

como também reduz a manutenção da infraestrutura da via.

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS

r- Possibilitar o desenvolvimento urbano de forma harmônica, articulada e sustentável;

Reduzir o custo de manutenção da via;

> Melhorar o trafego de veículos e pedestres após chuvas intensas;

r' - Reduzir a proliferação de vetores responsáveis pela disseminação de doenças de

veiculação hídrica;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Contribuir para manutenção do bem-estar da população.

3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133. de 1°
de abril de 2021. a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e foi

regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é até então, facultativo
e que trata - se de um mstrumento importantíssimo na construção de uma gestão
de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança

pública. Baseado nisso, foi publicado o Decreto n° 340 de 27 de dezembro de 2023,
que dispõe sobre a regulamentação do Plano de Contratações Anual de bens.
serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito
da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado para o

exercido de 2025. em razão do seu potencial para contribuir com a redução de

desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e

contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos

orçamentos.

3 1.

3.2

No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianual e

cronograma de contratações deste município.

3.3.

Nesta hipótese, a integra do plano aprovado será disponibilizado  no sítio eletrônico

oficial e no Portal da Transparência do Município.

3.4.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS

Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito

no Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão considerados as

diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e contratos similares.

4.1.

Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos

levantados dos projetos de arquitetura e engenharia e, os custos de referência dos

serviços e obras de infraestrutura de transportes serão obtidos a partir das

composições dos custos unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais

de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação cabe ao Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT. conforme aplicabilidade do Decreto N°

7.983/2013 e a partir do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da

4 2.
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Construção Civil - Sinapi e, em sua minoria devido ausência nos sistemas de

referências preferenciais, por outros Sistema afins (SBC, ORSE, SEINFRA, SETOP,

AGESUL EMBASA SEDOP e FDE).

No que diz respeito aos demats custos de referência extraídos de fontes extra-

dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2® da Lei n. 14.133, de 2021 -

também é necessário que as respectivas composições de custos unitários sejam

devidamente detalhadas e juntadas aos autos - são as chamadas composições

“próprias”.

SICRO

4.3

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do

ponto de vista de eficiência técnica, por manter  a qualidade da execução do objeto,

haja vista que o gerenciamento e compatibilização do andamento dos serviços

permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, ressaltando que

oferece, também, um maior nível de controle pela Administração na execução dos

serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração

da responsabilidade do contrato e garantia dos resultados em uma só pessoa.

5.1.

5.2 Ressalta-se que em contratações com serviços inter-relacionados,  o atraso em uma

etapa do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de

custo e comprometimento dos marcos intermediários  e na final de entrega dos

serviços.

5.3, Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por

não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto

ou ao complexo do objeto a ser contratado.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza

comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objeíivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

nos termos do art. 6®, inciso XII! da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.1.

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão na sua

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria

requisitante com antecedência de 05 (cinco) dias, em locais a serem definidos e

informados previamente pela administração.

6.3.

a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los

imediatamente observando as condições estabelecidas para a prestação.

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo

os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos serviços pretendidos

os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos

a título de habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.

A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a  indicação das

instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a

execução do objeto da licitação. Serão solicitados como requisitos/documentações

no presente edital para fins de comprovação de qualificação técnica da empresa

licitante.

6,4

a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART

ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros.

b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato,

cópia da ART/RRT. e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

c) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para  o português, salvo se

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será

avaliada rigorosamente pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Municpio

com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das

características dos trabalhos

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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expedida pelo referido Conselho da regiáo da sede da empresa, que deve apresentar

rigorosamente a situação atualizada da empresa,

f) Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de atestados

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s)

profissional(is). que comprovem a prévia execução de obras/serviços de

características e complexidade semelhantes ás constantes do objeto da licitação,

especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em

metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

7 1

Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções para a

necessidade descrita;

7 2

•  Solução 1) Licitação de mão de obra e material;

•  Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município;

•  Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra.

De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado,

diversas empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de

Engenharia, o que possibilita ampla concorrência  e vantagens à Administração

Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.

7 3

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONOMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E ANALISE

COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, através

de sitios oficiais na internet, pof^tal da transparência de outros entes públicos, busca

no Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema de Informações

para Controle (Sinc-Contrata) e foi encontrato contratações similares no Município

Estreito/MA. Trizidela do Va!e/MA, São Luis/MA e no Tribunal de Contas do Estado,

conforme (anexo I do ETP), tais contratações levam em consideração o

8 1
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preenchimento dos requisitos de segurança, durabilidade e consequentemente

economia para os cofres públicos

Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por

motivos de segurança e custo benefício, optou-se pela Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na

rua onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA. através de licitação

de mão de obra e materiais, com regime de execução indireta, ao passo do que

restará justificado a seguir:

a) A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município,

demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município dispõe é carente de

qualificação para a referida obra.

8 2.

b) A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra, demonstrou-se

inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo mais interessante ao

Município, portanto, que fosse realizado por uma única empresa.

c) Restando a Solução n.° 1- Licitação de mão de obra e material, pois verificou-se o

pleno atendimento ao principio da economicidade, visto que, a partir da análise das

contratações similares aquelas que adotaram tal solução foram mais profícuas, além

da plena viabilidade técnica e operacional.

A reforma se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro, e demais elementos técnicos indispensáveis à caracterização do objeto,

que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido

aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a indireta

8.3.

Não se

aplica
Requisito Solução Sim Não

Solução 1 X

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou
entidade da Administração Pública?

Solução 2 X

Solução 3 X

Solução 1 XA Solução apresenta mão de obra, com qualificação
técnica e experiência na execução de serviços e obras de
engenharia'?’

Solução 2 X

Solução 3 X

A Solução apresenta uma fiscalização plena dos trabalhos Solução 1 X

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMíNISTRAÇAO
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relativos à execução do objeto, levando em consideração
os aspectos de eficácia, eficiência economicidade e
padronização?

Solução 2 X

Solução 3 X

Solução 1A Solução é aderente às orientações, premissas e
especificações técnicas e funcionais, para obras e
serviços de engenharia, das Normas Técnicas Brasileiras
e Lei de licitações?

X

Solução 2 X

Solução 3 X

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO

A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na execução de

serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede

do municipio de Anajatuba/MA, a fim de garantir segurança e qualidade de vida aos

moradores da área urbana.

9 1

A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com elementos

que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente, os

seguintes serviços:

9.2.

• Serviços de escavações e reaterro compactado;

• Instalações de Tubos de PHAD corrugados para drenagem urbana profunda;

• Execuções de caixas para Bocas de Lobo.

• Execução de poços de visita;

• Execução de Bocas de Bueiros

• Serviços de drenagem superficial, com assentamento de meio fio confeccionados em

concreto pré fabricado e execução de sarjeta em concreto;

• Execução de Calçadas em concreto.

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade adequado e apresentar a

melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a

contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e

Termo de Referência.

9.3.

10. CONTRATAÇAO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para

a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a

10 1.
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operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora

proposta.

102 Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de

contratações correlatas ou interaependentes

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Administração tomará as seguintes providências ao contrato:11 1.

a) Definição de áreas e prioridades a serem determinadas pela Unidade Requisitante e

Setor de Engenharia em cronograma, considerando a não interrupção das atividades do

municipio.

b) Alinhamento entre o tempo de execução do objeto contratual e as obrigações do

exercício financeiro.

c) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual. O gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o Decreto

Municipal n 291/2023, que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos

administrativos

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o

interesse público tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para

analisar os benefícios do processo, torna-se necessário avaliar os impactos

positivos e negativos na aquisição quanto a;

12 1

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais.

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta,

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos.

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como

INMETROe ABNT.

12 2 No art. 45 i.ei 14.133/21 determina que as obras  e serviços de engenharia

deverão respeitar especialmente, as normas relativas a disposição final

ambientatmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CONTRATADAS mitigação por condicionantes e compensação ambiental,

utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de

impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

imaterial. inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pela

obra CONTRATADA,

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da

construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral,

solos, rochas, metais, resmas colas, tintas, madeiras e compensados, forros,

argamassa gesso telhas, pavimento asfàltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação

elétrica etc. comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.

12 3.

124, Sob esse viés normativo a contratação pretendida neste Pregão Eletrônico

caracteriza-se como serviço de engenharia e a sua execução implicará diretamente

na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando

destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis

danos ambientais

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a

CONTRATADA a obse-v/ância das normas de proteção ambiental, cabendo a

primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o

respeito às leis ambientais na consecução da obra

12.5.

13. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE OU NAO DA CONTRATAÇAO

13.1. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar,

evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do município de

Anajatuba/MA, a fim de garantir um melhor gerenciamento das águas pluviais,

proporcionando uma melhor trafegabilidade na via  e contribuindo para o bem-estar da

população mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

13.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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14 1 O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses .

14 2, O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

15. RISCO DE CONTRATAÇAO

15 1. A contratação não demanda um gerenciamento forma! de riscos.

16. APROVAÇAO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria Municipal

de Administração em 11 de março de 2024.

16.1.

16.2. Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o Estudo

Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e

Requisitantes e pela autoridade competente como condição ao prosseguimento da

fase preparatória da licitação.

16.3, Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Anajatuba/MA, XX de XXXXXX de 2024.

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ET P

Samir Fonseca de Arruda

Diretor de Arquitetura e Urbanismo
Decreto 027/2022

Equipe de Planejamento

I
I INTEGRANTE REQUISITANTE

Renan Jorge Sousa Mendes

Engenheiro Civil
Equipe de Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024
APÊNDICE-B

PROJETO EXECUTIVO

índice

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CALCULO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

CURVA ABC

ART

PLANTAS

OS ARQUIVOS INTEGRANTES DO PROJETO EXECUTIVO ESTÃO DISPONÍVEIS PARA
DOWNLOAD NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
(https.//www.yalatuba.ma.aQv brIlrJtacaolísta.phu) E  PORTAL NACIONAL DE
CONTRATAÇÕES PUBLICAS.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

ANEXO lil

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^ 2024.03.11.0018/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO

[órgãoDE ANAJATUBA, por meio do

da Administração Direta], (o)ou a

[entidade da Administração

CONTRATANTE,

,  como CONTRATADA,

para a prestação dos serviços comuns de

engenharia na forma abaixo.

Indireta], como e a

Por este instrumento particular o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHAO,

[órgão da Administração Direta], ou

Indireta] com sede na ,

por meio do _

Administração

a(o) [entidade da

a  seguir denominado

competente para

a  sociedade

[endereço da sociedade

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

.  a seguir denominada CONTRATADA. neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no

,  têm justo e acordado o presente Contrato N°

/2024 formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2024 03-11 0018/2024 em observância às disposições da Lei n® 14 133, de 1® de abril de

2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

firmar contrato], inscrito no CPF n°

estabelecida na

o e

CPF n®

do PREGÃO ELETRÔNICO n'

. decorrente

CLAUSULA PRIMEIRA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável á espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n°
14.133/2021 pela Lei Complementar Federal n° 123/2006

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei

Federal n® 8.078/1990 e suas alterações A CONTRATADA declara conhecer todas essas

normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste

Instrumento, incondicional e irresfritamente.

Estatuto Nacional da
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PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcrição;

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n« XXX/2024;

Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA:

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de
, conforme especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas

técnicas para a execução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

R$deO valor total do presente contrato é

[por extenso), conforme planilha discriminativa

abaixo

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTD.UND.ITEM DESCRIÇÃO

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são ftxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

Parágrafo Primeiro - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais [elaboradas com base no SINAPt (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU
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/ /[datadas de

Parágrafo Segundo - Após o mterregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) , exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou nao divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo se]a(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo Sexto - Nas aferições finais o{s) indtce(S) utilizado(s) para reajuste será{âo),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(Sj.

Parágrafo Sétimo - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em

substituição o{s) que vier(em) a ser determinadoís) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Oitavo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

Parágrafo Nono - O reajuste será realizado por apostílamento.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FiNANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responaer em até 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou da

data em que forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA • ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n°

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atua'izado do contrato

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

14 133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

■6
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

d- ■ ■ ' ' . ■

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a "odas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos

de fiscalização inclusive inspeções e testes executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus

prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento

das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e

contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada

[titular do órgào ou entidade contratante]. Incumbe á

Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor,

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de

que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do

objeto de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições

estabelecidas

Parágrafo Quarto - A atuação fiscaiizadora em nada restringirá a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua

execução e às consequências e implicações próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na

execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou

de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências possibilitando  o exame das

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do

contrato.

por ato do.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá prestar garantia na modalidade de

valor de RS

Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a)Jórgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as
obrigações associadas ao Contrate podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de

multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em

•• >^0

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do
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virtude do descumpnmento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a

CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo ~ Os vaiores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no

prazo de 03 (três) dias úteis contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa

aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração ou cobrada judicialmeníe.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável á CONTRATADA, a

garantia reverterá integialmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

Hipóteses

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, 1^

parte, da Lei Federal 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da

cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 fouarenta e oito) horas,

sempre contados da utilização ou da notificação pelo

ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art,

124 da Lei Federal n° 14 133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em

dinheiro, atualizada monetariamente

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da

Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de

30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a

vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de

renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a

seguradora informar ao CONTRATANTE e á CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do

prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a

Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter

declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente

este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das

apólices de seguro, antes da assinatuíd dc contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil

pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.Parágrafo Décimo

124 da Lei Federal n° 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o

integral cumprimento do Contrato mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, ill, da

Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formal:zar-se-á através de carta de fiança fornecida por

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser

afenda junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancána deverá ter prazo de validade correspondente ao período

de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a

comunicação do inadimplemento à instituição financeira

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador

ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,

bem como sua expressa afirmação que como devedor solidário, fará o pagamento ao

Contratante independentemente de interpelação judicial caso o afiançado não cumpra suas

obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.

124 da Lei Federai n° 14,133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do Contraio, mecante ato liberatório da autoridade contratante

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Titulos Públicos (art. 96, § 1®, 1, 2®IV.
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parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregara, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da
Divida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão
responsável pela contratação, para afer'cào de sua legalidade, registro e anexação ao
processo de contratação

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art,

124 da Lei Federal n° 14 133/2021 a garant.a será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLAUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGACAO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no

Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado a critério da contratante

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente de qiie as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração

de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

com poder público, observ'adas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos deveres e responsabilidade previstos no Termo de Referência, são obrigações do

Contratante'

Parágrafo Primeiro - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos'

Parágrafo Segundo - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

Parágrafo Terceiro - Notificar c Contratado por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam

as mais adequadas.
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Parágrafo Quarto - Noítficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas.

Parágrafo Quinto - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere àParágrafo Sexto

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o

Parágrafo Sétimo - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência,

Parágrafo Oitavo - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Parágrafo Nono ~ Cientificar c órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do

Município - PGR para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelo Contratado,

Parágrafo Décimo ~ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente oroteiaiorios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste

Parágrafo Décimo Primeiro - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Décimo Segundo - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do

projeto pelo Contratante, no caso d ■={<< 5’ ^2°. da Lei n” 14,133. de 2021.

Parágrafo Décimo Terceiro - Fornecer por escrito as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após
seu recebimento.

Parágrafo Décimo Quinto - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.

Parágrafo Décimo Sexto - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados

Parágrafo Décimo Sétimo Previamente à exoedição da ordem de serviço, verificar
pendências, liberar áreas e.'ou adotar previdências cabíveis para a regularidade do inicio da
sua execução.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -> OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Além dos deveres e responsabilidade previstos no Termo de Referência, são obrigações da
Contratada

Parágrafo Primeiro - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do cbjeto. observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas'

Parágrafo Segundo - Manter preposto aceito peta Administração no loca! do serviço para
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa
poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade;

Parágrafo Terceiro - Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal do contrato ou
autoridade superior (

solicitados;

9 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

Parágrafo Quarto - Aiocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e  a legislação de regência;

Parágrafo Quinto - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Parágrafo Sexto - Responsabitizar-se pelos vícios  e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o

por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Parágrafo Sétimo - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de

ações de contingência cabi>/eis

Parágrafo Oitavo - Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em

Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao Contratante,

Parágrafo Nono - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empieendimento.

Parágrafo Décimo - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

iSLíindor íLe» n° 8 OrL de 19901 bem como
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esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

Parágrafo Décimo Primeiro - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - Ccnduzir os traba.hos com estrita observância às normas da

legislação pertinente. cup‘'pnrro as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo 0 local dos sen/iços e nas meíhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Parágrafo Décimo Terceiro - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre:

Parágrafo Décimo Quarto - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Parágrafo Décimo Quinto - Curnpnr durante todo o período de execução do contrato, a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116):

Parágrafo Décimo Sexto - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (' '

Parágrafo Décimo Sétimo - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato

Parágrafo Décimo Oitavo - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d da Lei n°

Parágrafo Décimo Nono - Cumprir, além dos pcstulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

Parágrafo Vigésimo - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Parágrafo Vigésimo Primeiro - Apresentar os empregados devidamente identificados por

meio de crachá

Parágrafo Vigésimo Segundo ~ Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de

trabalho, conforme a categoria profissional.

Parágrafo Vigésimo Quarto - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição

dos empregados alocados no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
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descrito nas especificações do objeto.

Parágrafo Vigésimo Quinto - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
Normas Internas do Contratante

Parágrafo Vigésimo Sexto - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,

devendo o Contratado relata' ao Ccntratanie toaa  e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de

evitar desvio de função

Parágrafo Vigésimo Sétimo - Instruir os seus emoregados, quanto à prevenção de incêndios
nas áreas do Contratante.

Parágrafo Vigésimo Oitavo - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive
consulta nos respectivos órgãos, se necessário for. a fim de que não venham a ser danificadas

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

Parágrafo Vigésimo Nono - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Parágrafo Trigésimo - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Parágrafo Trigésimo Primeiro - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais

como. número de funcionános de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem

como os comunicados á Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto

Parágrafo Trigésimo Segundo - Refaze: às suas expensas, os trabalhos executados em

desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados

com materiais defeituosos cu com ''icio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Parágrafo Trigésimo Terceiro - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos

termos do an : : i 2006. de; a) manejo florestal, realizado por meio

de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão

competente do Sistema Nacionai do Meio Ambiente - SISNAMA; b) supressão da vegetação

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio

Ambiente - SISNAMA; c) florestas plantadas; e d) outras fontes de biomassa florestal, definidas

em normas especificas do órgão ambiental cempetente

í.

Parágrafo Trigésimo Sétimo - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n® 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo

4;

gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

ou do Projeto de Gerenciam.ento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

■J\P ! ■ .'n 19/0V2010. nos seguintes termos; O

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Anajatuba-MARua ber-^íliio 868 C^ntio,

vvw// arajatuba ma gou.br
^•igi.na 77 de 84



SEMad ..

pqlna. J
RÚBRICa

kTUOA

li''*

PREFEITURA WIUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centre, CEÍL 00.490.000, Anajatuba - MA

.02 374/0001-33crjpj;

competente, conforme o caso Nos termos des '=^10 da Resolução CONAMA n 307.

:ij 7: o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos: resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de matéria' para usos futuros; resíduos Classe B (recicláveis

para outras destinações) deverão ser reütii'zados. reciclados ou encaminhados a áreas de

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo  a permitir a sua utilização ou reciclagem

futura, resíduos Classe C {para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçào): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especificas, resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde); deverão ser

armazenados transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas especificas.

Parágrafo Trigésimo Oitavo - Em nenhuma hipótese  o Contratado poderá dispor os resíduos

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “'bota fora",

encostas, corpos d'água. lotes -vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas

Parágrafo Trigésimo Nono - Para fins de fiscalização do fiei cumprimento do Programa

Municipal de Gerenciam.enío de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará,

sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

Parágrafo Quadragésimo

instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CQNAMA n' 382. de

26-'12 -j06. e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; Na execução

contratual, conforme c caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientai; Qualquer

visando o conforto da comunidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10 152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT nos termos da ^solução CQNAMA r\'' 01, de 08.''03/9Q

e legislação correlata

Parágrafo Quadragésimo Primeiro -- Nos termos do 6 3'- da instru».-âc Normativa■ ngo 4

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais capacidade de suprimento e custo

inferior em relação aos agregados naturais inserindo-se na planilha de formação de preços os

custos correspondentes

O •

Parágrafo Quadragésimo Segundo Responder por qualquer acidente de trabalho na
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execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia

Parágrafo Quadragésimo Terceiro - Realizar, conforme o caso, por meto de laboratórios
previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e

provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações

Parágrafo Quadragésimo Quarto - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das
utilidades previstas no projeto (agua, esgote, gás, energia elétrica, telefone etc,), bem como
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex,: Habite-
se, Licença Ambiental oe Operação etc )

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de

Referéncia/Projeto Básico,

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data

do efetivo recebimento.

que

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,  mediante requerimento

protocolado Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força

maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo conirataníe segundo as disposições contidas na Lei rP

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

- C»-.i uu üe De-esa do Consumidor - e normasdisposições contidas na

e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIIVÍA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos dai,: ; ;  . 133. de 2C-2\ o contratado que:

a) der causa à inexecução parcia! do contrato:
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der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçâo total do contrato;

ensejar o retardamento da execução cu da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado,

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

praticar ato fraudulento na execucâc do contrato;

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

praticar ato lesivo previsto no . >'

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções'

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156. ̂ 2°. da Lei n° 14.133, de

b)

c)

d)

e)

f)

g)
;  >3 de P de aoosto ae 2013.h) ei "

I.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", “c” e “d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave „

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas e’, f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b’'. ‘c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156. ̂ 5°,

Multa:

1, Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida até o i^mite de 30 itrinta) dias

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), peta inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O afraso superior a 30 (trinta) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art 137 da Lei n 'i4 133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
A

-^33, de 2021);,  .ei n ‘4

IV.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa ' ;

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art *5/ da Lei n° 14,133.

de 2021).• ■■ 13Cl L .

d

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
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do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do .

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n'

^3. dc 202 P para as penalidades de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14 133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na [ ;

conjuntamente nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei í i.

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso.

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de analise juridica prévia (

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de aplicacão da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e nr. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  ( i.

Parágrafo Décima Segunda • As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar sào passí.'eis de reabilitação na forma do art 163 da

serão apurados e julgados12 34o. ce 20

ja Ljí :r‘ 14 133 de 2021).

4 133 de 2021).o ̂
oa Lei n

Parágrafo Décima Terceira - Os cébitos do contratado para com a Administração contratante,

SECRETARIA MUNIC.PAL DE ADMINISTRAÇAO
Anaiatuba-MAR la Be-ip-lro L*^ite 868 LpotíO •
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resultantes de muita administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OtTAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciaParágrafo Primeiro

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo Segundo - Guando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas, e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto ames de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n" ’4 r •; • l bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Nesta hipótese, aplicam-se também os arLaos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se
a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já

muitas.Indenizaçõesdevidos;

Parágrafo Sétimo - /\ extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (

aindaefetuados ee

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCQNTRATACAO

SECRETARIA MUNlCiPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leits, 868. Centro. i^cP 05-i?'. 000. Anajatuba-MA
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A CONTRATADA nào poderá subcontraíar nem ceder sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,

nos limites da subcontrataçâo inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classificada conforme abaixo

especificado

Código da Ficha: 61

Órgão 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO

Dotação 04 122.0017.2017 0000

Função 04 Administração

Sub_Função 04122 Administração Gera)

Programa 04122 0017 ADMINlSTRAÇAO GERAL

Projeto Atividade: 04122 0017 2017 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ação 04122 0017 2017 0000 MANUT DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ND: 3.3.90.39 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo Único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CLAUSULA ViGESÍMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente Contrato, renunciando as partes oesde já  a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do

Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91 caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art

. c/c ; V do Decreto n 7 724. de 2012, além-  .

da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art 94 da Lei Feoeiài 1 1 M 133/2021. às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem pane do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei

Federal n° 14.133/2021,

a.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
.  Anajatuba - MARiia Ri5'‘.i-<l:!o C68 GkuI;o
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Na contagem dos prazos, é exciu do o dia de inicio e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ào os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA. em _

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Lega! da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
'• iTOO Anajatuba - MARua Benedrto Leite. 368 Centro, ‘ l-P i--'-
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PROCESSO N° 2024.03.11.0018, de 11/03/2024.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Análise de Minuta e anexos de Edital de Concorrência Eletrônica. Lei n°

14.133/2021.

PARECER N° 62/2024 - PGM

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno
de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro), enquanto matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de
Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53
§ 1®, incisos I e II, da Lei Federal n® 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital
do Concorrência Eletrônica oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos,
Licitação Aberta e de Ampla Participação tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto a
execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda da Rua Onze de Novembro,
conforme encaminhamento de DFD com Justificativa encaminhada pela Diretora de Engenharia
AMANDA DTÁTIMA MENDES SOUSA (fls.03-05) e encaminhamento da Ordenadora de
Despesas para Designação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP e respectivo, ANEXO I - CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS
ENTES PÚBLICOS, com aprovação do ETP pela Ordenadora de Despesas, a Secretária
Municipal de Administração ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.06-86).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com encaminhamento
e TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO e anexos com aprovação ao fina! pela
Ordenadora de Despesas (fls.87-140).

Em despacho às fls.142 após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.141,  o Contador JADEVALDO CRUZ RIBEIRO,
CRC n° 013047/0-5 MA, apresenta Rubrica Orçamentária, acompanhada de Declaração de
Ordenação de Despesas, Adequação Orçamentária, Declaração de Adequação Orçamentária e
Financeira e Declaração Sobre Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro (fls.143-145).
Ato contínuo, constam solicitação e Parecer de Conformidade do Controlador Gera! do

PROCESSO N° 2024.03.11.0018, de 11/03/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
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Município, Dr. Gicivaldo Nunes Machado, o que fora apresentado às fls. 146-149 e
encaminhamento à PGM, às fls. 150, para análise de minuta e anexos.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 787.806,82 (setecentos
e oitenta e sete mil, oitocentos e seis reais e oitenta e dois centavos), conforme pesquisa
mercadológica alhures citado.

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

^ Capa de Processo (fls.O I);
^ Termo de Abertura (fis.02);

Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-05);
Indicação e Elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e anexo com
aprovação ao seu final e Contratações Similares (fls.06-85);
Encaminhamento e TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO,
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS com Aprovação da
Ordenadora de Despesas ao seu final (fls.86-141);

^ Encaminhamento para solicitação de rubrica e respectiva rublica com
certidões financeiras (fls.142-145);

^ Solicitação e Parecer do Controle Interno (fls.146-149);
^ Encaminhamento à PGM para Parecer (fls. 150);
^ EDITAL E ANEXOS (fls.l51-234).

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

APRECIAÇÃO JURÍDICA1-

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Alt. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1 ° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:

- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

-  redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

I

II

PROCESSO N° 2024.03.11.0018, de 11/03/2024.
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todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra,  o controle prévio de legalidade
se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais
apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC
rf 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral  da União:

Enunciado BPC n” 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de
seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujasdecisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas semcaráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discrícionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins
de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
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devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Alt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para suaformação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais
de economia de escala;
VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativade exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação
e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação.
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constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, o decreto de designação do pregoeiro  e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução
mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista que a cujo objeto a execução de serviços de Implantação de
Drenagem Profunda da Rua Onze de Novembro, conforme encaminhamento de DFD com
Justificativa encaminhada pela Diretora de Engenharia AMANDA D’FÁTIMA MENDES
SOUSA (fls.03-05) e encaminhamento da Ordenadora de Despesas para Designação da Equipe
de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP e respectivo, ANEXO I
- CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, com aprovação do ETP
pela Ordenadora de Despesas, a Secretária Municipal de Administração ANTÒNIA DO
ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.06-86), constitui-se necessidade primária a toda
administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria,
o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese
não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo
12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fme:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo
de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária,
obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIIÍ do artigo
6” da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6*^ Para os fins desta Lei, consideram-se:
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XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:

a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seuencerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao
mínimo exigido em lei e disposto no §1^* e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Alt. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere  o inciso I docaput deste
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
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anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
rv - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX -demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economícidadee de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais efinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII- descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido
submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar,
a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do
apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a
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devida observância do determinado no artigo 25 daLei rf 14.133/2021, que assim dispõe:

Alt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas
à convocação, ao Julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023”,
são feitas as seguintes recomendações:

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95
da U\rf 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações
da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento
do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,
publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casoso missos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
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observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com  a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX- os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que
se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente
encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n'’
14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço global”,
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do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E
ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos
constantes na Lei Complementar Federaln® 123/2006  e suas alterações, para fins de regência
da contratação em comento.

III- CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos
e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente
elencados acima.

É meu parecer S. M. J. À consideração superior.

Anajatuba/MA, 14 de maio de 2024.

RÉ !NÇA MARTIN!^
MímicípiolidoProcu

r
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

1. Trata-se de Processo Administrativo instaurado  a partir do protocolo vP 2024.03.11.0018 de 11
de março de 2024, com vistas à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajosa visando a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM
PROFUNDA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

2. Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram apreciados
pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n“ 14.133/2021, para fins
do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

3. Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que
me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na
forma eletrônica, nos termos solicitados.

a-»» ^

4. Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, Sr. Miguel Rodrigues Cardoso, designado
pela Portaria n“ 032/2023, para providências necessárias, quanto a pubjic^o do aviso de licitação,
conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os integrantes da equipe de apoio paraI
prosseguimento com o processo de contratação.

■jTA-'
f

Anajatuba - MA, 20 de maio de 2024. \ ' •
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JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n®2024.03.11.0018/2024, o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município.

PORTARIA N° 032/2023

Miguel Rodrigues Cardoso DECRETO OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:AGENTE DE

CONTRATAÇÃO:
738.758.133-61

Rodrigo de Sousa Fernandes

082.380.333-30

Lucas Rodrigues Ramos

071.358.633-80

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 032/2023

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federal n®14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais
á execução da Lei,

•  I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

Portaria n“ 032 de 31 de maio de 2023EQUIPE DE

APOIO:

nomeaçao em anexo.

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações  e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

ANAJATUBA/MA, 21 de maio de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n“ 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov br
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PORTARIA 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

DENOMEIA

CONTRATAC-ÀO E EQIIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

Licitações

AGENTE

EDAS

■  * vCONTRATAÇÔES
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N

14.133/2021.

MUNICIPAIS,

O PREEEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATl BA/MA. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. Constituição Federal e.

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021  . que esiabeleceTionna^

sobre as licitações e contratos no âmbito nacional:

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título 1 da referida lei. composto pelos arts.

7® usque 10. dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à

execução de licitações e contratos administrativos:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei

Federal n" 14.133. de 1° de abril de 2021. no que se refere aos agentes públicos que

desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras

providências

RESOLVE:

Art. \°. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES C.ARDOSO. brasileiro, união

está\el. matrícula 002/2022. portador do RG n°. 000005971 19-0 SSP/MA. inscrito no
CPF/MF n°. 738.758.133-91. para e.xercer a função de Agente de Contratação do Município de
AnaJatuba'M A. a tnn de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro,

solteiro, matricula \f 003/2022. portador do RG 057607602015-7 SSP/MA inscrito no
CPF7MF 11° 082.380.333-30 e LUCAS RODRIGUES R.AMOS. brasileiro, solteiro, matrícula

n° 001/2022. portador do RG n°. 0482047472013-9 SSP/MA, e CPF'MF n°. 071-358.633-80.

HELDER

LOPES

ARAGAO:14

701960349

digiur por NELDfH
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para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas
da Lei Federal n" 14.133/2021.

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite processual,  o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e Jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais
atribuições previstas no Ail. 06° do Decreto Municipal n°. 291. de 16 de maio de 2023. e na
Lei Federal ii°. 14.133/2021.

§ r o Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

§ 2

.Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se a portaria
031 /2023 e demais disposições em contrário.

GABINETE 1)0 PREFEITO DE ANAd ATl BA (MA), AOS DIAS 31 DO MES DE MAIO

DE 2023.

iqpi r)pp I Qppe Assinadodeforma digital
por HELDER LOPES

ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960349
Dados; 2023.05.31

17:30:55 -03'00'1960349

HÉLDER LOPES ARAGÀO

Prefeito Municipal
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PORTARIA N“ 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI
FEDERAL N« 14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece normas sobre as
licitações e contratos no âmbito nacional:

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 7" usque 10,
dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à execução de licitações e
contratos administrativos:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de
1® de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que desempenham funções essenciais nos
procedimentos de contratações públicas e dá outras providências

RESOLVE:

Art. 1®. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união estável, matrícula
n® 002/2022, portador do RG n®. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n“. 738.758.133-91, para
exercer a fun^o de Agente de Contratação do Município de Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2®. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro, solteiro, matricula
n® 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SSP/MA inscrito no CPF/MF n“ 082.380.333-30 e LUCAS
RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula n® 001/2022, portador do RG n®. 0482047472013 -9
SSP/MA, e CPF/MF n®. 071 -358.633-80, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n®14.133/2021.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, bem como o
acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as
suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais atribuições previstas no Art. 06® do Decreto Municipal n®. 291,
de 16 de maio de 2023, e na Lei Federal n®. 14.133/2021.

§ 1® O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e
delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2® O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se a portaria 031/2023 e
demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO DE 2023. HÉLDER
LOPES ARAGÃO • Prefeito Municipal

Assinado etetronicamente por; Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ***.380.333-” em 31/05/2023 17:42:42 - IP com n”: 192.168.10.62
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/djarjoofidal.php7id-736
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C.N.P.J. (MF): 06.002.372/0001-33

Rua Benedito Leite, 868
CEP; 65.490.000

PORTARIA 0057/2012 - GAB

O PREFEITO DO MENiCÍPÍO DE ANAJATUBA, NO
ISO DE SUA3 ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPINDO O DISPOSTO NA

ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE

SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A

LEI

VAGAS DE
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.

R E S O L V E:

Art. r. Nomear MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, para o cargo
de VIGIA, no Polo do Olho D Água com carga horária de 40 horas semanais, tendo em vista

aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.^ua

Art. 2“. Esta portaria entra em vigor nesta dafâ. revogadas as disposições

Dê-se ciência, pub!ique-sc c cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 13 DIAS

em contrário.

DO MÊS DE ABRIL DE 2012.

NILTON CÍ^LVÀ LIMA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

n
r7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490,000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÀO ELETRÔNICO N® 009/2024

LIClTAÇAO ABERTA A AMPLA PARTICIPAÇAO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E

SUAS ALTERAÇÕES E INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

2024.03.11.0018/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2024

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:
Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria de Engenharia

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de
Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência.
Anexo II do Presente Edital,
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública online por meio de
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do PORTAL LICITA
ANAJATUBA, site: www iic ta •  br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Inicio: 23/ 05/2024 - Término: 10/06/2024, às 08:59hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PUBLICA: 10/06/2024, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: pias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Anajatuba. localizada na Rua Benedito Leite. 868, Centro, Cep;65.490.000,
Anajatuba/Maranhão.

E-mail

cpi@anaíatufaa.ma qov bi

para contato com o Departamento de Licitação e Contratos:

O edital poderá ser retirado gratultamente no sitio eletrônico: \AAW>/.anaiatuba.qov b:

PREGOEIRO RESPONSÁVEL Este instrumento contém:

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Portaria n“ 032/2023

E-mail: miQuelcDliS^anaiatuba.ma.aov bi

Edital e seus anexos com 84 (oitenta e

quatro) páginas, incluindo esta.

numericamente ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centre, CEP 65 490 000 AnajatuDa - MA

WWW anajatuba ma.gov br
Página 1 de 84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.03.11.0018/2024

DISPUTA ABERTA E FECHADA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 10/06/2024, licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, MENOR PREÇO
GLOBAL que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021 demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n“14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica: \,wvw licitaanaiatuba.com b'-. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme
estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema Portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de Implantação de Drenagem
Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será realizada em único item.

14. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,
conforme dispõe o Decreto Municipal n°294/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado
0 valor total de R$ 787.806,82 (Setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e seis reais e oitenta
e dois centavos).

1.5. O projeto básico contendo as planilhas orçamentária elaborado pelo Departamento de
Engenharia encontra-se disponível no Departamento de Licitação e Contratos, no endereço
mencionado no preâmbulo do presente Edital

2. REGISTRO DE PREÇOS

Não aplicável.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490 000 Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma.gov br
Página 2 de 84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;

Código da Ficha: 61

Órgão 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Dotação 04,122.0017.2017.0000

Função: 04 Administração

Sub_Função 04122 Administração Geral

Programa; 04122 0017 ADMINISTRAÇAO GERAL

Projeto Atividade: 04122 0017 2017 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ação; 04122 0017 2017 0000 MANUT DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ND: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1. Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITA

ANAJATUBA.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este processo.

4 3,2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital.

4,4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação

4.5. Em razão do valor e de sua indivisibilidade por sua própria natureza, na presente licitação

não será aplicado o disposto no art, 48 da Lei Complementar n° 123. de 2006.

4,6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 aa Lei n° 14 133. de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 35 490 000. Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma.gov.br
Página 3 de 84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEl, nos limites previstos da Le Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de
2015,

4.7. Nâo poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6,404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7 7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7,8. agente público do órgão ou entidade licitante:

4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina  a matéria, conforme ^ 1° do art. 9° da Lei n°
14.133. de 2021.

4,8, O impedimento de que trata o item 4 7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65 490 000 Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba - IVIA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre  o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea ncs termos da Lei n° 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14 Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de

preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas {e-cpf do representante legal ou e-

cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°. inciso Ml. da Lei n® 14.063 de 23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

- ICP-Brasil. disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

- ITI no sitio https://verificador,iti.gov.br. objetivando aferir a conformidade de assinaturas

digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com

as definições contidas na Medida Provisória no 2 200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu

a ICP-Brasil.

4.14 2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14. e

4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o

resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a

regulamentação da ICP-Brasil.

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e concorda

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas

constantes, ainda que não expressamente transcritas neste Instrumento, incondicional e

irrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário do item. o qual incidirá sobre os valores unitários dos subitens da Planilha

Orçamentária que faz parte integrante deste edital,,

5.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leile 868. Centro. CEP 65 490 000 Anajatuba-MA

WWW anajatuba ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

5.2.1. O licitante nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos deverão estar computados todos os valores necessários para o

atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros,

materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, nâo cabendo a Prefeitura

Municipal de Anajatuba quaisquer custos adicionais.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas  e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

5,7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5,7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para  a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei. nos termos do ad 71 inciso IX. da Constituição: ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações -

CBO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP G54&0 000 Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme  o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais. nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo ~ . XXXI li da Constituicãc:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art 1° e no inciso II I do art. 5° da Constituição Federal:

6.2 4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de

2021.

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3 da Le; Complementar n° 123. de 2006. estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49, observado o disposto nos

1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.4,1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa,

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. e neste Edital.
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6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6,7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras;

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 6.9, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão,

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-habilitaçâo, será

obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia de proposta nos termos do

art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ;

06,002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação,

considerando oara o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, e será apresentada a

critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1®, da Lei

Federai n® 14.133/2021.
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6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em dinheiro, deverão
ser depositados no:

CONTA CORRENTE: 5219

AGÊNCIA: 1208-4

BANCO BRADESCO

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente á Prefeitura Municipal de
Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data de abertura do certame.

6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a

licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou superior a vigência da

proposta a contar da data da abertura do certame.

7. ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e os licitantes.

7 4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$0,05 (zero virgula cinco centavos).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel

7 10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto'
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

os
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

7 11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7,12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances,

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7,12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três.

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7 12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

até 0 encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0. poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.
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7 13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7,13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7 15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do

PREGÃO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490 000. Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma gov br
Página 11 de 84



rrrr AJATüBA

rOLHA_

rOerica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art 50 da L-jí n° 14.133. de 2021. nesta ordem;

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo á classificação:

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

7,21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por;

7,21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras:

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

7.22, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.
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7.22.1. Nâo será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7,22.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

7.22.5. O PREGOEIRO solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22.5.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo I deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

7.22.5.1.1 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores

adequados ao último lance ofertado, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto

Executivo.

7.22.5.1.2. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos

valores adequados ao último lance ofertado, conforme o cronograma presente no mesmo

arquivo da planilha orçamentária informado na aba “Cronograma”.

7.22.5 1 3 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de

que aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da

composição do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

7 22.5 1 4 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES)

7.22.5.1.5, A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais

especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e

especificações conforme o edital”.

7.22.5.1.6. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01

(uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a

última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente

dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência

bancária).

7.22.6. É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta
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8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, se for o caso, o PREGOEIRO verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4 7.

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF. quando for o caso:

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (nttps://www.portaltransDa!encia ao.

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (nitps ; vVvVvV poitaltranscarencia.gov.br./sancoes/cnep).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.

Pessoa

8.1.5. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão - TCE/MA.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n^ 8.429. de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o PREGOEIRO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29, caoui).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018 art 29, ̂1^).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN n° 3/2018 a;l 29

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação,

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs. o PREGOEIRO verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com o item 6.4. deste edital,

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de

setembro de 2022.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será analisado se a

licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do item 6.14. do edital. A

:0s C6is): eanUi

acima pela Consulta Consolidada“8,1.3.

TCU (httos /.^certidoesapf.apps.tcu.qov.br/').

e

de Jurídica do
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nao comprovação ensejará na desclassificação da licitante pela não comprovação de

requisito de pré-habilitação.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que;

8.7.1. contiver vícios insanáveis:

8,7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação:

8.7.4, nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade observará o seguinte:

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço

considerará o seguinte;

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital:

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

8.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a

Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibiíidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

8.11, Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta

8.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
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dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

8.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução

contratual.

8.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

8.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empre

gada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condi

ções para a justa remuneração do serviço.

8,12. Erros no preenchimento da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro,

Detalhamento do BDl e Encargos Sociais, não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;

8.12.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas:

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

8.14. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de
recurso desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

8.15. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado
0 disposto neste edital.

8.16. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos
documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das
disposições contidas abaixo.
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9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação, constam no item 9.13 em

diante, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n» 14.133. de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral, se for o caso,

9,2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos

do disposto no Decreto n° 8 660, de 29 de laneirc je 2015, ou de outro que venha a substitui-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia ou por qualquer outro meio expressameníe admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressameníe o exigir. (IN n°

3/2013 art 4° ̂ 1°, eart 6^

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso. meios

alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 {vinte e quatro) horas, para envio de

documentos diligenciado.

9.6, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n® 14,133/2021.

9.6.1. Para fins do subitem acima, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro

Cadastral expedido pelo “Departamento de Licitações e Contratos", em substituição aos
documentos por ele abrangidos (quando a opção estiver disponível, bem como os documentos

técnicos solicitados em editai estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso

manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.

9.1.2. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Anajatuba/MA

deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta

no item 9.13 em diante.
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9.1.3, É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Cadastro de Fornecedores de Anajatuba/MA e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.1.4 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Anajatuba a consulta será realizada

mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante

junto a plataforma, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação

complementar especificada neste edital.

9.7, Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei fa-t 63. I. da Lei 14.133/20211.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado por meio de solicitação via e-mail ou protocolo

central, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10.2. Caso 0 licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.11, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste edital, em relação á
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação técnica e à qualificação econômica
financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender ás condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA ANAJATUBA

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do
PREGOEIRO
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9.12. A verificação pelo PREGOEIRO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constituí meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação

do PREGOEIRO.

9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §

1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de setembro de

2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fLei 14.133/21. art. 64.

e IN 73/2022, art. 39.

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame;

e

9,16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia

para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos

itens a seguir:

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.23.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.23.2. Empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.23 3 Wlicroempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da

autenticidade no sitio https m-j qov, br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;

9 23 4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

Identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

9 23 5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.° 77. de 18 de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.23 7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764.
de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos á

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.24 4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9 24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2005.

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24 6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.24 7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24 7.1, Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9,24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

9,24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
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9.25. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

9,25,1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-âo ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de  2 (dois) anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura,

9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/esíatuto social.

9.25.2, Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,

conforme dispõe o artigo 112 ca Lei 5.764 de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da

empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total cotado pela licitante ou do

item pertinente.

9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.25 5,1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia

registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;
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9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25,5 4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional

de Contabilidade.

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil

Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federa! do Brasil, por

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED).

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei. devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável,  e registrados em Junta Comercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n,® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II, alínea V. da IN Seaes/ME n®

116/20211 ou de sociedade simples:

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.26.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, deverá ser apresentado as
seguinte(s) documento(s):

9.26.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.26.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

9.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes
interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para a
execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que estejam de
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acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte

documentação:

9.26.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente {Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.26,2,2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil) na entidade

profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho

Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade

relacionada com o objeto;

9,26.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior,

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado

de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que

comprovem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível com a

do objeto;

9.26.2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsávet(is) Técnico(s), será feita

mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como

sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou

mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de

Serviços, em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante

apresentação de declaração de contratação futura do{s) profissional(is), desde que

acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9.26.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s)

profissional{is) que aíuará(ão) como responsável(is) técnico{s) pelo acompanhamento e

execução dos serviços, assim como a anuência dos mesmos;

9.26.2.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico

Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s)

profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável{is) Técnico{s), acompanhado{s) da(s)

respectiva(s) certidâo(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente

habilitado, comprovando a prévia execução de obras/servíços de características e

complexidade semelhantes ás constantes do objeto da licitação.

9.26.2.5. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsávelfeis)

técnico(s).

9.26.2.6. 0{s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s)

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos

documentos de habilitação do profissional para análise.

9.26.2.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a

documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP 65 490 000 Anajatuba - MA

wwvv.anajatuba ma gov br
Página 24 de 84



^''.''^''*/.r!AJATueA

rci.HA_

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho

regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

9.26.2.8. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Operacional

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante

acompanhado(s) da{s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAL) ou outro

conselho legalmente habilitado, comprovando a prévia execução de obras/serviços de

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO

9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9,27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

9.27.6. Para facilitar a análise da documentação pelo PREGOEIRO. é importante aue o licitante

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia

apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não aplicável.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Não aplicável.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art,
165 da Lei n° 14 133. de 2021.
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo.

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^1°doart 17 da Lei n° 14.133.
de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital,

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame,

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço

eletrônico vvww, licitaanaiatuba.com. br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a PREGOEIRO/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudara licitação

14,1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12,846. de 2013.
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14.2. Com fulcro na Lei n° 14 133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

14,2.1. advertência;

14.2.2. multa:

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14,2.4, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do

valor do contrato licitado.

14.4,2, Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1,6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa

será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á

penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6,

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e

14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art, 156. ^5^. da Lei n.°

14.133/2021.
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14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45, ̂ 4° da IN SEGES/ME n.° 73.

de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ónus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

15.4, Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e

na documentação relativa ao procedimento.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e  a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração,

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer questões

oriundas deste procedimento.

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.anaiatucama.Qov.br e-mail;

cDl@anaiatuba.ma.aov.br

https:/7aDDs.tce.ma.Qov.br/sinc-si:e contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito á Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas ás 12 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16.

deste instrumento.

Sistema do TCE endereço eletrônicoe no

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.

16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1 Apêndice A - ETP
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16.1.2.2. Apêndice B - Projeto Executivo

16.1.4, Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em 22 de maio de 2024.

ANTONIADO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

Assinado de forma

digital por ANTONIADO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123n7315

SILVA:721 2311731 Dados: 2024.05.22
13:11:14-03'00'5

ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022
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PREGÀO ELETRÔNICO N° 009/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite. 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: PREGÃO ELETRONlCO n° 009/2024

Senhor PREGOEIRO,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$

Tel:

)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

VALOR R$ITEM DESCRIÇÃO QTD.UNIDADE

Implantação de Drenagem
Profunda na Rua Onze de

Novembro na sede do Município de
Anajatuba/MA.

1. Serviço 01

OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais

detalhamentos solicitados no projeto executivo, devidamente preenchidos com os valores

readequados ao último valor ofertado.

***

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O EDITAL:
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome

completo), brasileiro{a), estado civil (xxxxx), profissão (representante comercial), portador(a)
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da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito{a) no CPF sob o n° (número

completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo),

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone
Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n°; (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx{gxxx.xxx.xx.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDlÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na
sede do município de Anajatuba/MA.

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos necessários para realização dos serviços:

DISCRIMINAÇÃO QTDITEM UND.

Implantação de Drenagem Profunda na Rua
Onze de Novembro na sede do município de
Anajatuba/MA.

1. Serv. 01

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) serviço{s) objeto desta contratação são caracterizados  como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme
Decreto Muncipal n° 293/2023.

3. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3,1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão
somente a partir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023.

3,3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no por meio de Documento de
Formalização de Demanda - DFD e aprovada por meio do despacho da Autoridade
competente.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabílídade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5 4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontrataçao

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts 96 e

14.133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la. no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10

dias úteis após a assinatura do contrato.

5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
garantia da contratação.

ntes :ja Lei n‘

5.7. Vistoria

5.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
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assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

5.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.7 4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.1. Inicio da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato OU da emissão da

ordem de serviço.

6.2. Locai e horário da prestação dos serviços

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Onze de Novembro, localizada

na sede do Município de Anajatuba - MA.

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser definido conforme cronograma a

ser elaborado pelo órgão.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas no projeto

promovendo sua substituição quando necessário.

6.4. Informações relevantes para o dímensionamento da proposta

6.4.1. Não se aplica a este objeto.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso Mi, da Lei n° 14.133, de 2021)

6.5 1 O prazo de garantia contratual dos serviços  é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),
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6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução

do objeto contratado.

7 6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante todo o período de vigência do contrato.

7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o

exercício da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

7,7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração,
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7 7 3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o  fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7 6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.7 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

7 7 8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Administração.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

7 8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

7.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetívamente definidos e
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aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a  formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7 8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

8.1 1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.1.12. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal,

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22. X e 23, X do Decreto n®

11.246, de 2022).

8.1.21. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

8.1.2,2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último,

8.1,2 4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de sen/iços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.1.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021).

8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, á conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigtveis.

8.1.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

8.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação á fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.1.4 1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

8.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando á CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.1.4 4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

8.1.4 5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14 133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°. ̂ 3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.2,2.1.0 prazo de validade:

8.2.2.2. a data da emissão:

8,2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se  o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2 4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14 133, de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

8,2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação.
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8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8,4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço

e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar

em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4,3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4,4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1. o Extrato do Simples referente a

última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o

art. Q° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.
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8.4.8, A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes

interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para o

fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade de

seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte comprovação:

9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnico na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura

e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior,

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado

de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que
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comprovem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível com a

do objeto;

9 2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s), será feita

mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como

sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou

mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de

Serviços, em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante

apresentação de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que

acompanhada da anuência do{s) mesmo{s).

9.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s)

profissional{is) que atuará(âo) como responsável(is) técnico{s) pelo acompanhamento e

execução dos serviços, assim como a anuência dos mesmo;

9.2.3.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que

atuará(ão) como Responsável(is)

certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,

comprovando a prévia execução de obras/serviços de características e complexidade

semelhantes ás constantes do objeto da licitação.

9.2.3.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)

técnico(s).

9.2.3.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s)

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos

documentos de habilitação do profissional para análise.

9.2.3 7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a

documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico

vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho

regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

9.2.3.7. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Operacional

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidâo(ôes) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro

conselho legalmente habilitado, comprovando a prévia execução de obras/serviços de

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação.

Técnico(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)

10. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR

PREÇO “GLOBAL”.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

www.anajatubama.gov.br
Página 44 de 84



FCLriA 2-

RoBR»CA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Código da Ficha:

Órgão

Unidade:

Dotação

Função

Sub_Função;

Programa

Projeto Atividade:

Ação

ND:

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Editai e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

Contratos:

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;
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12.2.2. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

12 2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato:

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretameníe causados â CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do Instrumento

convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

13. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de

Referência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,

a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,  a contar da convocação, para celebração do

contrato Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração

e que não traga prejuízo para o município.

13.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura.
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mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo  do acesso ao sistema de

processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Muncipal n°338/2023.

13,2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13,3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

13.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no Edital e seus anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n” 14 133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124. da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n“,

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

14,1,2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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14.1.3. nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal;

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do

valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa

será de 15% do valor do contrato licitado.
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à

penalidade de multa.

14 6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156. ̂5°. da Lei n.° 14 133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂ 4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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15. VALOR ESTIMADO

15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que deverá ser juntado

após sua conclusão como apêndice deste termo.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECUÇÀO E
GARANTIA DE PROPOSTA

16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

16.2. Regime de execução

16.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

16.3. Critérios de aceitabilidade de preços

16.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

16.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n®14.133/2021);

16.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

16.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.

16.4.2. custos unitários relevantes.

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.

16.4.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério

do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n°

14.133/2021.

16,4.2. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:
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Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, 1^

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4,
BANCO; BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original constar junto com a

proposta.

11. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1^ II, da Lei

Federal n® 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

LICITANTE, vinculada á reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § l*’, III, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a

comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das

obrigações da LICITANTE, vinculada á reavaliação do risco.
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No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso  o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I, 2^

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública

emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil  e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável
pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de

contratação.

16.4,3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade

da proposta e/ou prazo de validade da "Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar

por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito

licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,

sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso

de concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

16.5. Exigências de habilitação.

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

16.5.1.1. Habilitação jurídica;

16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9 );

16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.5.1.4, Qualificação econômico-financeira;

16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
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17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Anajatuba/MA, em XX de XXXXX de 2024.

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n° 027/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo 2024.03.11.0018

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de
Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do município de
Anajatuba/MA.

Anajatuba - MA, XX de XXXXX de 2024
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO

Conforme o Decreto Municipal n° 295 de 2023, as licitações e procedimentos

auxiliares para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, no

que couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública

Direta, Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de Estudo

Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

1.1.

1.2, O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para

0 atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo

processo de contratação.

1,3. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP servirá de embasamento para a elaboração

do Projeto de Engenharia, Termo de Referência e instrução do processo Licitatório

para a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do

município de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1.1. O presente documento manifesta â necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na

rua onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA.

2.1.2. Com 0 aumento da urbanização e o impacto das mudanças climáticas, a gestão

adequada da água da chuva se torna cada vez mais relevante para prevenir

enchentes, preservar o meio ambiente e garantir uma infraestrutura adequada para

a cidade.

2.1.3. A rua onze de novembro possui uma localização que lhe proporciona ser o destino

de um grande acúmulo de águas pluviais, oriundos do escoamento de água de

diversas vias da sede do município, A falta de drenagem urbana compromete a
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infraestrutura da via, em época de grandes chuvas, a mesma se torna verdadeiras

piscinas, dificultando o trânsito e até mesmo impedindo a circulação de pessoas e

veículos.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.2.

2.2.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Implantação de

Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do município de

Anajatuba/MA, a fim de garantir segurança e qualidade de vida aos moradores da

área urbana.

2.2.2. A drenagem urbana refere-se ao gerenciamento das águas pluviais em áreas

urbanas, incluindo o escoamento de chuvas e o controle de inundações. À medida

que a cidade cresce e se urbaniza, as superfícies impermeáveis, como ruas,

calçadas e edifícios, aumentam, reduzindo a capacidade do solo de absorver a

água. Isso resulta em escoamento mais rápido e volumoso das águas pluviais,

causando enchentes, erosão e impactos negativos no meio ambiente e na

infraestrutura urbana.

2.2.3. Um sistema de drenagem urbana eficiente deve ser capaz de recolher as águas

superficiais de uma região e guiar a um destino final, diminuindo problemas de

alagamentos, inundações, erosão e sedimentação, melhorando a qualidade de vida

da população e assegurando o bem-estar social.

2.2.4. Tal contratação se justifica, pois a drenagem pluvial subterrânea na rua onze de

novembro evitará a formação de poças d’água e, consequentemente,  diminuirá a

proliferação de doenças causadas por mosquitos e outros insetos. Além disso, a

drenagem pluvial também é um fator importante na preservação do meio ambiente,

pois evita o acúmulo de resíduos sólidos e reduz  a contaminação da água e do solo,

como também reduz a manutenção da infraestrutura da via.

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS

> Possibilitar o desenvolvimento urbano de forma harmônica, articulada e sustentável;

> Reduzir o custo de manutenção da via;

> Melhorar o trafego de veículos e pedestres após chuvas intensas;

> Reduzir a proliferação de vetores responsáveis pela disseminação de doenças de

veiculaçâo hídrica;
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> Contribuir para manutenção do bem-estar da população.

3. DA CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1®

de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e foi

regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é até então, facultativo

se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão

de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança

pública. Baseado nisso, foi publicado o Decreto n° 340 de 27 de dezembro de 2023,

que dispõe sobre a regulamentação do Plano de Contratações Anual de bens,

serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito

da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

3.1.

e que trata

O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado para o

exercício de 2025, em razão do seu potencial para contribuir com a redução de

desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e

contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos

orçamentos.

3.2.

No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianual e

cronograma de contratações deste município.

3.3.

Nesta hipótese, a íntegra do plano aprovado será disponibilizado  no sítio eletrônico

oficial e no Portal da Transparência do Município.

3.4.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS

Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito

no Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão considerados as

diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e contratos similares.

4.1.

Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos

levantados dos projetos de arquitetura e engenharia e, os custos de referência dos

serviços e obras de infraestrutura de transportes serão obtidos a partir das

composições dos custos unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais

de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação cabe ao Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT, conforme aplicabilidade do Decreto N°

7.983/2013 e a partir do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da

4.2.
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Construção Civil - Sinapi e. em sua minoria devido ausência nos sistemas de

referências preferenciais, por outros Sistema afins (SBC. ORSE, SEINFRA, SETOP,

AGESUL, EMBASA, SEDOP e FDE).

4.3. No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-

SICRO - dentre aquelas autorizadas no arl. 23, §2° da Lei n, 14.133, de 2021 -

também ê necessário que as respectivas composições de custos unitários sejam

devidamente detalhadas e juntadas aos autos - são as chamadas composições

“próprias”..

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do

ponto de vista de eficiência técnica, por manter  a qualidade da execução do objeto,

haja vista que o gerenciamento e compatibilizaçâo do andamento dos serviços

permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, ressaltando que

oferece, também, um maior nível de controle pela Administração na execução dos

serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração

da responsabilidade do contrato e garantia dos resultados em uma só pessoa.

5.1.

5.2. Ressalta-se que em contratações com serviços inter-relacionados,  o atraso em uma

etapa do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de

custo e comprometimento dos marcos intermediários  e na final de entrega dos

serviços.

5.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por

não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto

ou ao complexo do objeto a ser contratado.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza

comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações usuais de mercado,

nos termos do art. 6®, inciso Xlil, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.1.

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão na sua

forma eletrônica, com critério de juigamento por menor preço global.
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6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria

requisitante com antecedência de 05 (cinco) dias. em locais a serem definidos e

informados previamente peia administração.

a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los

imediatamente, observando as condições estabelecidas para a prestação,

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo

os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos serviços pretendidos

os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos

a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n® 14.133/2021.

6.4. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista e qualificação técnica ou seja, comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a  indicação das

instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a

execução do objeto da licitação. Serão solicitados como requisitos/documentações

no presente edital para fins de comprovação de qualificação técnica da empresa

licitante:

a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART

ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros.

b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar á licitante cópia do Contrato,

cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

c) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para  o português, salvo se

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será

avaliada rigorosamente pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Municpio

com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das

características dos trabalhos.

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)
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expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar

rigorosamente a situação atualizada da empresa.

f) Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de atestados

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do{s)

profissional(is), que comprovem a prévia execução de obras/serviços de

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação,

especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em

metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

7.1.

7.2. Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções para a

necessidade descrita:

•  Solução 1) Licitação de mão de obra e material;

•  Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município;

•  Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra.

7.3. De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado,

diversas empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de

Engenharia, o que possibilita ampla concorrência  e vantagens à Administração

Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E ANÁLISE

COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, através

de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes públicos, busca

no Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema de Informações

para Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrato contratações similares no Município

Estreito/MA, Trizidela do Vale/MA, São Luís/MA e no Tribunal de Contas do Estado,

conforme (anexo I do ETP), tais contratações levam em consideração o

8.1.
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preenchimento dos requisitos de segurança, durabilidade e consequentemente

economia para os cofres públicos.

8.2. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por

motivos de segurança e custo benefício, optou-se pela Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda, na

rua onze de novembro, na sede do município de Anajatuba/MA, através de licitação

de mão de obra e materiais, com regime de execução indireta, ao passo do que

restará justificado a seguir:

a) A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município,

demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município dispõe é carente de

qualificação para a referida obra.

b) A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra, demonstrou-se

inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo mais interessante ao

Munícipio, portanto, que fosse realizado por uma única empresa.

c) Restando a Solução n° 1- Licitação de mão de obra e material, pois verificou-se o

pleno atendimento ao princípio da economicidade, visto que, a partir da análise das

contratações similares aquelas que adotaram tal solução foram mais profícuas, além

da plena viabilidade técnica e operacional.

8.3. A reforma se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro, e demais elementos técnicos indispensáveis á caracterização do objeto,

que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido

aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a indireta.

Não se

aplica
Requisito Solução Sim Não

Solução 1 X

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou
entidade da Administração Pública?

Solução 2 X

Solução 3 X

Solução 1 XA Solução apresenta mão de obra, com qualificação
técnica e experiência na execução de serviços e obras de
engenharia?

Solução 2 X

Solução 3 X

A Solução apresenta uma fiscalização plena dos trabalhos Solução 1 X
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relativos à execução do objeto, levando em consideração
os aspectos de eficácia, eficiência, economicidade e
padronização?

Solução 2 X

Solução 3 X

Solução 1A Solução é aderente às orientações, premissas e
especificações técnicas e funcionais, para obras e
serviços de engenharia, das Normas Técnicas Brasileiras
e Lei de licitações?

X

Solução 2 X

Solução 3 X

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na execução de

serviços de implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede

do município de Anajatuba/MA, a fim de garantir segurança e qualidade de vida aos

moradores da área urbana..

9,1.

9,2. A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com elementos

que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente, os

seguintes serviços:

• Serviços de escavações e reaterro compactado;

• Instalações de Tubos de PEAD corrugados para drenagem urbana profunda;

• Execuções de caixas para Bocas de Lobo;

• Execução de poços de visita;

• Execução de Bocas de Bueiros

• Serviços de drenagem superficial, com assentamento de meio fio confeccionados em

concreto pré fabricado e execução de saijeta em concreto;

• Execução de Calçadas em concreto.

9.3. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade adequado e apresentar a

melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a

contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e

Termo de Referência.

10. CONTRATAÇAO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para

a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a

10.1.
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operacionalizaçâo dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora

proposta.

Os serviços que se pretende, portanto, sâo autônomos e prescindem de

contratações correlatas ou interdependentes.

10.2.

11. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Administração tomará as seguintes providências ao contrato;11.1.

a) Definição de áreas e prioridades a serem determinadas pela Unidade Requisitante e
Setor de Engenharia em cronograma, considerando a não interrupção das atividades do
município,

b) Alinhamento entre o tempo de execução do objeto contratual e as obrigações do
exercício financeiro.

c) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual. O gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o Decreto

Municipal n° 291/2023, que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos

administrativos.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o

interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para

analisar os benefícios do processo, torna-se necessário avaliar os impactos

positivos e negativos na aquisição quanto a;

12.1.

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos,

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como

INMETROeABNT.

12.2. No art, 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia

deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a  disposição final

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
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CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambientai,

utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de

impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pela

obra CONTRATADA.

12,3. Na mesma acepção a Resolução CONAMA n® 307/2002 define resíduos da

construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da

escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral,

solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação

elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida neste Pregão Eletrônico

caracteriza-se como serviço de engenharia e a sua execução implicará diretamente

na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando

destinação adequada aqueíes de inevitável produção, visando mitigar os possíveis

danos ambientais.

12.4.

12.5. Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a

primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o

respeito às leis ambientais na consecução da obra.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

13,1. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar,

evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Implantação de Drenagem Profunda, na rua onze de novembro, na sede do município de

Anajatuba/MA, a fim de garantir um melhor gerenciamento das águas pluviais,

proporcionando uma melhor trafegabilidade na via  e contribuindo para o bem-estar da

população, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

13.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
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14.1. O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses .

14.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

15. RISCO DE CONTRATAÇAO

15.1. A contratação não demanda um gerenciamento forma! de riscos.

16. APROVAÇAO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria Municipal

de Administração em 11 de março de 2024.

16.1.

16.2. Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o Estudo

Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e

Requisitantes e pela autoridade competente como condição ao prosseguimento da

fase preparatória da licitação.

16.3. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Anajatuba/MA, XX de XXXXXX de 2024.

INTEGRANTE REQUISITANTEINTEGRANTE TÉCNICO

Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia

Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ETP

Samir Fonseca de Arruda

Diretor de Arquitetura e Urbanismo
Decreto 027/2022

Equipe de Planejamento

INTEGRANTE REQUISITANTE

Renan Jorge Sousa Mendes

Engenheiro Civil
Equipe de Planejamento
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PREGÀO ELETRÔNICO N° 009/2024
APÊNDICE-B

PROJETO EXECUTIVO

índice

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CALCULO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CURVA ABC

ART

PLANTAS

OS ARQUIVOS INTEGRANTES DO PROJETO EXECUTIVO ESTÃO DISPONÍVEIS PARA
DOWNLOAD NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
íhttps://www.anaiatuba.ma.qov.br/Ncitacaolista.php) E  PORTAL NACIONAL DE

CONTRATAÇÕES PUBLICAS.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024,03.11.0018/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO

DE ANAJATUBA, por meio do

da Administração Direta], ou a (o)

[entidade da Administração

CONTRATANTE, e a

,  como CONTRATADA,

para a prestação dos serviços comuns de

engenharia na forma abaixo.

[órgão

Indireta], como

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO,
a(o) [entidade da

a  seguir denominado

competente para

a  sociedade

por meio do [órgão da Administração Direta], ou

Administração Indireta] com sede na

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

firmar contrato], inscrito no CPF n®o e

.  estabelecida na [endereço da sociedade

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n®

,  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no

decorrenteCPF n® têm justo e acordado o presente Contrato N®

do PREGÃO ELETRÔNICO n® 009/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
2024.03.11.0018/2024, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n®

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n® 123/2006

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei

Federal n® 8.078/1990 e suas alterações A CONTRATADA declara conhecer todas essas

normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste

instrumento, incondicional e irrestritamente.

Estatuto Nacional da
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PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcrição;

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 009/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

, conforme especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas

técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O  valor total do presente contrato é R$de

(por extenso), conforme planilha discriminativa

abaixo.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

Parágrafo Primeiro - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais [elaboradas com base no SINAPl (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU
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[datadas de

Parágrafo Segundo - Após o interregno de um ano,  e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) , excíusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

Parágrafo Quinto - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo Sexto - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(âo),
obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

Parágrafo Sétimo - Caso o(s) indlce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Oitavo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

Parágrafo Nono - O reajuste será realizado por apostiiamento.

/

CLÁUSULA SEXTA - REEQUIÜBRIO ECONÔMiCO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em atê 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

da Lei nM4.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento

das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada

[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à

Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor,
respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de

que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do

objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização, para o devido

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições

estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, á sua

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na

execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou

de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do
contrato.

por ato do.

CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCÃO

A CONTRATADA deverá prestar garantia na modalidade de

valor de R$

Contrato.

Parágrafo Primeiro-O (ajjórgáo ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as
obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de
multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em

.. rio

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.Qov.br
Página 70 de 34



FCLr.A

KÚBRÍCA ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a

CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso nâo venham a ser quitados no

prazo de 03 (três) dias úteis contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa

aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I,

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

I.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original

deverá ser integralmeníe recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis exceto no caso da

cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (ouarenta e oito) horas,

iórgão ou entidade], o quesempre contados da utilização ou da notificação pelo

ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.

124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integralParágrafo Sexto

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em

dinheiro, atualizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1*^, II, da

Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de

30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a

vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de

renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a

seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do

prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a

Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de

II.
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caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter

declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente
este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das

apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil

pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.

124 da Lei Federal n® 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o

integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante,

ill. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1®, III, da

Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formatizar-se-á através de carta de fiança fornecida por

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país peto Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser

aferida junto aos certificadores digitais devida  e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período

de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a

comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador

ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,

bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao

Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.

124 da Lei Federal n® 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1®, I, 2®IV.
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parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da

Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão
responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao

processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.

124 da Lei Federal n° 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação

das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restitulda com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no

Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado a critério da contratante.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração

de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos deveres e responsabilidade previstos no Termo de Referência, são obrigações do

Contratante:

Parágrafo Primeiro - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência:

Parágrafo Terceiro - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam

as mais adequadas.
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Parágrafo Quarto - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

Parágrafo Quinto - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

Parágrafo Sexto - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n° 14.133 de 202':

Parágrafo Sétimo - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência:

Parágrafo Oitavo - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Parágrafo Nono - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do

Município - PGR para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelo Contratado;

Parágrafo Décimo - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

Parágrafo Décimo Primeiro - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Décimo Segundo - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do

projeto pelo Contratante, no caso do art, 93, ̂2*^. da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Décimo Terceiro - Fornecer por escrito as informações necessárias para o

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após

seu recebimento.

Parágrafo Décimo Quinto - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus

equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em

suas dependências, ou em local por ela designado.

Parágrafo Décimo Sexto - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

Parágrafo Décimo Sétimo - Previamente ã expedição da ordem de serviço, verificar

pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da

sua execução.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Além dos deveres e responsabilidade previstos no Termo de Referência, são obrigações da

Contratada:

Parágrafo Primeiro - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

Parágrafo Segundo - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a

empresa designar outro para o exercício da atividade;

Parágrafo Terceiro - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento  ou informação por eles

solicitados;

Parágrafo Quarto - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e  a legislação de regência;

Parágrafo Quinto - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Parágrafo Sexto - Responsabilizar-se pelos vícios  e danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 199QL bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Parágrafo Sétimo - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de

ações de contingência cabíveis.

Parágrafo Oitavo - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao Contratante;

Parágrafo Nono - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Parágrafo Décimo - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
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esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

Parágrafo Décimo Primeiro - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo 0 locai dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Parágrafo Décimo Terceiro - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

Parágrafo Décimo Quarto - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Parágrafo Décimo Quinto - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

Parágrafo Décimo Sexto - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas fart. 116, parágrafo únicoL

Parágrafo Décimo Sétimo - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato;

Parágrafo Décimo Oitavo - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n°

14.133, de 2Q21:

Parágrafo Décimo Nono - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

Parágrafo Vigésimo - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Parágrafo Vigésimo Primeiro - Apresentar os empregados devidamente identificados por

meio de crachá.

Parágrafo Vigésimo Segundo - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de

trabalho, conforme a categoria profissional.

Parágrafo Vigésimo Quarto - Atender às solicitações do Contratante quanto á substituição

dos empregados alocados, no prazo fixado peta fiscalização do contrato, nos casos em que

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
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descrito nas especificações do objeto.

Parágrafo Vigésimo Quinto - Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as
Normas Internas do Contratante.

Parágrafo Vigésimo Sexto - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a nào executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo o Contratado relatar ao Contratante toda  e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.

Parágrafo Vigésimo Sétimo - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios
nas áreas do Contratante.

Parágrafo Vigésimo Oitavo - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive
consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

Parágrafo Vigésimo Nono - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Parágrafo Trigésimo - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.

Parágrafo Trigésimo Primeiro - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

Parágrafo Trigésimo Segundo - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em
desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Parágrafo Trigésimo Terceiro - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos
termos do artigo 11 dc Decreto n^ 5.975. de 2006, de: a) manejo florestal, realizado por meio
de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; b) supressão da vegetação
natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; c) florestas plantadas; e d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em normas específicas do órgão ambiental competente.

Parágrafo Trigésimo Sétimo - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n® 307, de 05/07/2002, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo
40 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. nos seguintes termos: O

gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
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competente, conforme o caso. Nos termos dos artiaos 3*" e 10° da Resolução CONAMA n° 307,

de 05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos: resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados);

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos ciasse A de preservação de material para usos futuros; resíduos Classe B (recicláveis

para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo  a permitir a sua utilização ou reciclagem

futura; resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçâo): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas: resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais á saúde); deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.

Parágrafo Trigésimo Oitavo - Em nenhuma hipótese  o Contratado poderá dispor os resíduos

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”,
encostas, corpos d agua, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas.

Parágrafo Trigésimo Nono - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará,

sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas

Técnicas-ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

Parágrafo Quadragésimo - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental; Qualquer

instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382. de

26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com  o poluente e o tipo de fonte; Na execução
contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03.'90,

e legislação correlata.

Parágrafo Quadragésimo Primeiro - Nos termos do artiao 4°. $ 3”. da instrução Normativa

SLTI/MP n"^^ 1, de 19/01/2010. deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os

custos correspondentes.

Parágrafo Quadragésimo Segundo - Responder por qualquer acidente de trabalho na
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execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

Parágrafo Quadragésimo Terceiro - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e

provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especificações.

Parágrafo Quadragésimo Quarto - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das

utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.; Habite-

se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico.

que

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data

do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,  mediante requerimento

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força

maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nf

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n” 8 078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa á inexecuçâo parcial do contrato;
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b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei 12.846. de 1° de aoosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas

as seguintes sanções;

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 2°. da Lei n° 14,133, de

2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n” 14.133, de 2021):

iii. Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂ 5°.

da Lei n° 14.133, de 2021).

iv Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

^9" oa Lei n° 14 133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art 156. ̂7°. da Lei n^ 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133.

de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

e)
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do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

Ir?: ^8° da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n°

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021L

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161. da Lei n° 14.133 de2021L

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da

Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
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resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n*^
26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo Segundo - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Let n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se
a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido; Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131. caout da Lei n.° 14.133. de 2021).

multas.Indenizaçõesdevidos;ainda ee

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO
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A CONTRATADA nâo poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com aParágrafo Único
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,
nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classificada conforme abaixo
especificado:

Código da Ficha: 61

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Dotação: 04.122,0017.2017.0000

Função; 04 Administração

Sub_Função: 04122 Administração Geral

Programa: 04122 0017 ADMINISTRAÇAO GERAL

Projeto Atividade: 04122 0017 2017 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ação; 04122 0017 2017 0000 MANUT. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ND: 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo Único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já  a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art
8°, ̂ 2°, da Lei n. 12.527 de 2011, c/c art. 7°. ̂ 3°. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. além

da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art. 94 da Lei Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n® 14.133/2021;

a.
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Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇAO PUBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2024

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba -MA, por meio da Secretária Municipal de

Administração, torna público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo

por objetivo a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando a execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de

Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e

seus Anexos, regido pela Lei Federal n® 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art.

187 da Lei n° 14.133/21. Data de abertura: 10/06/2024 às 9h {Horário de Brasília). O Edital

poderá ser examinado ou retirado no site vvww.licitaanaiatuba.CQm.br, assim como pelo portal da

prefeitura, no endereço eletrônico: www anaiatuba.ma-qov.br. Maiores informações poderão ser

obtidas de 2^ a 6® feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e

através do e-maii: cpl@anaiatüba.ma.qov.br.

Anajatuba - MA, em 22 de maio de 2024.

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

Assinado deforma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123n7315

SILVA:7212311731 Dados: 2024.05.22
13:10:43 -03'00’5

ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022.
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CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 009/2024, datado de
22/05/2024, a ser julgado em 10/06/2024 às 08h00min (oito horas), no Mural de Avisos
desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto Seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços
de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do
Município de Anajatuba/MA

Anajatuba - MA, em 22 de maio de 2024.

Assinado de forma digital
por ANTONIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

SlLVA:72123n7315

Dados: 2024.05.2212:07:06

-03'00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022
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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA
CNPJ: 06,002.372/0001-33 - Tei: 98 34541320 - Site; www.anajatuba.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇAO

ABERTASlTUAÇAO009/2024NUMERO

PREGÃO 22/05/2024DATAMODALIDADE

09:00HORAMENOR PREÇOTIPO

LOCAL DA LICITAÇÃO
PORTAL DE CONTRATAÇÕES LICITA ANAJATUBA

https //www.lidtaanajatuba.com.bf/

OBJETO DA LICITAÇÃO
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA
VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA NA RUA
ONZE DE NOVEMBRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 22/05/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o{a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - 009/2024
está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://anajatuba,ma.gov.br/licitacaolista.php?id=386.

Anajatuba/Ma, 22 de Maio de 2024.

Antonia do Espirito Santo Dutra Silva
Secretário{a) Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site; www.anajatuba,ma.gov.br

https://anajatuba-ma.gov.br/licitacaolista.php?id=386
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO PÚBÜCA PREGÃO ELETRÔNICO N"
009/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N** 009/2024

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. localizada^ na Rua
Benedito Leite. 868, Centro, Anajatuba -MA, por meio da Secretária Municipal de Administração^ toma
público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a Seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de
Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do Município de Anajatuba/MA,
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n® 14.133/21, e demais
legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n® 14.133/21. Data de abertura: 10/06/2024 às 9h (Horário de
Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.licitaanaiatuba.com.br. assim como pelo
portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anaiatuba.ma.aov.br. Maiores informações poderão ser
obtidas de 2« a 6® feira-feira, no horário das OBhOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do  e -
mail: colfSlanaiatuba.ma.aov.br. Anajatuba - MA, em 22 de maio de 2024. ANTÓNIA DO ESPÍRITO SANTO
DUTRA SILVA Secretária Municipal de Administração. Decreto n® 218/2022.

FOLHA.

rObrica_^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N^ 012/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®012/2024

O Município de Anajatuba/MA. inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.002.372/0001 -33. através da Prefeitura
Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal de Administração. designado pelo Decreto
n®218/2022, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3®, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de
abril de 2021, e Decreto Munioipal n* 292, de 16 de maio de 2023, toma público que tem interesse em
realizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando a execução
de serviços de lavagem de veículos automotivos e máquinas pesadas, para atender as demandas da
Secretaria de Administração do Município de Anajatuba/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no
aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,  a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta
Administração Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três)
dias úteis a contar desta publicação. As propostas de Preços e Documentação deverão ser entregues até
às 18:00hs (dezoito horas) do dia 27/05/2024, na Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba —
MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do dia
27/05/2024, através do endereço de e-mail: cpif5)anaiatuba.ma.Qov.br. O edital e anexos da Dispensa de
Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6* feira, no horário das horário
das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio oficial deste Poder Executivo Municipal:
www.anaiatuba.ma.aov.br. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais nos mesmos endereços supradtados (físico e eletrônicos). Anajatuba - MA, em 22 de maio de
2024. ANTÒnIA do ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal de Administração - Decreto

218/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO • RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*
21.05.002/2024

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N®002/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 21.05.002/2024. OBJETO: Seleção da proposta mais
vantajosa visando o registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídicâ(s) para
fornecimento de medicamentos injetáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Anajatuba - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: Valor Total: R$ 836.195,00 (Oitocentos
e Trinta e Seis Mil e Cento e Noventa e Cinco Reais). PARTES; Município de Anajatuba/MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FLEX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita

Assinado eíetronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ’**.380.333-“ em 22/05/2024 16:36:42 - IP com n*: 192.168.10.124 oam
Autenticação em: www.anajahjba.ma.gov.br/diariooflcial.php‘^Bl063
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Edital n° 009/2024
Acecüar Contratação

OUmo aUMàacOo 22/06/XS*

Locai: Anajatiiba/MA Órgáo; MUNCPO DE ANAJATUBA ünfdactecompradora: 87 - Secretaria MuncipaldeAdrrtínistraçáo

Modalidade da cortmtoçào: Pregão-Eletrônico Amparo legal; La 14J33/2021, Art 28.1 TlpaEcHtal

Data d» cüvulgaçâo no PNCP; 27A>S/20?4 SibiaçAo' Divulsada no PNCP

Data iton de rec<H}im«nto de propostas: 10/06/2024 09:00 <horãr1o de Brasftta)

)d cortrataçio PtiCP; OS002372000133-1-000025/2024 Fonte: STARTGOV SOiJUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

caiardin da proposta apta a gerar o resultado de contratação nnais vantajosa visando a execução de serviços de Implantação de Drenagem Fhofunda na Rua Orm de Novembro na sede
do Município do AnoptU>a/MA

Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registre de praço: Não

Data de Inicio de recebimento de propostas; ??/05/?0?414:45 (horirio de BrasUa)

VALOR TOTAL EffTlHADO CM COMPRA

R$7878068?

HistóricoArquivosItens

Oatalhar;UMor total SAlmaclo ,Vator iiStárto ssdmsdo.OuanMadaONcdçioNümaao

RS7Ã78D68?R$ 787806 821Prafunca: a

PiH <>3-de NovB^t-o na jeat-Oo

M'jncok; <le *re.alJl>'•'MA

1

I

Pt(S« - < >
iMr l-ldrlArns

)c < Voltar

Crtado pela Lo 14.133/21. o i^rt^Neconai de Contratações Públicas \RNCP)^0 5ftjoeletrürLCúcft:8l<testinado a
<ã>ALgaçl)0 certralEíiás e obryatóda dos asos tw^gldos em Siede de licitações e cortraios ad.’nímsLratr.‘os abarcados pefc
novsl diploma.

L gerido pele Comitê Cesor cs fteda NaclonM de Contratações Kfciiças, tsn cotejado <5í41b«atvo cem aitíOtJçóe.*.
estsòelecicris no Decreto n* 10704. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvíiTiento <áei»43 versão do Potlal e um esforço wr^unlo de construeSo de uma concepção cÉreta legal
herretogado cxHos :nd esdos a compoi o aludkib corritt.

A adequação, ̂oerfgndace e cornHude oas nformações e dos ártuvoe reUlves ás centratações â^or^tbzaoas no
PM-CPoor f.otçads ü?: n“i4133/3021.sõoae estrita ro^wisabíidatie dos orgSose entidades contrat»?tes.

■I hUAs//pcriMc>9»rnc(»eMnoniiBO0«br

J «6096789001
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i X Procedimento Llcltatório

^ J»Wi“Ü
CNPJ

Procedimento
06002372000133

E
t

id
PE0092024

E Procedimento

ID da

Contratação

Pncp

Número do

Procedimento

06002372000133-1 -000025/2024

(
9

Ano do

Procedimento
2024

E Tipo de

Procedimento
PE

Número do

Processo
2024.03.11.0018

Ano do

Processo
2024

Data

Publicação
22/05/2024

Lei 14.133/2021. Art. 28,1Fundamentação

Critério 1

Finalidade 10

PORTAL LICITA ANAJATUBASistema Pregão

Regime

Execução
2

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visandt
execução de serviços de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Nover

sede do Município de Anajatuba/MA.

Objeto

CPFda

Autoridade
72123117315

10/06/2024Data Sessão

Valor Estimado 787806.82

Instrumento

Convocatório
DOWNLOAD

FECHAR
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Duarte Jr. comemorou assinaturas suficientes para instalação da CPI dos Planos de
Saudem que dará uma resposta aos mais de 2300 clientes que ficaram sem plano EbS Sasma?"*'

MMisueiaclio

deputado federal Duarte Jr.
(PSBJ usou as redes sodais
para comemorar as mais de
170 assinaturas necessárias

para instalai a CPI dos Planos de Saú
de. que tem como objetivo apurar os
cortes unilaterais de atendimentos a
crianças com autismo por parte das
operadoras.

“Conseguímos as assinaiuras para
propor a CPI dos Planos de Saúde.
Com coragem etécnica, vamos abrira
caiza-preta deste setor e provar que
há muito dinheiro para garandi um
serviço de qualidade a todos os con
sumidores, especialmente às pesaoas
com deficiência, idosos e pacientes
que lutam contra doenças crônicas*,
afirmou Duane.

O principal objetivo da CPI é dar
uma resposta aos mais de 2.300 clien
tes que ficaram sem plano, de acordo
com levantamento divulgado pela
Agência Nadonal de Saúde Suple
mentar ÍANS).

Como relator do Projeto de Lei
7419/2006, Ehiaite Jr.vcmmubUizan-

O
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do esforços e tentando, junto à Piesi- contempla, entre vários benefEdos, a
dénda da Câmara dos Deputados, in- proibiçáo desses cones unilaterais
duir em pauta o seu idaiúrio sobre a que estáo ocorrendo nos últimos me-
Nova Lei dos Planos de Saúde, que ses.
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MAO DC UOncAO FOttJCA

rasAO ArmStM r«m

/%4toM-VK Mmto to MtotoA Hi/«*A toECONOMIA

pode gerar adéX ml empregosZbnadeBÍÍJLIRíQ, iiitmmm a/aiae-tUH' Maai
■lE^aaaSiB" i.ocanaaav

F*MMa
K m >0M) «a gMCHr M llMtarMKMaarar

aaim
aSBi anbMiiao»e*mu B»inoii>nmtt)ii>. MB»iMMir»á»ai>a»«*aMdo grupo norie-americano OU Group dor e seoecário da SEDEPE, losé Rel

com perspectivas de empregos para naido Tavares.
08 municfpios de Bacabeira, Rosário e
Morro, a serem tmpaciadas positiva-
mente. Bocha Neto cUssíficou a estru- u
ruraiogiscica daZPE-MAcomo ‘Inve-
jávei*.

Reindustiiallzação
do Maranhão

É um sonho de 50 anos
vivido por todos nós se
tomando realidade. O

Governo Brandão

A Zona de Processamento de Ex
portação do Maranhão (ZPE-MA) foi
autoriuda em reunião oficial do Con
selho Nadonal das Zonas de Proces
samento de Exportação, com presen
ça de representantes do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria. Comér-
doeServiços, da Casa Qvil do Gover
no Federai e dos ministérios da Fazen
da, Inmgração e do Desenvolvimento
Re^onal, Meio Ambiente e Mudança
do ntma, Planejamento e Orçamen
to, Portos eAeroportos eliansportes.

IkaM>«2'M(S2

PMFBTUM MUMICIPAL DE DERRAMO 10 DURAMlAO

conseguiu. Isso significa
atração de
investimentos,

empregos, de empresas
de alta tecnologia,
concentração de
riquezas. A indústria do
Maranhão vai crescer

rapidamente. Temos
todas as condições
logísticas que ninguém
tem no Arco-Norte

brasileiro”, explica José
Reinaldo.
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Estão previstos ainda na futura Zo
na de Processantento de BDqwrtação
do Maranhão (ZPE-MA) empreendi
mentos ligados à transição energéti
ca, especialmente o hidrogênio verde,
com a obtenção do hldic^nlo verde
por meio de plantas de eletiolisação.
com eletrolisadores que serão fabri
cados dentro da prúpríaZPE, para ex
portação e para o mecado interna

‘A ZPB àgniiica um importante
avanço na consolidação da reindus-
triallzação do Maracfaiáa fi uma opor
tunidade única de se for aqui um dis
trito industrial espedal com infraes-
trutura completa e ix>m uma série de
vantagens para as empresas a serem
instaladas e para as prestadoras de
sefviço*. explica 0 superintendente.

A área de livre coméicio do Mara
nhão prevê a insTalaçãf» de investi
mentos em empreeitdimentos indus
triais da ordem de RS 15 bilhões, com
criação de meis de 30 mil empregos
diretos e indiretos lu região. Serão
2.100 hectares de área locável, hell-
porto, fenovia com acesso ao local,
área alfandegária e conexões rodoviá
rias, ferroviárias, portuárias e aero
portuárias, vantagens classificadas
como “inigualáveis* pelo cx-govema-
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De acordo com o superintendente
de Pianejamenio e Desenvolvimento
EcooAmico da Secretaria de Desen-
vtdvimento Econômico e Programas
Esttai^iLcos (SEDEPE), Pedro Rocha
Nefix a ZPE-MA já tem propostas de
empresas a serem instaladas no local,
entre elas de uma refinaria modular
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D.O. PUBUCAÇÔES DE TERCEIROS8 SEXTA - FEIRA, 24 - MAIO - 2024

informações poderão ser obtidas de 2* a 6* feira-feira, no horáno
das OShOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal  e através do
e-mail: cpl@anajatuba.ma.gov.br. Anaiatuba - MA, era 22 de maio
de 2024. ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Se
cretária Municipal de Administração. Decreto n°218/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO DO PARECER N® 90/2824,
CANCELAMENTO DE BALANÇO, RESENHA N® 31/2024 do
Processo Administrativo n®: 24/050371-6/JUCEMA; ASSUN
TO: CANCELAMENTO DE BALANÇO do exercício de 2023
da empresa DSIACDATA SOLUCOES DIGITAIS LTDA CNPJ
2.873.951/0001-15 NIRE 21201147952; CO NCLUSÂO: INDE
FERIMENTO do pedido de Cancelamento de Balanço Patrimomal.
Pela Procuradoria: Max Wanderson Sá da Silva; Pela JUCEMA: Sér
gio Silva Sombra.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO A Comissão Central de Licitação - CCL
do Municipio de Caxias-MA, toma público aos interessados que o
PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2824, tendo como objeto  a Con-
tratação de empresa especializada paia prestação de serviços de res
sonância magnética, densitometiia óssea, endoscopia e colonoscopia,
de modo a permitir prestação dc serviços de saúde aos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS)., com data de julgamento prevista
para o dia 24/05/2024 às 08h:h00miD (oito borai) fíca adiada para a
data do dia 11/06/2024 as 08:h00min (oito boras).  O adiamento se
faz necessário para alimentação do sistema de julgamento do pregão,
porque houve uma felha anterioimente, mas que já foi corrigida. In
formações adicionais poderão ser obtidas junto i Comissão Central
de Licitaçâo-CCL. Caxias - MA, 23 de maio de 2024. Igor Mário
Cutrim doa Santoa Preaídente da Comissão de Contratação.

PREFEITLTIA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA SERVI
ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE HOMOLOGA
ÇÃO - DISPENSA N.® 07^024. Homologo a Dispensa de Licitação
n.® 07/2024, com amparo na Lei Federal n.“ 14.133/2011 e suas alte
rações, em conformidade com o especificado abaixo: As empresas:
CONSTRUPORTO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ: 47.249.360/0001-95. Valor: 35.407,80 (Trinta e cinco mil e
quatrocentos c sete reais c oitenta centavos) ca 1. S. DE MORAES,
CNPl: 69.442.275/0001-81. Valor: 17.138,05 (Dezessete mil e cen
to e trinta e oito reais e cinco centavos) OBJETO: O fornecimento
parcelado de Marerial dc Construção, para atender as necessidades
do municipio de campestre do maranhão- ma - serviço autônomo de
água c esgoto (SAAE). AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da
Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações. Dotação Orçamentá
ria: ação: 17.512.0039.2085.0000 - manutenção do sistema de abas
tecimento de água; ação: 04.122.0039.2084.0000 - manutenção dos
serviços administrativos, código: 3.3.90.30 - material de consumo.
Danilo Rodrigues dos Santos. Diretor do SAAE do Municipio de
Campestre do Maranhão - MA. 14/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO
MARANHÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 04/2024. A Prefeitura Municipal de
Codá/MA toma publico que realizará licitação na modalidade Concor
rência Pública n® 04/2024, tipo menor preço global. Objeto: contratação
^ empresa eq)ecializada para construção de uma quadra polie^xxtiva
cobCTta no Bairro Nova Jerusalém cm Codó-MA, visando atender a ne
cessidade da Secretaria Municipal de Educação. Ciâicia, Tecnologia e
Inovação - SEMECTI, de acordo com edital e seus anexos. DÁTA;
11/06/2024. HORÁRIO: 08h:30min (oito horas c trinta minutos).
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no endereço eletrônico: htq>s://www.portaldecompraspublicas.coin.
br/18/; https://www.gov.br/^cp/pt-br; https://www.codojna.gov.br/
avisos e pelo e-maii: cpl2021co(te@gmail.com. Informações podem
ser obtidas na Comissão de Contratação de Licitação - CCL, pelo
e-mail: (cpl2021codo@gmaiLcom). BASE LEGAL: Lei n® 14.133,
dc 1® de abril de 2021 c decreto mimicipal 4.415 dc 28 agosto dc
2023, e outras normas aplicáveis. Codó/MA, 22 de maio de 2024.
Maria do Carmo Costa Cruz Pires - Secretaria Municipal de Educa
ção, Ciência, Tecnologia c Inovação - SEMECTI,

AVISO DE ADUMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA CONCOR
RÊNCIA N® 002/2024 O Municipio dc Amapá do Maranhão - MA, ̂-
vés da Secretaria Munkipal de Educação, toma público para ciência doa
interessados que tendo em vista a realização de alteração das exigências
de Qualificação Técnica no Instrumento Coovocatóio, CONCORRÊN
CIA N® 002/2024, objetivaido a Seleção da proposta ̂  a gerar o melhor
resultado para Registro de Iheço para prestação de serviços de refemna
e arr^liação predial destinados a Secretaria Municipal de Educação de
Município Amapá Do Maranhão - MA, com abotura prevista para
o dia 03 de junbo de 2024 às 09b0(hnia fica Adiada para o dia 11 de
junho de 2024 às 09h00iiiiD, Amapá do Maranhão, 22 de maio de 2024.
lolanda Sousa Silva- Secretária Munldpa] de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Mde Coelho Neto-MA, por
meio da Sec. M. de Planejamento e Gestão, toma pública para conhe
cimento dos interessados que &rá rê zar, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico 004/2024, do tipo menor preço, para a Escolha da
proposta mais vantajosa para Qmtrataçãú de enqnesa para a prestação de
serviços de locação de veículos autmnotorpara o atendimento das neces
sidades das Sec. Municipais, no dia 14/06/2024 às 08:00 horas, através
do site htips://www pr<TtaMecomnrasoiAlicas.conLbr. sendo |xeridida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura .Edital : https://www.poftaldecQinpia8
publicas.com.br e btípa://ÜcitacoM-cnelhoneto.ma.gov.br/. Esclareci

mentos no Portal de Conpras ou através do e-mail: cpLcoeIbix)^jna@
gmaíLcom. Coelho Neto - MA, 22 de Maio de 2024. Sérgio Ricardo
Viana Bastos - Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

AVISO DE UCITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N®
0Ô9/2024 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Munici
pal de Anajatuba - MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
Anajatuba -MA, por meio da Secretária Municipal de Administração,
torna jmblico que piomovoá Licitação na modalidade Pregão Eletrô
nico, tendo por objetivo a Seleção da proposta apta a gerar o resulta

do de contratação mais vantajosa visando a execução dc serviços
de Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novem
bro na sede do Municipio de Anajatuba/MA, conforme disposi
ções previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
n® 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da
Lei n® 14.133/21. Data de abertura: 10/06/2024 às 9h (Horário

dc Brasília). O Edital poderá scr examinado ou retirado no site
Ayyrw iigitflaTmjiituha.com.br. assim como pelo portal da prefei

tura, no endereço eletrônico: www.anaiatuba.ma.gov.br. Maiores

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE-MA

AVISO DE UCTIAÇÃO PÚBUCA PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N® 004/2024 O Município de Govemalor Nunes FrdioMA, attavés da
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Thnciedo Neves, s/o,
Centro. CEP 65284-000, Gov. Nums Freire, Maranhão, aasíl. Centro de



rrw'>0./.fJAJATUBA

rObrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

autos do Processo Administrativo n®Junto

2024.03.11.0018/2024, Pregão Eletrônico n° 009/2024. as publicações do ayiso do
Pregão Eletrônico nos seguintes veículos de divulgação;

aos

•  Diário Oficial Município - DOM, em 22/05/2024, no endereço eletrônico;
íhttDs://www.anaiatuba. ma-QOv.br/diariooficial);

•  Site Oficial desta Prefeitura Municipal - Portal da Transparência, em
eletrônico;22/05/2024, endereço

litt0s://w\v\v.anaiatuba-ma.üov ■br/licitacaolista.Dhp?id=372.
no

•  Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP em 22/05/2024, no
endereço eletrônico:

•  liltps:/7Di]CD.üov.br/apD/editais./06002372000133/2024/6

•  Sistema do TCE/SINC-CONTRATA em 22/05/2024, no endereço
eletrônico; http;//app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

•  Jornal de grande circulação - O IMPARCIAL em 24-05-2024, no endereço
eletrônico; https://banca.oimparcial.com.br/oimparcial

•  Diário Oficial do Estado - DOE em 24-05-2024, no endereço eletrônico:
htTDSi.A^wwvv.diariootlcial.ma.gov

Anajatuba - MA, em 24 de maio de 2024

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO
DUTRA

SILVA:72123117315

Assinado de forma digital por
AiíTONIA DO ESPIRITO SAKTTO
DUTRA SILVA;72123117315
Dados: 2024.05.2415:07:24
-03'00'

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba ma.oov.br
Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n® 2024.03.11.0018/2024, Pregão
Eletrônico n°009/2024, JUNTADA DE VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

20.000.230/0001-68

AVENIDA PRESIDENTE MEDICI,2092, Bairro - FORMOSA ,TIMON-

MA, CEP: 65.636-045RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ -
62.322-290 - Tianguá / Ceará

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Anajatuba - 10 de Junho de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação

Portaria n"032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 1
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Detalhar

»
Razão Social

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ

20.00Ü.230/0001-68

Nome Fantasia

CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Situação Situação Cadastral
Idoneo Credenciado

VOLTAR

VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL•EAUZAr; :íOVA PESQUISA

. f

« , ***

• >

^  i
i

V V

• .‘1»»

‘.1

0

ProduçãoBrasília, 10 de Junho de 2024
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

20.000.230/0001-68
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ - 62.322-290 - Tianguá / Ceará

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasoet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos cm lei.

Emitido em: 10/06/2024 15:03 1  de 1



i f rrr

••W»JATt'3A
•  Ir para o conteúdo
•  Ir para o menu
•  Ir para 0 rodapé

fCl.,iA_

Rt^SniCA

< SUSEP
Ifobject HTMLEIement]

AEritrar

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislaÃ§Â£o vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão
imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos emwww.susep.qov.br ou por meio
de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_08052024_093547_683

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 08 de Maio de 2024.

SUSEP - SuperintendÃ®ncia de Seguros Privados

Avaliar o ServiÃ§o

PÁTRIA AMADA

BRASIL
Acewrol-í'
Infonnaçio



j-rfr' 7* - /'.r'AJATUBA

FCÜ íA -Jrí.ei
ACESOA fr-TORMAÇÃOÇWU»«CABB parts:b>e

Seguros I Sistema de considta de seguros

Apólice 1 N“.: 054362024001007750418701
* Dados obtidos do SRp

V^or da Garantia: 7.878.07Seguradora: 05436 - JUNTO SEGUROS S.A.

BRL * Real brasileiroMoeda;Seguíaáois):

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA1. Nome /

Razão social:

CNPJ;

Prêmio:

BRL-Real brasileiro1. Moeda:

Prêmio Emitido

(Moeda):

Prêmio Emitido 0^):

06.002,372/0001-33

190,09
•  Twnadof(esj:

190,09
A R CONSTRUIR CONSTRüCOES E SERVIÇOS1. Nome /

Razão sodai: EIRELI lOF: 0,00

Adicional de

fracionamento:

CNPJ: 20.000.230/0001-68 0,00

Intermediário(s):

*  1. Tipo:

Nome/

Razão sodai:

Código:

CNPJ:

Datas:

1 - Corretor

Data de Registro:

Data de Emissão:

Data de Início da

Vigênda:

Data de Fim de Vigênda: 10/09/2024

07/06/2024

06/06/2024

09/06/2024

CSV CORRETORA DE SEGUR0I.,]RIA

EMPRESARIAL LTDA ME

269712

%28.409.784/0001-25

Obfeto Segurado:

I.TIpo:

Descrição:

Coberturas:

2 - Processo administrativo

Licitante - Itens registrados vinculados a esse documentos: 10-0775-0418701.

1 Grupo de Ramo; 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertura / Modalidade: 1 • Seguro Garantia do Licitante

Outras Descrições: Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na

apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador

adjudícatário (vencedor do processo

Número do Processo: 15414.636371/2022-53

Umite Máximo de Indenização; 7.878,07

2 Grupo de Ramo; 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertiira / Modalidade: 999 - Outras

Outres Descrições: Garante o pagamento ou a indenização, até o limite do valor

fixado na Apólice, pelas obrigações ou prejuízos não

relacionados às outras coberturas

Número do Processo: 15414.636371/2022-53>
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7.878,07Limite Máidmo de indenização;

m Atualizar11/06/2024Data de referência» ,

))(c Voltar Avaliar o Serviço

i
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SS8UISS.I. Sistema de consuKa de seouros

Apólice I N',: 054362024001007750418701
* Dados obtidos do SRO

Valor da Garantia: 7.878,07Seguradora. 05436 - JUNTO SEGUROS S.A.

BRL - Real brasileiroMoeda:Seipffado(s):f

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA1. Nome/

Razão social:

CNPJ:

Prêmio:

BRL-Real brasileiro1. Moeda:

Prêmio Emitido

(Moeda):

Prémk) Emitido (R$):

06.002.372/0001-33

190,09
Tomador(es):

190,09
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS1. Nome /

Razão social: EIRELt lOF: 0,00

Adicional de

fracionamento:

0,0020.000.230/0001-68CNPJ:

Ínt9fmediário(s):
Datas:

l.TIpo:

Nome/

Razão social: EMPRESARIAL LTDA ME

1 • Corretor

CSV CORRETORA DE SEG
Data de Registro:

Data de Emissão:

Data de início da

Vigência:

Data de Fim de Vigência: 10/09/2024

07/06/2024

06/06/2024

09/06/2024

UROl-.jRIA

Código:

CNPJ:

269712

28.409.784/0001-25

(Olfato Segurado:

2 - Processo administrativoI.Tipo:

Descrição:

Coberturas:

Licitante - Itens registrados vinculados a esse documentos: 10-0775^)418701.

1. Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

75 - Garantia Segurado - Setor PúblicoRamo:

Cobertura / Modalidade: 1 - Seguro Garantia do Licitante

Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na

apólice, pelos prejuízos decrKrentes da recusa do tomador

adjudícatário (vencedor do processo

Outras Descrições:

Número do Processo: 15414.636371/2022-53

Limite Máximo de Indenização: 7.878,07

2 Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertura / Modalidade: 999 - Outras

Outras Descrições: Garante o pagamento ou a indenização, até o limrte do valor

fixado na Apólice, pelas obrigações ou prejuízos não

relacionados às outras coberturas

í

Número do Processo: 15414.636371/2022-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Junto aos autos do processo administrativo n® 2024.03.11.0018/2024, Pregão
Eletrônico n°009/2024 JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

20.000.230/0001-68

AVENIDA PRESIDENTE MEDICI,2092, Bairro - FORMOSA ,TIMON-
MA. CEP: 65.636-045RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS

DINIZ - 62.322-290 - Tianguá / Ceará

Anajatuba - 10 de junho de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação

Portaria 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 1
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CARTA DE PROPOSTA

Â COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA ■ MA
PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2024
DATA DA LICICITAÇÃO 10 DE JUNHO DE 2024

PREZADOS SENHORES,

APRESENTAMOS A V.SAS. NOSSA PROPOSTA QUE TEM COMO  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AIMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA •
MA, PERFAZENDO O VALOR GLOBAL DE RS 772.032,09- (SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL

CASO NOS SDA ADJUDICADO O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, NOS COMPROMETEMOS A ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAÇÃO, INDICANDO PARA ESSE FIM O SR. ALEXANDRO
RODRIGUES DA SILVA, PORTADOR DO CPF SOB N* 695.3305.723-87, COMO REPRESENTANTE LEGAL DESTA EMPRESA.

EMPRESA: A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREÜ - CNPJ N9 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICIPAL: 60921 - INSC. ESTADUAL 06.731140-7
FONE; (88) 99250.3001 - E-MAIL: ARCON5TRUIRCONSTRUCOES@GMAIL.ÇOM  - ENDEREÇO: RUA MANOEL GAIOSO NUNES, N2 99-BAIRRO; REGIS DINIZ-TIANGUÁ/CE
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: 0785 N® DA CONTA 02509-0 BANCO 104{CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)-(POSSÍVEL CONTRATAÇÃO)
RESPONSÁVEL ASSINATURA DE CONTRATO: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA - CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE NA TRAVESSA GAIOSO NUNES, S/N

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA E DE 90 ( NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DESTA DATA DE APRESENTAÇÃO.

O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL

DESTA FORMA DECLARAMOS QUE;

CONHECEMOS OS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DA OBRA, CONFORME PROJETO E QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SENDO DE NOSSA INTEIRA
RESPONSABILIDADE A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS PREJUÍZOS EM VIRTUDE DA EXECUÇÃO DO OBJETO, ASSUMINDO AS CUSTAS E A RESPONSABILIDADE SOBRE QUESTIONAMENTOS FUTUROS, NÃO TENDO NADA DESCOROAR,
ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO

NOS PREÇOS OFERECIDOS, ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, BENEFÍCIOS, TRANSPORTES E
SEGUROS; QUE SERÁ DE NOSSA INTEIRA RESPONSABILIDADE OS CUSTOS ASSOCIADOS AS DESPESAS QUE POR VENTURA DEIXAR DE EXPLICITAR EM NOSSA PROPOSTA.

ASSUMIMOS INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTE EDITAL, E QUE SERÃO EXECUTADOS CONFORME EXIGÊNCIA EDITALICIA E CONTRATUAL, E QUE SERÃO INICIADOS DENTRO DO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.

QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS, ESTÃO INCLUÍDOS TODAS AS DESPESAS DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, ALÉM DAS TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS
SOCIAIS E TRABALHISTAS, BENEFICIO, TRANSPORTE E SEGUROS.

O O
ro r* 1

QUE VERIFICAMOS TODOS OS PROJETOS DAS OBRAS Ê SERVIÇOS, ESTANDO DE ACORDO COM AS OBRAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, E QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO
EDITAL DO REFERIDO CERTAME E SEUS ANEXOS. DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE POR OCASIÃO DA CONTRATAÇÃO, DISPORÁ DAS INSTALAÇÕES, DOS VEÍCULOS, DOS EQUIPAMENTOS E DO PESSOAL ADEQUADO E SUFICIENTE
PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, PARA FINS DO DISPOSTO ART. 30, PARÁGRAFO 6» DA LEI N« 8.666/93, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE A INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
SUPRA CITADO, SERÁ FEITA NOS MOLDES CONSAGRADOS, VISANDO Á BOA FUNCIONALIDADE E UM PERFEITO APOIO LOGÍSTICO PARA O EMPREENDIMENTO E OS EQUIPAMENTOS SE ENCONTRAM EM CONDIÇÕES DE PRODUÇÃO
PLENA, OBRIGANDO-SE IMEDIATAMENTE CASO SEJA VENCEDORA, A SUBSTITUIR QUALQUER EQUIPAMENTO QUE A JUÍZO DA PREFEITURA MUNICIPAL SUPRACITADA, NÃO APRESENTE RENDIMENTO SATISFATÓRIO, SEM QUE TAL
SUBSTITUIÇÃO REPRESENTE QUALQUER ÔNUS A CONTRATANTE.
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oorsisxRuçoes e serviços

DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
Prezados senhores,

A A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n" 99, Bairro Regis Diniz, Tianguá/CE CEP; 62.322-290, inscrita no CNPJ sob n*
20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n° 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n“
695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;

que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
do município antes da abertura oficial das propostas;

e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

(b)

(c)

(d)

(e)

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prezados senhores.

Eu, ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de identidade n” 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n" 695.305.723-87, DECLARO sob as penas da Lei, que a empresa A
R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n“ 20.000.230/0001-68, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade e cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 7, ̂

o o
na 1
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ENDEREÇO: RUA MANOEL GAIOSO NUNES, N” 99, BAIRRO REGIS DINIZ, (RUA PARALELA AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ)

CIDADE: TIANGUÁ - ESTADO: CEARÁ TELEFONE: (88) 9.9250.3001 - E-MAIL: ARCONSTRCEP: 62322-290

>
O
> •J

UIRCONSTRUCOES@GMAlL.COM

>

LADO DIREITO: BEM PROXÍMO A ARENA GRIPI 2

LADO ESQUERDO: ESQUINA COM A TRAVESSA GAIOSO NUNES (MARIA EUDA NUNES)
J>
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COlSiSXWUÇOeS E SERVIÇOS

FRENTE: 100 METROS DA BR 222

FUNDOS: FARMÁCIA E PARALELO AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ

pela Comissão Central de•  DECLARO ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver} realizada
Licitações e Contratos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

supracitada de qualquer•  DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

•  DECLARO que se enquadra como Microempresa (ME)  e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3® da Lei Complementar
ns 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar N^o 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto
no 6.204, de 5 de setembro de 2007. Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art. 32 da lei retro mencionada. Declara,
ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

•  DECLARO ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

DECLARAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO COM NORMAS TRABALHISTAS

Prezados senhores,

A A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n” 99, Bairro Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 62.322-290, inscrita no CNPJ sob

n® 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n" 98028046979 SSPDS/

CE e do CPF n* 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, em especial  o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

DECLARA, para os devidos fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a

Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Saúde  e Medicina do Trabalho. Responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com

meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. Declara ainda, que atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, em respeito às

normas de proteção ao meio ambiente.
oc
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A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA • Proprietário- CPF: 695.305.723-87
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
IMPl ANTAÇAO ÒF ORFNAGtM PftÒFlMDA (IRMAMA NA RtJA ON7F OF NOVFMARO

IMPLANTADO 1>E OnÉNAÜCM r>f)OruN0A URDANA NA RUA ÕN^ ÔC NÕVCMBRO

BDI : 26.14%DATA: CM;06r2tl24

vimAo HO** MttKWT*

6i>.KONOVO 2023<10COMüeSCmeNAÇAO
2a?4<03 COM OCSONFAAÇÀO 86.06% 47 67%SMAPI

beSCRIÇlO:

ConiMMCOos
LOCAL ANAJATIjeiÃ MA

PRÓPRIA 0.00% 0.00%

CLCNTE: PREFERURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO
TOTAL R»CÓDIGO DESCRIÇAO QUANTIDADEFONTE UNIDITEM

COM BDIBDISEM BOI

R$ 1.737,18SERVIÇOS PREMILINARES1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA OE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA, AF 03/2022 PS

R$ 1.737,18RS 386.04RS 306.04 RS 60.004.50SINAPI M21.1 103669

RS 3S.S39.00ADMINISTRADO OA OBRA2

ComposiçSes
Próprias

RS 3S.S39.00RS 6 684.75RS 1841.19ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.00 RS 7.043.56MESCPU-02PMAN2.1

RS 734.755,91EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE VIAS URBANAS3

RS 2.303.76RS 6.62R$1,37LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF 10/2018 RS 5,25346.00SINAPI M990633.1

ESCAVADO MECANIZADA OE VALA COM PROF ATE 1.SM (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSiDO POR TRECHO),
ESCAVADEIRA (0.8 M3). LARG. DE 1.5 M A 2.5 M. EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF. 02/2021

RS 7,28 RS 6.060.26RS 1.51RS 5,77835,20SINAPI M3900913.2

REATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA. 0,8 M*/POTÉNCIA 111 HP), LARGURA ATÉ
1,5 M, PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM

SUBSTITUÍDO) OE 1’ CATEGORIA, COM COMPACTADOH DE SOLOS
DE PERCUSSÃO AF 06/2023

RS 3.963,66RS 23,73RS 18,61 RS 4,92167,04SINAPI M3933663.3

EXECUDO E COMPUTAÇÃO OE ATERRO COM SOLO
PREOOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVADO.
CARGA E TRANSPORTE AF 11/2019

RS 2.376,65RS 14,24R$11,29 RS 2,95167,04SINAPI M39636534

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APUCADO EM
RSOSOU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA OEMOCM- AF 01/2024

RS 10.276,30RS 38,25 RS 164.56RS 146.3155,68SINAPI M335 100323

TUBO DE PEAD CORRUGAOO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM ,

DN 60(WM, JUNTA ELÁSTICA INTÊRGRAOA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

Cornpodçóes
Própnas

R$35.174,40R$732,80RS 580,94 R$151,8648,00MCPU 15Q3.6

TUBO DE PEAO CORRUGAOO OE DUPLA PAREDE PARA REDE

COLETORA OE ESGOTO, DN 600 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNEOMENTOE ASSENTAMENTO. AF 01/2021

RS 116.568,72R$223,87 R$1.079,34RS 855.67108,00SINAPI M 7)3.7 90708

O '1c:*
10TUBO OE PEAO CORRUGAOO OE DUPLA PAREDE PARA REDE

COLETORA OE ESGOTO, DN 800 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AF_01/2021

RS 284.008.66RS 1.753,14RS 1.369,84 RS 363,30162,00SINAPI M3.8 94875
■»
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CONSTRUQÕES E SERVIÇOS
TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE

COLETORA DE ESGOTO, DN 12M MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AP 01/2021

R$111 587,70R$3 719,59R$770,8130,00 R$ 2.948,78SINAPI94881 M3.9

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA

COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS. 0,8X1X1,2 M
AF 12/2020

R$19.168.49R$ 1.742.59R$ 1.381,47 R$361.1211,00SINAPI UN979563 10

BASE PARA POÇO OE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM. EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS »
2X2 M, PROFUNDIDADE* 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO AF 12/2020 PA

R$ 7.027,27R$ 7 027,27R$ 1 456,26R$ 5.571,01SINAPI 1.00UN3 11 99301

R$ 12.116,80R$627,74 RS 3.029.20R$2.401,46SICRO NOVO 4,003.12 2003662 Poço de visita - PVI 03 - areia e bnia comerciais un

R$ 9.436,70R$ 1 887,34R$ 391,115,00 RS 1 496,23Chaminé dos poços de visita - CPV 01 - areia e bnta comerdais SICRO NOVO3.13 2003714 un

Boca de BSTC D * 0,60 m - esconsidade 0* - areia  e bnta comerciais - alas
eseonaas

R$ 1 364,34RS 282,73 R$ 1.364,341.00 RS 1.081,61SICRO NOVO0604377314 un

Boca da BSTC D * 1,20 m - esconsidade 0* - areia  e brita comeroais - alas
eaconsat

RS 5.113,89RS 5.113.69RS 1 059,751,00 RS4 054,14SICRO NOVO08044013.15 un

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICAOO. DIMENSÕES
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIORXALTURAI AF 01/2024

RS 38.626,20RS 55.98RS11,60690,00 RS 44,36SINAPI M94275316

EXECUÇAO DE SARJETA OE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024

R$30653.00R$B.76 . . RS 42,28RS 33,52725,00SINAR M942873.17

EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) ÒÜ PISO OE CÔNCRETÒ COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL NÂO ARMADO AF 06/2022

RS 38 906,89R$939,78RS 745,03 RS 194,7541.40SINAPI M3949903.18

RS 159.986,61VALOR BOI TOTAL:

R$612.045,28VALOR ORÇAMENTO:

R$ 772,032.09VALOR TOT/LL:

:n TI
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
BDI : 26.14^1DATA : 04/08/2024imf>lantacao oe drenagem profunda urbana na rua

ONZE OE NOVEMBRO
OBRA.

NORA MC*FONTC

DESCRIÇÃO: IMPtANTAÇAO OE DRENAGEM PRC»=UNDA URBANA NA RUA
ONZE CX. NOVEMBRO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2&M«2 COM OeSONERACAD

PR(M>>VA

SICRO

S5.0e% 4/ 4711.SINARI

LOCAL: ANAJATUBA - MA
0l)U%000%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBACLIENTE;

MÊSl MÊS 2 MÊS3 MÊS 4 Total parcelaDESCRIÇÃO VALOR (R$)ITEM

100,00%R$1.737,18 100,00%SERVIÇOS PREMILINARES1

R$ 1.737,18R$1.737.18

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 25,00% 25,00% 100,00%R$35.539,00 25,00% 25,00%2

R$ 35.539,00R$ 8.884,75 R$ 8.884,75R$ 8.884,75 R$ 8.884,75

100,00%25,00% 30,00%R$ 734.755,91 25,00% 20,00%EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE VIAS
URBANAS

3

R$ R$ R$ 734.755,91R$ R$

220.426,77146.951,18 183.686,98183.688,98

R$ 772,032.09R$ R$ R$R$R$ 772.032,09

229.311,52155.835,93 192.573,73194.310,91

R$ R$R$ R$

542.720,57 772.032,09350-146,84194.310,91
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
ímplantaçAo de drenaqem profunda urb/uja na rim
ONZE OE NOVEMBRO

DATA : 04fl)6«ü;’4 BDI : 2«.14%OBRA;

vcrsAo

2023/10 COW DeSONE«UÇ/U>

20244)2 COM OfraONCRAÇAO

PROPW*

FONTE HOKA MES

ímplantaçAo oe drenagem profunda urbana na rua
ONZE OE NOVEMBRO

DEaCRtÇAO SKRO

«6.08% 47,87%SINAPI
LOCAL: ANAJATUBA - MA

0.00%Q.00%

CLIENTE; PREFErrURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

L17103689 FORNECIMENTO E INSTALAçAo DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022.PS (M2)

Material UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

TOTALFONTE

1,00000000 R$ 244,50 R$ 244,5000004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22*. ADESIVADA, DE *2,4 X 1.2*
M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2SINAPI

R$ 25,11 R$ 0,2800005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,01130000SINAPI

R$ 0,17RS 13,4600005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000

RS 5,58 R$17,9000004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA SINAPI M 3,20830000

R$ 262,85TOTAL Material:

COEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

RS 24,78 RS 9,24SINAPI H 0,3729000088262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RS 19,96 RS 22,3288316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI K 1,11860000

R$31,56TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
PREÇO

UNITÁRIO
UNID COEFICIENTE TOTALServiço FONTE

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 RS 23,26 R$11.63SINAPI M2 0,50000000102234

R$ 11,63TOTAL Serviço:

RS 306,04VALOR: O eiC'
nw
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
2.1. CPU - 02 PMAN ADMINISTRAÇÃO LOCAL (MKS)

TOTALMaterial FONTE UNI» COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 7.043,56 R$ 7.043,56CPU-02

PMAN

Composições MES 1,00000000

RS 7.043,56TOTAL Material:

R$ 7.043,56VALOR:

3.Í799063 LOCAÇAO DE REDE DÊÁgÜA OÜ ESGOTO. AF,10/2018 (M)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE UNI» COEFICIENTEServiço

LOCAÇAO com CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. AF.10/2018 RS 98,40 RS 5,2599061 SINAPI UN 0,05337898

RS 5,25TOTAL Serviço:

RS 5,25VALOR;

3.2.90091 ESCAVAÇÁO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E |USANTE/UMA COMPOSIÇÁO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M. EM
SOLO DE lA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3)

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO. AF_06/2014

0.01859468 RS 86,65 RS 1.615632 SINAPI CHI

R$ 208,61 RS 3,455631 CHP 0,01657142ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHP DIURNO. AF.06/2014

SINAPI

RS 5,06TOTAL Equipamento Custo
Horário:

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNI» COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

RS 19,96 RS 0,7188316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03574418

RS 0,71TOTAL Mào de Obra com

Encargos Complementares:

VALOR: RS 5,77
¥
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
3.3.93368 REATERKO MRCANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M^/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M,

COM SOLO (SKM SUBSTITUIÇÃO) DE 1» CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF,08/2023 (M3)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALEquipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA • CHI DIURNO. AF_06/2014

R$ 73,83 RS 0,040,000569265903 SINAPI CHI

CAMINHÃORPA lÒ.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA-CHP DIURNO. AF_06/2014

RS 317,78 R$1,62CHP 0,005123355901 SINAPI

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4
CV • CHP DIURNO. AF.08/2015

RS 4,42RS 36.270,1219168791533 SINAPI CHP

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO.AF_06/2014

RS 4,41RS 86,65CHI 0,050948925632 SINAPI

RS 7,36RS 208,61CHP 0,035294225631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP • CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI

RS 17,85TOTAL Equipamento Custo
Horário:

TOTALMão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
RS 0,96RS 19,96SINAPI H 0,0481026188316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

R$ 0,96TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

R$ 18,81VALOR:

3.4.96385 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF.l 1/2019 (M3)

PREÇO
UNITÁRIO

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESoTrÜTO TOTAL 23^000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

RS 73,83 RS 2,11SINAPI CHI 0,028612275903
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CONSTRU I

CONSTRUÇÕES E SERViQOS
CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA • CHP DIURNO. AF.06/2014

R$317,78 R$ 1,21CHP 0.00381497SINAPI5901

MÒTONIVELADORA POTÍNcTÃ^A^CA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA lÂMINA DE 3.7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

RS 2,68R$104,450,02575105SINAPI CHI5934

R$ 1,52MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF.06/2014

RS 266,610,00572245SINAPI r- CHP5932

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOs", POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL
SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

RS 1,55RS 70,68CHI 0.02193608SINAPI93244

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL
SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • CHP DIURNO. AF_02/2016

RS 1,61RS 169,69CHP 0.00953742SINAPI73436

RS 10,68TOTAL Equipamento Custo

Horário:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 19,96 RS 0,61H 0,03097300SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 0,61TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

R$11,29VALOR:

3.5.100323 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF.01/2024 (M3)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTEEquipamento Custo Horário FONTE

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN
(2500 KGF). POTÊNCIA 5,5 CV • CHI DIURNO. AF_08/2015

RS 0,01RS 0,640,02152799SINAPI CHI91278

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN
(2500 KGF). POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF.08/2015

RS 0,22RS 9,86SINAPI CHP 0,0229631991277

RS 0,23TOTAL Equipamento Custo

Horário: 7J
OCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
TOTALFONTE UNIDMaterial
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CONSTRUÇÕES E SERVIgOS
R$ 108,57R$ 127,140,85394395SINAPI M300000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

TOTAl. Material: R$ 108,57

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

unitArio
FONTE UNIDMão dc Obra com Encargos Complementares

RS 28,43RS 25,10H 1,13269209PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI88309

R$ 9,08R$ 19,960,45495837SINAPI H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RS 37,51TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
RS 146,31VALOR:

3.6. CPU 15Q TUBO DE PEAD CORRUCADO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM, DN 500MM, JUNTA ELÁSTICA INTERGRADA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO (M)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDMaterial

R$ 580,94 RS 580,941,00000000Composições MCPU15Q TUBO DE PEAD CORRUCADO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM , DN 500MM, JUNTA EUSTICA

INTERGRADA FORNECIMENTO EASSENTAMENTO

RS 580,94TOTAL Material:

RS 580,94VALOR:

3.7. 90708 TUBO DE PEAD CORRUCADO DE I)UPIj\ PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 600 MM. JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF.01/2021
(M)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEquipamento Custo Horário

RS 2,35RS 86.650,02721374SINAPI CHIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF,06/2014

5632

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF.06/2014

RS 9,14RS 208,610,04383283SINAPI CHP5631

RS 11,49TOTAL Equipamento Custo

Horário:

COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

TOTALFONTE UNIDMaterial

RS 25,44 RS 1,830,07208527SINAPI UNPASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

00020078
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CONSTRUm
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

R$ 767,50 R$ 837,0500041782 TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEl, DN/DI 600 MM, PARA SANEAMENTO

fDRENACEM/ESGOTO)
1,09062729SINAPI M

RS 838,88TOTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complementares PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE

RS 19,33 R$ 2,6188246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13513391

RS 19,96 RS 2,6988316 0,13513391SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

RS 5,30TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

VALOR: RS 855,67

3.8.94875 TUHO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PAM REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 800 MM, |UNTA ELÁSTICA INTEGRADA • FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01/2021
(M)

Equipamento Custo Horário UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE

RS 86,65 RS 3,575632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,04124151

RS 208,61 RS 13,825631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHP 0,06627729

RS 17,39TOTAL Equipamento Custo
Horário:

TOTALMaterial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

RS 25,44 RS 2,7500020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,10824599

RS 1.248,36 RS 1.361,671,0907705700041783 TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEl, DN/DI *800* MM, PARA SANEAMENTO
(DRENAGEM/ESGOTO)

SINAPI M

RS 1.364,42TOTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

RS 3,95RS 19,3388246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPi H 0,20464933

RS 19,96 RS 4,08SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,2046493388316

RS 8,03TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

VALOR:

7J
<7OCl'
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

3.9, 94881 TUBO DE PEAD CORRUCADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 1200 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF pi/2021
(M)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário FONTE UNID

R$ 6,08RS 86.650,07024667SINAPI CHIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO,AF_06/2014

5632

R$ 23,58RS 208,610,11305973CHP5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHP DIURNO. AF.06/2014

SINAPI

R$ 29,66TOTAL Equipamento Custo
Horário:

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNID COEFICIENTEMaterial

R$ 5,50RS 25,440,21645534PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN00020078

RS 2.657,80 RS 2.899,941,09110586SINAPI MTUBO CORRUCADO PEAD, PAREDE DUPLA. INTERNA LISA, JEI, DN/DI1200 MM. PARA SANEAMENTO

(DRENAGEM/ESGOTO)
00041786

RS 2.905,44TOTAL Material:

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares FONTE

RS 6,73R$19,330,34863547ASSENTADOR DETUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88246

RS 6,95RS 19,960,34863547SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 13,68TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
R$ 2.948,78VALOR:

3.10. 97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSOES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF 12/2020 (UN)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTEEquipamento Custo Horário FONTE

RBTROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÁO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN, 6.674 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF.06/2014

RS 3,62RS 59,290,06112792SINAPI CHI5679
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍq788 HP, CÃ^MBA

CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG.
PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MÂX. 4,37 M • CHP DIURNO. AF.06/2014

S678 RS 4,22CHP 0,03003617 R$ 140,76SINAPI

R$ 7,84TOTAL Equipamento Custo

Horário:

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00025067 RS 5,50 RS 248,98BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK4.5 MPA (NBR 6136) UN 45,27084288SINAPI

R$ 3,41 R$71,6100000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C • NBR 6136) SINAPI UN 21,00000000

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L RS 9,31 RS 0,07SINAPI 0,00786890

00043386 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO CHAPÉU PARA BOCA DE LOBO, DIMENSÕES •1,20*

X 0,15 X 0,30 M

RS 42,24 RS 42,24SINAPI UN 1,00000000

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA 0,17042887 R$11,01 RS 1,87SINAPI M

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X 27 (2 1/2 X 11) R$13,46 RS 0.24SINAPI KG 0,01794493

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA SINAPI M 0,20267218 RS 3,85 RS 0,78

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

0,63565365 R$17,34 RS 11,02SINAPI M

R$376.81TOTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

RS 25,10PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS 230,3488309 SINAPI H 9,17696181

RS 19,96 RS 143,9288316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,21050427

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 374,26

Serviço

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

RS 577,06 R$ 262,8188628 SINAPI M3 0,45543663
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMIDA) PARA CHAPISCO

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400  L AF_08/2019
R$ 498,30 R$19,98SINAPI M3 0,04011220

ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF.09/202189998 R$ 25,22R$ 10,65SINAPI KG 2,36834726

ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF.09/202189996 R$ 11,14 RS 10,55SINAPI KG 0,94733890

CONCRETO FCK* 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021

94970 R$ 73,91R$ 473,10SINAPI M3 0,15622647

RS 57,2589995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF.09/2021 RS 970,07SINAPI M3 0.05901675

RS 28,8089993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL, AF.09/2021 RS 1.003,96SINAPI M3 0,02869269

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO
APROXIMADA DE 30KG/M^ AF.01/2018

97735 RS 137,49RS 2.326,03SINAPI M3 0,05911271

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL).
AF.08/2020

RS 5,84 R$ 6,55SINAPI M2 1,12275782

RS 622,56TOTAL Serviço:

RS 1.381,47VALOR:

3.11.99301 BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PA^ DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 2X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO
TAMPÃO. AF 12/2020.PA (UN)

Equipamento Custo Horário PREÇO
UNITÁRIO

FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO, AF 06/2014

5679 RS 59,29 RS 30,57SINAPI CHI 0,51575504

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG.

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

RS 140,76 RS 35,625678 SINAPI CHP 0,25310201

RS 66,19TOTAL Equipamento Custo

Horário: 71
OMaterial UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

fFONTE TOTAL
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

R$ 5,50 R$ 792,5200025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) 144,09527458SINAPI UN

R$ 3,41 RS 150,4600000660 44,12570962CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CUSSE C - NBR 6136) SINAPI UN

RS 9,31 R$0,21DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA00002692 SINAPI L 0,02339999

RS 11,01 RS 5,6000004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA M 0,50887831SINAPI

RS 0,72RS 13,4600005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X 27 (2 1/2X11) 0,05367672SINAPI KG

RS 3,85 RS 2,3200004517 0,60515258SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO • BRUTA SINAPI M

R$32,911,89797857 R$17,3400006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M

R$ 984,74TOTAL Material;

Mão de Obra com Encai^os Complementares COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE UNiD

RS 25,10 RS 716,7328,5551602588309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

RS 19,96 RS 447,8288316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 22,43620416

RS 1.164,55TOTAL Mào de Obra com

Encargos Complementares:

COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTALServiço FONTE UNID

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DECIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, AF.08/2019

RS 577,06 RS 522,540,9055321488628 SINAPI M3

RS 498,30 R$31,7987316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMIDA) PARA CHAPISCO
CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400  L AF.08/2019

SINAPI M3 0,06380080

ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF.09/2021 RS 10,65 RS 55,225,1858214989998 SINAPI KG

ARMAÇÃO DE LA)E DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
4,2 MM - MONTAGEM. AF.06/2022

RS 15,50 RS 470,5330,3573421092767 SINAPI KG

R$11,14 R$21,001,8857532789996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF.09/2021 SINAPI KG

CONCRETO FCK= 20MPA, T^ÇO l;277lí(EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021

RS 473,10 RS 541,0594970 SINAPI M3 1,14363906 71
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
R$ 125,4589995 GRAUTEAMENTO DE CÍNTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 R$ 970,07M3- 0,12932080SINAPI

R$ 57,3489993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF.09/2021 0,05711509 R$ 1.003,96SINAPI M3

PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS,TAXA DE FIBRA DE
POLIPROPILENO APROXIMADA DE6 KC/M’.AF.01/2018_PS

RS 105,8197738 RS 5.012,89SINAPI M3 0,02110775

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VÕlÜMÊDÊ CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE AÇO
APROXIMADA DE 30KG/M^ AF_01/2018

97736 RS 1.499,26 RS 1.176,48M3 0,78471175SINAPI

RS 198,96 RS 248,32101624 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1.5 M E MENOR QUE 2.5 M. COM
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF.08/2020

SINAPI M3 1.24812721

RS 3.355.53TOTAL Serviço:

RS 5.571,01VALOR:

3.12. 2003682 Poço de visita - PVI03 - areia e brita comerciais (un)

COEFICIENTE TOTALServiço FONTE UNID PREÇO

UNITÁRIO

RS 12.3700 RS 218,22620407820 Armação em aço CA*60 • fornecimento, preparo e colocação kg 17,64156713SICRO NOVO

«.3
mConcreto fck « 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais RS 444,2100 RS 931,43121107892 SICRO NOVO 2,09682626

m^ RS 74.6700 RS3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem • utilização de 3 vezes - confecção. Instalação e
redrada

SICRO NOVO 16,76452922

1.251,8074

RSTOTAL Serviço:
2.401,4648

RS 2.401,46VALOR:

3.13. 2003714 Chaminé dos poços de visita - CPV 01 - areia e brita comerciais (un)

Material UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE

RS 613.4500 RS 613,4500M1432 Tampão de ferro fundido articulado para águas pluviais - DN 600 ciasse 400 SICRO NOVO 1,00000000un

TOTAL Material: RS 613,4500
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CONSTRUm
CONSTRUpOES E SERViQOS

R$ 24,2400 R$ 2,4708h 0,10192969SiCRO NOVOPedreiroP9821

R$ 18,5400 R$ 1,8898h 0,10192969SICRO NOVOServenteP9824

R$ 4,3606TOTAL Mão de Obra:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEServiço

R$107,2900 R$ 429,78624,00583662Alvenaria de blocos de concreto 19 x 19 x 39 cm com espessura de 20 cm - areia comercial SICRO NOVO2009619

R$ 30,60643 RS 500,45000,06115781Argamassa de cimento e areia 1:3 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia comercial SICRO NOVO1109669 m

m^ RS 69,7917RS 4,190,36000,01665531Argamassa para reparos e grauteamento - confecção em misturador e lançamento manual SICRO NOVO1109680

R$61,6569RS 11,20005,50508317kgArmação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação SICRO NOVO0407819
t

RS 3,4261RS 32,32000,10600687SICRO NOVOCarga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t- carga e descarga manuais t5914655

m^ RS 86,0286RS 444,21000,19366640SICRO NOVOConcreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual • areia e brita comerciais1107892

m^ R$197,1272RS 74,67002,63997884Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes • confecção, instalação e
retirada

SICRO NOVO3103302

R$ 878,4231TOTAL Serviço:

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDTransporte

RS 1,1000 RS 0,0000tkm 0,00000000Transporte com caminhão carroceria de 15 t • rodovia em leito natural SICRO NOVO5914449

RS 0,8800 RS 0,0000tkm 0,00000000Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário SICRO NOVO5914464

RS 0,0000RS 0,7300tkm 0,00000000SICRO NOVOTransporte com caminhão carroceria de 151 - rodovia pavimentada5914479

R$ 0,0000TOTAL Transporte:

RS 1,496,23VALOR;

3.14.0804377 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas (un)

PREÇO

UNITÁRIO
TOTALUNID COEFICIENTEFONTEServiço

m RS 444,2100 R$518,47271,16717916SICRO NOVOConcreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual • areia e brita comerciais1107892 7J *71
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CONSTRU I

CONSTRUgOES E SERVIÇOS
R$ 74,6700 R$ 563,13267,54161727Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem • utilização de 3 vezes - confecção, Instalação e

retirada

SICRO NOVO3103302

RSTOTAL Serviço:
1.081,6053

R$ 1.081,61VALOR:

3.1S. 0804401 Boca de BSTC D = 1,20 m - esconsidade 0'^ - areia e brita comerciais - alas esconsas (un)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTEFONTEServiço

m' R$ 444,2100 RS5,59766091Concreto fck= 20 MPa - confecção em betoneira c lançamento manual • areia e brita comerciais SICRO NOVO1107892

2.486,5370

m* RSRS 74,670020,99377005Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem • utilização de 3 vezes - confecção, instalação e
retirada

SICRO NOVO3103302
1.567,6048

RSTOTAL Serviço:
4.054,1418

RS 4.054,14VALOR:

3.16.94275 ASSENTAMENTO DE CUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2Q24 (M)

COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
TOTALFONTE UNIDMaterial

RS 0,96RS 127,14SINAPI M3 0,00761226AREiA MEDIA - POSTO |AZ!DA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)00000370

R$31,34RS 27.031,15950289MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H X L1/L2) SINAPI UN00041679

RS 32,30TOTAL Material:

COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
TOTALFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 6.22RS 25,10H 0,24809079SINAPIPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

RS 19,96 RS 4,950,24809079SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 11,17TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDServiço

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL.
AF 08/2019

RS 664,47 RS 0,910,00138404SINAPI M388629

73 *71
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CONSTRUIR
CONSTRUÇÕES E SERViÇOS

RS 44,3BVALOR:

3.17.94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO KM TRECHO RETO, 30 CM HASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 (M)

Material FONTE UNII) COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO jAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) RS 127,14 RS 1,33SINAPI M3 0,01051488

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E l.SLUMP = 100 +/- 20
MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

RS 467,00 RS 18,64SINAPI M3 0,03993533

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA RS 0,81RS 3,85SINAPI M 0,21242197

00006212 TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA RS 18.26 RS 1,61SINAPI M 0,08847375

TOTAL Material: RS 22,39

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS 25,10 RS 6,20SINAPI H 0,24704675

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS 19,96 RS 4,93SINAPI H 0,24704675

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Coropleroentares:

VALOR:

RS 11,13

RS 33,52

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF 08/2022 (M3)3.18.94990

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA SINAPI L 0,02071824 RS 9,31 RS 0,19

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X 21 (2 X 11) R$13,20KG RS 3,84SINAPI 0.29122262

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA RS 5,58 R$16,96SINAPI M 3,03964834

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA RS 3,85 RS 9,36SINAPI M 2,43171867

RS30,3STOTAL Material:
73 *n

o oMão de Obra com Encargos Complementares UNID COEFICIENTEFONTE PREÇO TOTAL
11

•Ç

O
> 3

>

Vo',5
>



*

CONSTRUÇÕES E SERVipOS
unitArio

R$ 39,21R$ 24,781,58236797CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88262

RS 34,54R$25,101,3762555088309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

RS 59,052.95862347 RS 19,96H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

RS 132,80TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

CONCRETO FCK* 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF.05/2021

RS 485,77 RS 581,881,19786461SINAPI M394964

RS 581,88TOTAL Serviço:

RS 745,03VALOR:
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
snr IMPLANTAÇAO OE ^O^IINÒa URBANA r«A RlJ* ON^ DE NOVEUBfl? DATA: 04ft}&^4 SOI : 26.14%

FOMtt

SICAONOVO 2023/10COMD69ONCRAÇAO

SMAPt I0344UCOMO£S(]NF:RACAO K.(W% «T 67%

oaomia

HOAA MtS

Con o.m 0.00%

ÓétCÁl^XO: jMÍ*L,AMTAÇAO 0€ DRENAGEM TOOFÜNDA UftãAI^ NÁ RUAONS: DE NOVÉMBftô'

UKAL: ANAJATifSA MA

èlíentí: ‘Wfc.FÊiroRÁ MÜNlétOÁL DÊ ANÁJÁtLlilA

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE QUANTIDADE ACUMUL CLTIPO UNIDADE PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

%

%

00041783 TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA.

INTERNA LISA, )EI, DN/DI *800* MM, PARA
SANEAMENTO fPRENAGEM/ESGOTO)

Material R$ 1.248,36 RSSINAPI M 176,70 36,04 28,57 A

220.591,24

00041782 TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA,

INTERNA LISA, jEI, DN/DI 600 MM, PARA
SANEAMENTO ÍDRENAGEM/ESGOTOj

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA,

INTERNA LISA, }EI, DN/DI 1200 MM, PARA
SANEAMENTO (DRENAGEM/ESGOTOl

RS 767,50 RSSINAPI Material 117,79 14,77 40,28 AM

90.402,10

RS 2.657,80 RS00041786 SINAPI Material 32,73 14,21 51,55M B

86.998,23

ADMINISTRAÇÃO LOCALCPU-02

PMAN

RS 7.043,56 RSComposições
Próprias

Material MES 4,00 4,60 55,20 B

28.174,24

CPU15Q TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA

PAREDE PARA DRENAGEM, DN 500MM,

JUNTA ELÁSTICA INTERGRADA
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

Material RS 580,94 RS 58,81Compwsições

Próprias
M 48,00 4,56 B

27.885,12

RS 27,03 RS00041679 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE- SINAPI Material 800,06 3,53UN 61,61 B

MOLDADO, COMP1 M, *20 X 12/15* CM (H
XL1/L2J

21.625,54

RS 0,74 RS00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI Material KG 21,678,51 2,62 63,69 B

16.042,09

00000370 AREIA MEDIA-POSTO

IAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NA
lAZIDA, SEM TRANSPORTEI

Material RS 127,14 RSSINAPI M3 108,62 2,26 65,48 B

13.810,43

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE

DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E 1,

SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO
DE BOMBEAMENTO fNBR 8953J

RS 467,00 RS00034492 SINAPI Material M3 28,95 2,21 67,23 B

13.521,10
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CONSTRV I

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra R$ 16.77 RSH 646,95 1,77 66,64 6

10649,38

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) R$ 11,87SINAPI Mão dc Obra H RS 1,75 70,03 B903,86

10.728,85

00037370 ALIM ENTACAO - HORISTA (COLETADO
CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI Encargos
Complementares

RS 3,39 RS 6.563,30H 1.936.08 1,07 70,88 B

00010685 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRAS, CACAMBA 0.80M3. PESO

OPERACIONAL ITT, POTÊNCIA BRUTA

niHP

SINAPI Equipamento RS RS 6.527,02 71,72 BUN 0.00796709284827648 1,07

819.246,82

00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X SINAPI Material UN RS 5,50 RS 3.531,41 0,58 72,18 B642,07

19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136)

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI Material RS 102,93 RS 3.273,47 0,53 8M3 31,80 72,60

M0424 Cimento Portland CP II - 32 • saco SICRO NOVO Material kg RS 0,66 RS 3.129,194.741,20 0,51 73,01 B

M1432 Tampão de ferro fundido articulado para
águas pluviais • DN 600 classe 400

SICRO NOVO Material RS 613,45 RS 3.067,255,00 0,50 73,41 Bun

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-500

RS 2.988,80SINAPI Material L RS 6,00 73,79 B498,13 0,49

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI Encargos
Complementares

RS 1,34 RS 2.594,34H 1.936,08 0,42 74,13 B

Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm m^M1429 SICRO NOVO Material RS 56,72 RS 2.494,84 74,4543,99 0,41 B

P9808 Carpinteiro SICRO NOVO Mão de Obra h RS 24,30 RS 2.379,3197,91 0,39 74,76 B

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA
- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

RS 1,10 RS 2.129,68SINAPI Encargos
Complementares

H 1.936,08 0,35 75,04 B

P9801 Ajudante RS 19,84 RS 2.103,77SICRO NOVO Mão de Obra h 75,31106,04 0,34 B

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA Mão de Obra RS 16,70 RS 1.856,28SINAPI H 111,15 0,30 75,55 B

/MISTURADOR (HORISTA)

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão dc Obra RS 21,64 RS 1.682.57SINAPI 77,75 0,27 75,77H B

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI Mão de Obra RS 16,77 RS 1.669,89H 99,58 0,27 75,98 B

m^M0082 Areia média lavada SICRO NOVO Material RS 126,31 RS 1.367,8310,83 0,22 76,16 B

P9824 Servente Mão de Obra RS 1.194,96SICRO NOVO h 64,45 RS 18,54 0,20 76,32 B O O r-»
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COWaTRU I

CONSTRUÇÕES E SERVIQOS
76,47 BR$1,33 R$ 1.173,48 0,19882,32HEPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

SINAPI Encargos

Complementares
00043491

R$ 1,171,26 76,62 BR$ 18,26 0,1964,14Material MTABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA

SINAPI00006212

BR$ 1.100,25 76,76R$ 244,50 0,184,50Material M2PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N, 22*,
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES

PARA FIXACAO)

SINAPI00004813

R$ 1,054,54 76,90 BR$ 4,05 0,17260,38MaterialBloco de concreto - L = 19 cm, A = 19 cm e C SICRO NOVOM0156 un

= 39 cm

RS 1,011,19 0,17 77,03 BRS 3,85262,65SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI Material M00004517

BRS 938,18 0,15 77,15RS 3,41275,13Material UNCANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM SINAPI00000660

(CLASSE C-NBR 6136)

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E BRS 25,44 RS 809,37 0,13 77,26Material 31,81SINAPI UN00020078

CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC,

ACO, POLIETILENO E OUTROS)
BRS 1,24 RS 807,00 0,13 77,36650,80HSINAPI Encargos

Complementares
EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA00043489

(ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

RS 792,81 77,46 Bm^ RS 133,81 0,135,92MaterialSICRO NOVOM0191 Brita 1

RS 782,76 77,56 BRS 5,58 0,13140,28MaterialSINAPI MSARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

00004509

RS 766,21 77,66 Bm^ RS 129,32 0,13Material 5,92Brita 2 SICRO NOVOM0192

RS 5,67 RS 749,42 0,12 77,76 B132,17MaterialTábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm SICRO NOVOM0290 m

R$12,38 RS 732,84 0,12 77,86 B59,20Mão de Obra HASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) SINAPI00040331

RS 657,05 77,94 BRS 8,29 0,1179,26Material KGACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM,

OU 7,0 MM,VERGALHAO

SINAPI00043059

RS 602,51 78,02 BRS 24,24 0,10Mão de Obra h 24,86Pedreiro SICRO NOVOP9821

RS 596,14 78,10 BRS 7,68 0,10kg 77,62SICRO NOVO MaterialAço CA 60M0014

RS 0,61 RS 538,21 0,09 78,17 B882,32SINAPI Encargos
Complementares

HFERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

00043467
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CONSTRUÇÕES E SERViQOS
R$ 533,6600043465 R$ 0,82 0,09 78,23 BFERRAMENTAS ■ FAMÍLIA PEDREIRO -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

CAiBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM

MACARANDUBA/MASSARANDUBA,

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI Encargos
Complementares

H 650,80

R$ 24,00 R$ 490,40 78,30 B00004433 Material 0,08SINAPI M 20,43

R$ 21,23 R$ 471,27 0,08 78,36 B00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES

DIVERSOS • TERRAPLANAGEM (HORISTA)

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-

MOLDADO, TIPO CHAPÉU PARA BOCA DE

LOBO, DIMENSÕES *1,20* X 0,15 X 0,30 M

Mão de Obra H 22,20SINAPI

R$ 42,24 R$ 464,64 78,42 B00043386 Material 0,08SINAPI UN 11,00

0,0003458846975904 R$ R$ 420,77 0,07 78,47 B00004090 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP,
PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA

LAMINA DE 3,7 M

UNSINAPI Equipamento
1.216.500,00

R$ 8,76 R$ 381,45 78,52 BACO CA'50,10,0 MM, VERGALHAO Material 43,54 0,0600000034 SINAPI KG

R$ 336,75R$ 1,95 0,06 78,57 BM0083 Argamassa pré-dosada paragrauteamento Material kg 172,69SICRONOVO

R$ R$ 310,050,00044048746350144 0,05 78,61 B00037758 CAMINHAOTRUCADO. PESO BRUTO TOTAL

23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA

326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO

VIBRATÓRIO, POTÊNCIA 80 HP, PESO

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

SINAPI Equipamento UN

703.871,68

R$ 289,02RS 0,05 78,64 B00014513 SINAPI 0,00046218328736256Equipamento UN

625.341,67

R$ 265,78R$ 16,83 0,04 78,68 600000378 ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra 15,79SINAPI H

R$118,85 R$ 259,99 0,04 78,71 B00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A
9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,

SEM FRETE

SINAPI Material M3 2,19

R$ 25,23 R$ 257,25 78,75Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4

kW (PRODUTIVO)
0,04 BE9535 SICRONOVO Equipamento

Custo Horário

CHP 10,20

R$ 0,86 R$ 244,09 0,04 78,78 B00043488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Armador

SINAPI Encargos
Complementares

H 283,83

R$ 26,83 R$ 217,93 0,04 78,81 BP9805 SICRO NOVO Mão de Obra h 8,12

R$ 12,85 R$ 212,47CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra 16,53 0,03 78,83 B00006117 SINAPI H
71
C> O
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
R$ 207,00 78,86 BRS 48.73 0,034,25Betoneira com motora gasolina com

capacidade de 600 I -10 kW (PRODUTIVO)
CHPE9519 SICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

R$ 12,44 R$200.19 0,03 78,89 B16,09TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Grupo gerador -14 kVA (PRODUTIVO)

Material M00010567 SINAPI

R$ 192,40 78,91 BR$ 18,87 0,03CHP 10,20E9066 SICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

R$ 6,19 RS 187,42 78,94 B0,0330,28Aço CA 50 Material kgM0004 SICRO NOVO

R$128,79 R$ 178,75 78,96 B0,03Material M3 1,3900000367 AREIA GROSSA-POSTO

lAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
|AZIDA,SEM TRANSPORTE)

PREGO DEACO POLIDO COM CABECA 17X

21(2X11)

EPI - família CARPINTEIRO DE FORMAS -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE MOTONIVELADORA

SINAPI

R$171,06 BRS 13,20 0,03 78,98Material 12,96SINAPI KG00005068

RS 1,43 RS 168,89 79,00 B0,03118,11Encargos
Complementares

H00043483 SINAPI

R$ 167,72 79,02 BRS 31,60 0,035,31Mão de Obra HSINAPI00004239

(HORISTA)
RS 17,34 RS 154,16 0,03 79,04 B8,89TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 20* CM,

EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

SINAPI Material M00006193

RS 22,62 RS 144,88 79,06 B0,026,40MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra HSINAPI00004093

RS 136,51RS 5.96 0,02 79,08 B22,90SINAPI Material L00004222 GASOLINA COMUM

R$113,64 79,10 8RS 21,41 0,025,31Mão de ObraOPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SINAPI H00004238

ÍHORISTA)

RS RS 93,19 0,02 79,11 B0,0002153316609878290Equipamento UN00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM SINAPI

432.774,36CARREGADEIRA, TRACAO 4X4, POTÊNCIA

LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL
MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA

CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA

RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0,26 M3,

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA

DE 4,37 M

RS 88,15RS 6,46 0,01 79,12 B13,65Material kgAditivo plastificante e retardador de pega
para concreto e argamassa

SICRO NOVOM0030

RS 83,50R$ 573,95 0,01 79,13 B0,14548555845Material M3POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR),
TIPO 2F, BLOCO

SINAPI00039995

?!
R$ 78,00RS 53,88 0,01 79,14 B1,45Material M2 O n f'CHAPA/PAINEL DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE

CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM

SINAPI00001358
ro

rj
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CONSTRUQOES E SERVIÇOS
00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA •

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SINAPI R$ 0,04 R$ 77,44Encargos

Complementares
H 1.936.08 0.01 79,15 B

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

R$ 0,98 R$ 68,36SINAPI Especiais KWH 69,75 0,01 79,16 B

00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) SINAPI Mão de Obra R$ 15,97 R$ 58.11H 3,64 0,01 79,17 B

00043459 FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE

FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

R$ 0,49 R$ 57,87SINAPI Encargos
Complementares

H 0,01 79,17 B118,11

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L.

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA

2CV, SEM CARREGADOR

R$ 4.800,00 RS 53,53SINAPI Equipamento UN 0,0111516276180321000000 0,01 79,18 B

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO

REVESTIDO. PARA TRANSPORTE DE AGUA

COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA

CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA,

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

R$ 83.450,00 RS 48,60SINAPI Equipamento UN 0,00058234736814912 79,19 B0,01

00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) RS 12.85 RS 48,02SINAPI Mâo de Obra H 79,193,74 0,01 B

00043677 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 20 MM

RS 44,57SINAPI Material M2 0,666675365807 R$ 66,85 79,200,01 B

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR
COM ENTRADA LATERAL, EM PLÁSTICO,

PARA VERGALHAO *4.2 A 12,5* MM,

COBRIMENTO 20 MM

RS 0,22 RS 42,07SINAPI Material UN 191,21 0,01 79,20 B

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO R$ 14.199,81SINAPI Equipamento 0,0027519912476070200 RS 39,08UN 0,01 79,21 B

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS DE4HP(4CV)

M120S Prego de ferro SICRO NOVO Material kg RS 13,79 RS 35,482,57 0,01 79,21 B

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM

(0,016 KG/M) OU 18 BWG. D = 1,25 MM
(0,01 KG/M)

SINAPI Material KG 1,85 RS 15,94 RS 29,52 0,00 79,22 B

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS,
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

00004491 SINAPI Material RS 11,01 RS 26,24M 2,38 0,00 79,22 B

71
OO

M0560 Dcsmoldante para fôrmas de madeira RS 12,68SICRO NOVO Materiai I RS 25,552,01 0,00 79,22 B nro
77

o00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA. INCOLOR R$ 25,24SINAPI Material RS 34,44L 0,732825 0,00 79,23 B □
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
GR$ 1,10 R$23,04 0,00 79,2320,9500001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI Material KG

79,23 BRS 16,77 R$ 17,38 0,0000004783 PINTOR (HORiSTA) Mão de Obra 1,04SINAPI H

RS 15,17 79,24 BR$10,31 0,00M0075 Arame liso recoildo em aço-carbono • D =
1,24 mm (18 BWG)

SICRO NOVO Material kg 1,47

RS 24,64 RS 13,27 0,00 79,24 B00007356 TINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, COR

BRANCO FOSCO

SINAPI Material L 0,53870066616

BRS 19.525,42 RS 12,39 0,00 79,240,000634725948507660000036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L,

CAPACIDADE DE MISTURA 360L, MOTOR

ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTÊNCIA
4CV, EXCLUSO CARREGADOR

SINAPI Equipamento UN

R$271,37 R$12,15 0,00 79,24 B0,044766414695946000000000E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 151
-188 kW (PRODUTIVO)

SICRO NOVO CHPEquipamento
Custo Horário

RS 11,69 BRS 0,77 0,00 79,24transportador manual carrinho de mão com
capacidade de 801 (PRODUTIVO)

15,18E9071 SICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

CHP

RS 9,61 BRS 9,31 0,00 79,24Material00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS

DE MADEIRA. DE BASE OLEOSA

EMULSIONADAEMAGUA

SINAPI L 1,03

RS 8,66RS 3.202,60 0,00 79,24 B0,002702975379644530000013896 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DA

PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR

ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV1

Transportador manual gerica com
capacidade de 180 I (IMPRODUTIVO)

SINAPI Equipamento UN

RS 8,43RS 1,10 0,00 79,25 BE9064 SICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

CHI 7,66

RS 8,41RS 1,61 0,00 79,25 B5,22Transportador manual gerica com
capacidade de 180 I (PRODUTIVO)

SICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

CHPE9064

RS 7,53 79,25RS 0,80 0,00 BCal hidratada - saco Material kg 9,41M0345 SICRO NOVO

RS 5,21RS 1,27 0,00 79,25 BBalança plataforma digital à bateria, com
mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 500 kg

(PRODUTIVO)

SICRO NOVO CHP 4,10E9010 Equipamento

Custo Horário

RS 13.46 R$4,18 79,250,00 BSINAPI Material KG 0,3104709500005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X

27(2 1/2X11)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X RS 3,83 79,25RS 14,61 0,00 BMaterial KG 0,26236783131400020247 SINAPI

15(1 1/4X13)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR RS 2,84RS 0,01 0,00 79,25 B283,83SINAPI Encargos
Complementares

H00043464

ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

31RS 2,43RS 9.620,16 0,00 79,25 B0,00025274535876288COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA SINAPI UN00001442 Equipamento
c- O

VIBRATÓRIA REVERSÍVEL, A GASOLINA 4

TEMPOS. PESO 125 A 150 KG, FORCA

CENTRIF, 2500 A 2800 KGF, LARG.

TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ.
VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC.

riro

71
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t''O
O>

u- a
>



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0

HP

BR$31.51 R$ 2,19 0,00 79,250,069397125000000000000000Misturador de argamassa com capacidade de
0,250 m^- 3,70 kW (PRODUTIVO)

Equipamento
Custo Horário

CHPE9788 SICRONOVO

79,25 BR$ 1,97 R$ 2,01 0,00FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR- HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

PREGO DEACO POLIDO COM CABECA 10 X

10(7/8X 17)

FIBRA DEACO PARA REFORÇO DO

CONCRETO, SOLTA, TIPO A-l, FATOR DE

FORMA *50* L / D. COMPRIMENTO DE *30*
MM E RESISTÊNCIA A TRACAO DO ACO

MAIOR 1000 MPA

Encargos
Complementares

H 1,0200043466 SINAPI

R$ 1,73 R$ 1,76 79,25 B0,0000043490 SINAPI Encargos
Complementares

H 1,02

79,25 BR$ 25,11 R$ 1,28 0,000,0508500005065 Material KGSINAPI

R$ 1,16 79,25 BR$ 9,15 0,00Material 0,126646500039014 SINAPI KG

R$ 0,86R$ 0,52 0,00 79,25 BTransportador manual carrinho de mão com
capacidade de 80 I (IMPRODUTIVO)

CHI 1,66E9071 SICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

R$ 20,49 R$ 0,64 79,25 B0,00Material 0,031026450587CHAPA/PAINEL DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 MM

SINAPI M200043682

R$ 0,19R$ 1,361,37 0,00 79,25 B0,0001400949180616810Equipamento UN00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM

MOTOR ELETRlCO, POTÊNCIA DE '•1600* W.

PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250

SINAPI

MM)
R$ 0,00R$ 26,09 0,00 79,25 BMisturador de argamassa com capacidade de

0,250 m^ - 3,70 kW (IMPRODUTIVO)
CHI 0,00E9788 SICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

R$ 91,32 R$ 0,00 79,250,00 B0,00Caminhão basculante com capacidade de 10
• 188 kW (IMPRODUTIVO)

SICRONOVO Equipamento
Custo Horário

CHIE9579

RS 0,00R$ 4,96 79,25 B0,00CHI 0,00Grupo gerador -14 kVA (IMPRODUTIVO) SICRONOVO Equipamento
Custo Horário

E9066

R$ 0,00R$ 0,85 0,00 79,25 BBalança platafbrma digital à batería, com
mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 500 kg

(IMPRODUTIVO)

Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4

kW (IMPRODUTIVO)

CHI 0,00SICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

E9010

R$ 24,87 RS 0,00 79,250,00 B0,00SICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

CHIE9535

R$ 0,00 79,25R$ 80,67 0,00 BCaminhão carroceria com capacidade de 151
-188 kW (IMPRODUTIVO)

SICRONOVO Equipamento
Custo Horário

CHI 0,00 TE9592
O
nCO

R$ 27,87 RS 0,00 79,25 B0,000,00Betoneíra com motor a gasolina com
capacidade de 600 1 ■ 10 kW

SICRONOVO Equipamento
Custo Horário

CHIE9519
>'
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
(IMPRODUTIVO)

R$ 0,00 79,25 BR$ 292,39 0,00Caminhão basculante com capacidade de 10
m’ -168 kW (PRODUTIVO)

SICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

CHP 0,00E9579

RS 611.842,42Subtotal até 79,25%

R$ 160.189,67Outros:

R$ 772.032,09Valor total do Orçamento:

7J
O O «
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CONSTRU f;
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

COMPOSIÇÃO DE BDI
Itens Siglas % Adotado

Admiiii^traçáo Ceniral AC 3.80%

SeguFo e Garantia SG 0.32%

Risco R 0.50%

Defesas Financeiras DF 1.02%

Lucro L 6,64%

Tributos (impostos COFINS PIS CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
CPRB 4,50%

20,09%

(Fórmula Acórdão TCU)

BOI COM desoneração BDI DES 26,14%

7f
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CONSTRUIR
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

ENCARGOS SOCIAIS

OESCRIÇAOCOD HORISTA % MENSALSTA%

A ORUPO A

A' INSS 000 0.00

A2 StSi 1.B01 iO

A3 SENAi 1.00100

(NCRAA< 0.»0.70

SESRAEAS 0,00o.eo

A6 EduCaçio ZK2.50

A7 S»si ConirA Aci^eAtét de TráDaeio 3.003.00

fCISA« 800 8.00

SECONCíAO OOO 0.00

18,1018.MTOTAL

ORUPOeB

Repot;eo Semenji Remunerado01 17.86 0,00

Feriadot02 3.71 000

03 Auiibo Enfermidade 0.18 004

04 irSalâr.o 11.10 8.33

05 iça Paieinidadeli 008 0.04

06 FaHai Juftlificadae 0 74 058

07 Det de Cnuva» 1.68 0.00

08 AuBifeo Acidenie de TraMIho 0.10 008

bS 1 eiiat (>o4Bdi 13.58 10 18

0IU Saiai Melarndede 004 0.03

48.8» 18,88TOTAL

ORUPO Cc

AknoPrevio indeneadoCl 5.58 4,17

C2 Avi&d Pievro Trebatiedo 013 0.10

C3 Fenat indenitadee ÕTi"084

C4 Depdedo ReecdAo Sem Jueta Cauea 285 1.98

C5 IndenaaçAo Ad««nai 0.47 0.35

8.75 T,S3TOTAL

ORUPO 0D

Reeicidéncra de Grupo A sobre Grupo 001 6 35 3 34

Reeiadéncia de Grupo A sobre Aviso Prévo Trebeinaoo a Reincid4ncLa do FGTS sobra Aviso Prévio rndentfedo02 0.47 0.35

6.62TOTAL

71A* B*C< D- 88.08 47.87

O o
OJ ”
33 L-

1'

1
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Tianguá, CE, 5 de junho de 2024

YGOR

WILSON

CAVALCANTE

:02733584308^c»5:rv.™., 930

Aulnado mgHMnwnl* por YOOR
MIL80N CAVALCAFfTE:0273358430e
ON. C*BR, <MCP>Brasl.
OU*VI(tooobnf4rtncl4.
OU«4Sei8300000l49. CX>NLC
SynguMtlO Muttpti. CNaYOOR
WILSON CAVALCANTE:027335843O8

Rizto. Eu fou 0 aulor ctosM Oocumsnto

OodumcfRo assinbdo drgiuimentr

ALEKANDRO ROOMCUES DA SILVA

DaIa: I0.'06riUM l«;»:4;-0300

venlKiup Pm Hnps://v4Mv Itijifpv.br

gcubr

YGOR WILSON CAVALCANTE

Engenheiro civil • CREA-CE 061107100-2 R.REGIONAL 49505

03A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA - Proprietário- CPF: 695.305.723-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Senhor

RENAN JORGE SOUSA MENDES

Engenheiro Civil - CREA/MA n" 1119796598

Responsável Técnico da Equipe de Planejamento

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Trata-se de necessária diligência referente a análise de proposta de preço.

Prezado

Estamos encaminhamos o processo administrativo n®2024,03.11.0018/2024,

referente ao edital do Pregão Eletrônico n°009/2024, que tem por objeto a Seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de
Implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze de Novembro na sede do Município de
Anajatuba/MA, para manifestação técnica, afim de subsidiar a decisão desta comissão acerca

da aceitação da oroposta de preços proposto pela empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.000.230/0001-68, no intuito de subsidiar a decisão

deste Agente de contratação, em conformidade com  o inciso V do § 3° art. 6° do Decreto

Municipal N°291/2023.

Ademais, em que pese as verificações de conformidade das propostas serem de

conhecimento de quem elaborou os artefatos técnicos, cumpre mencionar a responsabilidade e

competência do Agente responsável pela condução do certame na decisão de aceitação da

proposta, conforme com o artigo 6°, inciso VI do Decreto Municipal n° 291/2023, vejamos:

Decreto Municipal n° 291/2023.

Do Agente de Contratação

Art. 6° Agente de Contratação é pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração Pública, para a instrução e

acompanhamento dos processos de contratação.

§ 3® Tem como atribuições:

V - receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder requisitar subsídios aos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

https://www-anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

responsáveis pela elaboração desses documentos,

caso necessário, e ainda encaminhá-los à autoridade

competente, para ratificação, caso haja necessidade;

VI - verificar a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital, em relação à

proposta melhor classificada;

Assim sendo, valendo das prerrogativas descritas nos artigos supramencionados e

considerando a necessidade de análise técnica afim de subsidiar a decisão desta comissão

acerca da aceitação da proposta de preços, solicito que seja realizado a análise da proposta

constante nos autos, e insira demais documentos que julgar pertinente, caso necessário, nos

dando um retorno para que possamos dar sequência ao certame.

Certo de poder contar com vossa colaboração, renovo protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 10 de junho de 2024.

nr\

ÍÍIGUêL Kóüku íuescArdoso
[] Agente de contratação

Portaria 0*032/2023

'U tí'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

https://www.anaiatuba.ma aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER TÉCNICO

Ao Senhor

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Portaria n° 032/2023

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto; Parecer acerca da análise técnica da documentação apresentada pela

Licitante na Proposta de Preço - Pregão Eletrônico n° 009/2024

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico n° 009/2024

Objeto: Seleção de proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando a execução de serviços de implantação de Drenagem Profunda na Rua Onze

de Novembro, na sede do município de Anajatuba/MA.

Valor Estimado pela Administração: R$ 787.806,82

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba no intuito de orientá-la, diante dos

aspectos técnicos, quanto a classificação das propostas de preços apresentadas pelas

empresas licitantes no âmbito do Processo Licitatório Pregão Eletrônico n° 009/2024,

verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem como os critérios de

aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório.

Análise da Proposta de Preços da licitante A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES

E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N'" 20.000.230/0001-68

Valor da Proposta: RS 772.032.09

Optante Simples: Não Qptante

Planilha Orçamentária:

Os serviços e quantidades estão em conformidade com a planilha base da

Administração, e os preços unitários e o valor global da Proposta está inferior ao

valor orçado pela Administração.

1)

a)



UBA

3^
Új

FCl..1 :/\

rObrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

Composição de Preços Unitários: Foi apresentada a composição unitária de

todos os itens constante na planilha orçamentária.

Cronoarama Físico Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora

solicitado e apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela

Administração.

Composição do BDI: Documento está em conformidade com o solicitado.

Encargos Sociais: Documento está em conformidade com o solicitado.

A empresa apresentou Curva ABC de serviços.

b)

c)

d)

e)

2) Análise da Exequibilidade das Propostas:

Conforme o a Instrução Normativa SEGES/ME n°73, sobre a

inexequibilidade da proposta:

Ari. 33 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas

inexequíveis as propostas cujo os valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

Logo, 75% de R$ 787.806,82 equivale ao valor de R$ 590.855,11. Equivale

a dizer que propostas inferiores a esse valor devem serem consideradas inexequíveis

e, no caso em exame, a proposta de preço objeto desse parecer não se caracteriza

como inexequível.

Anajatuba-MA, 11 de junho de 2024

rge/$ousa Mendes
Erfcenh^iip Civil '

CREA/MA n®<ri 19796598
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n® 2024.03.11.0018/2024, Pregão
Eletrônico n®009/2024 JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

20.000.230/0001-68

AVENIDA PRESIDENTE MEDICI,2092, Bairro - FORMOSA .TIMON-
MA, CEP: 65.636-045RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS
DINIZ - 62.322-290 - Tianguá / Ceará

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Anajatuba - 11 de junho de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO
Agente de contratação
Portaria n"032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 1
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COMSTWUÇOI-S E SERVIÇOS

CARTA PF PROPOSTA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N'-' 009/2024
DATA DA I.IGCITAÇÃO IODE JUNHO DE 2024

PREZADOS SENHORES,

APRESENTAMOSAV.SAS. NOSSA PROPOSTA QUE TEM COMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AÍMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA ONZE DE NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-
MA. PERFAZENDO O VALOR GLOBAL DE RS 772.032.09- (SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL

CASO NOS SEJA ADJUDICADO O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, NOS COMPROMETEMOS A ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAÇÃO, INDICANDO PARA ESSE FIM O SR. ALEXANDRO
RODRIGUES DA SILVA, PORTADOR DO CPF SOB N* 695.3305.723-87, COMO REPRESENTANTE LEGAL DESTA EMPRESA.

CNPj N2 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICIPAL: 60921 - INSC. ESTADUAL 06.731140-7
ENDEREÇO: RUA MANOEL GAIOSO NUNES, N» 99 - BAIRRO: REGIS DINIZ - TIANGUÁ/CE

EMPRESA: A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
FONE: (88)99250.3001 - E-MAIL: ARCONSTRUIRCONSTRUCOES@GMAILCOM
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: 0785 N? DA CONTA 02509-0 BANCO 104{CA1XA ECONÔMICA FEDERAL)-(POSSÍVEL CONTRATAÇÃO)
RESPONSÁVEL ASSINATURA DE CONTRATO: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA - CPF 695.305.723-87 RG: 98028046979, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE NA TRAVESSA GAIOSO NUNES, S/N

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA E DE 90 ( NOVENTA ) DIAS, CONTADOS A PARTIR DESTA DATA DE APRESENTAÇÃO.

O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL

DESTA FORMA DECLARAMOS QUE;

OS LOCAIS OE REALIZAÇÃO DA OBRA, CONFORME PROJETO  E QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SENDO DE NOSSA INTEIRA
OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS PREJUÍZOS EM VIRTUDE DA EXECUÇÃO DO OBJETO, ASSUMINDO AS CUSTAS E A RESPONSABILIDADE SOBRE QUESTIONAMENTOS FUTUROS, NÃO TENDO NADA OESCORDAR,

CONHECEMOS

RESPONSABILIDADE A

ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO

NOS PREÇOS OFERECIDOS, ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS OE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, BENEFÍCIOS, TRANSPORTES E
SEGUROS; QUE SERÁ DE NOSSA INTEIRA RESPONSABILIDADE OS CUSTOS ASSOCIADOS AS DESPESAS QUE POR VENTURA DEIXAR DE EXPLICITAR EM NOSSA PROPOSTA.

ASSUMIMOS INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS , OBJETO OESTE EDITAL . E QUE SERÃO EXECUTADOS CONFORME EXIGÊNCIA EDITALICIA E CONTRATUAL , E QUE SERÃO INICIADOS DENTRO DO PRAZO
OE 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.

QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS, ESTÃO INCLUÍDOS TODAS AS DESPESAS DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, ALÉM DAS TAXAS. IMPOSTOS, ENCARGOS
SOCIAIS E TRABALHISTAS, BENEFICIO, TRANSPORTE E SEGUROS.

QUE VERIFICAMOS TODOS Q5 PROJETOS DAS OBRAS E SERVIÇOS, ESTANDO DE ACORDO COM AS OBRAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, E QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO
EDITAL 00 REFERIDO CERTAME E SEUS ANEXOS. DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE POR OCASIÃO DA CONTRATAÇÃO, DISPORÁ DAS INSTALAÇÕES, DOS VEÍCULOS, DOS EQUIPAMENTOS E DO PESSOAL ADEQUADO E SUFICIENTE ©
PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, PARA FINS DO DISPOSTO ART. 30, PARÁGRAFO S® DA LEI N» 8.666/93, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE A INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO =
SUPRA CITADO, SERÁ FEITA NOS MOLDES CONSAGRADOS, VISANDO Â BOA FUNCIONALIDADE E UM PERFEITO APOIO LOGÍSTICO PARA O EMPREENDIMENTO E OS EQUIPAMENTOS SE ENCONTRAM EM CONDIÇÕES DE PRODUÇÃO >
PLENA. OBRIGANDO-SE IMEDIATAMENTE CASO SEJA VENCEDORA, A SUBSTITUIR QUALQUER EQUIPAMENTO QUE A JUÍZO DA PREFEITURA MUNICIPAL SUPRACITADA, NÃO APRESENTE RENDIMENTO SATISFATÓRIO, SEM QUETAL
SUBSTITUIÇÃO REPRESENTE QUALQUER ÔNUS A CONTRATANTE.
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DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
Prezados senhores,

A A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n“ 99, Bairro Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 62.322-290, inscrita no CNPJ sob n®
20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n* 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n
695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
do município antes da abertura oficial das propostas;

e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prezados senhores,

Eu, ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de identidade n° 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n° 695.305.723-87, DECLARO sob as penas da Lei, que a empresa A
R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ sob n' 20.000.230/0001-68, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade e cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO: RUA MANOEL GAIOSO NUNES, N“ 99, BAIRRO REGIS DINIZ, {RUA PARALELA AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ)
CIDADE: TIANGUÁ - ESTADO: CEARÁ TELEFONE: (88) 9.9250.3001 - E-MAIL: ARCONSTRUIRCONSTRUCOES@GMAIL.COMCEP: 62322-290
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\LADO DIREITO: BEM PROXIMO A ARENA GRIPI 2

LADO ESQUERDO: ESQUINA COM A TRAVESSA GAIOSO NUNES (MARIA EUDA NUNES)
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COfsISXRtJÇOeS E SERVIÇOS

FRENTE: 100 METROS DA BR 222

FUNDOS: FARMÁCIA E PARALELO AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ

•  DECLARO ter ciência que a ausência de sede/ínstalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Central de
Licitações e Contratos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

•  DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal supracitada de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

•  DECLARO que se enquadra como Microempresa (ME)  e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3® da Lei Complementar
n5 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar N^o 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto
no 6.204, de 5 de setembro de 2007. Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 3® da lei retro mencionada. Declara,
ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

•  DECLARO ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

DECLARAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO COM NORMAS TRABALHISTAS

Prezados senhores,

A A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n“ 99, Bairro Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 62.322*290, inscrita no CNPJ sob

n° 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n° 98028046979 SSPDS/

CE e do CPF n“ 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, em especial  o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

DECLARA, para os devidos fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a

Legislação Trabalhista. Previdenciária e de Saúde  e Medicina do Trabalho. Responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com

meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. Declara ainda, que atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, em respeito às

normas de proteção ao meio ambiente.
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>Tianguá, CE, 5 de junho de 2024

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA • Proprietário* CPF: 695.305.723-87
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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PREÇO UNITÁRIO RS PFffiÇO
TOTAL RSQUANTIDADEUNIODESCRIÇÃO FONTECÓDIGOITEM COM BDIBDISEM BDI

RS 1.737.18
SERVIÇOS PREMIUNARES1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 03/2022,PS

RS 1737.18RS 386.04RS 60.00RS 306,044,60M2SINAPI1036891.1

RS 35.539,00
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2

Composições
Próprias

RS 8 884,75 RS 35.539,00RS 1841,19R$7 043.564.00MESADMINISTRAÇÃO LOCALCPU-02PMAN2.1

RS 734.755,91
EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE VIAS URBANAS3

RS 2.303,76RS 6.62R$1.37R$5,25348,00MSINAPILOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF 10/2018990633.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF ATE 1.5 M (MÉDiÃ
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 MA 2,5 M, EM SOLO DE IA
CATEGORIA, LOCAIS CCftfl BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA
AF 0212021

RS 7.28 RS 6 080.26R$1,51R$5,77835.20M3SINAR900913.2

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAUüCA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 MVPOTÉNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ
1,5 M. PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M. COM SOLO (SEM
SUBSTITUIÇÃO) DE 1* CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS
DE PERCUSSÃO AF 0e/2023

RS 3.963,86RS 23,73RS 18,81 RS 4.92167,04M3SINAPI933683.3

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ■ EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO
CARGA E TRANSPORTE AF 11/2019

RS 2.378.65R$14,24RS 11.29 RS 2,95167,04M3SINAPI963853.4

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
TUBO OE PEAO CORRUGAOO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM ,
DN 500MM, JUNTA ELÁSTICA INTERGRADA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

R$10.276,30RS 38,25 RS 184,56RS 146,3155.66M3SINAPI1003233.5

Composições
Próprias

RS 35.174,40R$ 732,80RS 580,94 RS 151.8648,00MCPU 15Q3.6

TUBO OE PEAO CORRUGAOO DE DUPLA PAREDE PARA REDE
COLETORA DE ESGOTO, DN 600 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNEOMENTOE ASSENTAMENTO AF 01/2021
TUBO OE PEAO CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE
COLETORA OE ESGOTO, DN 800 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AF 01/2021

RS 116.568,72RS 1079,34R$855,67 RS 223.67108,00MSINAPI907083.7

^ 3t:* O
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RS 284.008.88RS 1753,14RS 363,30RS 1389.84162,00M v>SINAPI946753.8
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

TUBO DE PEAO CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE
COLETORA DE ESGOTO. DN 1200 MM, JUNTA ELASTlCA INTEGRADA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO Af 01/2021
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 0,6X1X1.2 M
AF 12/2020

RS 111 587,70R$770.81 R$3.719.59R$2 948.7630.xMSINAP19488136

R$361,12 R$ 1.742.59 RS 19 168.46R$ 1 381,4711,XUNSINAPI679563.10

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM. EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS =
2X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPAO AF_12/2020_PA

R$7 027,27R$ 1 456.26 R$7 027.27R$6 671.011.xSINAPI UN99X1311

R$ 12 1ie.XR$ 627,74 RS 3 029,20R$2,401,464,XSICRO NOVO unPoço de visita - PVI 03 - areia e bnta comercaais2X36823.12

R$ 1.887,34 R$9 4X,70RS 391.116,X R$ 1 496,23SICRO NOVOChaminé dos poços de visita - CPV 01 • areia e brita comerciais un20037143.13

Boca de BSTC D = O.X m • esconsidade 0* - areia e bnta comerciais - alas
escoosas

RS 1 364,34RS 282.73 R$1.364,34RS 1X1,611,XSICRO NOVO un08043773 14

Boca de BSTC D ° 1.20 m • esconsidada 0* - areia  e bnta comerciais - alas
asconsas

RS 1059.75 RS 5 113.89RS51t3.891.x RS 4 054.14SICRO NOVO un
3.1S 0804401

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
1XX15XÍ3X20CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA) AF 01/2024

R$ 55,98 RS 38 626.20RS 44.x RS 11.x6X.XMSINAR942753.16

EXECUÇAO de sarjeta de CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, X BASE X 10 CM ALTURA AF,01/2024

EXECU(>LO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CCWCRÊTO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL. NAO ARMADO AF 06/2022

RS 8.76 RS 42.26 R$30 653.xR$33.52726,XSINAPI M942673.17

RS 194,75 RS 939,78 RSX9X.89RS 745,0341,40SINAPI M3
949903 18

RS 159.986,81VALOR BOI TOTAL:

RS 612.045.28VALOR ORÇAMENTO:

RS 772.032.09VALOR TOTAL:
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COWTRUm
CONSTRUQÔES E SERVIÇOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
BOl : 26. USDATA : 04/Ú6/2C.MiMPLANTAÇAO 06 DRCNAGEM PROTUNDA URBANA NA RUA

ON2E Dfc NOVEMBRO
OBRA.

vntsAo

2O2VI0 COM D&STX^ieRACAO

MM/fl? CCW CK8t.»«FRA0>rf7

HORA MESrONTf

SiCROIMPl ANTAÇAO oe DRENAGEM PROFUNDA URBANA NA RUA
ONZE K NOVEMBRO

ANAJATUBA-MA

DESCRJÇAO:
/•

8S.0A% 4J 4T%StHAEl

LOCAL:
D.c-cn^ UIIOVConKxiuiOt

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBACLIENTE:

MÊS 4MÈS3MÊSl MÊS2 Total parcelaVALOR (R$)DESCRIÇÃOITEM

100,00%R$1.737,18 100,00%SERVIÇOS PREMILINARES1

R$ 1.737,18R$ 1.737,18

25,00% 100,00%25,00%25,00%ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 25,00%R$ 35.539,002

R$ 8.884,75 RS 35.539,00RS 8.884,75RS 8.884,75RS 8.884,75

100,00%25.00% 30,00%20,00%25,00%RS 734.755,91EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE VIAS
URBANAS

3

RS R$ 734.755,91RSRSRS
183.688,96 220.426,77146.951,18183.688,98

RS 772.032,09RSRSRSRSRS 772.032,09
192.573,73 229.311,52155.835,93194.310,91

RSRS RSRS
542.720,57 772.032,09350.146,84194.310,91
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA 04W’í2'X4 BOI , 20 U--;.implantaçAo dc drenagcm profuncm urbana na rua

ONZe oe NOVEMBRO

iMw antaçAo oe orenagfm profunda lihrana na rua
ONZE DC NOVEMBRO

ANAJATUBA - MA

OBRA

vea&Ao

2023/10 COM DESOIieRAÇAO

2024/0? COM raSOlifcRACAO

PftOPBIA

HORA HCSFONTE

StCRODESCHtçAO:

S5 06SSINAPI 4,

LOCAL;
« OH*, 0.C01.íiJi^iptrtiçôe

PREFEITURA MUNICIPAL DE /U^AJATUBACLIENTE;

1.1.103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. Ar.03/2022_PS (M2)

UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

TOTAI.FONTEMaterial

R$ 244.50 R$ 244,501,00000000PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2.4 X 1,2*
M (SEM POSTES PARA FlXACAO)

SINAPl M200004813

R$25,11 R$ 0,280,01130000SINAPl KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)00005065

R$ 13,46 R$ 0,170,01320000SINAPl KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)00005069

R$ 5,58 R$ 17,903,20830000SINAPl MSARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA00004509

R$ 262,85TOTAL Material;

UNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

TOTALFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

R$ 9,24RS 24,78H 0,37290000SINAPlCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88262

RS 19,961,11860000 R$22,32SINAPl HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$31,56TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTALFONTE UNIDServiço

RS 23,26 R$11,63M2 0,50000000SINAPlPINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021102234

R$11,63TOTAL Serviço:

RS 306,04VALOR:
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CONSTRUÇÕES E SERVtQQS

2.1. CPU - 02 PMAN ADMINISTRAÇÃO LOCAI. (MES)

TOTAL^COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEMaterial

R$ 7.043,56R$ 7.043,561,00000000MESADMINISTRAÇÃO LOCAL ComposiçõesCPU-02

PMAN

R$ 7.043,56TOTAL Material:

R$ 7.043,56VALOR;

3.1.99063 LOCAÇÃO DE REDE DE AGUA OU ESGOTO. AF.10/2018 (M)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEServiço

RS 5,25RS 98,400,05337898LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES, AF 10/2018 UNSINAPI99061

R$5,25TOTAL Serviço:

RS 5,25VALOR:

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF.02/2021 (M3)

3.2. 90091

TOTALCOEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

FONTE UNIDEquipamento Cu.sto Horário

RS 86,65 RS 1,610,01859468SINAP! CHIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO.AF_06/2014

5632

R$ 208,61 RS 3,45CHP 0,01657142SINAPIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF.06/2014

5631

RS 5,06TOTAL Equipamento Custo
Horário:

COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO

TOTALUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 0,71RS 19,960,03574418HSINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 0,71TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

RS 5,77VALOR;
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COMSTRUm
CONSTRUÇÕES E SERVIQOS ^

3.3.93368 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HlDRAULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M^/POTÊNCIA: 111 HP), I.ARGURA ATE 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5  A 3,0 M,
COM SOLO (SEM SUELSTITUIÇÃO) DE 1® CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3)

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEMCIENTEUMDFONTEEquipamento Custo Horário

R$ 0,04R$ 73,830,00056926CHISINAPICAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA • CHI DIURNO. AF_06/2014

5903

R$ 1,62R$317,780,00512335CHPSINAPICAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA • CHP DIURNO. AF.06/2014

5901

R$ 4,42R$ 36,27COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4
CV • CHP DIURNO. AF,08/2015

0,12191687CHPSINAPI
91533

R$ 4,41R$ 86,650,05094892CHISINAPIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO. AF_06/2014

5632

R$ 7,36R$ 208,610,03529422CHPSINAPIESCAVADEIRA HlDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF.06/2014

5631

RS 17,85TOTAL Equipamento Custo
Horário:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

R$ 0,96R$ 19,96H 0,04810261SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 0,96TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

R$ 18,81VALOR:

96385 EXECUÇÃO E COMPACTAçAo DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO • EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF.11/2019 (M3)3.4.

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEEquipamento Custo Horário

R$ 2,11RS 73,830,02861227CHISINAPICAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

5903
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
R$ 1,21R$317,78CHP 0,00381497SINAPICAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15,935 KG,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
Agua • chp diurno, af_06/2014

5901

%

RS 2,68MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
largura da Lâmina de 3,7 m - chi diurno, af_06/2014

R$ 104,450,02575105SINAPI CHI5934

R$ 1,52RS 266,610.00572245SINAPI CHPMOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG.
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF.06/2014

5932

RS 1,55RS 70,680,02193608SINAPI CHIROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL
SEM/COM LASTRO 7.4 / 8.8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF.02/2016

93244

ROLO COMPACTADOR VÍBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL
SEM/COM LASTRO 7,4 / 8.8 T, URGURA DE TRABALHO 1,68 M ■ CHP DIURNO. AF.02/2016

RS 169,69 RS 1,61CHP 0,00953742SINAPI73436

RS 10,68TOTAL Equipamento Custo
Horárioj

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 0,61RS 19,96H 0,03097300SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

RS 0,61TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

R$11,29VALOR;

3.5.100323 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MEDIA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 (M3)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEquipamento Custo Horário

RS 0,01PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN
(2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV• CHI DIURNO. AF_08/2015

RS 0,640,02152799CHISINAPI91278

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN
(2500 KGF). POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF.08/2015

RS 0,22RS 9,86CHP 0,02296319SINAPI91277

R$ 0,23TOTAL Equipamento Custo
Horário:

PREÇO

UNITÁRIO
TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMaterial

•n

O w
r- m

c.-
c»
X s
> >c
os

7.
>

^5
c
cs
T>



COffSTRU lí
CONSTRUQOES E SERVIÇOS

R$ 127,14 R$ 108,570,85394395SINAPl M3AREIA MEDIA - POSTO )AZtDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)00000370

R$ 108,57TOTAL Mateiiiil;

PREÇO

UNITÁRIO
TOTALUNIl) COEFICIENTEFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

R$ 28,43RS 25,101,13269209SINAPl HPEDREIRO COM ENCARGOS COM PLEMENTARES88309

RS 19,96 R$9,080,45495837HSINAPlSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$37,51TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

R$ 146,31VALOR:

3.6. CPU 15Q TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM , I)N 500MM, JUNTA ELÁSTICA INTERGRADA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO (M)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDMaterial

RS 580,94 RS 580,941,00000000Composições MTUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA DRENAGEM , DN 500MM, JUNTA ELASTICA
INTERGRADA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

CPU 15Q

RS 580,94TOTAL Material:

RS 580,94VALOR:

PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 600 MM, JUNTA EUSTICA INTEGRADA FORNECIMENTO F. ASSENTAMENTO. AF.01/20213.7.90708 TUÜO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA

(M)
TOTALUNID COEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTEEquipamento Custo Horário

RS 2,35RS 86,65CHI 0,02721374SINAPlESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3. PESO OPERACIONAL 17T. POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO. AF_06/2014

5632

RS 9,14RS 208,610,04383283SINAPl CHPESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF.06/2014

5631

RS 11,49TOTAL Equipamento Custo
Horário:

COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNIDFONTEMaterial

RS 1,83RS 25,44UN 0,07208527PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO
EM PVC.ACO, POÜETILENO E OUTROS)

SINAPl00020078
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R$ 837,05R$ 767,50M 1,09062729SINAPITUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, )EI, ON/DI 600 MM, PARA SANEAMENTO
(DRENAGEM/ESGOTO)

00041782

R$ 838,88TOTAI, Material:

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEFONTE I9NII)Mão de Obra cnm Encargos Complementares

R$19,33 R$ 2,610.13513391HSINAPIASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88246

R$ 2,69R$19,960,13513391SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 5,30TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

RS 855,67VALOR:

ELÁSTICA INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01/20213.8, 94875 TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 800 MM, |UNTA
(M)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEEquipamento Custo Horário

R$ 3,57R$ 86,650,04124151CHISINAPIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO.AF_06/2014

5632

R$13.82R$ 208,61ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF.06/2014

0,06627729SINAPI CHP5631

R$17,39TOTAL Equipamento Custo
Horário:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDMaterial

R$ 2,75R$ 25,440,10824599UNSINAPIPASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE '400* GR (USO
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

00020078

R$ 1.361,67R$ 1.248,361,09077057SINAPI MTUBO CORRUGADO PEAD. PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *800* MM. PARA SANEAMENTO
(DRENAGEM/ESGOTO)

00041783

RS 1.364,42TOTAL Material:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

R$ 3,95R$ 19,330,20464933SINAPI HASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88246

R$ 4,08R$ 19,960,20464933HSINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 8,03TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
•n71R$ 1.389,84VALOR:
O
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3.9. 94«H1 TUBO DE PEAD CORRUGADO DK OUIM.A PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 1200 MM.)UNTA ELASTiCA INTEGRADA ■ l ORNEClMENTO F. ASSENTAMENTO. AF_01/2021
(M)

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEFONTE UNH)Equipamento Custo Horário

R$ 6.08K$ 86,650,07024667SlNAPl CHIESCAVADEIRA HIDRAlJLiCA SOBRE ESTEIRA.S, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHI DIURNO.AF.06/2014

5632

R$ 23,58R$ 208,610,11305973SlNAPl CHPESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA
BRUTA 111 HP-CHP DIURNO. AF_06/2014

5631

RS 29,66TOTAL Equipamento Custo
Horário:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO

FONTE UNIDMaterial

RS 5,50RS 25,440,21645534SlNAPl UNPASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM jUNTA EUSTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS}

00020078

RS 2.899,94RS 2.657,801,09110586SlNAPl MTUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA. INTERNA LISA, JEI, DN/Dl 1200 MM, PARA SANEAMENTO
(DRENACEM/ESGOTO)

00041786

RS 2.905,44TOTAL Material:

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEMão de Ohra com Encargos Complementares

RS 6,73RS 19,330,34863547HSlNAPlASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88246

RS 6,95RS 19.960,34863547SlNAPl HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 13,68TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares;

RS 2.948,78VALOR:

3.10. 97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF.12/2020 (UN)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEquipamento Custo Horário

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.TRAÇÁO4X4, POTÊNCIA L(Q. 88 HP, CAÇAMBA
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP, 0,26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6,674 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

RS 59.29 RS 3,62CHI 0,06112792SlNAPl5679
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

R$ 4,22R$ 140,760,03003617CHPSINAPIRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA
CARREC, CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP.0,26M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX, 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

5678

R$7,84TOTAI. Equipamento Custo
Horário:

TOTALPREÇO
UNITÁRIO

UNID COEFICIENTEFONTEMaterial

RS 248,98R$5,5045,27084288UNSINAPIBLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136)00025067

R$71,61RS 3,4121,00000000UNSINAPICANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C • NBR 6136)00000660

R$0,07RS 9,310,00786890LSINAPIDESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA00002692

R$ 42,24R$ 42,241,00000000UNSINAPIMEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO CHAPÉU PARA BOCA DE LOBO, DIMENSÕES *1,20*
X 0,15 X 0,30 M

00043386

R$ 1,87R$11,010.17042887MSINAPIPONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA00004491

R$ 0,24R$ 13,460,01794493KGSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)00005069

RS 0,78R$ 3,850,20267218MSINAPISARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA00004517

R$ 11,02RS 17,340,63565365MSINAPITABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

00006193

R$ 376,81TOTAL Material;

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 230,34RS 25,109,17696181HSINAPIPEDREIRO COM ENCARGOS COM PLEMENTARES88309

RS 143,92RS 19,967,21050427HSINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 374,26TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDServiço

RS 262,81RS 577,060,45543663SINAPI M3ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

88628
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CONSTRUIR
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

R$ 498,30 R$ 19,980,04011220SINAPl M3ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMlDA) PARA CHAPISCO
CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

87316

R$ 10,65 R$ 25,222,36834726SlNAPi KGARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/202189998

R$ 10,55R$ 11,140,94733890SINAPl KGARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF 09/202189996

R$ 473,10 R$ 73,910,15622647SINAPl M3CONCRETO FCK * 20MPA, TRAÇO 1:2,7;3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1) •
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

94970

R$ 970,07 R$ 57,250,05901675M3SINAPlGRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF.09/202189995

R$ 28,80R$ 1.003,960,02869269M3SINAPlGRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF.09/202189993

R$ 137,49R$ 2.326,030,05911271SINAPl M3•  PEÇA RETANGULAR PRE^-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO
APROXIMADA DE 30KC/M\ AF.01/2018

97735

R$ 5,84 R$ 6,551,12275782SINAPl M2PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL).
AF.08/2020

101616

RS 622,56TOTAL Serviço:

R$ 1.381,47VALOR:

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 2X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO
TAMPÃO. AF.12/2020.PA (UN)

3.11.99301

PREÇO
UNITÁRIO

TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento Custo Horário

RS 59,29 R$ 30,570,51575504SINAPl CHIRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN, 6.674 KG.

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

5679

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX.4,37 M • CHP DIURNO. AF_06/2014

R$ 35,62R$ 140,760,25310201CHPSINAPl5678

RS 66,19TOTAL Equipamento Custo
Horário:

PREÇO

UNITÁRIO
TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMaterial
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CONSTRIIt;
CONSTRUgOES E SERVIÇOS

R$ 792,52R$5,50144,09527458UNSlNAPlBLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136)00025067

R$ 150,46R$ 3,4144,12570962UNSlNAPlCANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136)00000660

R$ 0,21R$ 9,310,02339999LSlNAPlOESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSiONADA EM ACUA00002692

R$ 5,60R$ 11,010,50887831MSlNAPlPONTALETE ‘7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA00004491

R$ 0,72R$ 13,460,05367672KGSlNAPlPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)00005069

R$ 2,32R$ 3,850,60515258MSlNAPlSARRAFO *2,5 X 7,5‘ CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA00004517

R$32,91R$17,341,89797857SlNAPl MTABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

00006193

R$ 984,74TOTAL Material:

TOTALPREÇO
UNITÁRIO

COEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

R$716,73R$25,1028,55516025HSlNAPlPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

R$ 447,82R$ 19,9622,43620416HSlNAPlSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 1.164,55TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNII)FONTEServiço

R$ 522,54R$ 577,060.90553214M3SlNAPlARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

88628

R$31,79R$ 498,300,06380080M3SlNAPlARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMIDA) PARA CHAPISCO
CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF.08/2019

87316

R$55,22R$ 10,655,18582149KGSlNAPlARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/202189998

R$ 470,53R$ 15,5030,35734210KGSlNAPlARMAÇÃO DE LA)E DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
4,2 MM - MONTAGEM. AF.06/2022

92767

R$21,00R$11.141,88575327KGSlNAPlARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF 09/202189996

R$ 541,05R$ 473,101,14363906M3SlNAPlCONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1;2.7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

94970
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
R$ 125,45R$ 970,07M3 0.12932080SINAPIGRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL, AF.09/202189995

R$ 57.34R$ 1,003,960,05711509M3SINAPIGRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL, AF.09/202189993

R$ 105,81R$ 5.012.890,02110775M3SINAPIPEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE FIBRA DE
POLIPROPILENO APROXIMADA DE6 KG/M\AF.01/2018_PS

97738

R$ 1.176,48RS 1,499,260,78471175SINAPI M3PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE AÇO
APROXIMADA DE 30KG/MI AF_01/2018

97736

R$ 248,32R$ 198,961.24812721M3SINAPIPREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 M E MENOR QUE 2.5 M, COM
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECAN12ADO. AF.08/2020

101624

RS 3.355,53TOTAL Serviço:

R$ 5.571,01VALOR:

3.12. 2003682 Poço de visita - PVI 03 - areia e brita comerciais (un)

TOTALPREÇO
UNITÁRIO

COEFICIENTEUNIDFONTEServiço

R$218,2262RS 12,370017,64156713SiCRO NOVO kgArmação em aço CA-60 - fornecimento, preparo e colocação0407820

RS 931,4312m* RS 444,21002,09682626SICRO NOVOConcreto fck = 20 MPa - confecção em betoncira e lançamento manual - areia e brita comerciais1107892

RSm^ RS 74,670016,76452922SICRO NOVOFôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e
retirada

3103302
1.251,8074

RSTOTAL Serviço:
2.401,4648

RS 2.401,46VALOR:

3.13. 2003714 Chaminé dos poços de visita - CPV 01 - areia e brita comerciais (un)

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTEMaterial

R$613,4500R$613,45001,00000000SICRO NOVOTampão de ferro fundido articulado para águas pluviais - DN 600 classe 400 un
M1432

R$613,4500TOTAL Material:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
UNIDFONTEMão de Obra
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
R$ 2,4708RS 24,24000,10192969liSICRO NOVOPedreiroP9821
R$ 1,8898R$ 18,54000,10192969hSICRO NOVOServenteP9824

RS 4,3606TOTAl. Mão de Obra:

TOTALPRRÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUMI)FONTEServiço

RS 429,7862RS 107,29004,00583662SICRO NOVOAlvenaria de blocos dc concreto 19 x 19 x 39 cm com espessura de 20 cm - areia comercial2009619

RS 30,6064RS 500,4500m' 0,06115781SICRO NOVOArgamassa de cimento e areia 1:3 - confecção cm betoneira e lançamento manual - areia comercial1109669

RS 69,7917RS 4.190,3600m’ 0,01665531SICRO NOVOArgamassa para reparos e grauteamento - confecção em misturador e lançamento manual1109680

RS 61,6569RS 11,20005,50508317kBSICRO NOVOArmação em aço CA-50 • fornecimento, preparo e colocação0407819

RS 3,4261RS 32,32000,10600687SICRO NOVO tCarga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t- carga e descarga manuais5914655

R$ 86,0286RS 444,2100m^ 0,19366640SICRO NOVOConcreto fck= 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais1107892

R$ 197,1272RS 74,6700m^ 2,63997884SICRO NOVOFôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - confecção, instalaçao e
reti rada

3103302

RS 878,4231TOTAL Serviço:

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTETransporte

RS 0,0000RS 1,10000,00000000tkmSICRO NOVOTransporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural5914449

R$ 0,0000RS 0,8800tkm 0,00000000SICRO NOVOTransporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário5914464

RS 0,0000RS 0,73000,00000000tkmSICRO NOVOTransporte com caminhão carroceria de 151 - rodovia pavimentada5914479

R$ 0,0000TOTAL Transporte:

RS 1.496,23VALOR;

3.14. 0804377 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas (un)

TOTALPREÇO
UNITÁRIO

COEFICIENTEUNIDFONTEServiço

RS 518,4727RS 444,2100m^ 1,16717916SICRO NOVOConcreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais1107892 7\ *n
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
R$ 563,1326R$ 74,67007,54161727SICRO NOVOFôrmas de tábuas de pinho para dispositivos dc drenagem - utilização de 3 vezes - contécção, instalação e

reti rada

tn"
3103302

R$TOTAl. Serviço:
1.081,6053

RS 1,081,61VAI.OR:

3.15, 0804401 Boca de BSTC D = 1,20 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas (un)

TOTALPREÇO
UNITÁRIO

COEFICIENTEUNIDFONTEServiço

R$.5 R$ 444,21005,59766091SICRO NOVOConcreto fck = 20 M Pa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m1107892
2,486,5370

R$m^ RS 74,670020,99377005SICRO NOVOFôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes • confecção, instalação e
retirada

3103302
1.567,6048

R$TOTAL .Serviço:
4.054,1418

R$ 4.054,14VALOR:

3 16 94275 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X ALTURA). AF.01/2024 (M)

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTEMaterial

R$ 0,96R$ 127,140,00761226M3SINAPIAREIA MEDIA - POSTO |AZIDA/F0RNECEDOR (RETIRADO NA |AZIDA, SEM TRANSPORTE)00000370

R$31,34R$ 27,031,15950289SINAPI UNMEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H X L1/L2)00041679

RS 32,30TOTAL Material:

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

R$ 6,22R$ 25,100.24809079SINAPI HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

R$ 4,95R$19,960,24809079SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$11,17TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
TOTALCOEFICIENTE PREÇO

UNITÁRIO
FONTE UNIDServiço

R$ 0,91R$ 664,470,00138404M3SINAPIARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA), PREPARO MANUAL.
AF.08/2019

88629

RS 0,91TOTAL Serviço:
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CONSTRUgOES E SERVIgOS

R$44,3«VALOR:

3.17.942H7 EXECUÇAO DK SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO KM TRRCHO RKTO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 (M)

TOTALCOEFÍCIENTK PREÇO

UNITÁRÍO
E'ONTE UNII)Material

RS 1,33R$ 127,140,01051488M3SINAPIAREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE]00000370

R$ 18,64R$ 467,000,03993533M3SINAPICONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E 1,SLUMP » 100 +/- 20
MM. EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAM ENTO (NBR 8953)

00034492

R$ 0,81RS 3,850,21242197MSINAPISARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA00004517

RS 1.61RS 18,260,08847375MSINAPITABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA00006212

R$22,39TOTAL Material:

TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 6,20RS 25,100,24704675HSINAPIPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

RS 4,93RS 19,960,24704675IISINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 11,13TOTAL Mào de Obra com

Encargos Complementares:
RS 33,52VALOR:

3.18. 94990 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÁO ARMADO. AF.08/20Z2 {M3)
TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTEMaterial

RS 0,19RS 9,310,02071824LSINAPIDESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA00002692

RS 3,84RS 13,200,29122262KGSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X 21 {2 X 11]00005068

RS 5,58 RS 16,963,03964834SINAPI MSARRAFO *2.5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA00004509

RS 9,36RS 3,852,43171867SINAPI MSARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA00004517

R$30,35TOTAL Material:

TOTALPREÇO 7)COEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares
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CONSTRUIR
CONSTRUQÕES E SERVIÇOS

UNITÁRIO

R$39,21R$24,781,58236797HSINAPICARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88262

R$34,54RS 25,101,37625550SINAPI HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

R$59,05R$ 19,962,95862347SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 132,80TOTAL Mão de Obra com

Encargos Complementares:
TOTALPREÇO

UNITÁRIO
COEFICIENTEUNIDFONTEServiço

R$ 581,88RS 485,77M3 1,19786461SINAPICONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7;3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) ■
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021

94964

RS 581,88TOTAL Serviço:

RS 745,03VALOR:
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

ORÇAMENTO « CURVA ABC DE SERVIÇOS
'h^ANTaC^ÜÜI; DRCXAGI.M Pí<(í* llfjÒA UKHANANARIIAONJE. 0£ NOVl MkíHO 26,14%BOI :DATA : 04106,<2024■OTScr

OESCmçAO: tiMPf-ÃN^I^ÁÇÃO DC DREMÀGCM PROFUNDA ÜR&^ NA RUAOnZÉ Ofe^NOV^BRO'
■UMA HSSXOMTC

S1C40N0V0 MailOCOMCSaOVESACAO
^AOíCOMOCSONf íWÇAO BÍ.ÍIT'* 47 B7S•ilMAOl

C«'r<(Ki»v6>.‘*TÃNÃjÃTuêÃ^MÃ

iPHfc^£lfÜ’f<A'MiSjiC^í^ÁL DC AN^AlUêÃ

LOCAI: O.OOS 0,00%PROPRl*

CLCNTE:

CLACUMUL.PREÇO
TOTAL

%descriçAo PREÇO
UNITÁRIO

QUANTIDADEUNIDADETIPOCÓDIGO FONTE
%

28,57 AR$ 36,04R$ 1.248,36176,70Material MSINAPlTUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA,
INTERNA LISA.ÍEI, DN/DI *800* MM, PARA

SANEAMENTO fDRENAGEM/ESGOTQl
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA,
INTERNA LISA. JEI, DN/DI 600 MM, PARA

SANEAMENTO (DRENAGEM/ESGOTO)

00041783
220.591,24

AR$ 14,77 40,28R$ 767,50117,79Material MSINAPl00041782
90.402,10

51,55 BR$ 14,21R$ 2.657,8032,73Material MSINAPlTUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA,
INTERNA USA, )EI, DN/DI 1200 MM, PARA

SANEAMENTO (DRENAGEM/ESGOTO)

00041786
86,998,23

R$ 55,20 B4,60RS 7.043,564,00Material MESADMINISTRAÇÃO LOCAL Composições
Próprias

CPU-02

PMAN
28.174,24

RS 4,56 58.81 BRS 580,9448,00Material MComposições
Próprias

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA
PAREDE PARA DRENAGEM , DN 500MM,

JUNTA ELÁSTICA INTERGRADA
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

CPU 15Q
27.885,12

3,53 61,61 BRS 27,03 RS800,06UNMaterialSINAPlMEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-
MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H

X L1/L2I
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

00041679
21,625,54

63,69 BR$ 0,74 RS 2,6221,678,51KGMaterialSINAPl00001379
16.042,09

65,48 BRS 2,26R$127,14108,62Material M3SINAPlAREIA MEDIA-POSTO
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTEI

00000370
13,810,43

RS 67,23 BRS 467,00 2,2128.95Material M3SINAPlCONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE
DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E 1,

SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO
DE BOMBEAMENTO ÍNBR 8953)

00034492
13.521,10
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CONSTRUQÕES E SERVIÇOS
68,64R$ 1,77R$ 16,77646,95HMão dc ObraSINAPIPEDREIRO (HORISTA)00004750

10.84^,38

B1,75 70,03R$R$ 11,87903,86HMão de ObraSINAPISERVENTE DE OBRAS (HORISTA)00006111
10.728,85

B70,881,07R$ 6,563,30R$ 3,391,936,08HEncargos
Complementares

SINAPIALlMENTACAO • HORISTA (COLETADO
CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

00037370

B71,721,07R$ RS 6.527,020,00796709284827648UNEquipamentoSINAPIESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO

OPERACIONAL ITT, POTÊNCIA BRUTA

lllHP

00010685
819,246,82

B0,58 72,18R$ 3.531,41R$5,50642,07UNMaterialSINAPIBLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X
19X39CM.FBK4,5 MPA (NBR6136)

PEDRA BRITADA N, 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FQRNECEDOR, SEM FRETE

00025067

72,600,53R$ 3,273,47RS 102,9331,80M3MaterialSINAPI00004721

B73,010,51RS 3,129,19RS 0,664,741,20kgMaterialSICRO NOVOCimento Portiand CP II - 32 - sacoM0424

B0,50 73,41R$ 3,067,25R$613,455,00MaterialSICRO NOVOTampão de ferro fundido articulado para
águas pluviais - DN 600 classe 400

un
M1432

B73,79RS 2.988,80 0,49RS 6,00498,13LMaterialSINAPIOLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-500

00004221

74,13 B0,42R$ 2,594,34R$ 1,341.936,08HEncargos

Complementares
SINAPIEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
00037372

74,45 B0,41RS 2,494,84RS 56,72m^ 43,99MaterialSICRO NOVOTábua de pinho de terceira - E = 2,5 cmM1429

74,76 B0,39R$ 2.379,31RS 24,3097,91hMão de ObraSICRO NOVOCarpinteiroP9808

75,04 B0,35RS 2,129,68R$ 1,101,936,08HEncargos

Complementares
SINAPITRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA

- ENCARGOS COMPLEMENTARES)
00037371

75,31 BR$ 2.103,77 0,34RS 19,84106,04hMão de ObraSICRO NOVOAjudanteP9801

75,55 BRS 1.856,28 0,30RS 16,70111,15HMão de ObraSINAPIOPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA

/ MISTURADOR (HORISTA)
00037666

B75,77RS 1.682,57 0,27RS 21,6477,75HMão de ObraSINAPIOPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA)00004234

B0,27 75,98RS 1.669,89RS 16,7799,58HMão de ObraSINAPICARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)00001213

BRS 1,367,83 0,22 76,16R$126,3110,83MaterialSICRO NOVOAreia média lavadaM0082

B76,32RS 1.194,96 0,20RS 18,5464,45hMão de ObraSICRO NOVOServente

c.- O
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CONSTHUm
CONSTRUQÕES E SERVIÇOS

76,47 BIJ$ 1,33 R$ 1.173,48 0,19882,32HSINAPI Encargos

Complementares
EPI - família servente • HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES •

COLETADO CAIXA)

00043491

76,62 8R$ 18,26 R$ 1.171,26 0,1964,14Material MTABUA *2.5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA ‘N. 22*,
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES

PARA FIXACAO)

SINAPI00006212

BRS 1.100,25 0,18 76,76RS 244,504,50Material M2SINAPI00004813

BRS 1,054.54 0,17 76,90R$ 4,05260,38MaterialBloco de concreto - L = 19 cm, A = 19 cm e C

= 39 cm

SICRO NOVOM0156 un

0,17 77,03 BRS 3,85 RS 1.011,19262,65Material MSARRAFO *2.5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI00004517

77,15 BRS 3,41 RS 938,18 0,15275,13Material UNCANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM

(CLASSE C-NBR 6136)

SINAPI00000660

RS 809,37 0,13 77,26 BRS 25,4431,81Material UNPASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E

CONEXOES COM )UNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC,

ACO, POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI00020078

RS 807,00 0,13 77,36 BRS 1,24650,80HSINAPI Encargos

Complementares
EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA00043489

(ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

77,46 BRS 133,81 RS 792,81 0,13m^ 5,92MaterialSICRO NOVOBrita 1M0191

0,13 77,56 BRS 5,58 RS 782,76140,28Material MSARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Brita 2

SINAPI00004509

RS 766,21 77,66 BRS 129,32 0,135,92MaterialSICRO NOVOM0192 m

RS 5,67 RS 749,42 77,76 B0,12132,17MaterialSICRO NOVOTábua - E = 2,5 cm e L = 10 cmM0290 m

RS 732,84 0,12 77,86 BRS 12,3859,20Mão de Obra HSINAPIASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA)00040331

77,94 BRS 8,29 RS 657,05 0,1179,26Material KGACO CA-60.4,2 MM. OU 5,0 MM, OU 6.0 MM
OU7,OMM,VERGALHAO

SINAPI00043059

78,02 BRS 24,24 RS 602,51 0,1024,86hMão de ObraSICRO NOVOPedreiroP9821

RS 596,14 78,10 BRS 7,68 0,1077,62kgMaterialSICRO NOVOAço CA 60M0014

RS 538,21 0,09 78,17 BRS 0,61882,32HSINAPI Encargos

Complementares
FERRAMENTAS-FAMÍLIA SERVENTE-

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

00043467

O w
m

c.-
c'

í:X

>
C) o>•

j

k
I

>
t.

1 c:

toI

V



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
BR$ 0,82 R$533,66 0,09 78.23650,80HSINAPI Encíirgo.<:

Complementares
FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

00043465

R$ 400,40 78,30 BR$24,00 0,0820,43Material MCAIBRO NAO APARELHADO *6X6* CM, EM

MACARANDUBA/MASSARANDUBA,

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

SINAPI00004433

BR$21.23 R$ 471,27 0,08 78,3622,20Mão de Obra HOPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES

DIVERSOS • TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI00004230

R$ 464,64 78,42 BR$ 42,24 0,0811,00Material UNMEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE- SINAPI00043386

MOLDADO. TIPO CHAPÉU PARA BOCA DE

LOBO, DIMENSÕES *1,20* X 0,15 X 0,30 M
78,47 BRS R$ 420,77 0,070,0003458846975904UNEquipamentoMOTONiVELADORA POTÊNCIA BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP,
PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA

LAMINA DE 3,7 M

SINAPI00004090
1.216,500,00

R$ 8,76 R$381,45 78,52 B0,0643,54Material KGACO CA-50,10.0 MM, VERGALHAO SINAPI00000034

RS 1,95 R$ 336,75 0,06 78,57 B172,69Material kgArgamassa pré-dosada para grauteamento SICRONOVOM0083

R$ R$310,05 0,05 78,610,00044048746350144UNSINAPI EquipamentoCAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL

23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA

00037758
703.871,68

326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

R$ R$ 289,02 0,05 78,64 B0.00046218328736256UNEquipamentoROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO SINAPI00014513
625.341,67VIBRATÓRIO, POTÊNCIA 80 HP, PESO

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

R$ 16,83 R$ 265,78 0,04 78,68 B15,79Mão de Obra HARMADOR (HORISTA) SINAPI00000378

R$ 259,99R$118,85 0,04 78,71 B2,19Material M3PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A
9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR.

SEM FRETE

SINAPI00004720

R$ 257,25 78,75R$ 25,23 0,04 B10,20CHPSerra circular com bancada - D = 30 cm - 4

kW (PRODUTIVO)
SICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

E9535

R$ 244,09R$ 0,86 0,04 78,78 B283,83HSINAPI Encargos

Complementares
EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

00043488

R$ 217,93RS 26,83 0,04 78,81 B8,12hMão de ObraSICRO NOVOArmadorP9805

R$12,85 R$ 212,47 B0,03 78.8316,53HMão de ObraCARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI00006117
T’
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COUfTRU»
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

78,860,03R$ 207,00R$ 48,734,25CHPEquipamento

Custo Horário

SICRO NOVOBetoneira com motor a gasolina com
capacidade de 600 1 • 10 kW (PRODUTIVO)

E9519

B78,89RS 200,19 0,03R$ 12,4416,09MMaterialSIMAPlTABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO • BRUTA

00010567

B78,910,03R$ 192,40R$ 18,8710.20CHPEquipamento
Custo Horário

SICRO NOVOGrupo gerador -14 kVA (PRODUTIVO)E9066

B78,94RS 187,42 0,03RS 6,1930,28kgMaterialSICRO NOVOAço CASOM0004

B78,960,03RS 178,75R$128,791,39M3MaterialSINAPIAREIA GROSSA-POSTO00000367

)AZlDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

jAZIDA, SEM TRANSPORTE)
78,98 B0,03RS 171,06RS 13,2012,96KCMaterialSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X

21(2X11)

EPl - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS -

HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

00005068

B79,000,03RS 168,89R$ 1,43118,11HEncargos

Complementares
SINAPI00043483

B79,020,03RS 167,72R$31.605,31HMão de ObraSINAPIOPERADOR DE MOTONIVELADORA00004239

(HORISTA)
B0,03 79,04RS 154,16RS 17,348,89Material MSINAPITABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM,

EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA.
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

00006193

B79,06RS 144,88 0,02RS 22,626,40HMão de ObraSINAPIMOTORISTA DE CAMlNHAO (HORISTA)00004093

79,08 B0,02RS 136,51RS 5,9622,90LMaterialSINAPIGASOLINA COMUM00004222

79.10 B0,02RS 113,64R$21,415,31HMão de ObraSINAPIOPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

(HORISTA)
00004238

79,11 BRS 93,19 0,02RS0,0002153316609878290UNEq uipamentoSINAPIRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM

CARREGADEIRA, TRACAO 4X4, POTÊNCIA

LIQUIDA 88 HP. PESO OPERACIONAL
MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA

CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA

RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0,26 M3,

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA

DE 4,37 M

00036531
432.774,36

B79,12R$88,15 0,01RS 6,4613,65kgMaterialSICRO NOVOAditivo plastiflcante e retardador de pega
para concreto e argamassa

M0030

79,13 BRS 83,50 0,01RS 573,950.14548555845M3MaterialSINAPIPOLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR),
TIPO 2F, BLOCO

00039995

B79,14RS 78,00 0,01RS 53,881,45M2MaterialSINAPICHAPA/PAINEL DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 MM

00001358
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coixrsTmum
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

79.15 8R$ 0,04 R$ 77,44 0,011.936,08HSINAPl Encargo.s
Complementares

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES]
00037373

BR$ 68,36 79,16R$ 0,98 0,0169,75KWHSINAPl EspeciaisENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

00002705

B79,17R$ 15,97 R$58,11 0,013,64HMão de ObraSINAPlCARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA)00001214

79,17 BR$ 0,49 R$ 57,87 0,01118,11HEncargos
Complementares

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE SINAPl00043459

FORMAS • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BR$53,53 79,18R$ 4.800,00 0,010,0111516276180321000000UNSINAPl EquipamentoBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L,00010535

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA

2CV, SEM CARREGADOR
79,19 BR$ 48,60 0,01R$ 83.450,000,00058234736814912UNSINAPl EquipamentoTANQUE DE ACO CARBONO NAO

REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA

COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA

00037736

CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA,

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

79,19 BR$ 48,02 0,01R$ 12,853,74Mão de Obra HAJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPl00006114

79,20 BR$ 66,85 R$ 44,57 0,010,666675365807Material M2CHAPA/PAINEL DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 20 MM

SINAPl00043677

R$ 42,07 0,01 79,20 BR$ 0,22191,21Material UNSINAPlESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR

COM ENTRADA LATERAL, EM PLÁSTICO,

PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,

COBRIMENTO 20 MM

00039017

R$ 39,08 79,21 BR$ 14.199,81 0,010,0027519912476070200UNEquipamentoSINAPlCOMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO00013458

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

R$ 35,48 79,21 BR$13,79 0,012,57kgMaterialSICRO NOVOPrego de ferroM1205

R$ 29,52 0,00 79,22 BRS 15,941,85Material KGARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM

(0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM
(0,01 KG/M)

SINAPl00043132

R$ 26,24 79,22 BR$11,01 0,002,38MMaterialSINAPlPONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS,

MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA

00004491

BRS 12,68 R$ 25,55 0,00 79,222,01MaterialDesmoldante para fôrmas de madeira SICRO NOVOM0560

7>R$ 25,24 79,23 BR$ 34,44 0,000,732825Material LSINAPl ViIMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR00007340 O Q
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
79,23R$23,04 0,00R$ 1,1020,95Material KCSINAPICAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS00001106

B79,23R$ 17,38 0,00R$ 16,771,04Mão de Obra HSINAPIPINTOR (HORISTA)00004783

B0,00 79,24R$15,17RS 10,311,47kgMaterialSICRO NOVOArame liso recozido cm avo-carbono - D =
l,24mm(18BWG)

M0075

79,24R$ 13,27 0,00R$ 24,640,53870066616Material LSINAPITINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, COR

BRANCO FOSCO

00007356

B79,24R$ 12,39 0,00R$ 19.525,420,0006347259485076600UNEquipamentoSINAPIBETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L,

CAPACIDADE DE MISTURA 360L, MOTOR

ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTÊNCIA
4CV, EXCLUSO CARREGADOR

00036397

BR$12,15 0,00 79,24R$ 271,370,044766414695946000000000CHPSICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

Caminhão carroceria com capacidade de 151
-188 kW (PRODUTIVO)

E9592

BR$ 11,69 0,00 79,24R$ 0,7715,18CHPEquipamento
Custo Horário

SICRO NOVOTransportador manual carrinho de mão com
capacidade de 80 I (PRODUTIVO)

E9071

BR$ 9,61 79,240,00R$ 9,311,03Material LSINAPIDESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS

DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA

EMULSIONADAEMAGUA

00002692

79,24R$ 8,66 0,00R$3.202,600,0027029753796445300UNEquipamentoSINAPIVIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DA00013896

PONTEIRA DE *45* MM. COM MOTOR

ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)
79,25 BRS 8,43 0,00RS 1,107,66CHISICRO NOVO Equipamento

Custo Horário
Transportador manual gerica com

capacidade de 180 1 (IMPRODUTIVO)
E9064

79,25 BR$ 8,41R$ 1,61 0,005,22CHPSICRO NOVO Equipamento
Custo Horário

Transportador manual gerica com
capacidade de 180 I (PRODUTIVO)

E9064

79,25 BR$ 7,53 0,00R$ 0,809,41kgMaterialSICRO NOVOCal hidratada • sacoM0345

79,25 BR$ 5.21R$1.27 0,004,10CHPSICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

Balança plataforma digital à bateria, com
mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 500 kg

ÍPRODUTIVOI

E9010

79,25R$ 4,18 B0,00R$ 13,460,31047095KGMaterialSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X00005069

27 (21/2X111
79,25 BR$ 3,83 0,00RS 14,610,262367831314Material KGSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X

15 Í11/4X13)

00020247

79,25 8RS 2,84 0,00R$ 0,01283,83HEncargos
Complementares

SINAPIFERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043464

79,25R$ 2,43 B0,00RS 9.620,160,00025274535876288UNSINAPI EquipamentoCOMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA

VIBRATÓRIA REVERSÍVEL, A GASOLINA 4

TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA

CENTRIF. 2500 A 2800 KGF, LARC.

TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ.

VIBRACAO 4300 A4500 RPM, VELOC.

00001442
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COWTRU 1

CONSTRUÇÕES E SERVIQOS
TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6.0

HP

B79,25R$ 2,19 0,00R$31,510,069397125000000000000000CHPEquipnmcntc)
Custo Horário

Misturador dc argamassa com capacidade do
0,250 m’ - 3.70 kW [PRODUTIVO)

SICRO NOVOE9788

79,25 BR$2,01 0,00R$ 1,971,02HEncargos

Complementares
SINAPIFERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

00043466

B79,25R$ 1,76 0,00RS 1,731,02HEncargos

Complementares
SINAPIEPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA00043490

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - *
COLETADO CAIXA)

79,25 BR$ 1,28 0,00R$ 25,110,05085KGMaterialSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X00005065
10(7/8X17)

679,25R$ 1,16 0,00R$ 9,150,1266465Material KGSINAPIFl BRA DE ACO PARA REFORÇO DO

CONCRETO. SOLTA, TIPO A-1, FATOR DE

FORMA "50* L / D, COMPRIMENTO DE *30’
MM E RESISTÊNCIA A TRACAO DO ACO

MAIOR 1000 MPA

00039014

B79,25R$ 0.86 0,00R$ 0,521,66CHIEquipamento

Custo Horário

SICRO NOVOTransportador manual carrinho de mão com
capacidade de 80 1 (IMPRODUTIVO)

E9071

79,25 BR$ 0,64 0.00R$ 20,490,031026450587Material M2SINAPICHAPA/PAINEL DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
' RESINADO ROSA) PARA FORMA DE
CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E ̂  6 MM

00043682

79,25 BR$ 0.19 0,00RS 1.361,370,0001400949180616810UNEq uipamentt)SINAPISERRA CIRCULAR DE BANCADA COM

MOTOR ELETRICO, POTÊNCIA DE *1600* W,

PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250

00014618

MM)
79,25 BRS 0,00 0,00R$ 26,090,00CHIEquipamento

Custo Horário
Misturador de argamassa com capacidade de

0,250 m^ - 3,70 kW (IMPRODUTIVO)

SICRO NOVOE9788

79,25 BRS 0,00 0,00R$91,320,00CHISICRO NOVO Equipamento

Custo Horário
Caminhão basculante com capacidade de 10

-188 kW (IMPRODUTIVO)

Grupo gerador -14 kVA (IMPRODUTIVO)

E9579

79,25 BR$ 0,00 0,00R$ 4,960,00CHIEquipamento
Custo Horário

SICRO NOVOE9066

79,25 BRS 0,00 0.00RS 0,850,00CHIEquipamento
Custo Horário

SICRO NOVOBalança plataforma digital à bateria, com
mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 500 kg

(IMPRODUTIVO)

E9010

79.25 BRS 0,00 0,00R$ 24,870,00CHISICRO NOVO Equipamento

Custo Horário
Serra circular com bancada - D = 30 cm • 4E9535

kW (IMPRODUTIVO)
79,25 BRS 0.00 0,00RS 80.670,00CHISICRO NOVO Equipamento

Custo Horário
Caminhão carroceria com capacidade de 151

-188 kW (IMPRODUTIVO)
E9592

79,25 BRS 0,00 0,00RS 27,870,00CHIEquipamento
Custo Horário

SICRO NOVOBetonelra com motor a gasolina com
capacidade de 600 I -10 kW

E9519
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CONSTRUQÔES E SERVIpOS
(IMPRODUTIVO)

79,25 BK$ 0,ÜO 0.00R$292,390,00CHPCaminhão basculanti- com capacidade de 10
m‘ -188 kW (PRODUTIVO)

SICRO NOVO Equipamento

Custo Horário

E9579

Rí 611.842,42.Subtotai até 79,25%

Rí 160.189,67Outros;

Rí 772.032,09Valor total do Orçamento;
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

COMPOSIÇÃO DE BDI
Siglas % AdotadoItens

3,80%ACAdiiiiiiisiniviKí Ccnlrnl

0.32%SGSegtitu e Ganiiilia

0,50%RRisco

1.02%Dl-l)esi>esas l-inanceiras

6.64%1.l.ucro

3.65%CPTnbulos <iiii)Hisios COI-INS PIS

ISS 2,50%TrílKitüsdSS. variável üe acordo com o município)

Tributos (Contribuição Prevideiiciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRI3 4.50%

20,09%

(Fórmula Acórdão TCU)

26,14%BDI DESBDI COM desoneração

•n7»
Cric.- O
mr"t'
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
ENCARGOS SOCIAIS

MENSALISTA%HORISTA %DESCRIÇÃOCOD

A ORUPOA

DOO
INSS>Al

fiú
A2

1 001 00
A3 SENAi

Q 200 20
A4 IMCRA

0 60060
AS SêBRAE

2 '02 V
A6 SAld>io Educação

'J CSD2 OC
Cortita Afid^nieík de TtabainoA7

tt 008 00
I C5TSAS

0 CO0 00
A9 SLCONCI

16.6016,00
TOTAL

B ORUPO B

0 00i7 86
Rãpowib S^ínanal RamuodradoBI

OOD3 71
B2 E«riadd$

0640 06
63 Auxilio - EnfermidâOe

8 3311 10
13* SaiãnoB4

0 040 06
Ucança Pat^midadaB5

0 560 74
Falijs Ju«(ificãdakB6

0 001 06
Dia» da ChuvasB7

0 OS0 10
Ba Auiiio AcidtNa da TraMt^o

10 10U b6
F> GoaMasee

0 030 04
Saiar Maiarnalioa610

16.M49,69
TOTAL

ORUPO Cc
4.17S.S6

Avtsd Pfèvio IndanzadoCl
0 100 13

Avrio Prãvio TrautiadoC2
0 710 94

P*riaa lnd«ni2ãdMC3
1 992 es

Dapdiftc Rasc*6o Sam Juila CautaC4
0 3S0 47

indafiiaaciP AdicioAtiCS

7,32•.76TOTAL

ORUPO OO

6 35 3 34
Ra^cidència da C*Jupo A «obre Grupo BDl

0.360.47
9 Ramodéncia do FGTS aoOre Aviso Pravio lodanizadoRen cidéncta de Grupo A sobra Aviao Prãvio TiD2

3,69B,62
TOTAL

47,67A*B-»-C*D» 71 -n
c.' O 01
C r" n
■ í S^ -

Tianguá, CE, 5 de junho de 2024

YGOR

WILSON
A \ / A I A A IT r" Muftflâ. CN«YOOR

CAVALL/AN twlUSONCAVALCAMTEOZTajSMJOÍw/ »w / » i ■—R,j4o.E„^o,uloraestedocumento

:02733584308 Foxtt ReaderVereèo: 9.3.0

Assnedo dtoAahnsflls por YOOR
VWLSON CAV/«.CANTE;027335e4308
DN: C*BR. CMCP-Brasl.
OOVMooeonferencta.
OCI>4Sei6309000140. OO^AC

C3y-
Oecumcnto p.sinada dlgitalnientc

ALEXANOnO RODMCUeS DA CU.VA

Dítí; lfl/Wi/itü« 16:;íS:4í-CJ00
VarifiquF pn http<;,í.'validar i^ gov.hr

>goub \
\

YGOR WILSON CAVALCANTE
Engenheiro civil - CREA-CE 061107100-2 R.RE6I0NAL 49505

CC'A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA - Proprietário- CPF: 695.305.723-87
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

20.000.230/0001-68
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:
Razão Social;

Atividade Econômica Principal:

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ - 62.322-290 - Tianguá / Ceará

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 28/05/2024 17:26 1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor; Credenciado

20.000.230/0

CONSTRUIR

***»»85DUNS®: 94001-68
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

 CONSTRUCOES E SERVIÇOS
Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025

Dados do Nível
Situação do Nível; Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:
Natureza Jurídica:
Capital Social:
CNAE Primário;

Micro Empresa
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
R$ 2.000.000,00
4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Data de Aber
MEI: Não

01/04/2014tura da Empresa:

0161-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO. CULTIVO E
1921-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO
2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
381 M/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
3839^/99 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS,
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

CNAE Secundário 1;

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4;

CNAE Secundário 5;

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

CNAE Secundário 21:

CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

Emitido em: 28/05/2024 17:24
CPF: 695.XXX.XXX-87 Nom

1  de 4
e: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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Relatório de Credenciamento

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE GÃS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4329-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO
4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330^/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
4520-0/08 - SERVIÇOS DE CAPOTARIA

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4744-0/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÃRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,
4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã

CNAE Secundário 26;

CNAE Secundário 27;

CNAE Secundário 28;

CNAE Secundário 29:

CNAE Secundário 30:

CNAE Secundário 31:

CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNAE Secundário 34:

CNAE Secundário 35:

CNAE Secundário 36:

CNAE Secundário 37;

CNAE Secundário 38:

CNAE Secundário 39:

CNAE Secundário 40:

CNAE Secundário 41:

CNAE Secundário 42:

CNAE Secundário 43:

CNAE Secundário 44;

CNAE Secundário 45:

CNAE Secundário 46:

CNAE Secundário 47:

CNAE Secundário 48:

CNAE Secundário 49:

CNAE Secundário 50;

CNAE Secundário 51:

CNAE Secundário 52:

CNAE Secundário 53;

CNAE Secundário 54:

CNAE Secundário 55:

CNAE Secundário 56:

CNAE Secundário 57;

CNAE Secundário 58:

CNAE Secundário 59:

CNAE Secundário 60:

CNAE Secundário 61:

CNAE Secundário 62:

CNAE Secundário 63:

CNAE Secundário 64:

CNAE Secundário 65:

CNAE Secundário 66;

CNAE Secundário 67:

CNAE Secundário 68:

CNAE Secundário 69:

CNAE Secundário 70;

CNAE Secundário 71;

Emitido em: 28/05/2024 17:24
CPF: 695.XXX.XXX-87 Nom

2 de 4

e; ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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Relatório de Credenciamento

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
n\9-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9311-5/00 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

CNAE Secundário 72

CNAE Secundário 73

CNAE Secundário 74

CNAE Secundário 75

CNAE Secundário 76

CNAE Secundário 77

CNAE Secundário 78

CNAE Secundário 79

CNAE Secundário 80

CNAE Secundário 81

CNAE Secundário 82

CNAE Secundário 83

CNAE Secundário 84

CNAE Secundário 85

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

62.322-2

695.305.72

90

RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ

Tianguá / Ceará

(88) 94947996

arconstruirconstrucoes@gmail.com

3-87

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

695.305.723-87

ALEXANDRO ROD

arconstruirconstruco

RIGUES DA SILVA

es@gmail.com

Emitido em: 28/05/2024 17:24
CPF: 695.XXX.XXX-87 Norh

3 de 4
e: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Número do Documento: 01875409993

Data de Expedição:

Estado Civil;

E-mail:

695.305.723-8

13/11/2022

Solteiro(a)

arconstruir

Participação Societária: 100,00%7

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Órgão Expedidor: DETRAN

construcoes@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
1384 - Obras Civis de Terraplenagem

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais
1805 - Obras Civis de Aeroportos

1848 - Obras Civis - Barragens de Terra

4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais

5592 - Instalação / Manutenção Hidrossanitárias - PREDIAL, INDUSTRIAL
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

12610 - Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial  / Industrial
22608 - Instalação / Manutenção Central Gás

23248 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2® a 6®-Feira

23353 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - 12 Horas Diurnas de 2® a 6®-Feira

23388 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 44 Horas Semanais
Diurnas

23418 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de
2® a Domingo

23442 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de
Sábado / Domingo / Feriados
23469 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de 2® a 6®-Feira

23493 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de 2® a Domingo
23531 - Prestação de serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de Sábado/Domingo/Feriados
23558 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Por Hora

24201 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Outras Necessidades

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

Emitido em: 28/05/2024 17:24
CPF: 695.XXX.XXX-87 Nom
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

20.000.230/0

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

»»»»»001-68

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS

DUNS®: 94 85

Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025

 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática; a certidão foi obtida através de iotegração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www

Validade

Validade

Validade

16/11/2024

15/06/2024

24/11/2024

Automática

Manual

Automática.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

19/07/2024

17/08/2024

Validade: 31/05/2025

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 28/05/2024 17:24
CPF: 695.XXX.XXX-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

1  de 1
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N« DO PROTOCOLO (Ueo da Junta Comarcial)
Ministério da Economia

SeCTPtaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registre Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico\

N° de Matricula do Agente
Auxibar do Comércio

Codigo da Natureza
Jurídica

NtRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

230523600029921

1 -REUUtHIMtNIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

A R CQl^TBUIR CONSTRLX:OES E SERVIÇOS EIREUNome

N® FCN/REMP(da Emorese ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato

N*OE CÔDIGC CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRtÇAO DO ATO / EVENTO

CEP2200254558

I ALTERACAO002

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA315 1

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 T

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinatura

Telefone de Contato;

TIANGÜA

Local

17 Fevereiro 2022

Data

2 - uè^Â JUNTA COMERCIAL

i  I DECISÃO COLEGIADA□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresaríal(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  |stM Processo em Ordem

À decisão
I  }SIM

I  /

Data

[  |nãoI  |não /  /./ Responsável
ResponsávelResponsável DataData

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigènoa. (Vide despacho em folha anexa)
j  I Processo defendo. Pubirque-se e arquive-se.

□ Processo indefendo Publique-se.

4* Exigência2* Exigência 3* Exigência 5* Exigênáa

□□ □ □

J  L
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em extgénaa. (Vide despacho em folha anexa)

Processo (áefendo. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigênda 5* Exigênda

□ □ □ □

/  /

Data Vogal Vogal Vogal

PresiiSente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n* 5763518 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU, CNPJ 20000230000168 e
protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretària-Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurança
SVpR Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 18/02/2022 por Lemra Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Oeral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digita!

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

17/02/2022CEP220025455822/024.904-1

Identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaNomeCPF

17/02/2022ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA695.305.723-87

mAssinado utiiizando o(s) seguintê(s} selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

9 _ Certifico registro sobon^-STSaSIS em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168
^ protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação; 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382 E34. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 22/024.904-1 © o código de segurança
SVpR Esta cópia foi auienbcada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-G,airal.
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5“ ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA “A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

NIRE: 23600023921

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular. Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior,

casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 2Z'11/1977, portador do RG n* 98028046979

SSPCE e inscrito no CPF sob n“ 695.305,723-87, residente e domiciliado na Avenida Lair Feüx Nunes, 873, Bairro

Regis Diniz • CEP; 62.322-305. no município de Tianguá - CE, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que gira sob  a denominação social de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E

SERVIÇOS EIRELI. com sede e foro jurídico na Travessa Gaioso Nunes, 77, Bairro Regis Diniz, Tianguá - CE, CEP:

62.322-000. contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n® 23600029921 e no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n® 20.000.230/0001 -68, RESOLVE a partir desta data fazer a seguintes

alteração mediante a cláusula e condição a seguir;

Clausula 1*-A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço Travessa Gaioso Nunes, 77. Bairro Regis Diraz.

Tianguá - CE, CEP; 62.322-000, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: Rua Manoel Gaioso Nunes, 99 bairro Regis

Diniz. Tianguá - CE CEP 62.322-290.

Clausula 2* - O objeto social passará a ser: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, FABRlCACAO DE ESTRUTURAS METALlCAS,

FABRiCACAO DE ESQUADRIAS DE METAL. CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA. DISTRIBUIÇÃO DE

AGUA POR CAMINHÕES, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

GESTÃO DE REDES. COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO

DE RODOVIAS E FERROVIAS. PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE

URBANÍZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRlCA, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E

ESGOTO. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALlCAS. CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARíAS E DE GAS,

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO,

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS,

5“ Aditivo Página 1/6
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MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALiZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS,

APLÍCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES,

ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS. OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFlCACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

CAPOTARiA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO

A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO  A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS,

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO. INTERMUNIClPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVIÇOS DE

ORGANÍ2ACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO DE ROCAGEM,

DESTOCAMENTO, LAVRACAO. GRADAGEM (NIVELAMENTO DO SOLO). SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS).

GESTÃO DE ATERROS SANITARIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM  E RECUPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA

COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS, MANUTENCAO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRtCA, ALUGUEL DE ÔNIBUS, MUNICIPAL, COM MOTORISTA, LOCACAO DE,

ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA. ALUGUEL DE. LOCACAO DE - EQUIPAMENTOS PARA ILUMINACAO DE

EVENTOS. SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE COLOCACAO DE MAO-

Página 2/65® Aditivo
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DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE. SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS, LOGRADOUROS. LOCACAO DE

CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL, OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS (XISTO. AREIAS

BETUMINOSAS). LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES, SERVIÇOS DE

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA, EXECUCAO DE

- ASFALTO. PAViMENTACAO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE - IMPLANTACAO DE SINALIZACAO EM ESTRADAS E

RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, CONSTRUCAO DE - PONTES. TÚNEIS,

VIADUTOS. ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, PRAÇAS, CALCADAS, PARQUES.

CHAFARiZES, ESTACIONAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE SISTEMAS DE iLUMINACAO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS. INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM ÊDiFtCACOES E

INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRAULtCAS POR VACUO.

Clausuia 3® • O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anuai da empresa não excederá

0 limite fixado no inciso i do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular. Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior,

casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/11/1977, portador do RG n* 98028046979 SSPCE

e inscrito no CPF sob n° 695.305.723-87, residente e domiciliado na Avenida Lair Felix Nunes, 873, Bairro

Regis Diniz - CEP: 62.322-305, no município de Tianguá - CE. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA (EiRELi), que gira sob a denominação social de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, com

sede e foro jurídico na Rua Manoel Gaioso Nunes, 99 bairro regis Diniz, Tianguá - CE, CEP 62,322-290., contrato sodal

arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n® 23600029921 e no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n® 20.000.230/0001-68, RESOLVE na melhor forma CONSOLIDAR seu contraio social e o faz mediante as

seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1* - A empresa adota o nome empresarial de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS.

Cláusula 2® • O objeto é CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, FABRiCACAO DE ESTRUTURAS METALiCAS, FABRICACAO

DE ESQUADRIAS DE METAL. CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR

52 Aditivo
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CAMiNt^OES, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE

REDES. COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE

RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE

URBANiZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRlCA, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE ÍRRIGACAO, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E

ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS.

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRlCA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS.

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO,

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS,

. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS £ ARMARIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS,

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES,

ADMlNlSTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANiCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BAUNCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO

A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E,CAMARAS-DE-AR. COMERCIO  A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS,

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM

MOTORiSTA- TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE
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FRETAMENTO, INTERMUNtCIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA. LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

agrícolas sem OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO DE ROCAGEM,

DESTOCAMENTO. LAVRACAO. GRADAGEM (NIVELAMENTO DO SOLO), SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS),

GESTÃO DE ATERROS SANITARIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM  E RECUPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA

COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS, MANUTENCAO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. ALUGUEL DE ÔNIBUS. MUNICIPAL, COM MOTORISTA, LOCACAO DE.

ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE, LOCACAO DE - EQUIPAMENTOS PARA ILUMINACAO DE

EVENTOS. SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE COLOCACAO DE MAO-

DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE. SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS, LOGRADOUROS, LOCACAO DE

CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL. OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS (XISTO. AREIAS

BETUMINOSAS), LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES, SERVIÇOS DE

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA, EXECUCAO DE

- ASFALTO. PAVIMENTACAO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE - IMPLANTACAO DE SlNALIZACAO EM ESTRADAS E

RODOVIAS PINTURA PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVÍARIAS, CONSTRUCAO DE - PONTES, TÚNEIS,

VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS. PRAGAS, CALCADAS, PARQUES,

CHAFARIZES, ESTACIONAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINACAO E SlNALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS. IN3TALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM EDIFICACOES E

INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VACUO.

Cláusula 3® - A sede da empresa é na Rua Manoel Gaioso Nunes, 99 bairro Regis Diniz. Tianguá - CE, CEP 62.322-290.

Cláusula 4® - A empresa iniciou suas atividades em 01/04/2014 e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 5® - O capital é de R$ 2.000.000.00 (dois milhões de rais), totalmente integralizado neste ato em moeda

corrente do País.

5^ Aditivo Página 5/6

Junta Comeraal do Estado do Ceará

5“. Certinco registro sob o n® 5753518 sm 18/02/2022 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e
^ protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenira Cardoso de Alencar Seralne -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http //wvi/w jucec.ce.gov,br e informe n® do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurança
SVpR Esta cópia foi autenticada digítaimente e assirtada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Qçral.
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Cláusula 6* - A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula V - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula 8* - O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá

0 limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das h.póíeses de exclusão relacionadas no § 4“ do art. 3° da mencionada lei.

Cláusula 9*' A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de

alteração do ato constitutivo.

Cláusula 10^ • O titular da empresa declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 11* - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra

empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula 12* - Fica eleito o foro de TIANGUA - CE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste ato de constituição.

Tianguá - Ceará, 14 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

RG n° 98028046979 SSPCE e inscrito no CPF sob 695.305.723-87

Titular

se Aditivo Página 6/6

Junta Coineraal do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n» 5753516 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e

^ protocolo 220249041 - 17/02/2022, Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC13e2E34. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretána-Geral. Para validar este documento, acesse httpi/Avww.jucec.ce.gov.br e infonne n® do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurança
SVpR Esta cópia fo« autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Q^ral.

pág. 8/11

\



.1

ScMAD' A*!A^TU3A
pni Hfl

RÚBRICA.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

j

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/024.904-1 CEP2200254558 17/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/02/2022695.305.723-87

mAssinado utilizando o(s) seguínte(s) seio(s) do 9 vd»

Selo Ouro - Certificado Digital
■)

Junta Comerciai do Estado do Ceará
j«^‘. Certifico registro sobon” 5753518 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168

protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação; 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC13S2E34. Lerrira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretáfia-Geral. Para validar este documento, acesse ht4:://www.jucec.ce,gov,br e informe n® do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurançaSVpR Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-ij^ral

e

pág. 9/11



SEMAD. AWAJATUBA
folha V/y O

Rúer:ca

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

r

rERMO DE AUTEN1ICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
C enilJco que o aio. assinado digitaímenle. da empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI,

de CNPJ 20.000.230''OOOl-68 e protocolado o número 22/024.904-1 em 17/02/2022, encontra-se registrado na

Junta Comercia! sob o número 5753518, em 18/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José
Cieovany Pinto Pinheiro.

Certilica o registro, a Secretária-Geral. Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

.sitiu eletrônico do Portal de Ser\’iços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pagcs/
intagcmProccsso/viaUnica.jsf) c informar o número de protocolo c chave de segurança.

Cana de Processo

M
(, PF Nome Data Assinatura

695-31)5.723-87 Al-EXANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do s vb

Selo Ouro - Certificado Digital

Docui^ento Pri: ípaJ

CPF Nome Data Assinatura

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do a '>**>

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/02/2022

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em
lH/02/2022. às 12:34.

/

A autenciüade desse documento pode ser conferida no nortai de serviços da iucec informando o
número do protocolo 22.''024.904-l.

Junta Comeraal do Estado do Ceará

. Certifico registro sob o em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ 20000230000168 e
protocolo 220249041 -.17/02/2022, Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Gerat, Para validar este documento, acesse htq3://www.]ucec.ce-gov.br e informe n' do protocolo 22/024,904-1 e o código de segurança
SVpR Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreíária-Gi^ral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ3S~S£í.
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Registro Digital

o ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

236.117.073-68 LENiRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

at Junta Comeroal cfo Estado do Ceará
Certifico registro sob o n= 5753510 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e

^ protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432A885C01DC1382E34. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesse http://wvvw,jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurança
SVpR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de /Mencar Seraine - Secrotária-Gi^l.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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0« As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em;

< ht^i/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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